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PARECER JURIDICO

EMENTA: LTCTTAÇÃO COMPARTTLHADA

NA MODALIDADE REGIME DIFERENCIADO DE

ooNTRATAÇÃO (RDC), NO REGTME DE

CoNTRATAÇÃO TNTEGRADA, DO TrpO TECNTCA

E PREÇO, EM SESSÃO PÚBLICA, EM LOTE

úrutco, orsrtruADA Ao REGtsrRo DE pREÇos

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃo DE PESSoA

.luRÍorcn ou coNsoRcto DE EMpRESAS,

PARA A EXEcUÇÃo DE SoLUÇÃo INTEGRADA

QUE CoMPREENDA A ELABoRAÇÃo DE

PRoJEToS BÁstco E ExEcurvo, PARA A

AoursrÇÃo DE ATrvos, DESTTNADoS À

EFrcrENTrzAÇÃo DE ENERGtA, coNFoRME

ESpEcrFrcAÇÕES coNTtDAS No ANEXo 1 -
TERMo or RerenÊructA - ANTEpRoJETo

REFERENCTAL, seus RpÊruorcEs E DEMAIS

ESTUDOS TECNICOS OUE INTEGRAM O

CERTAME - RI.IÁLIST DE EDITAL

REGULARTDADE Do pRocESSo - ApRovAÇÃo

DO EDITAL E RESPECTIVOS ANEXOS.

RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o REGISTRO DE

pREÇos PARA EVENTUAL coNTRATAÇÃo DE pessoR luRÍorcn ou corusóRcto DE

EMPRESAS, PARA A ExECUÇÃo oe soluçÃo TNTEGRADA euE coMpREENDA A

ELABoRAÇÃo DE pRoJETos BÁsrco E ExEcurvo, PARA A AoutstÇÃo DE ATtvos,

DESTTNADoS A EFrcrENTrzAÇÃo DE ENERGTA, coNFoRME eseecrrrcnçôes
coNTTDAS No ANEXo 1 - TERMo DE REFERÊNCIA - ANTEpRoJETo REFERENcIAL,

sEus npÊruorcEs E DEMATS ESTUDoS rEcNrcos pARA ATENDTMENNTo Dos
uuwrcÍpros ouE coMpÕEM A ASSocrAÇÃo Dos vuNrcÍpros DA MtcRoRREGtÃo
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RDC por registro de preços (RP) de No: 0112023.

Procêsso licitatório de N.o: 2'l12023.

Modalidade: Regime difêrenciedo de contretação integrada (RDCI).

Licitação CompaÉilhada.



DO MEDIO SAPUCAÍ - AMESP

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da AMESP

Licitação encaminhou o Edital e anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e

aprovação do edital de licitação na modalidade Regime diferenciado de contratação integrada

(RDCI) para Registro de Preços e respectivos anexos.

Cumpre inicialmente obtemperar que, o presente parecer se rêstringe

à análise do Edital e seus anexos sendo que, o processo licitatório deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

. A solicitação do setor competentê, com as devidas justificativas;

. Cópia da Portaria que designou a Comissão Permanente de Licitação

para o exercício de 2023;

. Autorização do Procedimento;

. O Edital, com a respectiva da Ata de Registro de Preços /Contrato,

além do Extrato de Publicação que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da AMM em

perfeito atendimento ao artigo 4' da lei 10.520.

FUNDAÍtIENTAÇÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que:

Art. 37. omissis;

)O0 - ressalvados os casos especificados na

tegislação, as oóras, serviços, comprcs e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento'

mantidas as condÍçóes efetivas da proposta, nos termos da

tei, o quat somente permitirá as exigênclas de qualiiicação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das

obrigações".

A Lei Maior estabelece que as contratações realizadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados os casos

específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.
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Todavia quando se Íala em processo de licitação, imprescindível que

seja seguido o procedimento estabelecido na legislação vigente, com atenÉo aos requisitos

lá estatuídos.

O processo de licitação, desta forma, deve atender aos requisitos

legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a assinatura do contrato de

fornecimento de produtos ou prestação de serviços, onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anêxos devem atender aos

pressupostos da Lei 8.666/93 e, no câso em tela, considerando a modalidade adotada, os

ditames da Lei no 12.462111 que institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas e o

Decreto 7.581/1 'l .

O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei

Federal n.o 8.666/93, possuindo o número de ordem em série anual, indicação do nome da

repartição interessada, sendo certo, ainda, constar a expressa indicação da modalidade, o

regime de execuçâo e o tipo da licitação.

Também, percebe-se que há o indicativo expresso da regência do

certame, nos termos da legislação de regência, com o designativo do local, dia e hora para o

recebimento dos envelopes de proposta de preços, proposla técnica e habilitação, bem como

o horário para o início da abertura dos envelopes, entre outros requisitos.

Cumpre obtemperar que a modelagem jurídica e os demais anexos

que compôem o processo foram elaborados pela empresa FP Projetos e Consultoria Ltda. em

decorrência da Manifestação de lnteresse Privado formulada pela mesma e, conforme

publicado no Diário da AMM e no site da AMESP no dia 18 de julho de 2022 - Autorização

n 0O112O22, a citada empresa foi autorizada a realizar os "estudos técnicos estudos técnicos

voltados à concepção e ao desenvolvimento de estudos técnicos e proposições inovadoras

relativas à melhorias nos sistemas de iluminação pública e demais unidades consumidoras

de energia elétrica dos municípios componentes do Consórcio AMESP, bem como na geração

de energia solar através da geração distribuída a serem efetuados iunto aos ativos , áreas e

prédios públicos municipais."

lmportante destacar ainda que, com o fito de dar ampla publicidade

propiciando que outras empresas interessadas também pudessem manifestar o interesse em

apresentar os referidos estudos, no dia 23 de agosto de 2022, toi publicado, no site da AMESP

e no Diário OÍicial dos Municípios Mineiros, o Edital de Chamamento Público de Procedimento

de Manifestação de lnteresse n" OO112022, não âcudindo outros interessados.
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{TAffiÉ§F
Cumpridos os prazos para apresentação do projeto, o mesmo íoi

aprovado pela Equipe Técnica da AMESP.

Quanto à utilização do Regime Diferenciado de Contratação e a

eventual locação de ativos, tal possibilidade está prevista no artigo 1o, inciso lX c/c artigo 47-

A da Lei no 12.46212011, de forma que não vemos óbicê na sua adoção.

Quanto à adoção do Sistema de Registro de Preços temos que a

AMESP adota como legislação aplicável ao Registro de Preços o Decreto Federal no 7.892 de

23 de janeiro de 2013.

'Aft. 3o O Sísfema de Registro de Preços poderá ser

adotado nas seguinÍes lripóÍeses:

t...1

lll - quando for conveniente a aquisição de bens ou a

contratação de seruiços para atendimento a mais de um órgão ou

entidade, ou a programas de governo; ou.

1..1"

No tocante ao julgamento do tipo técnica e preço dispõe o artigo art'

73, § 20 do Decreto Federal n.o 7.581111 que, quando da contratação integrada o critério de

julgamento deve ser, necessariamente, o da técnica e preço:

Ar7. 73. Nas licitações de obras e seÍviços de engenharia,

poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que técnice e

ec o nom i c a m e nte i u stif i c ada.

§ 1' O objeto da contratação integrcda compreende a

etaboração e o desenvolvimênto dos proietos óásico e executivo,

a execução de obras e serviços de engenharia, a monlagêm, a

reatização dê tesÍês, a pré'operação e Íodâs as demais operações

necessárias e suficientes para entrega final do obieto'

§ 2'Será adotado o critério de iulgamento técnica e preço.

Com relação à adoção da licitação na forma compartilhada temos que

a mesma está em consonância com o permissivo legal contido no § 1o do art. 112 da Lei no
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Dito isso, passamos à análise dos aspectos legais do Edital.

Dispõe o inciso ll do art. 3o do citâdo Decreto:
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8.666/97

Arl. 112. Quando o objêto do contrato interessar a mais de

uma entidade púhlica, caberá ao órgão contratante, perante a

entidade interessada, responder pela sua boa execução,

fiscalização e pagamento.

§ ío Os consórcios públicos poderão realizar licitação da

qual, nos termos do edital, decorram contÍatos administrativos

celebrados por ôrgãos ou entidades dos enúes da Federação

consorciados. (lncluido pela Lei no 11.107, de 2005)

§ 2o É facuttado à entidade interessada o

acompanhamento da licitaçáo e da execução do contrato.

Por fim outros aspectos primordiais foram observados guando da

elaboração do Edital:

1- A definiçáo precisa do objeto, apresentada de forma clara,

explicativa e genérica, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a ampliação da

disputa no presente certamê;

2- Local onde poderá sêr obtido o edital;

3- Percebe-se que também há no edital de regência as condições para

a asSinatura do contrato e a retirada dos instrumentos, a execução do contrato e a forma para

a efetiva execução do objeto da licitação;

4- Consta do mesmo as sanções para o caso de inadimplemento,

devendo a Administração observar fielmente o que está literalmente disposto no edital, para

o fim da aplicação de futuras penalidades;

5- Local onde poderá ser examinado e recebido o edital;

6- Condiçóes de pagamento e critérios objetivos para o julgamento,

bêm assim os locais, horários e meios de comunicação em que serão fornecidos os

elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação em telai

7- PÍazo e condições para o pagamento, sem quaisquer distinções;

8- É fato, ainda, constar do referenciado edital' os critérios de

aceitabilidade do preço, com o cumprimento dos demais requisitos exigidos por lei;

Astociação dos Muíicipio3 da MicrorÍegião do Médio Sâp
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Associaçào do3 Municiplos dâ Microrreg iào do MMio Sapucai

'AtrÉ§Ê9- Demais especificações e peculiaridades da licitação.

De outra maneira, percebe-se nos autos a existência, também, de

todos os anexos que devem seguir, obrigatoriamente.

Registro, por Íim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questôes jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos

termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93.

Não se incluem no âmbito da análise desta Assessoria Jurídica os

elementos técnicos pertinentes às especificações, planilhas de preços e quantitativos, etc.,

posto não deter conhecimento técnico e nem tampouco competência legal para tanto, sendo

a presente manifestação de cunho exclusivamente jurÍdico e limitada aos aspectos formais do

Edital e anexos.

Assim, veÍifica-se que o processo se encontra regular tendo sua fase

interna legalmente concluída, com o Edital de Licitação e respectivos anexos atendendo ao

disposto na legislação aplicável.

coNcLUsÃo
Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento jurídico em vigência,

APROVO o Edital RDC por registro de preços (RP) de No: 0112023 respectivos anexos, nos

termos do art.38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, devendo ser iniciada a fase externa da

licitação, tudo nos termos da Lei no Lei no 8.666/93, ressaltando que devem ser seguidos todos

os procedimentos legais para tanto, devendo a Comissão Permanente de Licitação observar,

ainda, a disponibilidade do edital aos interessados com a antecedência mínima determinada

pot lei, Íazão pela qual opino pelo prosseguimento do certame.

É o parecer, S.M.J.

Pouso Alegre, 15 de fevereiro de 2023.

vt ra Amaral

Advogado - OAB n' 74.07í-B
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mod:lid.dê a C.Là d. PEçot Tipo: Tatnka . Pcço, obi.tinndo riendeí o cônnt d.
4..i. HldrolÉÍ.. do Riô 9ô rÉ*lrd - caH*. os i^rêÉ3edos pod.rro obt.Í
.nrormrd.s p.ro ít d. &én.r. P.ü. v1vo, htlp://.t.ncl.p.ir.vivo o.3 hÍl.dn , r p.rrlr

cPriü. 50.575.975/@Ot{O

P.r. ll.i do dkporto no Arl. 2l d. Pon.Íi. MEc n! 1,095 25 de nd.hb.o
d. 2013, .í. lníhurção d. Édu..çlo sop.no, Iníom. qu. loràh r.gastr.dG 113

l@nto . Í.!.) dhfôm8 nô p.rtodo d. o1l1,ll2o2? z rol01l7o23, B s.sulnl.s livros

d. rutiírosr tavor Oiait ir 02 . 03 rca'ekot nt 166 . nr 279 Or üvrct a3 . ,2
,.rirr6r 

^, roía . 
^r 

ü!7o no p.rlodo t3lt2/1o77 . tolo2l7o23. A ..l4ao doe

dlploô.r ,.ai.t..d$ Dod.á i.. 6n$h.d. @ .nd.r.ço m!^iÉLt .du ú/dlplm-,
d.nto do 9r.:o .!t b.L<ido p.l. Porr:.É

Àvlso 0t RtcrsTio or DrPLoMr§

8elô Ho'i:o.r.. 15 LE.ero d. 2021
[50N O{üZ GOMES

Â.àlÉb

assocÁçÃo DE EÍ{stl{o DE MARÍua LTDA

Âvr50 D€ etcÉTno Dr orDfoarÀs

Uflrr.r^h. UlillVtRSlO DE 0E MÂlllá m.ni(. pê1. Á55OOAçÃO OE ENSTNO DE

MÁRIUA LIDA ob o a.NPr' {t.47ar93/OOOlO5, p.Í. Ínr dô dirpônô no. . 21 d. Pônânâ
MEC nc 1.095, d€ 25 d. aruúo d. 2013, Jnlord qu. ÍoÍam Í€íi«Írdo! aa (qud. à e
qurto) drFroms h. p.nôdo d. ulol/2o2, z '\o/o2120)1, nos s.suhtês livÍor dê rc3Élro
. !.qlaErrt álmérrqr: lrvr$ 9, r - Í.8krôs xr93.1426s. Â r.láÉo dór drplomâ.
.êainEd.! p6d.rá e. @tuult dã.m ala 15 di.. no.nd.íeço hne://we u h.,b.

M.ílr..sP. 1r dê F&.rêÍô n.2021
MÁRco MEsourÍÁ srnvÀ

^ssocrÂçÃo 
Dos FuÍ{croÍrÁRros Do GRUpo sÂÍrrÂNorR
BAI{ESPÂ, 8AI{ESPREV E CÂ8ESP

ED|T^I or coxvoa^(lo

^ssEMrLE^ 
GriÁL ÉxÍMoÍDnÁrlA

slo P.ulo . sP, 15 d. íêE.ro d. 20?l
c^Mrro fthNÂNDEs Dos sÂNros

ràle5 9P. 14 dê lêverêÍo de r0rl
)jsÁrDo .o..o .r\ oo

coNsrRc coNsóRoo púalrco rNTERMUNrcrpal oE saúDE DÂ
REGIÃo DE CATAI'IDUVÂ

AVISOS DE CHAMAMTI\ITO PÚBLICO

cà.n.mnrô Públk p.r. cÍ.d.n.i.À.ítô d. Pes.! .ir..r ôu P.t-.t
,undrós p... pr.rDçlo rl. *úiço. d! r..m.cautrco d. íoÍm. êv.n!u.l . .omrr.mnràÍ,
juÊro .Õ hlhklrb d. Prlh.Í.§ Pâulbr. - sP

o{l* *oíÍo ,riauao tr 6/2ot3

ah.ft.m..io Públkô F. Cod.ncoh.nto
rundbÍ p.'. pÍ.n cô d. stutc dê fi,iobr.Éub í. í.Ím. .*ntorr . onpl.mniâ,,
jumo .ô nú.i.lpb d. rr.pul'sP.

o cddrlo PúblÊo hr€mnklp.l d. s.úd. d. iêliâo d€ c.t.nduvà ro.m
Êiblk . .b.nuÍ. do! r.aui.l6 rh.m.m.ntot

ot x flE aÍo útuco Nr t/ro2!

ch.m.mnro Albli.o p.í: cEd.nftmê.to d€ Pese.s Fbo. ou P.rs.s
Jundbr p.r. pr..bçlo dê *Mçôs d. túrot.Í.p.ut d. fôÍnâ êv.htuâl e .ônplên.nl.r,
lunto.o m!^lclDlo d. cándldo Rod&u.r' 5P.

o{ÁMAMatro túluco t.lr s,t2o2:

^ 
tusr.có dos Êu^cbna.rr! do Grupo 9nt ld.r a.msp., B.n.rpr.v ê

c:b.$ ' AfUSESP, Fr *u PElL.t , @.w. à roa6 os s3 .eqi.doe, EÍ.
p.drlÉí!É d. 

^s$Maltl 
GERrt €l{TRAO8Oft^RrÀ qu. -ri Í.ari:.d. .o do 23 d.

íMêirô d. 2.02r, .tEÉr d. pLr.rôrn. ütu.| prr. w!âçao
hnF//.tub6p Er.t h.om.àr, qE !.m.mar, rb.ô rc hsáÍô d:s 16$0 hoÍr, .r.
o xu.@mmnb & 20:oo hôr.s, qú. * É.tlrrrr .om adhE. im.Ío d. âlqi.d6
. tu.r d.lib.r.çõ.. o6 dbrL anpL! do! p..*nl.r, .6 vlna do qu..ro dreporto no
* €tt tutô 56lrl, .nlao 22, únd.h.âr. C.r. . d{tcurdo e .pr@Co d. çtuint!
ord.n do di.: r) okussllo, d.libêãCo, .útôír.Çao . dêt mi.àçlo p.r. cohtÍrl.r
€eúôrio d. AiBd. !/ou .dvoc.d6 p.r. .tu.Éo .o cont.ncoso i!di.l.l e

.dniílíi.rtuo, .6 qu.hu.i .í... iudkl.r . .rrr.ludki.l, em quàku€r 'I.ibun:l . .a
b<t r .r s.r ln,rlfthí ./d .n ór.roe d. .dhl.i'rÍ.ç!o ,úblt., ...rÍ. o 8.n.e..v
Fundo B.mrr. d. S.a!.ir.d. 5&É1. o 3.nó S.^l..d.r {àr.a0 s/A . @tÉ! ..!d.d.s e
c.i!1.Lr, .or,.pondo4 r b.6t ran.L a. &r..cútu o dd ,1.6! v . Prá ,5, .
t hbam . .?nàd. do p.tei.r, do s..b^d., ou oúrÉ p.te'ÉdoÊ, d. qu.i{u.r d6
PLe! í. 8.h.ftbt do 8.EigcÍ Et d.E.nl. or pLÕ3 l, ll . S.npr.v

chàm.É.ô!o Púhli.o p,Í. aÍ.d...rrm.nrÕ
lúÍidkár p.r. pr.luçlô d. *to|çor a. D.árkr.. AurilrâÍ em sàúd! su.àl de íorm,
€vêni!âl ê .ompl.m.hbl junto .o húnl.lriô d. Iâhâpuã . sP

otÂMAMEmo úBUao ,w 2/a023

chrúrô.ito Püblko p.Í. Cr.d.n.i.m.nro dê Pêq! ri5l..! ou p.s4.l
lund'de p.r. p..n.çao d. *Mçôr d. dp aorm. .vêntu.l .
6npt.m.nr.r, lontÕ :o municípi. d. Í.b.po, sP

ot^LÁratvÍo Pliauco tÉ 3/2023

ch.ô.tu^rô PÚblÉo p.r: Q.d.notuhrô d€ P.:§s r!Íid(àr p.r. pÍ.í.ção
d. *diço! d. MédkÕÍ {uÍolô!iÍ.)d. ío,n. .É.tu.l ê .ompl€6.

o{^MÂrtat{lo Âllllao ie a/2023

$ tcPrg
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t'4.d{É.<i*s.ÚÉ.&Lr

DrÁRro Dos MUnrclproS Mrr{Errot

Rio Casca

PreíeiturÂ \Iuniciprl

Rio Piracicaba

PmÍcilurr Uünicipll

Rio Vermelho

Prcfeitür. Vrni(ipâl

(!llM y]NlhôbE h<$D..{Drl qEri+u Presidente
Bernardes

Pr.Íritura \Iunicipal

Pocrane

Câmsn iUünicipal Presidente Juscelino

Resplendor

Porteirinha

Pr.feitürr Muúicipal

PreÍeitura \luricipal

uiúrÊir-.h&ErÉtror4*FúlIÉ

Riacho dos
NlachadosPrefeitur. MuDicipd

Presidente Olegário

PÍefeilüra Yutrícipãl

fu,dú,E.i6i$r!r

Rubelita

P^,feilura Uuricipal

Ribeirão das Neves

Pr!feitum lluniciprl
Sabará

Prclcitura \4utricipal

Pouso Alegre

Pratinha

Prfeitun Iluriciprl

,tsrocirçâô dos Vuíicipios
d, lli.rorregito do ll'lédio

Sâpucâi -A}IESP

ÔÍiii'PlÚ&Ê;wlÉF».Ll4ú

6l.t,,.rifur\gúrk.{d.^Úl@n

Raposos Rio Acima

Prefeitur. \lutricipal Preteitürr !Íuúicip.l
PÍefdturr Àrütrlclp.l

lL.Lsqi.gEE&$k.obls.+'

rir&toIrM!trr

lôr&FdtrÉFqiF-dFF,
lr(l*údÚF!É+Fr

Dsun Dio aií.ô .l.rÍôrid6.nl. con fúd.d.,r. Do ú. 6'do D.cdô .'4? ?!:. d. 1ó d. julto d. !0 r ?.

^ 
.uLnticiLi. ô..1. docun6ro pod. $r r.riftrdr no .nd.Í.4ô híp ,,vn )odlúin05g@f.ng gov br/aur-ri.drd.. §Db o iúo.ro 3202102 I 5204114 lo: l0@



16102J2023,16:22 AssociaÉo dos Municipios da MicroÍÍegião do Médio Sapucâi-AMESP

f,ST-{DO DE MINAS GE&ÀIS
ASSOCTAÇÃO DOS !It :'llCíPIOS DA ]ItCRORREGtAO DO

}IfDIO SÀPLCAi.ÀMf,SP

LICITÀÇÃO
ÀYISO Df, LICITÀÇIO

AssocrAÇÂo Dos MUNIcíPlos DA
MICRORREGIAO DO MÉDIO SAPUCAi - AMESP -
REGIME DIFERENCIADO DE CONTR{TAÇÀO (RDC),
NO REGIME DE CONTR{IAÇÃO INTEGRÀDA, DO
TIPO TECNICA E PR.EÇO, objetivando o RDGISTRO DE
PREÇOS N'01/202J - Objero: "FUTURA E.EVENTUAL
CONTRATAÇAO DE PESSOA JLTRIDICA OU
CONSÔRCIO DE EMPRTSAS PARA EXECUÇÃO DE
SOLUÇÁO -INTEGRADA QUE COMPREENDA A
ELABORAÇAO DE PROJETOS BASICO E
EXECT-rTM PARa AQUISTÇÁ_O DE AT|VOS,
DESTINADOS A EFICIENTIZAÇAO DE ENERGTA,
CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO
ANEXO t - TERMO DE REFERÉNCü. _
ANTEPROJETO REFERENCIAL, SEUS A?ÊNDICf,S E
DEMAIS ESTUDOS TECNICOS QUE INTEGRAM O
EDITAL". A sessão pública será realizada no dia l0 de abril
de 2023 às 09h00mia, na Sala de Licitações, situada na Rua
Comendador José Garcia n" 774, Centro, Pouso Alegre,MG. O
edital poderá ser consultado e obtido, glatuitamente. em dias
úteis no período das 08h às l7h, mediante a apresentação de
um PEN-DzuVE ou pelo site g4gsp-Eg.gqlàhl para cópia do
arquivo. Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
licitacao@amesp.mg.gov.br -

Publicado por:
Moacir Franco

Código Idcntilicâdor: 8470F9D9

Matéria publicada no Dirário Oficial dos Municipios Mineiros
no dia 16/0212023 . Ediçáo 3456
A verificaçâo de autentiçidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/

httpsi/ ,vww.diariomunicipal.com-br/amm-mg/materia/8470F9D9/03AFY_aSVODji4F9P54A0wplsym13mzL25dvJTKtM94GjÍECxkNjf5xBVVPDWxV 111

MOACIR FRÁNCO _
Preside e da CPL.

FLS.: 61,i0
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ASSOCT^çÁO 0OS Ur.llrClPrOS OA M]CROFREGÀO
DO IÉDIo sÀPUcAI . AIVESP PREGÀo PRESEN

CIAL, m ioN d. LrCtÍAÇÃo oOMPÀRT|LHAoA no lpo
IttrNOR PnÉçO GIOBÀ1, ói.liv!.do o REGISTRo 0E
PREÇoSM03/2023 - Obl.lo 'CoNTRÀTAÇÁo 0E EM-

PAE§{ ESPECI&IADÀ PARÁ PRESIAçÁO DE SER

!1ç0s PRtvEitÍvo§ E co8RETtvos. cou FoRtE.
CIUENTO TOTAI OE UA'IIRIAIS E MIO DE O8RÂ, DO

stsTErrÂ DE tLUMtN ÇÂO PÚBLCÂ OOS MUN|CIPTOS

coNsoRcÁDos aassocÁÇÀo oos MUNtclPro§ oa
MrcloRREGrÀo 00 [dDo sÂpucai- auEsc cofl
FORTE ESPECTFICÁÇôES CONSTÂNT!§ DO TERMO

OE REFERêiCIA E D€TAIS ÂXSXOS OUÉ INIIGRAI'
0 EolÍA' Â..ao Fit*. §, ú1.d. tu dú 02 d.
Éip d. 2023 .3 mh00m i. s.b d. Lrçr4t í ,.
trd. É Ru. Coúúrld Joa G&., n' 77a Caro,
P@eALg,.tlc 0.dird podf,i s quildo. óliiro,
grdlibMa .n di.! út i! io pílodo dar 08h I 17h
m.diút ..p|t5ud. d. !e PEN-oRIVE e p.b siie
.rcp.n! gd.br t rá ópr. óo,qudõ hlddçõ6 Te
Lló. (35) 30?S5500 oi' ên.il icibcloo.ft6p m§.qov

br - lV.C.s dô Cdtô - Pr.g.Ei!

PNEFEITURA TT'I{ICIPAI OE CÀREÁÇIJ

PÍG.. LirEüb n. 009/2023

h. ur{rclPro 0E qRErÇu
JOSÉ CÁ§S|O LOPÊS CÂRVTIJiO 23697a1a672

Oqaor CdtÉÉ d. .drp... pÍ! F!ôç& d. §i
!É d. .r§ú rÍ. 4og o pb'.FÉúq C..e ê
dc{ao dr .{4.. ú úCiri siúi.
?Íú 15t021ú?X a 17!02'207a

0.E 15,!2/20ã

a§§ocrÂçÀo 0o§ üuf{trlPros DA uEaoRREGrÁo
0o É0ro sÁPuc"Àl - attrsP - pREGÀo pRÉsEr,rchr

E t n. de LrcrTÂÇÁo coMPÂnTülaDÂ.o &. lENroR
PREçO lrNlrÁRp (MATOR PERCENÍUA OE OESCON-

TO SOBRE O BÂNCO OE PREÇOS, DESEWOLVIDO
PELO TRIBUNÂL 0E CONTT,S D0 ESTADO - TCE). 06'

i.livsdo o REGISTRo 0E PÂEçoS N 05/2023 - 0t ê
b, 'AoursrçÃo 0E ltaltRrars lÊorco HosprÍÀLr.R.
BENS OURÀIIIS E SÂXEAXTIS COlr 8ASÊ r{O MAjOR
PERCENTI]ÂL DE DESCONTO SOSRE O &CNCO DE

PREçOS, DESEIiIOTVIDO PELO IRI'IJNAT DE COI{TÂS

DO ESÍÁDO TCE, ÂOS UJNrCtPro§ OlrE Cot ÕEt
À Àssocraso oos t Jl{rciPo§ DA urcRoRREGtÁo
DO lÉ0lo §qPUCÀl-AESP'À 3.ro púbk hiG
.tulii. m di. 00 d. is!. d. ãl?3 & olhm,h. M S.h
& Lionçô6 ifu.d. ir Rú c.írúdd Jôra cgú, n'
I,1. Càtq Pú A&E/t'lG 0 .dilrl pod.ó * 4Bl
do. otUo gÍúibDItl., .D ds úbs m p.r,od. da
08h * llh n diíL. +E*ni.{ao iL un PE$DRNE d
p.b db.mp.ir!.gd h. ps ôórÉ do Í!@ lntm.
É6: Ic.{.m {35) 302ít500 @ +DÍ rdr@OlBp.
rE.g@.bí - l^/ag'd do Ceb - ft.!6i!

ÂssoctÀçÂo Do§ ulNrciPro§ DA McRoflR€GtÀo
DO IÉDIO SAPUCAI, AMESP, PSEGÀO PNE§ENCIÁI.
E ldN d. LlCr'ÍAçÁo COIIPARÍ|IHÂDÀ m lipo MENOR

PREçO UNIÍÀRIO (I/IAIOR PERCENTUA OE DESCON,

T0 soBRE O &qNCO 0E PÂEçO§. DESEWoLVTDO
PELo IiIBUNAI DE CONIÀ§ DO E§ÍÁOO TCE ólê
livúdo o REGISIRO DE PiEÇoS rf 0rl/202.] - oqdo
'aaulsçÀo DE rÉo[arrENros ÉÍcos. GENÊR|-

COS, SIMILARES É BIOLÓOCOS COM B''sE NO MAIOR

PERCENÍUAI DE DESCONTO SOARE O BÁNCO DE

PR€@§ 0ESEW0|!10O P€LO lRtEUN^t 0E CONÍAS
m EsÍaDô. ÍcE ÁÔs rf,rNrclPros ouE cor/pôEM
Á ass@l çÁo ms uÀrcrPos oÂ tacRoRREG{Ão
oo ltolo sÁPucÀl - all€sr a !.5!& Éhra 5á é
.rid. m di.07 d. íE9o d.2023 d 0$00m. M S.la
& kiL{aê, !ô.d. m Ru. C.GdldoÍ Jo$ Geiá n'
,a cÕ!!, Po@ AraÉ7lilc 0 «1Ll pod.í. § d$t
t do o ótdo, oráii.tun m dE3 ubL no ríod. da
olh as 17h. í.dúb . rpÉob{ao d! úm PEi}DRIVE @
p.lo lilr .m!p.n{.Od b. p.tr c.0. dô rquivô. liLtu-
dd LLrdi (35) 3025-5500 @ eroilr !cib@@.mêp.
n!.gYbr -W!!ddoCdb-Pr.E rc

J0RNAT DIARIO
?5:,Á2,-tí,/l5

'rt hrn ldLrior!íío!.f.coo.lr
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Processo AMESP

RDC por rêgistro de prêços (RP) de no 0í12023

Processo licitatório de no 2112023

Apêndlco C

Páqina 6

Item lV

Onde sê lê:'Para os Cenários padrões amostrais de iluminaÉo pública viária, além dos

valores de Luminância media (1,*), lluminância (E,"0), Uniformidade global (Uo) e

Uniformidade Longitudinal (Ur) o proponente deverá informar também o indicador de consumo

anual de energia - DE."

Lêia-se: "Para os Cenários padrões amostrais de iluminação pública viária, além dos valores

de Luminância média (1,"d), lluminâncie (E."6), Uniformidade global (Uo) e Uniformidade

Longitudinal (UL) o proponente deverá infoÍmar também o indicador de consumo anual de

energiâ - DE ê o indicador dê dênsidade de potência - De."

Páoina 62

2.3,4.4.7. Equipê técnica - Veículos com equipamentos

Onde se lê:

a) Forma de veriÍicação: Para comprovar possuir caminhão equipado com cesto aéreo e

caminhonete operacional deverá ser apresentada cópia do documento do caminháo

(este estando em nome de empresa), ou contrato de aluguel ou ainda précontrato de

âluguel.

Leia-se:

a) Forma de vêriÍicação: Pera comprovar possuir veículos equipados com mecanismo

operacional adequado à realização dos serviços de troca de iluminagão pública, deverá

ser apresentada cópia dos documentos dos veículos (estes estando em nome da

empresa), ou contrato de aluguel ou ainda pré contrato de aluguel.

Páqina 69

5.í. Habilitação juídica

Letra g

Deverá ser desconsiderado o item:

g) DeclaraÉo de comprometimento de constituiÉo da SPE, conforme modelo

apresentado no Anexo lll.

Páqina 70

Ru! Comndádd Josá C{cú, 774 - Sàudadê gom J$!s. Fru§o - MG CEP 37553-442 // Íé1. (35) 302t5500 //á
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A!3oclaçàodos ílilunicipio3 dâ lricrorêgiao .l,o lódro Spuc.i

'AffiT§FLetra f - Comprovação da boa situação financeira da empresa proponente

Grau de endividemento - GE

Ondê se lê:

ISG = AT/ (PC+ELP) > 'l GE = PC + ELP < 0,4

Lêia-se:

tSG = AT/ (pC+ELp) > 1 GE = (pC + ELP)/AT < 1

Páqina 7í

Itêm j.2

Onde se lê:

j.2. A não regularizaÉo da documentaçáo no prazo previsto implicará decadência do direito

a contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório e na

legislaÉo concernente a matéria em comenlo, sendo facultado à Prefeitura de Santo

Antônio do Descoberto convocar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para

assinature do contreto nas mêsmas condiçóes da pÍimêira colocada, inclusive quanto ao

preço, ou revogar a licitação.

Leia-se:

j.2. A náo regularizaÉo da documentaÉo no prazo previsto implicará decedência do direito

a contrataÉo, sem prêjuízo des sangóes prêvistas neste instrumento convocatório e na

legislaÉo concernente a matária em comento, sendo facultado à AMESP convocar a

segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinatura do contrato nas mesmas

condiçÕes da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitaÉo.

Aoandlce D

Páoina 79

7.2. G6tão de Ativos, Serviços ê Manutenção

Lêtra b

Onde sê lê:

b) Gestáo de manutençáo programedâ e emergencial (mais detalhadamentê exposto no

item 21.6);

Leia-sê:

b) Gest io de manutenÉo programada e emergencial (mais dêtalhadamente exposto no

item 7.6);

Aoôndlce F - rtova vel!ão de aroulvo xl$l

Alteração na numeraçáo dos itens, seguindo a referência do Apêndice C.

Aba "Entrada dê Dados"

ReÍormataçáo do númêro da célula 83.

Aba "í - Pontuâção - EÍici. lP"

Rú Comn -ü Joú Ge.r., 7zl - S.ud.d. Bôh Jlsvs Powo ÀegB - MG. CEP 37553-.L2 // T6t (35) 302§5500 //em6p.íE.g@.br
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.}AffiT§F
ReformataÉo do preenchimento das células Fg a F'I3 , F20 aF24, F3í a F35, F42 aF46,F53

a F57, F64 a F68 para cor branca quando forem preenchidas.

Aba "3 - Pontuação - SFCR"

Correçáo da validação de dados das células F13 a F18, F28 a F33, F43 a F48, F58 a F63,

F73 a F78 e F88 a F93.

Aba "4 - Pontuação - QT"

Correçáo da fórmule de célula G20.

Aoôndlco G - Prcidoc Lumlnoúácnicos oor Cenárlor Padrõe Amoctrair
Está sêndo disponibilizado nesta date o documento Apêndice G - projetos Luminotécnicos

por Cenáios Padrões Amostrais - R01 .

Esse documento apresenta os cálculos luminotécnicos dos cenários padrão que serviram de

bese para elaboreÉo do Edital.

Apôndlco H - nova vol!ão de eruuivo xhl
ReformâtaÉo geral das células.

Aba "Capa"

Retirada.

Aba "lnstruçõo3 para preenchimento,,

Alteraçáo no no de páginas (cétula A9).

Aba "1-Orçamento Global"

Desprotegida as células D96 a D100 e G.l25 a G131.

Retirada da linha 3 'Referência' e da élula 14 'ART No'.

Alteraçáo no texto das células:

o C127'.

o Onde sê lê: Fornêcimento e lmplantaÉo de Sistema (software) de

monitoramento energético e gestão de ativos, que englobe todas as unidades

geradoras e contemple inclusive um plano de gestão dos ativos. lncluso

suporte epós a implantação limitado a XX hores.

Leia-se: Fornecimento e lmplantaÉo de Sistema (software) de monitoramento

energético e gestão de âtivos, que englobe todas as unidades gêradoras e

contemple inclusive um plano de gestáo dos ativos. lncluso suporte aÉs a
implantaÇão limitado a 80 horas.

o

c128

o Onde se lê: Fornecimento de licença de softwâre inclusive suporte técnico

limitado a XX horas mês.

associaçãodos Municlpio§dâ Microrêgiàodôirédlospucôi

Rú Cd.úÍr* J6ó Grd!, 7?4 - Sâud.d. S4n J6us po@ - MG. CEp 37553-4!2 // T6l 35
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Leia€e: Fornecimento de licençe de software inclusive suporte técnico limitado

a 20 horas mês.

Aba "2-VIúL"

Desprotegida as células F6, 16 e 16.

Aba "3-BDl"

Retirou-se o preenchimento dos dados dâ composiçáo do BDl. Ceda fomecedor devêrá fazer

sua composiçáo do BDl.

Aba "4-COMP MO EXEC"

Alteraçáo na fórmula da data (células H4, H14, H23, H32, H41, H50, H60, H69, H79).

Aba "s-COUP íl,lo PROJ"

AltereÉo na fórmula da datâ (células H4, H13, H23).

Pouso G, aos 24 d

F ra nco

nte da CPL

ÂssGi.çáo do6 í{unicipio. dr üicrcE.giào doÍédio Spuc.i

Rú Cm.rdadd Jola G.Íoâ, 77t - Sáud.dê Bm Jasus pouso Al.9É - MG. CEP 37553-al2 , Tel- (351 3O2t5500 //ahêsp
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ESTÂDO Df, MINAS GERÂIS
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICiPIOS DA MICRORREGIÂO DO

MÉDIo SÀPUCAÍ -AMESP

LICITÀÇÀO
ERNATA RACIME DIFERENCIÀDO DT CONTRÁTAÇÁO RDC N'01/20'3

ERRATA
PÍocesso AMESP
RDC por rcgistro dc prcços (R'P) dc r" 012023
Prcccsso licit.tório dc no 21n021

AEÊ&Ii§IC
Eásill-É
Itcm IV
OtrdG sc lô: "Para os Cenários padrôes amostrais de iluminaçâo
pública viária" além dos valores de Luminânçia média (Lmed).
Iluminância (Emed). Uniformidade global (UO) e
Uniformidade Longitudinal (UL) o proponente deverá informar
também o indicador de çonsumo anual de energia - DE."
Lcis-rc: "Para os Ceniilios padÍões amostrais de iluminaçào
pública viari4 além dos valores de Luminância média (Lmed),
lluminância (Emed). Uniformidade global (UO) e

Uniformidâde Longitudinal (UL) o proponente deverá informar
também o indicador de consumo anual de energia - DE c o
iodicrdor de dcosidrde dc potêocis - Dp."
Bigioe 62
23.4.4.7. Equipc tccaica - Vciculos com cqúpamcrtos
Ondc sc lê:
a) Formr dc verificrçâo: Para comprovar possuir caminhão
cquipado com ceslo aéÍeo e camiúoncte operacional deverá
ser apresentada ópia do documento do caminhão (este estando
em nome da empresa), ou contrato de aluguel ou ainda
précontato de aluguel.
Lcir-sc:
Form. dc vcrific.çao: Para comprovar possuir veículos
equipados com mecanismo operacional adequado à realização
dos serviços de troca de iluminação públic4 deveÉ ser
aprese ada çópia dos documentos dos veiculos (estes eslando
em nome da empresa), ou contrato d€ aluguel ou ainda pré
çontrato de aluguel.
Eigine 69
5.1. Hebilitrção jurídica
Lctr. g
Deverá ser desconsiderado o item:
g) Declaraçâo de comprometimento de constituição da SPE.
conforme modelo apresentado no Anexo III.
f{gim 70
Letrr f - Comprovrçâo dr bo. siturçIo Iitrmc.in dr
cmprcsr proporctrtc
Grsu d. .ldividrDcnto - Gf,
Oldc sc lê:
ISG: AT/ (PC+ELP) - I GE=PC+ELPSO,4
Lcir-se:
ISG = AT/ (PC+ELP) > I GE = (pC + ELpyAT < I

f{girr 7l
Itc0 j.2
Otrdc sc lê:
j.2. A não regularização da doçumenação no prazo previsto
implicará decadência do dircito a contratação. sem prejuízo das
sançôes previstas neste instrumento convocató o e na
Iegislaçào concemenle a matéria em comento. scndo facultado
à Prefeitura de Santo Antônio do Descoberto convocar a
segunda classificada, e âssim sucessivamente. para assinatúa
do contrato nas mesmas condiçôes da primeira colocada.
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
Laia-sc:
j.2. A nb regularizaçào da documentação no prazo previsto
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuizo das
sançôes previstas neste instrumento convocatório e na
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legislação concementç a maléria em somento. sendo facultado
à AMESP çonvocar a segunda classifiçada, I assim
sucçssivamenle, para assinatura do çontrato nas mesmí§
condiçôes da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou
revogar a licitação.
Apêsdi§!-D
IliSilr 79
7.2. Gcstto d! Ativos, Scrviços c Matrutcnçío
L.trr b
Ondc se lê:
b) GesÍto de manutenção programada e emergencial (mais
dctalhadamente exposto no item 21.6);
L.ir-sc:
b) GesÍio de manutenção programada e emergencial (mais
detalhadamente exposto no item 7,6);
Apêrdice F- noya versâo dc srquivo rl!!
Alteração na nurteração dos itens. seguindo a referência do
Apêndic€ C.
Abr 'Eltrrdr dc Drdos"
Reformataçâo do número da célula 83 .

Abr "l - Potrturçio - Efici. IP"
Reformatação do preenchimento das células F9 a Fl3. F20 a
F24, F3l a F35, F42 a F46, F53 a F51, F64 a F6E pam cor
branca quando forem preenchidas.
Abe (3 

-Pontueçto - §FCR"
Coneção da validaçâo de dados das celulas Fl3 a Fl8. F28 a
F33, F43 a F4E, F58 a F63. F73 a F78 e F88 a F93.
Aba "4 - Portuaçío - QT"
Coneção da fórmula da çélula G20.
ApêEdicc C - PÍojeÍos Lupirotéctricos [9I__CAEáIi9!
PrdrôGs Amostrris
Está sendo disponibilizado nesta data o docvÍteÍtto Apêndice G
- Projetos Luminotécnicos por Ceruirios Padtões Árlostrais -
R0 t.
Essç documento apresenta os ciílculos luminotécnicos dos
cenfuios padrão que serviram de base para elóoração do
Edital.
4pigdj§3.E=lgytlgEtlsjlj4tuivo rls!
Reformatação geral das células.
Aba'Cape"
Retirada-
Aba'Instruçõcs pen prreochimcrto'
Alteração no n'de páginas (célula A9).
Abr'lOrçrmctrto Globll"
Dçsprolegida as c€lulas D96 a D 100 e G 125 a Gl3l.
Retirada da linha 3 "Referência" e dâ célula 14 'ART N''.
Alteração no texto das células:
ct27:
Ordc se lê: Fomecimento e Inplantação de Sistema (softwarc)
de monitoramento energético e gestão de ativos. que englobe
todas as unidades geradoras e contemple inclusive um plano de
gestâo dos ativo§. lncluso supone ap5s a implantaçào limitado
a XX horas.
Lcia{c: Fomeçimeflo e Implantaçâo de Sistema (softwarc) de
monitordrnento energético e gestão de ativos, que englobe
todas as unidadcs geradoras e contemple inclusive um plano de
gestão dos ativos. Incluso supoíe após a implantação limitado
a E0 torrs.
CI2E:
Ondc sc lê: Fomecimento de licença de software inclusive
supoíe lécnico limitado a XX horas més.
Lcia{.: Fomecimento de liceoça de software inclusive supoíe
réçnico limitado a 20 hores mês.
Ab. "2-VML"
Desprotegida as células Fó, 16 e L6.
Abe "3-BDI"
Retirou-se o preenchimento dos dados da composição do BDI.
Cada fomecedor deverá fazer sua composição do BDl.
AbI í'rcOMP MO EXEC"
Alteração na formula da data (células H4. Hl4, H23. H32.
H4l. H50, H60, H69, H79).
Aba "54OMP MO PROJ"
Alteração na fórmula da daÍa (células H4, Hl3, tl23).
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Pouso Alegre/MG, aos 24 de fevereiro de 2023.

MOACIR FRANCO
Presidente da CPL

Publicado por:
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Â veriÍicação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identiÍicador no site:
https://wuw.diariomunicipal.com.br/amm-mg/

https:/ /vww.dianomunicipal.com.br/amm-mgr'meteria/DD502900/03AFY_aSVo6qpYJpá2p0sxOKTpWKUigsgvhtEnMdYTSouZ3UrdKTJ559PGázb 313



08 lonxel DIÁruo I' o. **co o.,o*'

Um íeb r6d d. l0
.G lor F@ úú tlIE
qE nà v6 .trh 6 dtú
?1.27&a.alDmPü
s AkrÉ. D S{l d. Mi6. O
drú,k d.rã{tu? Fdo

A rqllrl. lrrdlú!.|
d.pôôé&lmm
p.sl*d.ÉL m +rú.
.uffi itÁ Í6ú m tarb
.dr.i .,. crihd.. N sü.;
Edo . ,rlp&ldrlà de rdlÉ
d. Dú x tís1.r.fáuda

A Fimnr Frâ, it Jo

r6§1tr. qunô .1. rol |,..
o Brh.ndo ú Rú Ád{lÍo
Oll .. [1. Íôl k\do Fô r
d.ler*9 d. Polkh Cnit Fl.

Ma, D qú. Fl* .k
i& Á@ F!-. Pd rúF!
r ü ?olhL Mlllrr. D dr.
reutl. à íe Fs íôr

FÉDnmM.rAdorrd()lko. Frkrnrlí' o tlxnr
iLlrb. Il.!t 0ú E.L fol
Fs . amí$.do pÍ. .

Iovenr é preso tüês vezes emr quatro
diqs por ftffios nocentrode P. Alegre
DÂ REDÀçÀo !!re,

!!.i...ir--É-.-r-

E--El',-.r.i.-.._,|-i

+-ÍúÊrsi

vli2 qu *gu Nr m[r
d.iz squú:.r.|É, 27 Dolt.
cl.§ ,íIh &rnl.h um
Eúh. d. iúo & ..1úL
ô ú *nl- qú !qur. p.L
RE \,ãadc Adônró tub.a

Cdíoru - lnÍsÍ{nêt

Í+6e Fb viúm. m
.4rir. d. P[l tnl.la 8 dtl]

8àda . ároúe, ió ü.ir
.u Sr, Oolro ú,rs Jd4
a. 19.ú Sr kt Í D.nr
dpdo dú í@ Â duDL íor
rrldE. Hulf,crda p.k,

q§l nr, rdl r $rFts ô

Polkr. Müa qErú, rik}
ríi@ 6 don i)rn EaÍ!
.l.r av. .l} dr mvd O

,tr.D pÍá 6 dr6 2l r 2t
lsrí.ntbÀú.hrn
F.r..ro rEit uh frí! .É
.l. {3 hrá d.!.rr d. rd sú)
Êe dús wa vguld. Élu

Unirrcrsidade Federal de Itaiúá estima
preiuízo de RS 3 milhôes com as chuvas

d. hjobr (Ur'lr.D ..rrm m
F.Jjiz, d. Ino ffi Ra 3
düÉ5 .rn r íe dRr qE
in'darompl6Élr*

A fr r:d. lnf(r]Ú $r
t úq 4 rn,ÚrÉro ú.
u.on.Lírd..Flo.lm
70% ô ôm,tr! frn hrío
p.L áAÀ DlwM aulpr.

ÀFedn d. ô.Ii!.ddD a

um d6 Frrc $r ítu ,E$
rhgrtl8. O .nFr tu
rado p.:F no |Ir , úlú
à 116 rrúlír Dr. o ÍÊ iL

Á diú qE olu 6 Iú
!r,ró,ü@d.!m rrE
G Íoi .óci* F.. irur
Nrlb &{s. Ê(fu lllo
,tEb 60 ndi'lfu ir dtu.

Á^rIÉ. srlbE á.
..lm .0 \*Lh Fde Blc
qu6 s elrlm d.s 6
À P.úim hÍ.m qu à
h(I-iL loà. l.oilrÍr.rú

,,.r.,6151

Assi

E .s

l^ ffi I comemorando 34 anos. na arte de

U O fe I revesrrvaro.zandoseu imóver

acrbamentos Porcêlan to€, lamimdo€, vinilicos, porlas o metais

,-t-á

as4E

t

DA Re^(Io

llt:

ftriq irr

É)

' 
61'lrI;atuaflurm.t

c ' \lli r-. , I \'.1 Li ,J):))JJrJ l)))aJr-;J J

]9iliJi-itJ!tlit$
Bellr.ÉLtdffixa
r raa.rrsD-{ürinil r-

cL

ü



,,,r.,8!.!i-

Ests

Ffto
Fortaleza/CE, 0í de setembro de 2022

A$ociação dos ilunicipios da Microrrêgião do édio Sapucaí - AMESP
Endereço: Rua Comendador José Garcia, n'774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso
Alegre / Minas Gerais.

Prezados,

A Quanta ConsultoÍia Ltda., inscrita no CNPJ n'05.3'14.789/0001-79, interessada em
participar da LicitaÉo citada acima, vem, através deste e dê seu representante leal,
José Wilton Fêrrôira do Nascimento, brasileiro, casado, engenheiro ambiental,
portador da édula de identidade no 920'18007378 SSP/CE, inscrito no CPF sob o no

580.670.353-34, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza/CE, solicitar os
seguintes esclarecimentos:

**-d*í^r*/e 
- oJoÍlro cqü,bdo Lü.

-"t'

^v. 
Sonlô§ D.lríênt,2lt§6, s1. 20á - Atdeoto- Fortolezo - Ccorô , Bros'l . CEPr óOl5o-lól

Foôe/lfoxr .55 85 3,159.8115 . í,lÚtl.ii]afltocor16últor6.corn . &3_.14 0ó'9 3B'S'12'W

ReÍ.: PMI No 001/2022 - Eleboraçáo de ESTUDO para a concepÉo ê dêsenvolvimento
de modelo de parceria entre a administraçáo pública e o sêtor privado, visando a
proposições inovadoras relativas a melhorias nos sistemas de iluminaçáo pública e
demais unidades consumidoras de energia elétrica dos municípios perticipantes do
Consórcio AMESP, bem como projetos para produçâo de energia solar através da
geraçâo distribuída a ser efetuada junto aos ativos, prédios públicos e áreas municipais.

í. Qual o consumo de energia anual, em MVvh, dos prédios públicos, separado por
municÍpio quê compõe o consórcio AMESP?

2. Qual o consumo de energia anual, em MWh, da iluminaÉo pública, separado por
município que compóe o consórcio AMESP?

3. Entre as instalaçÕes públicas, com contas de luz pagas pela prefeitura, há esteÇÕes
de tratamento de água, distribuiçao de água ou tratamento de esgoto? Se sim, qual
o consumo anual de energia, em MVVh, dessas unidades e em que município ou
municÍpios se localizam? Qual a populaÉo atendida por essas unidades?

4. Entre as instâlaçóes públicas, há hospitais cujas contas de luz sêjam pagas pela
prefeitura? Se sim, onde se localizam e qual o consumo anual de ênergia, em MVVh,
de cada um?

5. Quel a quantidade de prédios públicos a serem atendidos pela usina?

6. Todos os municípios sâo atendidos pela mesma concessionária de luz? Se náo, por
favor podêria identificar que concessionaria atênde que municípios?

7. Qual o percentual dos prédios públicos pertencentes ao consórcio que é iluminado
A LED?

,.,*-_**-___



8. Qual e o tipo de iluminação pública usada nos munÍcipios do consórcio (lâmpadas a
sódio, LED, mercúrio etc)? Por gentileza, nos passar em percentual
aproximademente de cada um se mais de um tipo for usado.

Atenciosamêntê,

I

TORIA LTDA
PJ' 05 01-79

JOSÉ WrL FERREIRA DO NASCIMENTO
CPF N' 70.353-34

NTA

,:, ,a.:tit:'. -.: o.Jonto corc(ltqrio Ltdô.
À!. 5oni4§ DuÍn'cnl ?45ô. §i. ?Cê - Àldêolo. Fêrtc{êrê aêo:. . g.s.i . aÊP ôiis: lól

FonêlFot: -55 85 3459.8315 . *rr*-elrosio.onsritôi,ô.{âm . ll: ,:i,1'3t : ;8.} l:-rv
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CONSORGIO

RESPOSTA PEDI DO DE ESCLARECIMENTOS

Ref.: PMI Ne 001/2022 - Elaboração de ESTU DO para â concepção e desenvolvimento de modelo
de parceria entre a administração pública e o setor privado, visando a proposições inovadoras

relativas a melhoÍias nos sistemas de iluminação pública e demais unidades consumidoras de

energia elétrica dos municípios participantes do Consórcio AMESP, bem como projetos para

produção de energia solar através da geração distribuída a ser efetuada junto aos ativos, prédios

públicos e áreas municipais.

Ouestionamentos enviados oela Ouanta Consultoria Ltda., inscrita no CNPJ n"
05.314.789/0001 -79 no dia OLI 09 | 2022:

7. Qudl o consumo de energio anuol, em MWh, dos prédios públicos, seporodo por
município que compõe o consórcio AMESP?

2. Quol o consumo de energia anuol, em MWh, do iluminoção pública, seporodo por
município que compõe o consórcio AMESP?

3. Entre ds instalações públicds, com contos de luz pagas pela preÍeituto, hó

estações de trotamento de águo, distribuiçõo de água ou trdtomento de esgoto? 5e

sim, quol o consumo onuol de energia, em MWh, dessos unidddes e em que

município ou municípios se localizom? Quol o população otendida por essds

unidades?

4. Enüe ds instoloções públicos, hó hospitdis cujos contos de luz sejam pogos pelo
prefeituro? 5e sim, onde se locolizqm e quol o consumo onuol de energio, em MWh,
de cado um?

5. Quol o qudntidode de prédios públicos d serem atendidos pelo usino?

6. Todos os municípios são otendidos pelo mesmo concessíonório de luz? 5e não,
por Íovor poderia identificor que concessionorid otende que municípios?

7. Quol o percentuol dos prédios públicos pertencentes ao consórcio que é iluminddo
o LED?

8. Qudl é o tipo de iluminoção público usada nos munícipios do consórcio (ldmpados

d sódio, LED, mercútio etc)? Por gentilezo, nos possor em percentuol
qproximodomente de cddo um se mois de um tipo for usodo.

Resposta aos pedidos de esclarecimêntos da Quanta Consultoria Ltda.

ReÍerente aos questionamentos enumerados (01, 02, 03, 04, 05, 07 e 08) no ofício recebido
pela AMESP, segue Íesposta:

De acordo com o Edital de Chamamento Público Ne 001 PMt AMESp publicado e m 23/08/2022,
mais especificamente em sua "Fose 7 - Estudos Preliminores de Viabilidade Técnicq de
Engenhario", justamente o que se pretende é que as empresas interessadas efetuem este
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levantamento.iunto aos municípios consorciados, uma vez que, o consórcio não possui nem

equipe técnica, nem expertise para tâ1.

Vide no item "6. CRONOGRAMA - ETAPAS DO PROIEfO", publicado aos interessados desta PMl,
que esclarece que os estudos prévios é que deverão levantar dados e informações de consumo

e características dos parques de iluminação instalados, bem como, dimensionamento do

consumo energético junto aos municípios. Para tal, estaremos disponibilizando os contatos dos

mesmos, aos proponentes interessados, para que cumpram esle "Evento 1- LEVANTAMENTO

DA DOCUMENTAçÃO PRELTMINAR JUNTO AO MUNICíPIO", dentro do prazo estipulado no edital.

nte ao onamento enumerado (06) no ofício recebido pela AMESP, segue

fo mos que dentre os 28 municípios que compõem o consórcio AMESP, 24 são atendidos
a concessionária CEMIG e 4 pela ENERGISA.

anco

idente da CPL
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À assocnÇÂo Dos MuNrcíptos oA MtcRoRREGTÃo oo nllÉolo sApucAí
ÁJC Autoridade Superior por intermédio do Presidente da Comissáo Permanente de
LicitaÉo

Referência: RDCI SRP no 0112023

SELT ENGENHARIA LTDA., êstebelecida à Avenida Raja Gabáglia,

número 2.640, 3o andar, Estoril, Belo Horizonte/MG, CEP 30.494-170, devidamente inscÍita no

CNPJ sob o número 19.187.47510001S7, por seu representante legal que este subscreve,

vem, respeitosa e tempestivamente ante V.Sas., com respaldo na Lei no 8.66ô/93 e demais

legislaçÕes pertinentes, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL pelos fatos e fundamentos a

segurr explanados.

E

apresentadas até 3'1 de março de 2

da contagem de prazos o dia 07 abril d

023 devem

dê e

2

II- FUNDAMENTAçÃO E AUTOTUTELA

Antes de adentrar na impugnação propriamente dita, cabe à SELT

Engenharia Ltda. destacar que todas as decisÕes da AdministraÇáo devem ser devidamente

fundamentadas à luz do ordenamento jurídico, sob pena de violaçáo ao artigo 93 da

Constituição da República.

Além do dever de fundamentar, isto é, motivar as decisôes

administrativas, a Administração pode valer-se da autotutela, controlando seus próprios atos,

com a possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos. O

exercício da autotutela está disciplinado no artigo 53 da Lei do Processo Administrativo e nas

súmulas números 346 e 473, ambas do Supremo Tribunal FedeÍal.

Já o dever de motivaÉo está positivado no art- 20 do Decreto-Lei
4.657142 - Lei de lntroduÇão às Normas do Direito Brasileiro e regulamentado pelo Decreto

9.830/2019.

I
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cumprimento das obÍigações, in verbis:

lnsta salientar que os Tribunais têm suspendido o curso de processos

licitatórios em razâo da ausência de motivaçáo e fundamentação das decisôes

administrativas, Íazâo pela qual a impugnante roga pela total e completa apreciação desta

peç4.

III - MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO

Após avaliar detidamente o Edital publicado, a Selt Engenharia Ltda.

detectou diversas irregularidades na condução da presente licitação, que frustram o caráter

competitivo do certame, contrariando, portanto, a Lei Geral de Licitações, a Lei do RDC e a
juÍispÍudência dos TÍibunais Pátrios. Assim, serão detalhadas a seguir as incongÍuências

verificadas com o fito de auxiliaÍ a r. Comissão.

Conforme cediço, a Administraçáo Pública tem discricionariedade para

determinar quais serão as exigências contidas nos editais das licita@es realizadas. Por outro

Poder Pú permitindo que os editais façam somente exigências necessárias ao

Art. 37. A administraÉo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedeceÍá aos
princípios de legalidede, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
)«l - Íessalvados os casos especificados na legislação, as obÍas, serviços,
mmpras e alienaçôes seÍáo conlratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdadê de condiçóes e todos os concorrentês,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condiçôes efeiivas da pÍoposta, nos termos da lei, o qual somênte
permitirá as exigências de qualificeção técnice e econômica
indispensáveis à garântiâ do cumprimento des obrigeçôes. GriÍou-se.

Na legislação infraconstitucional, o assunto está disciplinado pela Lei

n" 8.666/93, aplicável no âmbito do RDC, que em seu artigo 3o veda a inclusão de cláusulas

ou condiÇÕes que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo dos

certames públicos, observe-se:

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do principio
constitucionâl da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

.F15.: 615?

é.pac-ifico que.tais previsoes devem estar alinhadas com os ditames da Lei Geral das

das Leis especÍficas e dos pÍincipios que regem os pÍocedimentos licitatórios,

quais se destacâm a competitividade, isonomia, impessoalidade e julgamento

A Constituiçáo da Rêpública de 1988, em seu artigo 37, inciso )(Xl,

a.realizaçáo dê pÍocesso de licnâçáo para a contrataÉo de obras ê serviços pelo

os
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administraçáo e a promoÉo do desenvolvimento nacional sustentável e
seÍá processada e julgada em estrita confoÍmidade com os princípios
básicos dã legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculãção ao
instrumênto convocatório, do julgamento objetivo ê dos que lhes são
corrêlatos. (RedaÉo dada pela Lei no 12.349, de 2010)
§ íe É vedado aos agêntês públicos:
| - admilir, prever, incluir ou tolerar, nos alos de convocaçáo, cláusulas ou
condiçôes oue comDíometam. restrin ou frustrem o seu câráter
eEE!!!E, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçâm
preferências ou distinÉes em razão da naturalidade, da sede ou domicílio
dos licitantes ou de qualquer outra circunslância impertinente ou jrrelevante
para o específrco objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5e a 12
deste artigo e no art. 3s da Lei ne 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redaçao
dada pela Lei no í2.349, de 20'10). Destaques acrescidos.

Com efeito, toda licitação ancora-se em um edital com cláusulas que

restringem o objeto e o universo dos participantes, uma vez que a Administração necessita
de um dado bem ou serviço (o que exclui os demais, semelhantes ou náo) e de condiÇões
pessoais do futuro contratado que garantam o cumprimento do contrato, conquanto assegure

e mantenha o caráter competitivo do certame.

ma que p , Porém, não
o ê

cl

bil
dificuldade da obra a seÍ rêalizada, para náo inÍiingir o disposto no art. 3". §
1", da Lei no 8.666/1993.

Desta forma, por disposiÉo constitucional e legal, as únicas
exigências possíveis de serem feitas aos interessados em licitar sáo aquelas indispênsáveis
ao cumprimento do contrato, sob pena de violeÉo do princÍpio da competitividade.

A lmpugnante compreende o cuidado que a AdministraÇâo Pública
deve ter ao publicar um edital dessa magnitude, especialmente pelo iato de existirem
empresas aventureiras no mercado que frequentemente causam prejuizo ao erário, além de
prejudicar o interesse público.

Poí este motivo, o instrumento publicâdo não deve conter exigências
qüe desbordam os parâmetros da râzoabilidade, conforme asseveía o Tribunal de Contas da

Uniáo:

Enketanto, o cuidado necessário ao foÍmulaÍ o edital nâo pode ser
exageíado ao ponto de dificultar (paÍa não dizer impedir) a participação de boas empresas no

certame.
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i O art. 22, §8" da reêrida lei dispÕe que'é vedada a criaÉo de ouhas

módalidades de licitaçáo ou a combinaçáo das referidas neste artigo."

Nesse contexto, muitas das disposições do edital trazem exigências

desnecessárias, muito superiores aos requisitos exigidos nas normas técnicas aplicáveis que

regem o setor, sendo, portanto, restritivas e sem fundamentaÉo técnica que as sustente.

Logo, se as exigências forem mantidas haverá a diminuiçáo no

número de potenciais licitantes, podendo os órgáos de controle avaliar e entender pela

ocorrência de direcionamenlo do certame a um único produto/fabricante, restringindo o caÍáter

competitivo do certame trazendo preJuizos para a AdministraÉo pública. Poderá haveÍ, ainda,

elevaçáo dos preços pelo fato de exigências desnecessárias terem sido feitas.

Haia vista o caÍâter técnico desta imouonacâo. recomenda-se seu

envio a orofissional técnico para avaliacáo e encaminhamento de oarecer.

III.í - IMPOSSIBILIDADE DO USO DO ROC NO PRESENTE CASO

Contudo, atenta às necessidades do mercado, a União instituiu nova

modalidade de licitaçâo denomineda Pregão, para bens e sêrviços comuns, sendo o

procedimento mais célere e mais utilizado atualmentê.

Como é de conhecimento, o Regime Diferenciado de ContrataÉo foa

cíiado em 2011, para atender demandas concernentes aos Jogos OlÍmpicos e Paraolímpicos

de 2016, a Copa das ConfederaçÕes FIFA 2013 e Copa do Mundo FIFA 2014, açÕes

integrantes do Programa de AceleraÉo do Crescimento e obras e serviços de engenharia no

âmbito do Sistema único de Saúde.

lmporta ressaltar que, se foram criadas diversas modalidades de

licitaÉo, devem ser observados os íequisitos atinentes a cada uma delas. Se a Administração

pudesse escolheÍ a que bem entendesse, náo haveria sentido em criar tantes hipóteses,

bastava existir apenas uma.

L

Conforme determinado pela legislaçáo, ressalvados os casos

em bi, é obÍigatório o processo de licitaçáo para obras, seÍviços, compras

e locaÉes, nos termos da lei que regulamentou o inciso XXl. do art. 37 da

Fêderal.

Em observância a este preceato. foi edihda a Lei no 8.666/93. Lei Geral

Llcitaçôes, que trouxe a previsáo das modalidades de lacitaçÔes possiveis de serem

pela Administração Pública.
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Em 20'15, a Lei n" '13.190 ampliou o rol de situaÇôes passÍveis de
serem licitadas pelo RDC, incluindo os incisos a seguir transcritos:

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação
e reforma e administraçâo de estabelecimentos penais e de
unidades de atendimento socioeducativo; (Incluído pela Lei no
13.190. de 2015)

VII - das ações no âmbito da segurança pública;
Lei no 13.190. de 2015)

( Inclu ido pela

VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias
na mobilidade urbana ou ampliação de infraestrutura logística;
e (Incluído pela Lei no 13.190. de 2015)

notadame

amparo o inciso lX do art. 1o c/c ert. 47-A da Lei 12.46212011, a sabeÍ:

Att. 47-A. A âdministração pública poderá firmar contratos de
locação de bens móveis e imóveis, nos quais o locador realiza prévia
aquisição, construção ou reforma substancial, com ou sem
aparelhamento de bens, por si mesmo ou por terceiros, do bem
especificado pela administração. (Incluído pela Lei no 13.190,
de 2015) (Vide Lei no 74.133, de 207L)

§ 10 A contratação referida no caput sujeita-se à mesma disciplina
de dispensa e inexigibilidade de licitação aplicável às locações
comuns. (Incluído pela Lei no 13.190, de 2015)

§ 20 A contratação referida no caput poderá prever a reversão dos
bens à administração pública ao final da locação, desde que
estabelecida no contrato. (Incluído pela Lei no 13.190, de
2015)

§ 30 O valor da locação a que se refere o caput não poderá exceder,
ao mês, 1olo (um por cento) do valor do bem locado. (Incluído
pela Lei no 13.190, de 2015)

nte quanto ao uso da conÍataçáo integrada, como será majs bem explicado adiante.

Conforme se extÍai do Edital de RDC no 0112023, a licitaçáo tem como

§i }I I, 'f
Com efeito, como pode ser observado no caput do art. 1" da Lei no

12.46212011, o reÍerido regime ê aplicável exclusivamente para os casos descritos na lei.

IX - dos contratos a que se refere o art.47-A. (lncluído pela Lei
nq 13.190. de 2015.i

se

Ainda, há que se observar os reqúisitos impostos pela lei especial,
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pr!*!edimeíqs iicitatóÍios para §erviços de iluminação Pública, inclusi\ê serviços complexos

dersengenharia, náo tEveEdo nc autos justificativa quê indique a raz& pela qual o RDC Íoi

esmlhido neste momento em dêtrimento de outra modalidade.

Em que pese haver o Anexo ll - Nota Técnica e justilcaliva nos autos,

náo há menÉo ao processo de escolha adotado pelo Amesp, no que tange à diferenciaÉo
entre o RDC e outras modalidades de licitaçáo previstas em lei. lnclusive, a necessidade desta
justiÍicativa está descrita na jurisprudência colacionada pela Administração na nota técnica.

Veja-se:

O.e.â. !(|l,ll üülndh.ob pÍohtido peb c. Tdhxul d. Con[.s do Eltrdo d.
§& P.ub, Clr ü{bo ú Eüd 6i1,20á dâ d.redr d. ttsATtEA/SP a4o ot co toa

e |coíüüÉo dc rrprua púe e píd.Éo d. süvlgo d. ÍtoÍddreÉo

llrÍdÍrdcííce do sil.me d. IrrÍÍúrçto púUlce ô MmirCo d. UBATttsA, corn a

Ocaçfo da cç*pgrt;na'.

Ê aO q'É ! opç& pab 'locaçao ô d!ía' bm .lóô adoarÔ Poí m-. óíla6 dr
&húütlrç& Píblc. . írao rdo cdm rqalaí ]rtt mand5. vlôdâ . pülà**
lrarbe daata hmô d. cdrtatrçao r (b tru cÍoítoe ü & araaaiüobo tüoGlo.

píürlraírcaa qirê dGÉ sa. cíltit da rirda na taa píÊprnrôó ab c.ÍttrÍr.

compa @m uma rrência, por exemplo. lnclusive, o AMESP iá instaurou outros

Neste caso, por náo haver estudo técnico que ampare a pretensão do

AMESP, nâo há como prosseguií com a licitação RDC.

III.2 - ILEGALIDADE DO USO INDISCRIMINADO DA CONTRATAçÂO INTEGRADA -
tNcorupATtBtLtDADE coM o oBJETO DA LlClrAçÂO

Ainda que se entenda que o RDC poderia ser uülizado pelo AMESP,

mesmo que sem qualquer justificativa têcnica e econômica ou referência com a legislaÉo,
não se pode desconsiderar que o regime de contÍatação integrada não pode ter seu uso

indiscriminado, pois atenta contra os postulados da Lei Geral de LicitaçÕes e tem aplicação

excepcional.

No presente caso, o AMESP neo justificou sua escolha pelo RDC
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O regime de contrataÇâo integrada consiste na atribuiÇâo ao vencedor
da licitaçâo em elaborar o projeto básico e executivo, que sáo documentos indispensáveis e
obrigatórios em qualquer modalidade de licitaÇão das Leis n" 8.666/93 e 10.520102.

Conforme dispôe o art. 60, lX e X da LGL

lX - Projeto Básico - conjunto de elementos nec€ssários e suÍicientes, com
nivel de precisáo adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo
de obras ou seÍviços ob.ieto da licitaçáo, elaboÍado com base nas indicações
dos estudos técnicos pÍeliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que
possibilite a avaliaçáo do custo da obra ê a deÍiniÉo dos métodos e do prazo
de execuÉo, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimenlo da solução escolhida de forma a fornecer visáo global da
obÍa e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza:

b) soluçôes técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de
forma a minimizar a necessidade de Íeformulaçáo ou de variantes durante as
fases de elaboraçáo do projeto execulivo e de realizaçáo das obras e
monta9em;

p

ros paÍa montagem o p e gestâo da ía
p

e
ta

ca
a de suprimentos. as noÍmas

da çaso:

obra, fundamentado emo do cu global
quantitalivos de serviços e fornêcimentos propriamente avaliados;

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elêmentos necessários e suficientes à
execuÉo completa da obÍa, de acordo com as noÍmas pertinentes da
Associaçáo BÍasileira de Normas Técnicas - ABNT;

Neste viés, em qualquer modalidade de licitaçáo a AdministraÉo tem
o dever de elaborar o Projeto Básico, que servirá de referência para a execuÉo dos serviços,
cabendo ao licitante executar o objeto da licitação em estrita observância ao que foi
previamente estipulado, conforme art. 70, §2" da 8.666/93:

§ 20 As obras e os sêrviços somênte poderão ser licitedos quando:
l- houver projeto básico âprovãdo pela autoridade competente e
disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório;

Sob a ótica do RDC, o edital não precisa estar acompanhado do
Projeto, bastando que contenha um antepíojeto com as diretrizes e metas a serem

obra

§ I,§
rr"
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alcançadas, €bendo ao licitante vencedor assumir todos os riscos pela elaboraÇâo dos
projetos e execuçào dos serviços.

Nessa toada, alêm da observância às hipóteses taxativas do art. 1o,

quando se katar de contratação integrada, deve-se observar o que dispÕe o art. 90 da lei do
RDC, in verbis:

Arl. 9" Nas licitações de obras e serviços dê engenharia, no âmbito do RDC,
poderá ser utilizada a conlíataçáo integrada, desde que técnica e
economicamentejustificada e cujo objeto envolva, pelo menos, uma das
seguintes condiçóes: (Redação dada pela Lei no 12.980, de 2014)

| - inovaçáo tecnológica ou técnica; (lncluido pela Lei n0 12.980, de 2014)

ll- possibilidade de execução com diÍerentes metodologias; ou (lncluído
pela Lei no 12.980, de 20'14)

lll - possibilidade de exêcuçáo com tecnologias de domínio rêstrito no
mercado. (lncluido pela Lei no 12.980, de 2014)

dea

complexidade e reais dlferenças de metodologias de execução Veja-se:

Um dos pressupostos necessários para a adoção do edêrêgrm
contrataçâo integrada, no Regime Diferenciado de Contratações (RDC), é
que as obras ê os serviços de engenhariâ a seÍêm contratados sejam de
alta complexidade. A simples presença de diÍerenças metodológicas na
execuçáo entre as diversas soluções possíveis náo justifica o uso da
contrâtaçâo integrada, já que praticamente todas as obras e serviços dê
engênharia podem ser realizados mediante alguma variaçâo de
metodologia de execução. Obras de baixa comolexidade. poÉanto.
afastam a oossibilidade do uso do reoimê de contratacáo inteqrada.
A@tdáo 224U201+Plenário I Relalor: AROLDO CEDRAZ
ÁREA: Licitaçáo I TEMA: RDC I SUBTEMA: Contrataçáo integÍada
Outros indexadores: Requisiio, Licitação de alta crmplexidade técnicá

É irregular a adoção da contrataçâo integrada do Regime Diferenciado
de Contratações Públicãs (RDC) sem a efetiva demonstraçáo das
vantagens técnicas e econômicas auferidas pêla sua utilização,
comparativamente com os outÍos rêgimes de execução previstos em lei
(art. 9" da Lei 12.462120111 .

Aórdão 10829/2020-Primeira Câmara I Relator: WALTON ALENCAR
RODRIGUES
ÁREA: Licitaçâo I TEMA: RDC I SUBTEMA: Contrataçáo integrâda
Outros indexadores: Justificativa, Vantagem, Obrigatoriedade
Publicado:
Boletim de Jurisprudência no 330 de 1911012020

FLS.:

T, '|

o êÍttendimento juíisprudencial de que a contÉtãÇão integrada dêv€ envolveí alta
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A oDcão oelo reoime de contratacão inteqrada exiqe. nos termos do art.
9o dâ Lêi 12.4622011 íReqime Diferenciado de contratacóes). oue haia
iustiíicativâ sob os prismas econômico e técnico. No econômico. a
AdministraÉo deve demonstrar em termos monetários que os gastos totais
a serem realizados com a implantaçáo do empreendimento serâo inferiores
se compaíados aos obtidos com os demais Íegimes de execuÉo. No técnico,
deve demonstrar quê as caracleÍisticas do objeto permitem que ocorra real
competiÉo entre as contratadas para a concepÉo de
metodologias/lecnologias distintas, que levem a soluções capazes de serem
aproveitadas vantajosamente pelo Poder Público.
Aórdão 1850/201s-Plenário I Relator: BENJAMIN ZYMLER
AREA: Liciteçáo I TEMA: RDC I SUBTEMA: Contratação integrada
OutÍos indexadores: Justificâtiva. OpÉo
Publicado:
lnÍormativo de Licitaçôes e Contratos no 253 de 1810812015
Boletim de Jurisprudência n0 93 de 171081201.5

Cabe ressaltar que, em relaÉo ao objeto da licitação, ê a primeira vez

que o Consórcio utiliza o RDC como modalidade eleita, sendo que em todas as outras

licitaçÕes promovidas com o mesmo objeto, utilizou-se o Pregão ou a Concorrência, ou seja,

DO RIO TOCANTINS, NO ESTADO DO PARÁ. REGIME
I

DERROCAGEM
DIFERENCIADO
NECESSIDADE
DÊSSA MODALI

EG
AR

a DO CE
crÊNcrA.
Deixar de aprêsêntar a correta justificativa para a utilização dê
contrataçào integradâ é pêrmilir a generalização dêssa modalidade, quê
tsm como característica a tÍansferência da responsãbilidade pela
êlaboração do projeto básico ao contratado para execução das obras.
PoÍ esse motivo, o ato administretivo que a autorizê devê ser
acompanhado dê motivaçáo âd6quada e fundamentada.
(TCU 00657020143, Relâtor: VITAL DO RÊGO, Data de Julgamento:
2610812015)

Sabe-se que o grande desafio da Administração é elaborar PÍojetos

Básicos eficientes e, querendo se desincumbir desse Ônus, busca-se encâixar as

contrataÉes na lei do RDC, para que o particular assuma todos os riscos que envolvem a

elaboÍação do pÍojeto.

Conforme Joel de Menezes NiebuhÍ:

Por trás da contratagão integrada, ao menos em sua versâo brasileira,

eotá a conlessa derÍota e fracasso da administraçâo em relação

FU E

Sobre o tema. importante consignar entendimento do Trlbunal de

da União:
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t Nas licitaçÕes pelo regime de contrataçáo integrada com basê na
possibilidade de execução com diferentes metodologias (art. 9o, inciso

à elaboragão do projeto bá6ico e, por conseguinte, a confissáo de
que a Administração não tem a capacidade para planejar os seus
contratos, salvo honÍosas e aaras exceçóes. A Administracão. na

medida do possível, quer livrar-se desse êncarqo.
(...)

O contratado, tendo a obíigaÉo de elaborar o proleto básico, atrai
para si os riscos e a responsabilidade que decorrem dos seus deÍeitos,
náo lhe cabendo pleitear aditivos em Íazâo de tais defeitos,
provocados, nessa medida, por ele mesmo.

Definitivamente náo é este o caso aqui. Conformê pode-se comprovar

de plano no presente caso, todas os certames do pais com o mesmo objeto são licitadas por

ll, da Lei 12.46212011), é obrigatória a inclusão nos editais de
critérios objetivos de avaliação e julgamento dê propostas que

contsmplsm metodologias executivas difersnciadas admissíveis,
em observância ao § 30 daquêle artigo.
Acórdáo 1388/2016-Plenário I Relator: ANA ARRAES

ÁRrn: Licitrgao I TEMA: RDC I SUBTEMA: Contratagáo integrada

Outros indexadores: Metodologia, Edital de licitaÉo, ExecuÉo,
Critério, Julgamento
Publicado:
lnformativo de LicitaÉes e Contratos n'289 de 2110612016

Boletim de Jurisprudência n" 129 de 20/06/2016

Para que reste claro, a legislaçáo excepcionou o uso da contrataçáo

integrada, tendo em vista ser meio mais oneroso para os cofres públicos, tendo em vista que

com altos riscos assumidos pelo contratado e a impossibilidade de pleitear aditivos, todos

estes fatores influem na elaboraÉo das propostas.

I https://www.lce.mg. gov.br/Mc/orientacao.pdf

Deste modo, só é possível admitir a adoção do Regime Diferenciado

de ContrataÉo lntegÍada, quando o objeto da licitaÉo for tão complexo, inovador e passível

de variaÉo de metodologia, a ponto de a Administração não ter o know how suficiente para

atender ao interesse público e elaborar seu projeto.
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É o que ensina o insigne Marçal Justen Filho

A contrataÉo integrada acarreta a ampliaçáo da responsabilidade do
particular, alteÍando a alocação usual dos riscos. portanto, isso
acarreta a elevação da remunêração desembolsada em favoÍ do
paÉiculaÍ. A escolha da contrataçáo integrada em hipóteses em que
não estiverem presentes os pressupostos de sua admissibilidade
conduzem à elevação desnecessária dos custos contÍatuais. A
AdministÍação Pública desembolsará valorês superiores aos que
gastaria se optasse por uma solução comum, tal como a
empreitada poÍ pÍeço global
(...) A autonomia do particular é muito mais ampla no tocante à
contrataÉo integrada do que se passa na empreitada integral. lsso se
traduz em responsabilidade muito mais elevada - o que signiÍica, em
última análise, preço correspondentemente maior. (JUSTEN
FlLHO,2019, pag. 205, grifo nosso)

contrataÉo integrada prevista na lei do RDC.

Conforme dispÕe o art. 89 do Decreto no 7.58112011, que

regulamentou o RDC, o Registro de PÍeços poderá ser adotado nos seguintes Ésos:

Administração, que faz uso indiscriminado de modalidade incompatÍvel com o ob.jeto da

tici{açao, selide nulo.iqualquer ato emanádo que óntraie a leglslaçáo em vigor. Alem disto,
coltstaia-se. qúê nãór hárr compatibilidade êntre à Sbtema dê. Reghtrir de Preços ê,a

Com isso, se a contrataÇão integrada não for plenamente justificada,

çli(gritgg,.d9.d?no qq,e{él!C.g,.i!§4isÍA.çao da. inter,e§se. público, o que ampara.a atuaçâo
e do controlê de cóntas no câso-

- IMPOSSIBILIDADE t}O USO DE REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO

As constataçÕes acima demonslraín a ilegalidade perpetÍda pela

Art. 89. O SRP/RDC poderá ser adotado para a contratação de bens,
de obras com características padronizadas e de serviÇos, inclusive de
engenharia, quando:

l- pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contrataçóes frequentes;
ll - for mais conveniente a aquisição de bens com previsáo de entregas
parceladas ou contrataÉo de serviços remunerados por unidade de
medida ou em regime de tarefa;
lll - fo[ conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade,
ou a programas de goveÍno: ou

lV - pela natureza do objeto, náo for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela administração pública
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O serviço dê iluminaçáo pública ê considerado como essencial e de

caráter contínuo e, por náo poder sofrer descontinuidades, náo possui a incerteza dê
quantitativos e nem há necessidade de conkataçÕes frequentes.

Além disto, a minuta de contrato prevê a vigência de 180 (cento e

oitenta) meses da contrataÉo e, por isso, o SRP é incompatível com a contratação integrada,
pois a longa duração do contrato nâo permite incertezas da contrataçáo. Veja-se:

it.& A fú & frnaliâçto d. Êlrpe I (obí*) 3orá ffia a Êbpa ll (lôcâÉo

dos duG), s.ndo fit atá 120 mcsce ô lo.âçâo r*ruí{. aos âütG d3

*r*r@ pib§ca, d í(E mxee d. locâçâo r*lrí6 s sti\e dô

fuí&.Éo de prádhs a ..paços púb{oa a atâ 1& rnc6 ÍríôÍ6Ítt€ô .o8
.livc dr gcrâÉo da 3lr.qÍi.

Sobre esse entendimenlo, o TCE-MG admitiu que não há

compatibilidade entre o SRP e o serviço de iluminação pública. Veja-se:

quantitativo não se oossa definiÍ previamentê. confoÍme iá
exposto. ( TCE/MG - Denúncia 959038 - Conselheiro Hamilton
Coelho - 23104/2019)

Portanto, além da contrataçáo não estar alicerçada na legislaÉo do
RDC, sem guardaÍ Íelação com o uso da contrataÇão integrada, ainda não preenche os
requisitos para o uso do SRP, considerando tratar-se de serviço contínuo, em que os

MunicÍpios têm plena ciência do quantitativo de pontos de iluminação pública.

Com isso, o Edital de RDC/SRP 01/2023 contém vÍcios insanáveis,

devendo ser reformulado para que o objeto possa ser licitado.

6

Na hípótesê êm tel& em que se cuida do atividades de iluminação
Éública, não ss trâta de serviço com necessidedê de
reéontratação Írequentê, rem unerado por unid.dê de medidã ou
erit regime de tareia e para atendimento a mais de um órgão ou
enlldade. A propósito, registro quê serviços ou bêns de aqúisiçâo
frgquents não se confundem com aqueles de necossidade
contÍnua, A natureza frequente, mas eventual, das contratações
de bens com prêços registrados é incompativel com a

llt.4 - cRtTÉRto DE JULGAMENTO T|PO TÉCN|CA E PREçO - 70% ÍÉCN|CA E 30%

PREçO SEM JUST|F|CAT|VA - tMPOSStBtLtDADE
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O Edital em aprego prevê como critério de julgamento o tipo técnica ê
preço, com peso de 70% para técnica e 30% para o prêço. ocorre que a adoção deste critério
é ilegal, pois o serviço licitado náo tem prevalência intelectual que ampare a escolha da

Administração.

Nos termos do art. 20 da lei do RDC

Art. 20. No julgamento pela melhor combinação de técnica e preço,
deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de
preço apresentadas pelos licitantes, mêdiante a utilização de
parâmetros objetivos obrigatoriamênte inseridos no
instrumênto convocatório.
§ 10 O critério de julgamento a que se refere o caput deste artigo
será utilizado quando a avaliação e a ponderação da qualidade
técnica das propostas que superârem os requisitos mínimos
estabelecidos no instrumento convocatório forem relevantes aos flns
pretêndidos pela administração pública, e destinar-se-á
exclusivamentê a objetos:
I - de natureza predominantemente intelectual e de inovação

neste certame que JustiÍlque a adoçáo do tipo técnica e preço.

' Na§ paláVras de Marçal Justen Filho:

Se ignorar a necessidade dê adequar o procedimento ao tipo de licitaçáo, a
AdministraÉo provocará confusôes, disputas e controvérsias. SuÍgirá o
subjetivismo. A comissão e os licitantes divergirão sobre o encaminhamento
da licitação. Náo havêrá certeza sobre a sequência de atos a ser adotada. Se
isso ocoÍrer, a melhor soluÇáo será anular, mesmo de oÍicio, a licitaÉo e
iniciar oulra, regida poÍ ato convocatório que adote o pÍocedimento
adequado. (JUSTEN FILHO, 2019, pag. 1.037)

Conforme entendimento do TCU

A licitaçâo do tipo técnica e preço (art.46, caput, da Lei 8.666/1993) deve
ser adotada apenas quando os serviços de natureza
predominantemente intêlectual compteenderem a maior parte do objeto
que se pretende contratar.
Licitação. LicitaÉo de técnica e preço. Requisito. Serviço intelectual.

Boletim de Jurisprudênciâ 265/201 I

§ I"§
rrt

. yantagens ê qualidades que eventualmênte forem oferecidas pa.a
câda produto ou solução.

Como já amplamentê demonstrado, o serviço licitado não se enquadra

hipóteses legãis, tendo em vista quê outras licitaçoes do país com o mesmo objeto são

em oulras modalidades, do tipo mênor preço, náo havendo qualquer
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III,5 - AGLUTIiIAÇÃO ILíCIA DO OBJETO DA LICITAçÃO

Além daS evÍdentes irregularidades apontadas anteriormente, que é

suficiente para anulação do presente certame, verifica-se que houve aglutinaÇáo irregular do

objeto da licitaÉo.

É de todo sabido que ao iniciar um certame a Administração deve

detidamente observar os princípios regedores do processo licitatório, de modo a garantir a

ampla competitividade, bem como resguardar o interesse público e a capacidade de cada

licitante à boa êxecuÉo do objeto licitado.

Extrai-se do Edital e de seus anexos que taz parte do objeto licitado i)

melhoria da eficiência eneÍgética de iluminação pública; ii) melhoria da eflciêncla energética

de iluminaÉo de prédios públicos; iii) usinas fotovoltaicas para compensação em iluminaçáo

pública e iv) usinas fotovoltaicas para compensaÉo em prédios públicos. Logo, optou-se

A adoçáo, em licitaÉo do tipo técnica e preço, de pêso excessivamêntê
elêvado pare a pontuação técnica em relaçâo à de preço, g
iustiÍicativa plausível, e de critérios subjetivos de julgamento das
propostas contraria o disposto nos arts.30,40, inciso Vll,44, § ío, e 45,
da Lei 8.66611993.
AcóÍdáo 290912012-Plenário I Relator: AUGUSTO SHERMAN
AREA: Licitaçáo I TEMA: LicitaÉo de técnica e preÇo I SUBTEMA:
Ponderaçâo
OutÍos indexadores: JustiÍicativa, Proposta, Valoraçáo, Critério, Julgamento
Publicado:
lnformativo de Licitaçôes e Contratos no 129

O estabelecimento de cÍitério de pontuaçâo técnica, em licitaçáo do tipo
técnica e preço, que valoriza excessivemente determinado quesito, em
detrimento do pÍeço, restringê o caráter competitivo do certamê ê
compromete a obtençâo da proposta mâis vantajosa para a
Administraçáo.
Acotdâo 525120'12-Plenário I Relator: WEDER DE OLIVEIRA
AREA: LicitaÉo I TEMA: LicitaÉo de têcnica e preço I SUBTEMA:
PondeÍaçáo
Outros indexadoÍes: Proposta técnica, Princípio da pÍoporcionalidade,
Proposta de preço
Publicadoi
lnformativo de Licitações e ContÍatos no 96

Considerando que a Administraçáo elêgeu a técnic€ como fator

al§o quê não é comum neste tipo de coàtrataçâo, devêria ter justificado no

de forma robusta, mas não o fez, ensejando a nulidade do instrumento
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Estado de São Paulo2 explica:

para sua

deliberadamente por não fracionar o objeto pretendido, englobando em um único certame

algumas atividades.

A execuçáo de diversas atividades bastante diversa devem, em

observância ao parágrafo primeiro do artigo 23 da Lei Geíal de LicitaçÕes, ser licitados

separadamente.

A Lei Geral de Licitações - Lei n'8.666/93 preceitua em seu art. 23,

§ íe As obÍas, serviços e compras efeluadas pela AdministÍaÉo serâo
divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas âo
melhor âprovêitamento dos rêcursos disponíveis no mercado e á
ampliaçáo da competitividade sem perda da economia de escala. 18e§!êçê9

aôompan

Tralando- se de processo licitatóÍio, o teÍmo "aolutinacão' sionitlca aqÍupar
mais de um servico ou Droduto em um único obieto a ser licitado. Entretanto,
a opÇáo pela aqlutinacão deve ser acompanhada de uma iustificativa
aorooriada oue asseoure a amola comoelitividade do ceÍtame. lsto ooroue a
aolutinacâo do obieto é medida exce em razáo do art. 23, §1". da Lei
n" 8.666/93. que impõe o fracionamento como regra. Em tese, não há
impedimento legal à aglutinaçáo de produtos em lotes, desde que seja
considerado o agrupamento de produlos aÍins, a titulo de garantir maior
competiiividade e a obtençáo de pÍeços mais vanlajosos.
Uma aglutinaçáo infundada impede a participaÉo de licitantes incapazes de
forneceÍem todos os seíviços que compõêm o objeto do edital, por exemplo,
uma aquisiÉo de autopeçâs atrelâda a um serviço de instalação, tal
agrupamenlo Íestringe a participaçáo de empÍesas cujo objeto social seja
apenas a venda de autopeças.

Quanto ao tema, vale conferir o seguinte julgado do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo: TC-001046/003/05 - Acórdão - Relatório e voto, 1u. Câmara,

'?Ministério Público de Contas de São Paulo. lnicio do processo licitatório: cuidado com a aglutinaçâo de
seÍviços ou produtos distinros. Disponivel em <https://www.mpc.sp.gov.br/inicio-do-processoJicitatorio-
cüdado-com-a-aglutinacao-de-servicos-ou-produlos-distintoy>

ÍLS.l
L1ItI6

parágrafo 1':
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Sessâo de 1110312014, Rel. Conselheiro Renato Martins Costa, em que se decidiu que a

reuniáo de elevado número de serviços em um único procedimento, em detrimento de sua

segregaÉo, senão em diversas licitaçÕês, ao menos em lotes, sem qualquer comprovaçáo

de satisiaÉo do interesse público, consiste em prática reprovável.

Portanto, deve a AdministraÉo proceder com as alteraçÕes

necessárias com fito de evitar futuras irregularidades que tornarão o processo maculado e

passÍvel de anulaÉo. Com isso, deverá segregar o ob.ieto da licitaÉo de modo que os

serviços incompatÍveis sejam licitados em separado, sob pena de violaçáo à legislaçáo

aplicável.

Em último caso, a Administração deve justificar a razâo de sua

escolha, bem como apresentar critérios técnicos que demonstíem que a reunião de obietos

distintos é a escolha mais adequada.

do

peÍmitirá

primento

das obrig , xxr)

Em consonância com a Carta Magna, a Lei no 8.666/93 permite que

se exi.ia atêstados de capacidade técnica, desdê que referentes à parcela de maior relevância

e valor significativo do objeto da licitaÉo.

Alem disto, a parcela de maior relevância deve ser definida no

instrumento convocatório, a teor do art. 31 da referida lei. Ademais, os artigos da lei 8.666/93

que se referem à habilitaçáo são aplicáveis no âmbito do RDC, como expressamente previsto

no art. 14 da Lei no 12.46212011.

PoÍtanto, para que os atestados sejam exigidos, devem seguir os

Íegramentos impostos pela legislaÉo.

r,r.,§L?t

S ]I I, T

Em todos os casos, deveÍá o Consórcio republicaÍ o Êdital com todas

as alteraçÕes efetuadas, bem como com as que eventualmente venham a ser realizadas,

coníerindo novo pÍazo aos licitantes.

M.6 - ATESTÂDOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM DESCONFORMIDADE COM A LEI
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b) Comprovaçáo de capacidade técnico-proÍissional, poÍ meio de atestado(s)
emitido(s) poÍ pessoa juridica de diÍeito público ou privado, devidamente
registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) em
nome do(s) responsável(is) tecnico(s) que fazem parte do quadÍo peÍmanente
da licitante, executou serviço(s) com caracteÍistica(s)
semelhante(s)/simila(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de
capacidade técnica deveÍá (ão) comprovar a execuçáo dos itens de maior
relevância:

b.1.Execuçáo de obras de âmpliaçâo ou melhoria envolvendo sistemas de
iluminaçáo pública utilizando tecnologia LED;

b.2. Elaboraçáo de projetos para melhorias no sistema de iluminaÉo pública;

b.3. Execuçáo de obras de eÍlcientizaÉo de iluminação em prédios públicos
envolvendo substituiçáo de iluminaçáo com lâmpadas de descarga,
fluorescentes etc por iluminaçáo utilizando tecnologia LED;

b.4. Elaboraçáo de projetos executivos para melhoria da eficiência energética
na iluminaçáo dos prédios públicos.

b.5. ElaboraÉo de projeto luminotécnico para substituiçáo das tecnologias
utilizadas atualmente nos sistemas de iluminaçáo públicá e iluminaçáo de
prédios e equipamentos públicos;

b.6. Elaboração de serviços de diagnóstico de engenharia de para projetos
de eÍciência energética em iluminaçáo e geraçáo de energia.

b.7. Projeto(s) e instalaÉo(Ées) de iluminação esportiva;

b.8. lnstalaÉo e comissionamento de unidade geradora solar fotovoliaica na
categoÍia minigeraçáo ou microgeraÉo, do tipo conectada à rede (on-grid).

b.9. Projeto(s) executivo(s) paÍa solicitaçáo de acesso para ligaÉo de usinas
solaÍes Íotovoltaicas .iunto à concessionária local de eneígia elétricâ.

b.l0.Estruturação e modelagem econômico.financeira, contendo
elaboraÉo de plano de negócios referencial.

a

b.'l 1. Avaliação de estrutura (obras civis de engenhaÍia) para constÍução de
inÍraestrutura.

b.12. Triagem e destinaÉo Íinal de materiais elélricos nocivos ao meio
ambiente.

Entretanto, nâo houve definiÉo da parcela de maior relevância.

Portanto, as exigências constantes no instrumento convocatório sáo incongruentes, na

medida em que se exige atestados que náo se referem à paÍcela de maior relevância e valor

significativo do objeto.

FLS.: 6l?2

O edital em exame dispõe no Apêndice C, as seguintes exigências:



§IEtrEI

I

Além disto, impoÍtante mencionar que diversas exigências nâo têm

pertinência com o objeto da licitaÉo, sendo irrelevante para o cumprimento da obrigaçáo.

De outro bordo, a êxigência de atestados que comprovem

Estíuturaçáo e modelagem econômico-financeira, contendo a elaboraçâo de plano de

negócios referencial só teria pertinência se a licitaçáo se tratasse de Parceria Público-Privada

ou Concessão, o que não é o caso.

Além disto, há a seguinte exigência

ComprovaÇão de capacidade técnica do proÍissional habilitado em análise de
sislemas, por meio de atestado(s) ou ceÍtiÍicado(s) emilido(s) por pessoa
juridica de direito público ou privado, em nome do(s) Íesponsável(is)
técnico(s) que fâzem parte do quadro permanente da licilante, executou o(s)
serviço(s):

c.1. ExecuÉo de serviços de levantamenlo, análise de requerimento e
construção de sistemas de gerenciamento de segurança da informaÉo,
gestão de requições, segregaçáo de funções, auditoíia, pré-auditoria,
validaÉo e gêÍenciamento dê perfis e usuários;

Í

c.2. Desenvolvimento de projetos de integraçâo de dados e gestáo de ativos;

í
1 c.3. CertificaÉo que comprove conhecimento êm segurança da informaçâo

baseados nas normas da familia ISO/lEC 27000.

A exigência acima revela claramente indícios de diÍecionamento da

licitaçâo, na medida em que sequer guardam inteira relaÉo com o objeto da licitaçáo.

Neste sentido, pede-se que a AdministraÉo esclareça se quem

elaborou os critérios técnicos foi a empresa FP PROJETOS E CONSULTORIA e, ainda,

pede-se que seja divulgado o contrato com a referida emprêsa.

il.7 - tirposstBtLtoADE DE sE ExtGtR A APRESENTAçÂO DE OOCUMENTAçÀO

TÉcNIcA DAs LUMINÁRnS E CoMPoNENTES NA PRoPoSTA TÉCNICA

Ouando a licitaÉo é promovida poÍ meio do tipo técnica e preÇo, os

requisitos devem se referir à expertise do licitante, ao Know how, comprovando a capacidade

do licitante em execular o objeto da licitaçáo e nâo ao produto que ele vai Íornecer, pois

FLS.
6173

Assim sendo, ainda que na mais remota hipótese se entenda pela

manutenção da licitaÉo, náo há como desconsiderar que os critérios utilizados são restritivos

de competividade, o que fere os Principios basilares das licitaÉes.
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apànas, quô.antes dç adjudicado o objeto e na apÍesentaçáo dê amostras (que nada mais é

do..que parte dà análÍse da proposta), pode a Administraçâo exigir apenas do licitante mais

quanto ao produto basta a Administragáo saber especificâr o que deseja e exigir amostra do

produto.

A documentação técnica das luminárias, lâmpadas, projetores

inversores, módulos e cabos (Usina Fotovoltaica) configuram igualmente amostra do produto,

e nâo pode ser exigido de todos os licitantes no envelope, que é entregue no inÍcio do certame

junto com o envelope de habilitação e proposta de preços.

Nessa linha, o Tribunal de Contas da União já assinalou que "o

instrumento convocatóio poderia exigir do licitante provisoiamente classii?cado em primeiro

lugar, na fase de propostas, a apresentação de amostra do produto, acompanhada dos

laudos de ensaio técnico necessáíos a comprovar a qualidade do bem a ser fornecido à

Administnção".

não significa que devem estar entro dos enve de todos os licitantes. Significa,

bem classificado os ditos documentos

Cumpre alertaÍ que a prática pode indicar o diÍecionamento da

licitação, haja vista que, ainda que a Administração não contrate com outÍas empresas,

receberá os documentos de todas elas, algo que claramente nâo está em consonância com

o entendimento há muitos anos pacificado pelas cortes de contas.

Portanto, considerando que há no presente caso violaçáo dos

princípios da Administração Pública, o edital deve ser ajustado e, posteriormente,

republicado.

IV - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Considerando o item do edital que prevê

Em seu entendimento, a exigência náo compromete a execução da

obra se o ótgão contratante planejar adequadamento a contratação de molde a estipular, no

edftal de licitação, pnzo razoável e suficlante para a lknânb com melhor proposta de

preço apresentar taudas e certificados exigidos para o produto"

E, ainda que seja poesível exigir os ensaios na fase de proposta, isso
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Parâ fins de padronizagão do parque de iluminação públicâ não serão aceitâs propostas

onde sejam oíertadas mais de uma marcaT.

r Ô concêib P.drordzação catá diêtârnêdê ligrdo .o pepcl Btrâtégicô d! r.cionaÍzâção dc gestos públic6. Ncatê ceso em
alPactíêo a AMESP blraaa a prúmizaçâo r€{êÍanta a3 llminlri- LEO, no inüJilo da racio6âllrar lltura3 dêspê3a3 rêfêÉntas
â mâllutênção ê garantia dos prEdutos à 3êrêíh instâlados- A Bcolha de AMÉSP na úlizaçáo dê sormntê uínà marEa pã.a
cotnpor a Propocta Cornêrciel do objêto licitado üsa lrazer o bênêf,cio í1ílrao da masma tecnologia 6 dêiign de lumináries
sârêm ulllia.d.§, .pllcados p.râ Êodutô3 dê longE vida (aproxima.râmêntê í2 â 15 ãnB dê vida útit).1

E ainda, considerando que o edital prevê o fornecimento de luminárias

de várias potências diferentes, pede-se esclarecimentos à AdministraÇáo para que apresente

pelo menos 3 marcas do mercado que atendam ao edital.

Presume-sê que a Administração tenha feito ampla pesquisa de

| -Seja admitida e processada a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

porque própria e tempestiva;

ll - Seja dado integral provimento à impugnaçao, sanando os vÍcios

apontados, excluindo as exigências apontadas, bem como reabrindo o prazo legal.

lll - Por fim, requer que o AMESP proceda com a paralisação,

adequação e posterior prosseguimento deste certame.

Nestes termos, pede deferimento

Belo Horizonte, 31 de março de 2023
ROGERTO tunnâdôdêíomâ diqibrpoÍ

rúoHALLEM:3e86e46667r1S:::"L-sti['":::'ffJ'

SELT ENGENHARIA LTDA.

cNPJ/MF 1 9.í87.475/0001 -67

em prestígio ao principio da publicidade.

Prc
Por todo o exposto e com supedâneo nos princípios constitucionais e

legâis aaimâ êrigidóé, a [mpugnante Íequer:
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MiniBtêrio dâ Economiâ
Sôcr6lâriâ d6 Govemo Digital
Depaílâm€nto Nacional dê RêgistÍo Empr€sarial e lntegÍaçào
SêcÍ6lana dê EstÊdo dê Faz6nda de Minas GeÍais

NIRE (d. s€dê ou 6lirl, qú^do.
3.d. ior ôm dtE uF)

31200810338 2062

M d6 M.rrial. do asênl€

Nc DO PROTOCOLO (Uso da Junlâ Comêrcial)
Aisin

1 - REQUERIMEN IO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Juntâ Comercial do Estado ds Minas Gêrais

Nó FCN/REMP

ilrtil]Illilil1ilililril1ilil1ll
MGN23531667a3

í€quêí a V.S' o d6íônm6nto do sêguintê ato

Nô DE CôDIGO CÓDIGO DO
vlAs ooATo EVÊNTO OTOE DESCRTÇÃO DO AÍO / EVENTO

SELT ENGENHAR]A LTDA
(da Empr€sa ou do Ag€nle Auxiliar do Comércio)

1 oa2 ALÍERACAO
2247 ALÍERACAO DE CAPITAL SOCIAL1

Telefone de Conlato

EELO-EOBIZANIE

10 JANFIRO 2023

Datâ

R€prosêniante Logal da Empresa / Agêôtê Auxiliar do Comércio

Nomê:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oectsÃo stNcuua OECISÃO COLEGIAOA

Procâsso êm Orclêm

Datg

I sna

Euo !uo

Noms(s) Émpresârial(âls) lgual(ais) ou s€mêlhanlê(s)

SIM

DataOata

tr tr

Píocêsso om 6xi9ênoa. (vidê dêspâcho om blhs anêxa)

Pmcesso d€íêrido. Publhu€-§€ € arquive-ae,

Píocesso indâíêdclo. Publiqu6€o.

VogalVosal

DEcIsÃo coLEGLADA

Dat.

OBSERVAÇÔES

@

oEcISÁo SINGULAR

! Pmcasso em exlgânciâ. (vide d€spacho êm blha anexa)

E Píoc€3so dêíêndo. Publhus-§s s arq'rN€.,sê.

f] Pmc€s3o indsrendo. Publquô€ô.

JJ-
Dâtâ

Junte comerciâl do Esteclo ds Minâ3 Gêíels
CBrtifico o íeEi3lÍo sob o n. 9921670 êm 1Ao1DO23 da EmpÍesa SELT ENGENHARIA LTDA, Nirê 31200810338 s protocolo 230199429 -
12./01/2023. AurcnricáÉo: 3C562C52D8C085A359837128168F21797E449C19. Marin€ly ds Paula BoÍhíim - Sêcrêtária-Gsral. Para validâr estê
documenlo, acssss htlp://wwwjuc€mg.mg.gov.br e iníorm€ n do protocolo 231019.942.9 e o códlgo de s€guíânça 3pcv Esla cópia loiâutênticada
cligitâlmonte € eaêinâde eÍh 16/0'l /2023 por Mârinâty do Psula Bomltm Secr€tárie-Gêrâ|. í ^.^ t :a-$&HKl Pas rrro
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
NúmeÍo do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t019.942-9 MGN2353166783 12t01t2023

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

398.694.666-72 ROGERIO MOHALLEM

Página 1 de 1

Junlâ ComerElel do Estâcb de Mine3 Geíels
Certifico o rcglslío Bob o n" 9921670 6m'16/01/2023 da Emprssa SELT ENGENHARIA LTOA. Nir€ 31200810338 € prolocolo 230199429 -
í2r0112023. Autontlc€çâo: 3C5€2C52D8C0854359837'128168F21797E,t49C19. Marircly d€ Paula BomÍlm - Sêcretária-Gêíal. Para valldar ast€
documênto. aco3s€ htF:/ yww.jucêmg.mg.gov.br e informê n. do protocolo 23019.942-3 e o códlqo de segurança 3pcv Esta cópia íoi âulênticada
dlglt lmenle e.ssineda ôm 16/01/2023 por Mannory de Pâula Eomfm Secr€Énâ-Goral. t ^.Í.\ _ t.!a-$S@ '"n'''o

€
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SELT ENGENHARTA LTDA
87' Alteracão Gontratual

RogóÍlo l.lohallGm, brasilêiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Engenheiro Ehtstista, portador da

carteirô de identidade no 37.908/0 expedida pêlo CREA-MG, inscrito no CPF sob o no 398.694.666-72, resldente e domiciliado à

Alamedã do Mono,85, Torre 9, apto 2300, aairro vale do Sereno, Nova Uma/MG, CEP 34006-083;

Márcio Mohallam, bràsileiro, côsado em regime de comunhão parcial dê bênt Engenheiro Eletrici*a, portador da

cêrtelra de identidade no 53.055/D e\pedida pelo CREA-MG, inscrito no CPF sob o no 525.780.976-15, residente e domiciliado à

Alameda do Morro,85, Tone 5, apto 1000, Bairro vãle do Sereno, Nova Uma/MG, CEP 34006-083;

únEos socios da SOCIEDAOE EMPRESARIAL LIMITADA, SGlt Eng€nh.rb ltd!., sede e foro à Avenida Raia Gabaqlia,

2.640 - 30 andar, Bairro Estoril, Eelo Horizonte - MG, CEP 3049+170, com seu Conb-ato Social devidamente arquivado nà lunta

Comercial do Esiado de Minas Gerait sob o no 392.157 em 30/08/1976 - NIRC 3120081033-8 e última Alterdção Conbatual

Íegistrada sob o no 6338738 em 0210/2017 e inscrita no CadãstÍo Nacionàl das Pessoas Juídkas sob o no L9,lA7 ,4751000l-67 ,

de comum acordo resolvem promover as seguintes alterações nos mencionados inst'umentos:

PRtÍrtEtRO: Elevar o Capital Social de R$3.900.000,00 (tnês milhões e novecentos mil r€ais), parê R$5,000.000,00 (cinco

milhõ€s de reiis) divididog em 5.000.000 (cinco milhões) de quotas a R$1,00 (um real) cãda umà, sêndo o aumento de

R$1.100.000,00 (um milhão e cem mil Íeais) fêito neste ato, resultante da irEorporação ao Capital Social de pàrcelâ dos lucros

umuhdos, na prcporÉo da participação de cada um dos sócios, ficando o novo Cãpilal Social assim distribuído entre os sricros:

SEGUNDO: Manter inaltêradaq todas as demais cláusulas e condições do Contrato Social e AlEraçôes, com as

adaptâçôês devidôs ôo novo C&igo Civil, Lel 10.406/2002.

co soLrDAçÃo Do coÍ{TRÁTo socraL DA

SELT ENGENHARIA LTDÂ.

CLAUSULA PRIMEIRÁ

a. Rogério F'lohallem

b. l4árcio l4ohallem

2.500.000 quotas

2.500.000 ouotàs

5.o0O.000 quot 3

A Socledade que gira sob a denomlnação de SELT ENGEIH^ÍUA LTDA., tem o Capital Social de R$ 5.000.000,00 (cinco

milhões de reais), totalmente integralizados, divididos em 5.000.000 (cinco mil quotas) de quotas de R$ 1,00 (hum real) cada

uínà, assim distribuídas ente os sócios:

QUOTAS R$

RogéÍio Mohallem

Márcio Mohallêm

tot l

2.s00.000,00

2.500.000.00

5.OOO.OOo,OO

50,00

50.00

.roo.oo

PARÁGR Fo ÚxICo: a responsabilidadê dê câda socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

Júntá Comêrciãldo Estedô de Minâs GêÉis
Csrliílco o rooisrro sob o n" 9921670 eín 1610112023 da EmpÍ€sa SELÍ ENGENHARIA LTDA, Nire 31200810338 e prolocolo 230199429 -
12tO112023. Autsnricàçáo: 3C562C52D8C045A35SB37128168F2'1797E449C19. Márinêly d€ Pâulê Bomfim - Sêcr6târia-G€ral. Para validar esto
docum€nto, acsssâ httpr/www.juc6mg.mg.gov.br e lníormê no clo protocolo 231019.942-9 e o código de segurança 3pov Estã cópia íoi suiênticsds
dagitelm€nto ê assinâda 6m 16/01/2023 poí Maínêly do Pauh Bomíim S€cretânâ4erâ|.

!ày'íei.gõÍ pás.3i 1o

e

NOME

2.500,000

2.s00.000

5.OOO.OOO
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cúUsULA SEGUNDA

A Socledade tem sua Sede e Foro nesta cidade de Belo Horizonte, Càpitâl do Estado de Minas Gerais, à Avenida Raia

Gabaglia, 2.640 - 30 andar, balrro Estorll, CEP 30494-170, com um cêpital social de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e

1) CanteiÍo de ObÊs à CSG 18, s/n, Lote 1E, TaguatingE, na cilade de Brdsilia, Dlstrito Federà|, CEP 72035-518, inscrita no

CNPI sob o no L9.L47.47510003-29, NIRE no 5390020653-9, com clpital de R$ 100,00 (cem reaas);

2) Filial à Avenida Max Teixeira, 200 B, bairro Flores, na cjdade de l§'tanãus, Estado do Amazonas, CEP 69058-415, inscrità

no O.IPJ sob o no 19.187.47510004-00, NIRE no 1390012457-1, com côpital de R$ 100,00 (cem reais);

3) Cantelro de Obras à Rua costà do Sol, 114, baarro Gamboa do 8elém (Cunhambebe), na cidade de Ângrâ dos Reis,

Estado do Rio de .raneiro/R, CEP 23936-200, com capital social de R$ 100,00 (cem reais);

4) CanElÍo de Obras à Rua CornerÉador Xi*D Araripe Paraiso, 280, bairÍo Centro, na cidade Itupeva, Esta& ê São

Paulo/SP, CEP 13295-153, inscrib no CNPI sob o no 19,187 ,475/000248, NIRE no 35901í255-4, com capital soclal de

R$ 36,37 (trinta e sels reals e trinta e sete centavos);

5) CanEiro de Obras, à Avenida Eduardo G6ta\ro Famese Brand:ío, 204 4 bairro Distrito Industrial ê João de Almeida, na

cidade de Ribeirão dàs Neves, Minas Gerais, CEP 32880-302, inscÍita no CNPJ sob o no 19.187,47510015ó2, NIRE no

3190248671-9, com capital social de R$ 100,00 (Cem reals).

6) Canteiro de Ob.at Avenida Horlôno Peixoto 0 - Quadra 007 Lote 9/10 e 21122 - Loteamento Esplanada, na cidade de

PaGuapebas, Estado do Pa.á, CEP 68515-000, inscrita no CNPJ sob o no 19.187.475lOOl7-24, coín capital social de R$

100,00 (cem reals).

7) Fillal à Avenida Presidente Casteb Brdnco, no 849, Alto da Sambrô, m cidade de lporã, no Estado do Paraná - CEP

87560-000, lnscrita no CNPI sob o no 19.187.47510018-05, NIRE no 4190192606-3, com capltal sociãl de R$ 100,00 (cem

r€ais).

8) Filial à Rua Tuparis, 45, baino lardim Panorama, na cidadê Ipatinga, Estado de Minas Gerais, CEP 35162-136, com capital

social de R$ 100,00 (cem reals).

9) Filial à Rua Resplendor, 190, bairro Cruzeiro Celeste, nã cidade e João l''lonlevade, Estado de Minas Gerais, CEP 35931-
104, com capital social de R$ 100,00 (cem reais).

10) Filiâl à Rua dos Estudantes, 242, Quadra m, Lote 31, b.irro Gabiroba (1à Seção), na cidade de ltabird, Estado de Mlnas

Geralt CEP 35900-413, com cãpltal sociàl de R$ 100,00 (cem reais).

11) Flllal à Rua Agrlpino de Uma, 255, bairro IôconÍldentes, na cldade @ntagem, Mlnas Gerait CEP 32223-270, com capital

sociôl de R$ 100,00 (Cêm rêais).

12) Filial à Avenftla Brôsil, 182, bairro jardim A[Érica, na cidade de Cariacica, no Estado d€ Espirito Santo, CEP 29140-490,
com capltal social de R$ 100,00 (Cem reals).

13) Filial à Rodovia Empresário João Santos Filho, 2524 - Galpão D, bairo MaÍcos Freire, na cidade de laboaÉo dos
Guãrarapes, no Estado de Pernambuco, CEP 54,360-0,10, com capitalsocial de R$100,00 (Cem reais).

Para efeitios de natureza tributiiria, podendo abriÇ montar e extinguir filiais, agências ou escritirios em quôlquer parte do

Teríório Nacional, onde @nvenha aos seus inEresset respeltadas as reslições de lei,

Junta Comoíclôl do Estâclc de Minas Gereis
Cêrtiíico o rBglslro sob o nô 9921670 em 1AlO1l2O23 da Emprasâ SELT ENGENHARIA LTOA. Nire 31200810338 s p.otocolo 230199429 -
'120112023. Aut.ntlcâçâoi 3C562C52D6C0854359837128168F21797E449C19. Màrinely dê Pâuh Bomfrm - SscrêtádaGêíal. Para validar ests
docum€nto, ac€sss http://www.Jucêmg.mg,gov.br e iníormê no clo protocolo 231019.942-9 ê o códioo dê segurança 3pov Esta cópia íoi aulonticada
digitãlm€nte e ã$inâde €m '16/01/2023 por Meínely de Pâulâ Bomím S€cr€tánâ-c€ral.
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cúusuLA ÍERcEIRÂ

A Sociedade tem por finallêde:
. ExecuÉo de sÉyviços de engenharia, abrangendo os rirnos dê engenhaía elétrica, ínecânica e civil, abrangendo:

construção, manutenção, instalação, esüJdos, proietos, cálculos, consultoria e execuçãb de obras dentro das

especiôlizaçõ6 aclma, inclusive Íepresentações de artigos correlatos aos rãÍlos àqui mêncioÍradosi

. Montagem e inslação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicat portos e aeroportos;

. Serviços de embahgem e etiquêtarnento de prcdutos e/ou equipamentos elét icos;

r Assessoria, orientação e assistência prestada a emprÊlias em matéria de daneiaínento, organização, reengenharia,

conkole e gestão.

Paágralb primGho - A Filial à Avenida Max Telxeirã, 200 B, baino Fores, na cidade de lvlanaus, Estado do Amazonas,

CEP 69058-415, inscrita no CNPJ sob o no 19.187.47510004-00, tem como aúvidade econômica principal o CorÍÉrcio Varerista de

material eÉtrico, e como atividàdes secundárias a ConatÍuÉo de este@es e íedes de distribuiçáo de energia elétrlca, lnstalaÉo e

manutenÉo glétrica. e Manutençáo de redes de distribuição de energia elébica.

Paágr.lb s.gundo - A Filial à CSG 18, s/n, Lote 18, Taguatinga, nã cidade de Brásilia, Distrito Federal, CEP 72035-

518, lnscrita no CNPJ sob o no 19.187.47510003-29, NIRE no 5390020653-9, tem como atividade êconômlca principal a

Construção de e6ta6es e Íedes de dist ibuição de energia eÉüca, e coíro ativilade secundária a atividade de Manúenção de

Íêdes de disúibuiÉo de energia elétnca.

PaÉgr.lb tcrcal.o - A Filiàl à Rua Agripano de Uma, 256, bairro Inconfidentes, na ci.lade Contôgem, Minas Geraas, CEP

32223-270, com capital social de R$ 100,00 (Cem reais), tem corno atividade econômica dêpósato, pátio de rniáquinas e veículos,

oficirE de reparação e manutenção, e almoxarifêdo.

CLAUSULA OUÂRTA

O prazo de duração da sociedade é indeterminado, serúo qu€ sêu aníclo se deu em: O1109/L976,

CúUSULÂ OUINTA

A administração da sociedade compete âos sócios, Rogéío Mohallem e t'lárcio lvlohãllem com podêres e atribuições para

reprcsêntar a sockiade iudicial ou extràiudicial, bem coÍÍro perante instituições Íinanceirâs e bâncáriôs. fomecedores, dtentes,

autarqulas e demais repartides públicas fêderais, estaduais e munlcipais, enfim em todas as rehç5es iunto a terceiros, sendo

vedado, no enfdnto, em atividades estranhas ào interesse sochl ou assumir obrigBções seja em favor de quôlquer dos quotistas ou

(b terceiros, exceto nas operá@g dê financiamentos e garanbas pard as empresas ligadas e coligadas, as§m entendidas aquelas

em que os sócios proprietários da SELT ENGENHARIA LTDA. Sejam sócios môioriüiíos, inclusive operações iá realizadàs,

PÂRÁGRAFO Ú'{ICO: Todos os documentos e papéis que envolverêm responsâbilidàdes de quãisquer natúrezas para a

sociedade, serão assinados isolad.mcnto por qualquer um dos sócios Rogério l4ohallem ou Márcio lvlohallem, exceto aqueles

relativos à venda ou ônus de propriedades irnobiliárias, que deverão -r êssinâdos pelos Íiesmos, conjuntaínente. E poderão

mmear proqrradores com obietivo êspecífico de emissão e envio de Nota Fiscal Ele6nica,

Junta Comêíclal do Estrdo ds Minas Gsrais
C€rtlíico o rogl3lro sob o n' 9921670 êm 16t'1t2o23 da Emprêsâ SELT ÊNGENHARIA LÍDA. Nir€ 312008'1033a e protocolo 230199429 -
1?J01/2023. Aulênticaçáo: 3C562C52D8C085435983712816AF21797E.449C19. Marinêly de Paula Bomíim - SêcÍotária-G6rá1. Pâra valaclaí estê
documênto. sc€sso http://vrww.jucsm9.ín9.9ov.br € iníormê no do protocolo 231019.942-9 ê o côdigo de segurançâ 3pcv Estã cópia íoieulêntacada
digitelm€nt6 ê aaainadâ êm 16/01/2023 por Mârin6ly dê Paulâ Bomfim S€cr€lána-Geral. SSrs ,*.",0
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cúusulÂ sExÍa

A título de 'PRó-LÂBORE , os Direto.es farão urna reürada ílensal que seé estabelecida de comum acordo, obedecendo-

se a legidação pertinente, a qual será levada à conta êspecificã.

CLAUSULÂ SETIMA

No caso de falecimento de um dos s(kios, a Sociedade não se dissofuerá, conünuando com o stio Íemanescente que

poderá âdotar uma das seguintes soluções:

a) pagar aos herdeiros do socio fahcido os seus haveres na Sociedade, os quais serão apúrados em Balanço

imediatamente ao óbib; esse pagamento será feib em até 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivat com a clêvidô

coí€Éo da moeda segundo índices oficiais. Os haveres a s€rem pagos serão apurôdos medlante avaliação ão preço de mercado,

avaliação esta feita por pessoa idônea e de escolha mrjtuã enbe o sócio rernarÉscente e o prirneiro herdêiro do gtio falecido.

b) Admiür na Sociedade herdeiros do socio falecido, permanecendo os haveres no "Status quo ante".

cúusuLÂ orÍÂvÁ

A 31 de dezembro de cada ano social, sefii levantado um Balanço Gêrôl da Sociedade, e os lucrcs líquidos apurados

regularmente. fêitas as depreciações leçEls e usuais, serão partilhados enue os só€ios na proporção de suas quotas, bem corno

poderão ficar em suspenso para fufuro aurnento do càpital social, no do e em parte a critério do6 quotistas.

PÂRÁGR Fo PR!HEIRo: os prejuí2os sociaís serão suportados pebs g1€los, tamtÉm na proporção de suâs quotas,

ob€decendo€e o regulãmento do Imposto de Renda em vigor.

PÂRÁGR^FO SEGU fXT: A sociedade poderá ehboràr e levantaÍ Ínensalmente ou trimestràlmente balanços

intermedÉrios com as respectivas demonstrações de resuJtadot e os lucÍos neles apurados poderão ser disüibuídos aos ó<ios de

acordo com o interesse dos mesmos.

CLAUSUU\ NONA

Quahuer so€io podeÉ dedigar-se da Sociedãde a todo tempo, devendo, poÉm, disso cienüflcar ao outrt, poÍ escrito,

com anEcedênçia mínirna de 90 (noventa) dlas. Em igúaldãde de condições, o sócio remanescente terá prefeéncia das quotas do

socio rÊtirantê.

cúUsuLÂ DÉcIMA

As deliberações dos dcjos abaixo transcÍitas, previstas no artiJo 1071 da Lei 10.406 de lOlOll2OO2, se.ão toÍÍEdas em

reunião dos sócios:

I) Aprorrôção &s contas da administraçáb;

II) DesdtuiÉo dos admlnlst'adoresi

III) lvlodiícaÇão do conbato sodal;

IV) A incorporação, a tusão e a dissoluÉo da so€iedade, ou a cessaÉo do estaô de liquidaçâo;

v) A ÍpÍneaÉo e destitulção dos llquidantes e o julgamento de sJas contas;

vl) O pedldo de concordata.

§ PrimeiÍo: A convocação dos s{5cios serd feita por escrito, através de carta nominal e indúidual a cada um dos sócios,

com evidencia de protocolo de recebimento das mesmas.

Junta Comârcialdo Estado do Minas G6rais
Cortifico o rsgislro sob o nô 9921670 am 1AtO1t2O23 da Emprasa SELÍ ENGENHARIA LTOA. Nlíê 3120O61033E ê p.otocolo 230199429 -
12y01/2023. Aut€ntlcâção: 3C562C52D8o085A359837128168F21797Er149C19. Mânnely d6 P.ulâ Bomfim - Sêc.êtáíiâ.Gsral. Para validar est€
documonto, .cô33o htFr/wwwJucêmg.mg.gov.br e informê no do protocolo 23L/019.942-9 ê o ódigo ds s€gurança 3pcv Esta cópia íoi aul6nticâdâ
dlgitelm€nt€ s âa6inâde em 15/01/2023 por Merin€ly de Paula BomÍim Secíetáhe-Gerâ|, lQft$ ,ae.o,,o
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§ Sgggolb: Dlspênsãm-se às formalidãdes de convocâção, quando todos os ócios comparecem ou se declaram,

escrito, cientes do locrl, data, hora e ordem do dia.

§ ISÍelfA: As de€isôes toÍnadas nas reuniões dos sócios serão trônsc.itas em atãs, que conterão a assinatura dos dcios
paÍüdpantes.

§ Q!Jê!lg: A reunião tornã-se disp€nsável, quando todos os sricios deciliÍem, por escrito, sobre a rnatéria quê sêria obieto

delas.

cúusULA DÉcIii  PRIMEIRA

A responsabilidade técnica que ocorrer, no desenvolvimento dos serviços que constituem o obieto socià|, será assumida

pelos s5cios pofisÍonais e/ou êngenheiroG contrôbdos.

cúusul pÉcrriÂ sEGuNp

As dive.gêndas entre os sócios serão dirimidas por árbitros em que s€ louvem as partes.

cúUsulÂ DÉcIi,IA TERCEInA

Os admlnistradores dedaram sob as penas da Lei, que não estão condenados por nenhum crime, cujâ pena vede ainda

que temporarlaÍnenE, o exercício da adminlsfaéo da sociedâde empresária.

cúusuL oÉcrría ou^RÍ

Os casos omissos no presente contrato serão regidos peh hgidação em vigor.

E, por estaÍ€m de a6ordo, assinam a prêsente alteraÉo conFatual em 01 (uma) viã, indo a via únka â arquúamento e

registro na IUCEMG.

Selo Horizonte/lrlc, 10 de janeiro de 2023.

s(i€los:

Rogórlo lloh.ll.rn tárclo mohallam

Juntra Comârciâl do Estiado d6 Minas Gêrais
Csrtifico o regislro sob o nô 992'1670 €m ftt11l2o23 éâ Emprasa SELT ENGENHARIA LÍDA, NiÍe 312008't0338 € protocoto 230i99429 -
1201/2023. Aurêntcaçlo: 3C562C52D8CO854359437128168F21797E449C19. Marinêly d€ Paula Bomíim - Sêcíôtária-Gerat. Psra vâtadar êstê
documênlo, ac€sss http://w*ú.luc€m9.mg.gov.br € iníorms n' do p.otocolo 231019.342-9 ê o cócligo dô segurançs 3pcv Esra cópiâ íoi autonticsda
digllelmont€ ê ãasinada em 16/01/2023 por Mârinêt d6 pâulâ Eolntiln S€crêÉnâ-Gorât.

§6*l*d. pás.7/10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Documento Principal

) Assinantê(s )

CPF Nome

MARCIO MOHALLEM

ROGERIO MOHALLEI\,,I

Página 1 de 1

Junta Comarclâl do Estãclo ds Minas ceíâis
Csrtifico o rÊglôlro sob o n' 9921670 am 1610112A23 da Empresa SELT ENGENllaRla LToa, Niíê 31200810338 e protocolo 230199429 -
12y01/2023. Autontlcação: 3C562C52D8C085A359837128168F21797E,149C19. Maínoly d€ Paula 8omÍim - Sêcrelária-cêral. Para validar este
documênto, acôssô http/www.juc€mg.mg.gov.br e inlormô no do protocolo 23/01S.942-9 ê o código dê s6ourançs 3pcv Esta cópis Íoi €utênticsds
digitelments ê a8sinsda êm l6/01/2023 por Maranely dê Paula Bomnm S6cí6tár!â-cerâ1. $ft@ o'n 
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Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23tO'19.942-9 MGN2353166783

ldentlficação do Processo

'12t01t2023

525.780.976-15

398.694.666-72
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Siíema Nacional de Reqistro de ÉmpÍêsas Meícantil - SINREM
Gowrno do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Ger.is
Junta Comercial do Estâdo de Minas Gerais

Ca a de Processo

Documenlo PÍincipal

Belo Horizontê. segunda-feiÍa, 16 de janeiro de 2023

Documento assinado eletrônicamenle por Carla Campos Carvalho, Servidor(a) Público(a),
em 1610'112023, às 08:53 conformE horário oficial de Brasllia.

A autencidade desse documento pode ser conÍerida no paÁal-de-§eníiE§_da j!!eE]g
informando o número do protocolo 231019.942-9.

Página 1 de 'l

Junta comêrclôl do Estado dê Minas Gêrals
Côrtiíico o rêgislro sob o n' 9921670 sm 1610112023 da EmpÍ€sa SELT ENGENHARIA LTDA, NiÍs 31200a10338 e protocolo 230199429 -
12y01/2023. AutêntlcâÉor 3C562C52D8C08SA359837128168F21797E449C 19. Marinêly de Paula BomÍim - Secrelária-Gerá|. Paía validar este
clocumênto, âc6ss6 http://www.jucêmg.mg.gov,bí 6 informê no do protocolo 231019.942-9 € o côdigo de segurânçâ 3pcv Estâ cópiâ íoi autênticada
digilãlmenl€ o assinada êm 16/01/2023 por Márinely de Peula BomÍim Secístáriâ-GêÍ.|.

§fu!$ oae siro

CPF Nome
ROGERIO MOHALLEM398.694.666-72

CPF Nome

s25.780.976-15 MARCIO MOHALLEM

398.694.666-72 ROGERIO MOHALLEM

i

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Cortiíico que o ato, assinado digitalmonie, da €mpresa SELT ENGENHARIA LTDA, de NIRE
3120081033-8 e protocolado sob o número 231019.942-9 em 'l2l11l2O23, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9921670, em 1610112023- O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
carla campos Ca.valho.
CeÍtilica o registro, a Sêcretária-Geral, Maringly dê Paula Bomíim. Paía sua validaÉo. dêverá sêr
acessado o sitio eletrônico do Portal de Sêrviços / Validar Documenlos (httpsJ/
portalsErvicosjucemg.mg.gov.brlPortaypages/imagemProcês§otuiaUnicaisf) e informar o número de
protocolo e chave de sggurança.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI
Registro Digital

O ato foi dgÍerido e assinado digitalmente por

ldentiÍlcação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638-956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. segunda-feira, 16 de janeiro de 2023

Junlâ C,omêrciel do EsÉd,o de Minas Gerais
Certiíico o regislro sob o no 9921670 sm 161O1t2O23 da Empresa SELT ENGENiIARIA LTDA, Niís 31200810338 e protocolo 230199429 -
12,/01/2023. AutênticâÉo: 3c562c52D8c0854359837128168F2'l797E449c19. Mârln6ly de Paula Bomíim - Sêcíôtáriâ-G6rá1. Parâ validar este
documsnlo, sc€ss€ hüp://wwwjuc€mg.hg.gov.br s inÍorm€ no do protocolo 231019.942-9 ê o código de s€gurança 3pcv Ests cópia Íoi aulênticada
cligÍtalmenl€ € e6slnede em 16/0'l/2023 poÍ Ma.inely d€ Paula Bomnm s6cíeláriâ-G€ral.

@$ crs,o,o

9.
f,.



,..r6186

Repúblicâ Fêderativa do Emsil
C.úêlho f.dcral da E.ferhã.ir € 

^gromílaôrtdr| rlê ldontldàdê Proltôrknal n.oroo r,-pr.
1ao2 i5ii6 - 5lüÉ

l.aoooro -* r.,o
lrbI ,si rür r.!!ttrry
I Cra. D@6úrlú .L l&úiL ttao!àr
! !,r. ^r. ó6.-,, ,! í.r .r..!rr §§r.G !t____g_l
J-rI áíDn r&rrrrrd.a. rrF ia.ro||.|r|I!.
t rr./0./r)6r r' â8, rcrrrdÍr
, ar d. i.abto tra.ao rxt ôAltro
I rãÀ-5 rr0s,'!.1/:ô!r rLgjjLf::J

B!-L-a*.rft 15üüri.IrLímiAl[.urlrarÃ/,i]

bgtnh.Lró !l.rrrcr.r.

!



E .t

FLs,61 9'l

SSrn uÍa

RDC para registÍo de preços no O1l2O23 - Processo Licitatóúo no 2112O23

Ricardo HoeveleÍ Costa, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB sob o no 137.554 com

endereço à rua Nunes Vieira, 7341401, Santo Antônio, Belo Horizonte, vem, com respaldo na legislação

aplicável, apresentar impugnasão ao edital em virtude dos fundamentos de fato e de direito que
passa a expor.

Tempestividade

A sessão pública de abertura foi designada para o dia 10104/2023 e como a Lei do RDC dispóe, em
seu artigo 45, que o prazo para impugnação é de até 5 dias úteis antes da datâ de abertura das
propostas, no caso de licitação para contrataçâo de obras ou serviços, esta peça é tempestiva. c0
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3.1. O objeto desto licitoção é o disponíbiltzoção de solução integrodo
que compreendo o eloboroção de projetos bósico e executivo poru o

melhorio da eficiêncio eneryético do porque de íluminoçõo pública e de

espoços públicos, bem como de sistemos fotovoltoicos conectodos à rede
elétrico, poro os Munic'tpios consorciodos à AMESP, conforme
especificoções constontes dos onexos, por meio de ato de registro de
preços vio moteriol instoLqdo e medido ou locação dos objetos finqis à
Administração com rcversão, oo finol do controto, dos equipamentos qo

M u n icíp i.o co nt rato nte.

3.2. Conforme detalhodo no femo de Refeftncío - onteprojeto, o objeto
deste Editol compreende: i) melhorio do eficiêncio energético de
ilumínaçõo público; ii) meLhoia da eficiêncio energético de iluminoção
de prédios públicos; iií) usinos fotovoltoicas poro compensoção em
iluminoçõo púbLico e iv) usinos fotovoltoicos poro compensqção em
prédios públicos.

O fundamento legal da licitação é o inciso lX do art. lo e art. 47-A da lei no 12.462/2011, o critério de
julgamento é a técnica e preço, regime de execução é a contratação integrada, Íegime é registro de
preço. Quantitativos ejustiÍicativas estão basicamente nos Anexos I e ll.

Em análise ao caso em comento e ao edital de licitação, o impugnante identificou diversas
irregularidades e ilegalidades passíveis de anulação do processo, como será mais bem delineado a

seguir.

À assocnçÃo Dos MUNrcípros DA MTcRoRREGtÃo Do MÉDro sApucaí (aMEsp)
Aos cuidados da autoridade superioÍ por intermédio do Presidente da Comissão PeÍmanente de

Licitação, senhor Moacir Franco

Os vícios a seguir relatados impedem o regular prosseguimento deste RDC, que deverá ser suspenso
até que as correções ao instrumento convocatório sejam providenciadas.

BÍeves consideÍaçôes a respeito do objêto a ser contratado

A AMESP divulgou o presente edital cujo objeto consiste:

Este documênto foiassinado digitalmenle por Ricardo Hoovêler Costâ. 1
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F§SI3E

r.§F

. Mérito

lrregularidade do regimê dê contÍatação integrada - ausência de preenchimento
dos requisitos do artigo 90 dâ lei do RDC

A Lei do RDc admite a execução de obras e serviços de engenharia pelos seguintes regimes: (i)

empreitada por preço unitário; (iD empreitada por preço global; (iii) contratação por tarefa; (iv)

empreitada integral; (v) contratação integrada.

O item 4.7 do Edital (p.9) traz a contratação integrada como regime de execução. Porém a Lei do RDC

faz exigências específicas no caso de uso de contrataçâo integrada, como justificativa técnica e
€conômica e ob.jeto que envolva inovação têcnológica ou técnica, execução em diferentes
metodologias, ou execução de tecnologia de domínio Íestrito de mercado:

Art.9" Nos licitoções de obros e serviços de engenhorio, no ômbito do

RDC, poderó set utilizodo o controtoção integrodo, desde que técnico e

economkomente justilicodo e cqjo objeto envolvo- pelo menos.
umo dos seguintes condições:
t - inovoçõo tecnológica ou técnico;
tt - possibilidode de execuçõo com diferentes metodologaos; ou
ttt - possibiLidode de execução com tecnologias de domínio restrito
no mercado.

Assim, caso se sustente o uso do RDC para essa contratação, como o regime de execução escolhido
pela AMESP foi a'contratação integrada", advém da própria dicção legal a obrigaçâo de atendimento
ao artigo 90.

Extrai-se do parágrafo acima que não há justificativa técnica nem econômica para o uso da

contratação integrada e, ainda assim, o edital menciona: "portanto, preenchidas as condiçôes".
Ademais, o instrumento convocatório também não especifica qual condição dôs incisos do artigo 9o

conÍeriria, em tese, regulâridade ao regime escolhido. É o entendimento do Tribunal de Contas da
União (TCU):

É bregulor o odoçôo do contrdtação integrudo do Regime
DiÍercnciado de Contrutoções Públicos (RDC) sem a eÍetiyo
demonstroção dos vantagens técnicas e econômicos ouferidos
pela suq utilizoção (ort- do tei 12.462/2011).
comparativamente com os outros regimes de execução prcvastos
no mencionodo lel
Acórdõo 1|69/2022-Plenó o I Relotor: AUGUSTO SHERMAN

Este documenlo íoiassinado digitalmente por Rrca.dô Hoeveler Cosla. 2
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O 'Anexo ll - Nota Técnica - justificativas" transcreve o artigo 90 da Lei e na sequência menciona
genericamente:

Em reloçõo o este procedimento, destoco-se que o objetivo do

controtoçõo é o gonho de eficiência energético e econômico, objetivos
que dependem diretomente da melhor tecnologia e metodologio
empregados. Pottonto, preenchidos os condições previstos no art. 90 da
Lei Federal n. 12.462/2012 paro o contÍotoção integrodo.
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A opçõo pelo regime de contrctação integrodo exige, nos termos do otÍ.
90 da Lei 12.462/2011 (Regime DÍferenciodo de Controtoções), que hojo
justificotivo sob os prismas econômico e técnico. No econômaco, o
Administroção deve demonstror em termos monetá os que os
gostos totois o setem reolizodos com o implantoção do
empfeendimento serão inferiores se comporodos oos obtidos com
os demok regimes de execuçõo. No técnico, deve demonstror que
os coroclerísticas do objelo pemitem que ocorro real competição
entre os licitontes paru o concepção de metodologias/tecnologios
distintos. que levem a soluções capazes de serem oproveitodas
vqntajosamente pelo Poder Público. (Acórdão 7569/2017)

O TCU se manifestou com frequência no sentido que a justificativa da Administração deve considerar
contratos anteÍiores ou outros regimes de execução:

É contrária à Lei 12.462/2011 o utilizoção do controtoçõo integrodo

fundamentado no possibilidade de execução do objeto com diferentes
metodologios, nos termos do seu ort. 9", ínciso ll, quondo esso vorioçõo
metodológico foÍ irclevante ou sequer ponderodo peLa Administroçõo
no processo de escoLha do controtodo.
9.2. dot ciêncio ao Dnit que o opçõo pelo regime de controtoção
integrodo, nos termos do ínciso ll e coput do art. 9" do Leí 12.462/2011
9.2.1. se restringe às sttuações em que os corocterísticqs do objeto
permitom que hajo o real competição entre os licitqntes poro o
concepçõo de metodologios e tecnologios distintos, que levem o
soluções capozes de serem oproveitodos vqntojosomente pelo poder

Público, no que refere à competittvidade, oo prozo, ao preço e à
quolidqde, em reloção o outros regímes de execuçõo, especioLmente o
empreítodo por preço globol;
9.2.2. deye estdr fundamentodo em onólise comparotivo com
controtoções já concluídos ou outros dodos d'tsponíveis.
procedendo-se à quantificoção, inclusive monetária, dos
vantogens e desvantogens do uti izoção do regime de controtação
integroda, sendo vedodos justificotivas genéricos, aplicáveis o
qualquer emprcendimento, e sendo necessária a justifrcativa
circunstoncioda no coso de impossihilidade de valorução dos
pqlrômetros citodos: Acórdão 2.725/20 1 6- P lenário
É furegular o odoção do controtoção integruda do Regime
Diferenciodo de Controtoções Públicos (RDC) sem a efelava
demonstruçõo dos vontogens térnicas e econômi.os ouferidos
pelo sua utilização, comporativomente com os outrcs regimes de
execução previstos em lei @rt. 9o do Lei 12.462/2011). (Acótdão
10829/2020)

Com efeito,.loel de lvlenezes Niebuhr ensina

Doí que, a decisão do Administroção de utiLizor, ou não, a controtoçõo
integrado, nõo é livre, deve haver olgumo softe de rozõo técnica e
econômíco que depende do objeto do Lícitaçõo. A contrutação
iotegrada não deve ser utilizodo para obros e serviços de
cngenhafio msis ordinário, cuja execuçõo depende de técnkos

Este documento foiassinado digitalmente por Ricardo Hoeveler Costa. 3
Para verificar as assinatuÍas vá ao site httpsJ/oab.poÍtaldeassinaturâs.com.bri443 e utrtrze o código BEE6-6D5F-A414-8368
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ordinóúos e conhecidos. O regime é paru objetos especiqk. com
diferenciois tecnológicos ou com possibilidode de execução com
d aÍe rc nte s m etod o log iq s.

Uma das consequências negativas com â utilização desnecessária da contratação integrada é possível

dano ao eráÍio, pois o contratado assume riscos maiores que nos outros regimes de execução. É o que

preleciona MaÍçal Justen Filho:

A controtoçõo integrodo ocorreto a amplioçõo do responsabilidode do

porticulot, olterondo o olocoçõo usuol dos rÍscos. Portonto, isso

oco elo o elevoçôo do remunemçõo desembolsodo em fovor do
potliculoi A escolho do controtoçõo integrodo em hipóteses em que

nõo estiverem presentes os pressupostos de suo odmissibiLidade

conduzem à elevação desnecessário dos custos contratuaas. A
AdministmçAo Público desemboborá vslores superiores aos que
gostoria se optasse por umo sofuçAo comum, taa como o
empreitada pot preço globol (JUSTEN FILHO,2013, p. 189-90).

E ainda mais recentemente, completa

A outonomío do potticulor é muito mois amplo no toconte à
controtoção integrcda do que se possa no empreitodo Íntegro[ lsso se

troduz em rcsponsobílidode muito mois elevodo - o que significo, em

últíma análise, prcço correspondentement mai;or AUSTEN FlLHo,

2019, poq.205)

O RDC no regime de contrâtaçâo integrada faz com que a contíatada elabore, além do projeto

executivo, o projeto básico. Não há nenhuma diferença substancial deste certame em relâçâo a outros
procedimêntos análogos de Municípios e da própria AMESP que justiÍique o uso do RDC neste

momento, ou a necessidade de elaboração de projeto diferente de Termos de Referência/projetos

básicos dos certames usualmente deflagrados.

Este tópico comprovou a ausência de preenchimento dos requisitos elencados no artigo 90 da Lei do
RDC, não podendo o regime de execução ser a contratação integrada.

I lmpossibilidade do uso de registro de preços para o objêto licitado

Sabe-se que o uso do SRP é cabívêl quando o objeto é de baixa complexidade, padronizável, passível

de ser objetivamente definido no edital segundo especificaçôes usuais de mercado (e replicados nas

convocaçôes que se fizerem a partir da ata) e, ainda, de que não é possível definir, desde logo, o
momento e/ou quantitativos efetivamente necessários.
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E mais, a resolução n" 1000/2021 da ANEEL permite â dispensa de pÍgeto, a depender da carga

instalada. Ora, a substituição de luminária vapor de sódio por luminária LED, na imensa maioria dâs

vezes, diminui a carga, sendo um de seus beneÍícios a redução da conta de energia dos Municípios.
Logo, não parece fazer muito sentido insistir em contrataçâo integrada paÍa este caso, pois é possível

que nâ execução do contEto a CEIü|G dispense os projetos.

A constataçáo acima demonstra a ilegalidade relacionada ao uso indiscriminado de modalidade
incompatível com o objeto da licitaçâo, sendo nulo qualquer ato emanado que contrarie a legislaçâo
em vigor Além disto, constata-se que não há compatibilidade entre o Sistema de Registro de PÍeços e
o objeto do certame.
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Conforme dispõe o art 89 do DecÍeto n" 7.5811201'1, que regulamentou o RDC, o Registro de Preços

poderá ser adotado nos seguintes casos:

3.2. Confome detolhodo no Termo de Reteftncia - onteprojeto, o objeto

deste Editol compreende: i) melhorio do eficiêncio energético de

iluminoçõo público; íi) melhotio do eficiêncio energético de ilumÍnoçõo
de prédios públicos; iit) usinos fotovoltoicos poro compensoçõo em

iluminação público e iv) usinos fotovoltoicos poro compensoção em
prédíos públicos.

A construção de usinas fotovoltaicas será uma compra frequente? Sua entrega será parcelada? Não é
possível definir previamente seu quantitativo? Evidente que não!

Acrescente-se que além de a contratação não estar alicerçada na legislação do RDC, sem guardar
relação com o uso da contratação integrada, ainda não preenche os requisitos para o uso do SRP,

considerando que a troca de luminárias, por exemplo, é serviço que os Municipios têm plena ciência

do quantitativo prévio.

Com efeito, o objeto nâo é padronizado, especialmente a construção de usinas Íotovoltaicas

2.3 - AGLUTTNAçÃO |NDEV|DA - V|OLAçÂO AO pNNCíptO DO PARCETáMENTO DO
OUETO - LOTE ÚNICO

O RDC em análise tem por objeto vasto plexo de serviços e o artigo 40 da Lei do RDC determina:

AtÍ. 40 Nos licitoções e controtos de que trato esta Lei serão observodas

os seg u intes dirctr izes:
(...)

Vl - porcelomento do objeto, visondo à ompLo ponicipoção de Licitontes,

sem perdo de economio de escolo.

O parcelamento do objeto a ser licitado tem o fito de aumentaí a competitividade, desde que amplie a

competitividade sem perda da economia de escala. lnclusive, a súmutrr n" 114 do TCVMG trata o

assunto:
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Att.89. O SRP/RDC poderá ser odotodo poro a contratoção de bens, de

obros com coracteústicos podronizodos e de seruiços, incLusive de

engenhorio, quondo:

I - pelas corocterísticos do bem ou serviço, houver necessidade de
contÍoloções f/,equent s;

ll - for mois conveniente o oquisíçAo de bens com prevkão de
entrcgos porceladas ou controtoção de se|iços remunerodos por

unidode de medida ou em regime de torefo:

lll - for conveniente poro otendimento o mois de um óryõo ou entidode,

ou o pÍogÍomos de governo; ou

lV - pelo notureza do objeto, não fur possível definir previo,mente
o quontitativo a sü demandado pelo odministroção pública.

Relembre-se a explicitação do editâl:

Estê documento foiassinado digitalmênte por Ricâído Hoevelêr Cosla. 5
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É obrigotório o Íeolizoção de licitoção por itens ou por lotes, com
exigêncios de hobilitoção proporcionais à dimensão de codo parcela,
quondo o objeto do contrdtoção for divisível e o medido que propicior
melhot oproveitomento dos recursos disponíveis no mercodo e o ompla
potÍicÍpoção de licitontes, sem pedo da economio de escalo. adotondo-
se, em cado ceftome, o modolidade licitatório compatível com o volor
globol dos controtações.

O edital (Anexo ll) deste RDC prevê lote único e Justifica'a ausência do parcelamento ao dizer:

2.5. Lote único
Em que pese sejo cefto que, quondo viável, o objeto licitodo deve ser
porcelodo em quantos porcelos forem possíveis, é certo também que,

no coso em telo, não é tecnicamente efi.raz a divisão do objeto em
lote.

Adiante, aduz:

"a) a definição via anteprojeto, de obras de engenhària da modalidade
elétrica, com especiÍicação de métodos construtivos, tecnologias de
produtos específicos e projetos luminotécnicos e energéticos";

Trata-se de frase solta que sequer tenta justificar a necessidade de lote único

"b) a necessidade de organização da logística para execução dos serviços,

sem maiores transtornos aos usuários dos prédios públicos, durante a
realização dos serviços";

Não há que se falar em transtorno. Um lote específico para substituir luminárias, outro para ampliar e

outro para construir as usinas em nada atrapalharia a dinâmica dos pÍédios públicos, já que nenhuma
dessas atividades seria realizada internamente e em conjunto, já que são atividades completamente
separadas.

"c) a disponibilidadê da AMESP de apenas 1 (um) gestor de contrato com
capacidade técnica em engenharia elétrica para proceder a fiscalização de
obras realizadas em 28 municipio associados";

Ora, a AMESP é órgão gerenciador, quem tem que fiscalizar a execução plena dos contratos derivados
da ata é cada Município. Veja que o dever de fiscalização não faz parte das atribuições do órgão
gerenciador contidas no artigo 95 do Decreto n" 7.581/11.

Este documênto foiâssinãdo digiiâlmente por Ricardo Hoeveler Costa. 6
Para verificaÍ as assinaturas vá ao site hitps://oab.portaldeassinaturâs.com.br:443 e utilize o ódigo 8EE6 6D5F 4414-m6A

No coso em teLo, observo-se que, em que pese o presente EditoL tenha
como fím o controtoção, via locaçõo, de equipamentos pora finalidodes
distintos ((i) iluminação público e de espoços públicos e ii) produçõo de

energia solor por meio de usínas fotovoLtoicos conectodos à rede

elétr[co), trstq-se de prcdutos cujo eficiência está relacionqdq q
interdependência entre eles.

A justificâtiva é falha. lluminação pública e produção de energia solar não dependem entre si. Basta

que o edital exija o preenchimento de requisitos técnicos e obediência às normas técnicas aplicáveis.

O instrumento convocatório ainda tentajustificar a aglutinação indevida ao dizer que:
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"d) o fato de todos os serviços necessários ao projeto integrarem a mesma
área de conhecimento - engenharia elétrica";

Doto moximo venio, chega a ser absurdo querer convencer que a aglutinação é devida por se tratar de

atividade afeta à engenharia elétrica.

A imensa maiorià de êmpresâs de engenharia quê atuam em iluminação pública não prestam
todos os diÍerentês sêÍviços incluídos no insüumênto convocatóÍio, espêcialmente a construção
de usinas, de forma que as exigências aÍunilam muito a quantidade de possíveis licitantes.

Em decorrência da lei e da súmula acima mencionada, a aglutinação do objeto da licitação é medida

excepcional e a tentativa dejustificar o lote único não merece prosperar. Os argumentos são genéricos

e não contêm comprovação técnica tampouco prova de que haverá melhor aproveitamento dos

recursos disponíveis no mercado.

Portanto, deve a Administraçâo proceder com as alterações necessárias com Íito de evitar
irregularidades que tornarão todo o processo maculado e passível de anulação. Com isso, deverá

segregar o objeto da licitação em lotes, sob pena de violação à legislação aplicável.

] nroroos

Ante o exposto, o impugnante pede que esta impugnação seja recebida e processada, com análise

integral de todos os tópicos abordados por meio de decisâo devidamente fundamentada. Requer que

os itens impugnâdos sejam acolhidos, com a àlteração do edital e nova publicação.

Belo Horizonte, 30 de março de 2023

Ricardo HoêvêlêÍ Costa
oAB/MG 137.554
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DA AssoclAÇÃo oos uuxrcÍpros DA MICRoRRTctÃo uo nrÉ»lo
slruclÍ-lmrsp.

Ref.: RDC por Registro de Preços (RP) n" 0l/2023. - Processo licitatório n" 2112023 Data

e Hora da Abertura da Sessão Publica: l0/04/2023, às 09h.

ZURBAN ENGENHARIA LTDA., pessoa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n' 27.384.7 43/0001-69, com sede à Rua Conselheiro Mafra, 220, sl 806, Centro,
FloriarópoliVSC, CEP: 88010-100, como interessada no procedimento licitatório em

epígrafe, amparada no disposto no Item l5 do Edital, bem nas disposições contidas na Lei
8.666/93, vem, por intermédio de seu representânte legal ao final assinado, apresentar

IMPUGNACÀO aos termos do edital acima referenc iado, pelas razões a seguir,
requerendo para tanto sua para apreciação, julgamento e admissão.

A presente impugnação pretende afastar do procedimento licitatório a

forma de contratação, objetivando oportunizâr â seleção da proposta mais vantajosa pela

Administração Pública, conforme entendimentos jurisprudenciais/doutriniírios aplicáveis

à esÉcie, conforme adiante restará demonstrado.

1. DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNACÃO

Antes de adentrar aos termos aptos à reforma do edital a impugnante

regisfra a tempestividade para â apresentâção do presente expediente, uma vez que

ofertado no prazo de 05 (cinco) dias úteis antes da abertura do certame, em conformidade

com o disposto no item I do instrumento convocatório. Assim sendo, pugna em caráter

prefacial pelo coúecimento e recepcionamento do presente expediente na forma em que

apresentado nâ oportunidade.
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2. DA ILEGALIDADE NO CERTAME _ DA LOCAÇAO DE LUMINARIAS

O RDC n" 01120232 tem como objeto a disponibilização de solução

integrada que compreenda a elaboração de projetos básico e executivo para a melhoria da

eficiência energética do parque de iluminação pública e de espaços públicos, bem como

de sistemas fotovoltaicos conectados à rede elétricq para os Municípios consorciados à

AMESP, conforme especificações constantes dos anexos, por meio de ata de registro de

preços via material instalado e medido ou locação dos objetos finais à Administração com

reversão, ao final do contrato, dos equipamentos ao Município contratante.

A Locação intencionadâ pela AMESP é indevida para a realização de

serviços de iluminação públic4 por não se configurar na possibilidade prevista na Lei

(federal) n." 13.190/2015, que efetuou mudanças na Lei (federal) n.' 12.46212011

(Regime Diferenciado de Contratação Públicas - RDC), em seu no art. 47-A.

Ademais, é possivel observar que o certame está precedido de um estudo

de modelagem econômico-finânceira em seu Apendice I Modelagem Econômica

Financeir4 porém em nenhum momento o licitante apresenta um estudo de viabilidade

com análise comparativ4 paÍa que demonstre com seguÍança que a locação seria

vantajosa frente à outras formas de contrâtação.

Buscar a eficiência da iluminação pública com LED, sem recursos

próprios ou PPPs, via locação, estabelece um problema fiscal e adminishativo seríssimo

para a gestão seguinte (ao termo do contrato de locação), pois o Município terá que dispor

de recursos para adquirir luminárias depreciadas (frustrando licitação), terá que proÍrogar

â locação (frustrando a licitação), terá que conhatar PPP (para a qual o locador teria

vantagem competitiv4 frustrando â licitâção) ou terá que int€rromper sbruptamente

um serviço público essencial , deixando a cidade inteira às escuras, com a rttomada
dos ativos pelo locador.

Isto é, se não existir umajustificativa economicamente viável para a

Ocorre que, apesar de haver uma discricionariedade para que o gestor

opte pela celebração de um contrato de compra e vend4 de prestação de serviços ou de

locação, há a necessidade de que seja realizado um estudo de viabilidade com análise

COMPARATIVA para que seja demonstrada com segurança o fato de que locação será

mais vantajosa frente à aquisição do produto, o que não ocorreu no caso em tela.
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locação que não contemple a continuidade do serviço público ao término do contrato,

estaÍá a AMESP apenas frustrando a competitividade em futuras licitações, o que não se

pode permitir.

Conforme pode ser observar no mercado, existem hoje, formas menos

onerosas de trazer eficiência ao sistema de iluminação públicq como é o caso das PPPs

estruturadas pelo governo federal via CEF e BNDES, no âmbito do PPI, isto é, com

investimento privado.

Por exemplo, no caso das PPPs, o valor por ponto de iluminação pública,

é bem inferior ao valor de locação exigido na licitação em tela. Conforme estudo de

modelagem disponível no Apêndice I do Edital, temos um valor de R$ 31,315 por ponto

de iluminação, enquanto em processos de PPP temos um valor médio por ponto de R$

14,6E, valor este 47o/o (quarenta e sete por cento) menor do que o previsto na

licitação promovida pela AMESP.

Figura 1: Modelagem da AMESP (Apêndice l)

5.í. EficlcíúE çio dr rltrln.çlo púbIc.

Ê) Toad dá poírb6 de fumiraÉo BUc.: 47.368 poíüÁ;

b) VrbÍ Íníl3.1 dâ locaÉo poÍ poírb de fím.do ÊiHbi: Rl 31 ,31 5;

c) P.íüodobcaÉo:10anci

O VúôconbEbde bcaÉo: Rl 178.(m.OBa,25;
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fEur. 2: V.loí por ponto píoirtor de PPP5 (hhtórlcol

Dêsáaio médio 20Í) 51%

Deságio médio 2020 57%

oeúsio médio 2021 62%

v.lor Ínédlo poÍderado Rs ú,6t

Cabe destacar que o escopo da PPP é bem maior do que o da locação,

englobando a modemização, expansão, telegestilo, iluminação de destaque, manutenção

e operação. Já na locação, não está incluso nem a manutenção do ativo, conforme pode

ser visto no Fluxo de Caixa do Apêndice I.

As PPPs sempre serão vantagem pam o ente público, pois transferem

toda a responsabilidade para o setor privado, não cabendo nenhum ônus ao Município.

Desta forma, considerando um período de PPP de 13 anos, como no exemplo acima de

Campinas em SP, temos o seguinte compârativo:

Fiiun 3: Companttuo dê locrCo com projêto d. PPP d. C.mpims

Vdor por ponto Quantidade Valor mensal Prazo (anosl ValoÍ total
Rs 10,20 47.368 Rs 483.153,60 13 Rs 7s.371.961,60

R$ 3132 47.3ffi RS 1.'t83.328,92 10 Rs 1n.9D9.470,&
Prejuiro para o Poder Público Rs 102.627. íB,g'

Conforme âpresentado na figura acima, a AMESP terá um prejuízo de

RS 102 (cento e dois milhões de reais) ao adotar o modelo de locação e não o de PPP.

Cidadê quando D.sásio Na Pontot Práro v.loÍ Mensal PPP R§/Ponto

PoÍto AlegíÊ ago/19 45% 101.487 70 R5 L74s.0ú,m R5 u,ú
Tererina setl19 46% 97.m 20 Rs 1.8ú.(m,m R5 rr,Gs

UbeÍlândia nov/19 61% 86.m 20 Rs 1.063.7t4,79 R5 U,37

vila Velha aeol20 62% 36.0@ 20 Rs 50lm,(n RS 13,92

Fêira de Saí*a a$o/20 %% 60.m 13 Rs 785.8m.O ns 8,10
aracrj u asol20 s8% 58.m 13 RS 7il4.sss,m Rs r2,r4

Fran@ da Rodra aeo/m w. D.0m 13 R§ 249.249,S É â,n
Amapá out/20 61% 34.m) 20 fis 492276,3 Rs 1448

Pâlhoçâ ,,o\tl20 51% 77.ú 25 Rs 7SO.48O,O Rs ?,80
Pêtíolina novl2O 67Yô 29.841 20 Rs lo9.2@,@ 8s 13,7r

Belem nov/20 65% $.m 13 Rs 1.134.3ú,83 É 12,60

sãpucâia do Sul notl20 51% B.m 13 R5 213.026,m Rs 16,$
santâ Llziã júl/21 ú% 22.m 20 Rs 396.970,(D Rs ú,04
Nova Sel.ana seV21 57% 15.314 25 f,s 2ú.928,63 R5 14,36

Câmpinas no\!l2L 63% 122.573 13 Rs 1.2s0.020,m Rs 10,20

Atibâia nou l2l 63% 22.W 25 R5 361.16-7,22 R5 16,41

No presente caso, restâ mais do que comprovado que a locação não é
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mais vantajosa frente à aquisição sob pena de descumprimento do princípio da

economicidade, sendo que, a Administração Pública tem a obrigação de zelar pelo bem

público, estando obrigada a regular â gestão dos recursos públicos orçamentários e

financeiros.

O controle dos gastos públicos está elucidado na Constioição Brasileira

de 1988, onde tamMm se notâ que é indispenúvel adotar o princípio da eficiência na

gestão dos recursos. Sobre isso pode-se recorreÍ aos Artigos 70 e 74. Senão vejamos:

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentáriâ,

operacional e patrimonial da União e das entidades da

administração direta e indireta, quânto à legalidade,

legitimidade, economicidade, aplicação das subvençÕes e

renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso

Nacional, mediante controle extemo, e pelo sistema de

controle intemo de cada Poder. Parágrafo único. PÍestâÍá

contas a quâlquer pessoa fisica ou jurídica, pública ou

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou

administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais

a União responda, ou que, em nome destq assuma

obrigaçÕes de natureza pecuniária.

t...1

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judicirírio

manterão, de forma integrad4 sislema de controle interno

com a finalidade de: II - comprovar a legalidade e avaliar

os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão

orçamentiíri4 financeira e pahimonial nos órgãos e

entidades dâ administração federal, bem como da aplicação

de recursos públicos por entidades de direito privado.

Com base nas informações prestadas, não restam dúvidas de que um dos

principais princípios aplicado à contratação pública é o da vantajosidade, ou seja, a

escolha da proposta mais vantajosa, uma vez que, como reiteradamente destacado, a

A Lei n' 4.32011964, também destaca acerca da Economicidade e

Eficiência apontando para norÍnas gerais do direito financeto no Brasil, sendo aplicado

para a elaboração do "controle dos orçamentos e balanços União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal."
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pÍoposta mais vantajosa pode ser classificada como a de menor custo, uma vez que se usa

esse critério para classificar as propostas.

Com base nas informações prestadas, resta demonstrado o prejuízo que a

Administração Pública poderá sofrer em razÃo da falta de estudo de viabilidade

econômica quejustifique essa modalidade excepcional, sendo necessário, portanto, que o

AMESP apresente um estudo técnico de viabilidade que comprove a vantajosidade da

locação em relação à aquisição dos produtos.

3. DA\'IDA ÚTIL OOS EQUIPAMENTOS

Outro ponto que merece reforma no Edital, diz respeito à vida útil da

iluminação pública.

De acordo com o Apêndice l, a AMESP afirma que a vida útil da

iluminação pública fomecida será de l8 (dezoito) anos. Senão vejamos:

Figurâ 4: vidâ üil dêcbrada

Ocorre que, a AMESP não apresentou qualquer justificativa ou estudo

técnico que comprove que â vida útil das luminárias são de l8 (dezoito) anos.

Sobre a vida útil dos equipâmentos, é necessário trazer a coúecimento a

Portaria n'62 do INMETRO, que exige que a vida útil mínima dos CHIPS DE LEDS

presentes nas luminárias seja de 50.000 (cinquenta mil) horas, o que resultaria em,

aproximadamente, l2 (doze) anos de vida útil, porém, é importante salientar que a referida

Poúaria do INMETRO versa tão somente quanto à vida útil dos chips de LEDs e não

sobre os demais componentes das luminárias, tais como, driver eletrônico, ótic4 placa de

circuito eletrônico ê protetor de surto.

r) Pedodo dê 16çã0: 10 |o§;

b) Têmpo.& Ylta üí: .l8 &os;

c) Vi& rr§ Íâmüts66üe apús I bcação: I dro§;

5.&r.lkrüln# PlúUlc.
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Cumpre registrar que, as luminárias LEDs são umâ tecnologia recente,

não havendo histórico de vidâ útil desses equipamentos com mais de l0 (dez) anos, sendo

de amplo conhecimento que os componentes eletrônicos presentes nas referidas

luminárias possuem vida útil bem inferior aos chips de LEDs, entre 5 (cinco) a l0 (dez)

anos.

Desta forma, tendo em vistâ a âusência de histórico no mercado acerca da

vida útil dos equipamentos indicados nâ licitâção, bem como a ausência de justificativa

técnica apresentada pela AMESP sobre a vantajosidade da locação dos equipamentos e

não da aquisição, há grandes indícios de que a Administração poderá ser prejudicada com

a contratação na forma indicada no instrumento convocatório, sendo necessária a

realízaçáo de um estudo técnico de viabilidade que demonstre todos os apontamentos

trazidos na presente impugnação.

A incorreção das exigências técnicas apontadas na presente impugnação

fere o princípio da economicidade, pois não há qualquer indício de que a locação dos

equipamentos seja mais vantajosa para a Administração Pública e para a coletividade do

que a contratação por aquisição de equipamentos.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

Florianópolis, 30 de março de 2023.

ALEX DE NovArs §lli:i3:t§"^lJ'*
5ANTOS:020531 sANros!205r riso2

13502
€àdor2021.03.30
l4:21:43 -0! 00'

ZURBAN ENGENHARIA LTDA

Representante Legal

4. DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, a Impugnante requer seja apresentado estudo

de viâbilidâde com análise comDarativâ. Dârâ oue seia demonstrada com

seguranca oue a locacão seria mais vantaiosa frente à aquisicâo.
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DECISÃO - IMPUGNAÇÃO

REGIME DTFERENCTADO DE CONTRATAçÃO (RDC) Ne Otl2O23

IMPUGNANTES: ZURBAN ENGENHARIA LTDA., RICARDO HOEVELER

COSTA e SELT ENGENHARIA ITDA.

IMPUGNADA: CONSóRCIO AMESP

Ref.: LICITAÇÃO COMPARTILHADA na modalidade Regime Diferenciado de

Contratação (RDC), no regime de contratação integrada, do tipo técnica e

preço, em sessão pública, em lote único, destinada ao Registro de Preços

para eventual contratação de pessoa jurÍdica ou consórcio de empresas,

para a execução de solução integrada que compreenda a elaboração de

projetos básico e executivo, para a aquisição de ativos, destinados à

eficientização de energia.

1. DEC|SÃO:

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da AMESp diante das

razões expostas, DECIDE:

Conhecer das impugnações interpostas pelas empresas: ZURBAN

ENGENHARIA LTDA., pessoa de direito privado, inscrita no CNpJ sob o ne

27.384.743/0001-69, com sede à Rua Conselheiro Mafra, 220, sl 806,

Centro, Florianópolis/SC, CEp: 88010-100; por RICARDO HOEVELER

COSTA, brasileiro, casado, advogad o, inscrito na OAB sob o ns 137.5

FLS.:
6:C2
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com endereço à rua Nunes Vieira, 734/407, Santo Antônio, Belo

Horizonte; e por SELT ENGENHARIA LTDA. estabelecida à Avenida Raja

Gabaglia, número 2.640, 3e andar, Estoril, Belo Horizonte/Mc, CEP

30.494-170, devidamente inscrita no CNPJ sob o número

79.787.47510001-67, posto que tempestivas, para, no mérito, NEGAR-

LHES PROCEDENCIA, decidindo pelo prosseguimento do certame nos

exatos termos do edital publicado.

2. DAS ArEGAçÕES DOS TMPUGNANTES:

2.1. DA TMPUGNAçÃO On ZUneAN ENGENHAR]A ITDA.

A impugnante Zurban Engenheira Ltda., apresentou impugnação em que

foi questionada a opção pela Locação de Ativos para fins de locação de

luminárias, uma vez que não haveria estudo de viabilidade econômica que

justificasse essa modalidade. Requereu, assim, a apresentação de um

estudo técnico de viabilidade que comprove a vantajosidade da locação

em relação à aquisição dos produtos.

Questionou, ainda, a vida útil de equipamentos apresentada no Apêndice

l, uma vez que não haveria histórico de luminárias LED com vida útil de 18

anos, requerendo a apresentação de justificativa ou estudo técnico que

comprove a referida vida útil.

Fts

Assi trría

2.2. DA TMPUGNAçÃO Oe RICARDO HOEVELER COSTA
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O impugnante apontou suposta irregularidade do regime de contratação

integrada por ausência de preenchimento dos requisitos do art. 9s do

RDC. Para tanto, alega o histórico de contratações da AMESP e a

desnecessidade de projeto básico, o que afastaria a contratação

integrada.

Apontou, ainda, a impossibilidade de uso de registro de preços para o

objeto licitado, uma vez que o objeto do contrato não seria padronizada.

Por fim, alegou suposta aglutinação indevida por violação ao princípio do

parcelamento do objeto, haja vista a ocorrência de lote único.

Requereu assim que fossem realizadas alterações no Edital com o fito de

violar irregularidades.

2.3. DA TMPUGNAçÃO Oa SELT ENGENHARTA LTDA.

O impugnante alegou a impossibilidade de uso do RDC no presente caso,

sob o fundamento de que este regime é excepcional e de que não haveria

estudo técnico que ampare essa decisão pela AMESP. Da mesma forma,

apontou suposta ilegalidade no uso da contratação integrada por não

haver compatibilidade com o objeto da licitação. Neste ponto, alega o

impugnante que a AMESP já realizou outras contratações similares

mediante Pregão ou Concorrência e que não haveria razão

contratação de elaboração de Projeto Básico.

sr à
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A impugnação questionou, ainda, o uso de registro de preços para

contratação integrada, sob o fundamento de que a iluminação pública não

se trata de serviço essencial e de caráter contínuo. Além disso, alegou o

impugnante que o prazo contratual não seria compatível com a opção

pelo registro de preços.

Ademais, aponta ausência de justificativa para o percentualT0o/o-30%opara

a técnica e preço, apontando, ainda, a suposta ausência de prevalência

intelectual.

Também se questionou a aglutinação em um único lote, uma vez que

atividades diversas poderiam ser parceladas, requerendo que sejam

realizadas as alteraçôes necessárias no Edital.

Além disso, o lmpugnante alegou que os atestados de capacidade técnica

estariam em desconformidade com a lei, por não se referirem à parcela de

maior relevância e valor significativo do objeto, além de haver exigências

que não guardariam relação com o objeto da licitação.

Por fim, foi questiona a necessidade de apresentação de documentação

técnica das luminárias e componentes na proposta técnica, uma vez que

esta corresponderia a amostra do produto, o que só poderia ser exigido

Ft5.
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do licitante classificado em primeiro lugar.
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Ao final requereu-se, a título de esclarecimento, a apresentação de três

marcas de luminárias de mercado que atendessem ao edital, bem como

acesso à pesquisa de preços realizada para elaboração do instrumento

convocatório.

Relatados os itens objetos de impugnação, passa-se, agora, a

considerações relativas à origem do certame e à análise de individual de

cada um tópico impugnados.

3. DO MÉRITO

3.1. Da origem do Certame - Chamamento Público ne OL(2O22

Em decorrência da Manifestação de lnteresse Privado formulada pela

empresa FP Projetos e Consultoria Ltda. no dia 18 de julho de 2022 foi

publicada no site da AMESP e no Diário Oficial dos Municípios Mineiros a

Autorização ns OOU2O22, autorizando a citada empresa a realizar os

"estudos tecnicos estudos técnicos voltodos à concepçõo e oo

desenvolvimento de estudos técnicos e proposições inovadoros relativas à

melhorios nos sistemas de iluminação público e demais unidades

consumidoros de energio elétrica dos municípios componentes do

Consórcio AMESP, bem como na geroçõo de energio solar otrovés do

geroção distribuída o serem efetuodos junto aos otivos , óreas e predios

públicos municipois."
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Dando seguimento ao procedimento e, com o fito de dar ampla

publicidade propiciando que outras empresas interessadas também

pudessem manifestar o interesse em apresentar os referidos estudos, no

dia23 de agosto de 2022, Íoi publicado, no site da AMESP e no Diário

Oficial dos Municípios Mineiros, o Edital de Chamamento Público de

Procedimento de Manifestação de lnteresse ns O0tl2O22.

Contudo, nenhuma outra empresa manifestou interesse em apresentar os

estudos, de forma que apenas a empresa FP Projetos e Consultoria Ltda.,

apresentou extensos estudos e concluindo que a Locação de Ativos seria a

solução ideal para a melhoria e inovação nos sistemas de iluminação

pública e de prédios públicos.

Os referidos estudos contaram com relatórios técnicos de engenharia,

análises econômico-financeiras e modelagem jurídica, conforme exigido

no instrumento de convocação do Chamamento Público e documentação

disponibilizada a todos no site da AMESP ou mediante requerimento em

sua sede.

Tratando-se o PMI (Procedimento de Manifestação de lnteresse) de

procedimento auxiliar das licitações previsto no Decreto Federal ne

8.42812075 e no Decreto Estadual 48.37712022, tem-se que, proferido o

seu resultado, a Administração Pública poderá utilizar os projetos,

levantamentos, investigações e estudos apresentados em licitação, s

",62Ci
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de seu interesse.

for



|, Eó.o\.

62CEcoNsoRGro

Nesse sentido, tendo em vista que a FP Projetos e Consultoria foi a única

participante do Chamamento Público e, dada a relevância dos estudos

apresentados, optou a AMESP por aprovar os estudos apresentados e

realizar o presente RDC compartilhado.

3.2. Dos itens impugnados:

3.2.1. Da legalidade da Locação de Ativos para locação de luminárias.

Apontou a impugnante Zurban Engenheira Ltda. que não haveria estudo

técnico de viabilidade que demonstrasse que a locação de ativos seria a

opção mais viável para fins de locação de luminárias. Contudo, refutando

o que afirma a lmpugnante e conforme foi apresentado no Apêndice l, o

estudo de viabilidade originado do Chamamento Público ns OO7|2O22 foi

realizado com base, não só nas características dos 28 municípios

abrangidos pelos estudos, mas também na análise da disponibilidade de

recursos oriundos da Contribuição de lluminação Pública - CIP de cada um

deles.

lmportante salientar que o superávit dos municípios consorciados são

diferentes com relação à arrecadação dessa Contribuição, e de uma forma

geral, há carência de recursos para a troca da iluminação pública e demais

FLS
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investimentos no setor.
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Desta forma, os estudos que precederam esse processo concluíram que a

locação de ativos seria a melhore modalidade capaz de proporcionar a

modernização do parque de iluminação de todos os 28 municípios

consorciados, através da atração de investimentos privados para suprir as

deficiências de recursos possíveis através do ganho de escala.

Não há, na legislação, qualquer limitação ao tipo de ativo a ser locado, de

modo que ativos de iluminação pública podem ser, inquestionavelmente,

objeto desta modalidade de contratação.

Trata-se de modalidade por meio do qual o município poderá

imediatamente utilizar-se de modernização da rede de iluminação pública

e produção de energia fotovoltaica sem que para tanto necessite

dispender volumosa quantia, utilizando-se de recursos disponíveis a longo

prazo, cabendo ao particular realizar os investimentos necessários à

construção e fornecimento dos bens.

Conforme normatizado pelo art. 47-A da Lei Federal n.e 72.462/2Ott, é

permitido à administração pública firmar contratos de locação de bens

móveis e imóveis nos quais o locador realiza a prévia aquisição,

construção e reforma dos bens especificados pela administração. Os bens

fornecidos pela empresa ou consórcio de empresas por meio de eventual

contrato de locação, ao final do período contratado, serão revertidos ao

patrimônio do município contratante.
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Vale ressaltar que o valor mensal de locação poderá ser pago inclusive por

meio da economia gerada pelos próprios equipamentos e, não obstante,

ao final da locação os bens serão revertidos aos municípios, garantindo a

eficiência econômica do modelo.

Nesse sentido, tratando-se de modelo contratual por meio do qual o

particular, com recursos próprios ou de terceiros, financia determinado

ativo e, posteriormente, o loca para a administração, trata-se de meio

utilizado, em regra, quando há incapacidade econômica do órgão público

de custear determinado projeto de infraestrutura em montante vultuoso,

adequado, portanto, à situação dos municípios integrantes do Consórcio.

Vê-se aqui a primeira grande vantagem da Locação de Ativos frente à

formalização de PPPs: na locação o investimento inicial é feito pelo

locador, que só poderá começar a receber pela locação dos ativos após a

sua construção. No caso das PPPs, a contraprestação do poder público

começa a ser repassada ao ente privado logo no início do contrato frente

às etapas iniciais de mobilização.

A AMESP, frente aos estudos técnicos realizados através da PMl, optou

por acatar pela locação de ativos, visto que a grande maioria dos

pequenos municípios que compõem o consórcio não possui recursos

suficientes para a aquisição da tecnologia LED para iluminação pública

para aplicação imediata, bem como para a substituição da iluminaçã

,r, 621c
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prédios públicos e construção de usinas solares fotovoltaicas.
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A solução apresentada representa a forma mais econômica e eficiente de

se atualizar o parque de iluminação, uma vez que o locador deve garantir

que todos os equipamentos funcionem de forma adequada, durante todo

o período contratual, como exposto no edital.

Ademais, como já dito e sobredito, após o período delimitado para a

locação dos ativos, estes devem ser transferidos aos municípios sem que

haja a necessidade de nova licitação para aquisição desses produtos. Ou

seja, não existe a possibilidade de interrupção abrupta dos serviços de

iluminação pública, tampouco a retomada dos ativos pelo locador.

Também houve o cuidado de serem exigidos equipamentos de qualidade

técnica suficiente, garantia de longa vida útil e valor residual considerável,

para os municípios locatários, ao final do período de locação. Tal fato deve

ser conferido em números no 'APENDICE I - MODELAGEM ECONÔM\CA

FINANCEIRA - ltem 5.6. Volor residual e soldo de energio opós período de

locoção'.

Há alguns anos a AMESP vem buscando maneiras de proporcionar aos

seus consorciados, formas de viabilizar a modernização do parque de

iluminação pública. Por isso realizou a publicação de PMI - Procedimento

de Manifestação de lnteresse visando buscar no mercado a melhor

solução para a contratação, conforme já foi exposto.
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E, como o próprio lmpugnante demonstra, por se tratar de um consórcio

de municípios, há carência de casos exitosos no Brasil de realização da

aquisição por meio de PPP de iluminação pública.

Também no caso das PPPs citadas pela lmpugnante tem-se um prazo de

Parceria variando entre 13 a 25 anos (média de 18,3 anos) ou

praticamente o dobro do prazo modelado para a locação de ativos

previsto pelo edital da AMESP, o que se mostra, só por isso, menos

atrativo.

As luminárias de primeira linha fabricadas e ou comercializadas no país

possuem vida útil superior 100.000 horas ou 23.6 anos, sendo objeto de

locação por no máximo 10 anos, e transferidas ao município após o

término desse período. Vide 'APENDICE I - MODEUGEM ECONôM\CA

FINANCEIRA - ltem 5.6. Valor residual e soldo de energio opós período de

,rr,6 2l' 2
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locoção'.

Ressalta-se que a AMESP teve muito cuidado com a questão da qualidade

técnica, vida útil e eficácia dos equipamentos, evitando a instalação de

equipamentos que, em curto e médio prazos, poderiam onerar os cofres

públicos com a necessidade de substituições, bem como deixariam de

entregar a segurança e visibilidade que se espera com a troca do parque

de iluminação dos municípios. Na modalidade de locação de ativos foi

possível garantir com mais assertividade essas ca racterísticas.
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Por fim, se não bastassem as diferenças apresentadas acima, a

lmpugnante peca por comparar o valor por ponto de iluminação balizado

para esse certame com valores obtidos em processos licitatórios já

realizados, com descontos concedidos pelos proponentes vencedores.

Citou a impugnante Zurban Engenheira Ltda, a título de exemplo, a PPP

realizada em Campinas. Trata-se de comparação entre municípios de

portes muito diferentes, sendo Campinas um dos municípios mais

desenvolvidos do país, não havendo comparação entre capacidades

financeiras e operacionais. Ademais, o objeto foi licitado com 63% de

desconto, o que, no caso da AMESP, só poderá ser verificado após o

certame.

3.2.2.Da vida útil dos equipamentos.

Alegou a Zurban Engenheira Ltda que a AMESP não apresentou qualquer

justificativa ou estudo técnico que comprove que a vida útil das luminárias

é de 18 (dezoito) anos.

Todavia, em consulta na internet junto aos principais fabricantes de

luminárias LED para iluminação pública, comprova-se que a maioria deles

já oferta produtos com vida útil (manutenção do fluxo luminoso) superior

aos 18 anos.

tL5
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A lista de luminárias LED para iluminação pública que possuem o Selo

Procel apresenta atualmente (atualização de tOlO3/23) 29 diferentes

fornecedores, e 1059 produtos. Se analisarmos a vida (h) dos produtos

detentores desse Selo, verifica-se que pelo menos 20% deles apresentam

produtos com vida útil superior a 100.000 horas (aproximadamente 24

anos) e os outros 80% possuem vida útil superior a 75.000 horas

(a proximada mente 18 anos).

Como o processo de nota técnica valoriza produtos com maior vida útil, é

de se esperar que os possíveis licitantes venham a ofertar, no mÍnimo,

produtos com 18 anos de vida útil.

Finalmente, destaca-se que toda a modelagem técnica desenvolvida se

utilizou de luminárias com no mínimo 18 anos de vida útil e selo Procel,

para compor o processo com valorização de produtos com melhor técnica.

Reitera-se ainda que as empresas de engenharia ou os consórcios de

empresas interessadas neste certame podem oferecer livremente

quaisquer luminárias que tenham selo Procel.

lmportante a impugnante se ater que este processo não é para aquisição

de luminárias e sim para contratação de obras de produtos de eficiência

energética instalados e posterior locação.

Ass natura
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Com relação ao estudo de viabilidade solicitado pela impugnante Zurban

Engenheira Ltda, o 'Apêndice A - Coderno de Diognóstico de Engenhario'

apresenta um detalhado estudo técnico da situação atual de cada um dos

28 municípios associados à AMESP. Da mesma forma, o 'Apêndice D -
Metodologio e Especificações Técnicas' detalha todas as características

mínimas desejadas para que os ativos a serem locados aos municípios

sejam de boa qualidade e durabilidade.

Por fim, o 'Apêndice I - Modelogem Econômico Finonceiro'contém todo o

estudo de viabilidade para o processo, demonstrando a viabilidade de

implantação do projeto pelos municípios consorciados.

Destaca-se ainda nesse mesmo Apêndice l, o item 5.6., em que são

descritos os valores residuais dos ativos que serão repassados aos

municípios, bem como o potencial de energia a ser economizado, o que

demonstra a realização de estudos de viabilidade.

3.2.3. Da Contratação lntegrada.

lmportante ressaltar que todos os estudos de viabilidade por meio de

Chamamento Público foram realizados por empresa de conhecimento

tecnico comprovado nas matérias, conforme amplamente divulgado nos

órgãos oficiais e no próprio site da AMESP.
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Alega o impugnante Ricardo Hoeveler Costa, que não seria possível a

Contratação lntegrada por ausência de preenchimento dos requisitos do

art. 9e da Lei do RDC.

De acordo com a impugnação apresentada, não haveria inovação

tecnológica suficiente que justificasse a contratação de empresa para

elaborar Projeto Básico, sendo este dispensável pelas normas reguladoras

do setor elétrico.

O presente certame foi fruto de extensa pesquisa realizada através de

Procedimento de Manifestação de lnteresse e busca a inovação

tecnológica e técnica, de modo maximizar o ganho de eficiência

energética e econômica.

As demandas levantadas pelos municípios que integram a AMESp

apontam para a necessidade de uma solução integrada que envolve a

elaboração dos projetos e posterior fornecimento de produtos,

equipamentos e materiais para a melhoria da eficiência energética da

iluminação pública e de prédios públicos, bem como a geração de e ergia

FLS.:
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limpa por meio da produção solar. Dessa maneira, como procedi m to

Em relação a este certame, destaca-se que o objetivo da contratação é o

ganho de eficiência energética e econômica, objetivos que dependem

diretamente da melhor tecnologia e metodologia empregadas. Portanto,

preenchidas as condições previstas no art.9s da Lei Federal n.

12.462/2072 para a contratação integrada.
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prévio à efetiva locação, o Contratado deverá desenvolver mecanismos e

construir os ativos de modo que os bens efetivamente cumpram a sua

finalidade.

A mesma êmpresa, ou consórcio de empresas, que locará os ativos para os

Municípios será responsável pela elaboração dos projetos técnicos,

garantindo assim a maior eficiência dos produtos que serão fornecidos em

conformidade com o previsto em projeto e economia aos cofres.

Nesse sentido, os'Anexos l- Termo de Referência - Anteprojeto', o

'Apêndice D - Metodologia e Especificoções Técnicos' e, em especial, o

Apêndice C - Dos Propostos (Técnicos e Comerciol) e exigências de

habilitação', detalham os critérios de pontuação técnicas e valorizam os

Licitantes, que apresentem, em suas propostas, a inovação tecnológica e a

melhor técnica.

Com base no Apêndice C, os licitantes possuem as informações

necessárias para que possam se organizar de forma individual ou em

consórcio, buscando a formatação de propostas que tragam ao ce e as

62
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melhores estruturas técnicas com relação a experiências anterior na

Necessário observar que o RDC, através da contratação integrada, permite

a supressão de diversas licitações que seriam necessárias para a obtenção

do resultado final, o que, evidentemente, acarreta celeridade e economia

pa ra o Consórcio.

FL5.i
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área da engenharia elétrica, com equipes adequadas, para a execução do

objeto do certame, incluindo todas as necessidades relacionadas à locação

ao longo do período contratual.

Conforme demonstrou o estudo, os 28 municípios consorciados possuem

características específicas de iluminação pública, de prédios públicos e de

locais para construção de usinas solares. Como o Edital trata de potencial

construção e locação de centenas de usinas solares fotovoltaicas e

milhares de pontos de iluminação pública e indoor, é essencial a

realização de projetos de instalações elétricas e elaboração de data books

para controle dos ativos.

A construção de usinas de micro e mini geração solar dependem da

conexão com a distribuidora de energia locale, somente com a elaboração

dos projetos básicos e executivos efetuados após a definição e aprovação

de seu local de instalação, será possível a formulação de consultas,

obtenção de pareceres de acesso e ligação das usinas à rede elétrica,

gerando os efeitos de compensação de energia almejados pelos

mu nicípios consorciados.

Ademais, os projetos de instalações elétricas e projetos luminotécnicos se

caracterizam como o principal instrumento de controle dos novos ativos

instalados e conferência da economia de energia a ser obtida.
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Em especial ao que se refere aos projetos luminotécnicos, estes são

necessários para comprovar o atendimento aos requisitos de classificação

de vias, níveis de iluminância, fatores de uniformidade, exigidos pela NBR

5101 - lluminoçõo público', norma essa que baliza os critérios mínimos

para prover segurança a pedestres e veículos durante o período noturno.

Desta forma, a contratação integrada com a elaboração dos projetos

básicos e executivos atende às expectativas do projeto que se mostra

exequ ível.

3.2.4. Da necessidade de licitação em lote único

Questionaram os impugnantes Ricardo Hoeveler Costa e Selt Engenharia

Ltda. a realização da licitação em lote único. Os objetos de melhoria da

E
ts §p

6 OtC.
L L9

Fts.

stn Ía

eficiência energética trazem, entre si, total interdependência.

Para construção de usinas fotovoltaicas, sua contratação futura e eventual

depende diretamente da definição de locais adequados e aprovação dos

mesmos pela distribuidora de energia local. Dessa forma, a definição do

quantitativo exato de usinas de micro e minigeração não pode ser definida

previamente. Ademais, a instalação das usinas fotovoltaicas conectadas a

rede (SFCR), somente pode ser efetuada após a confecção do projeto

elétrico, projeto executivo e certificado e apresentação dos certificados de

conformidade dos inversores.
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Em primeiro lugar, é necessário reafirmar o que foi dito acima, o presente

certame teve origem e PMI cujo estudo concluiu pela necessidade de um

sistema integrado, entre os geradores de energia e os ativos de

iluminação.

Se a iluminação pública e/ou iluminação de prédios públicos, identificada

através dos Diagnósticos de Engenharia realizados de forma prévia em

todos os municípios que compõem o consórcio, encontra-se defasada,

com a utilização de equipamentos ineficientes, apresentou-se como

melhor solução a sua atualização concomitantemente com a construção

dos ativos para geração de energia.

A título meramente conceitual, eficiência energética é uma atividade que

busca melhorar o uso das fontes de energia. A utilização racional de

energia chamada também simplesmente de eficiência energética, consiste

em usar de modo eficiente a energia para se obter um determinado

resultado a economizar através do uso eficiente das mais diversas fontes

de energia, água e demais insumos.

A AMESP através desta contratação visa obter uma drástica redução no

consumo de energia da iluminação pública e dos prédios públicos, aliados

à produção de energia para suprir o gasto remanescente após a troca das

lâmpadas e luminárias nos mesmos. Objetiva com isso até mesmo a

FL5.
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a utossuf iciên cia energética de seus municípios consorciados.
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Reitera-se que este certame não busca realizar somente a eficiência

energética na iluminação pública dos municípios, mas também a

instalação de usinas de micro e mini geração de energia solar. Se,

conforme afirma o lmpugnante, "A imenso moiorio de empresos de

engenhoria que otuam em iluminoção público nõo prestam todos os

diferentes serviços...", cumpre destacar que na presente licitação é

permitida a participação em Consórcio, para o qual o edital sequer

estipula limitação de participantes.

Cabe destacar que a AMESP disponibilizou aos pretensos licitantes o

Caderno Técnico denominado 'Apêndice A - Coderno de Diognóstico de

Engenhario'.

Nesse Apêndice, foram apresentados a relação de edificações

selecionadas para o retrofit da iluminação, bem como o relatório

fotográfico dos tipos de luminárias atualmente existentes nos prédios

públicos municipais.

Ainda nesse mesmo Apêndice foram apresentados os tipos e quantidades

de luminárias existentes em cada um dos municípios, e finalmente uma

lista com o total de luminárias a serem substituídas.

Finalmente, cabe destacar que a grande maioria dos municípios

consorciados não possui em seus quadros de pessoal, profissionais com

capacitação ou formação em engenharia elétrica necessária para proc I

6?21
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a realização da gestão e fiscalização do contrato, e que dessa forma a

AMESP irá apoiar seus consorciados através da disponibilização de seu

engenheiro eletricista que faz parte do quadro funcional da mesma.

Como de fato não existe a possibilidade dos pequenos municípios que

compõem a AMESP terem em seu quadro funcional engenheiros

eletricistas, a fiscalização será efetuada por um único ou pouquíssimos

engenheiros. Portanto, quanto maior descentralização de atividades entre

empresas diversas, menor a viabilidade de fiscalização e controle por

parte do município contratante.

Aponta o impugnante Ricardo Hoeveler Costa a existência de

jurisprudência do TCU que, supostamente determinaria que a adoção de

um lote único seria, a princípio, uma irregularidade. No entanto, é de se

observar que ambas as Súmulas em questão possuem condições no

sentido de que a licitação por itens somente deve ser adotada quando:

a) tal medida propiciar melhor aproveitamento das condições de

mercado;

b) não acarretar perda da economia de escala; e

c) não acarretar prejuízo para o conjunto ou complexo a ser

contratado.

As disposições acima expostas, evidenciam de forma clara e incontestável

o caráter excepcional do regramento que compele a Administraç
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Pública a licitar o objeto em diversos itens, posto que, são claras ao

condicionar tal obrigação à comprovação da viabilidade técnica e

econômica de tal fracionamento, assim como, à inexistência da perda da

economia de escala. Na mesma linha condicional, o §7s do artigo 23

ressalta a necessidade de inexistência de prejuízo ao conjunto do objeto

que se pretende adquirir.

Não se discute que, em determinadas situações, o fracionamento do

objeto licitado em vários itens permitirá a participação de um maior

número de licitantes e que tal fato democratiza o acesso às contratações

públicas.

Quanto a tal fato, não resta a menor dúvida, todavia, apesar da

competição e acirrada disputa entre os particulares serem objetivos

traçados na norma regulatória em comento, tal não permite prejuízos ao

erário com o único fim de possibilitar maior acesso aos particulares. O que

se pretende com o processo licitatório, além da democratização da

participação, é a maior vantajosidade para a Administração.

E esta é a situação na qual se encontra a AMESP, de forma que o objeto

foi reunido em LOTE Único. Dada a peculiaridade do objeto, seu

desmembramento em vários itens, geraria inúmeras dificuldades na

gestão contratual, o que inviabilizaria a implementação da solução.

3.2.5. Da opção pelo RDC
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Em primeiro lugar, há que se ressaltar a ausência de similaridade desta

contratação com as que já foram realizadas pela AMESP para fins

exclusivos de troca de lâmpadas utilizadas em iluminação pública. Não é

este o objetivo deste certame, mas sim a eficientização da iluminação

pública, o que inclui até mesmo a geração de energia.

Ademais, foram efetuados detalhados estudos, pelos técnicos autorizados

na fase preparatória deste certame, a partir de MIP e de PMI publicado

pela AMESP. Durante a elaboração destes estudos, foram efetuados ao

longo de 100 dias (período aprovado na MIP/PMl) visitas presenciais a

todos os 28 municípios consorciados. Conforme pode ser visto no

'Apêndice A - Caderno de Diognósticos de Engenhoria', a situação

energética foi levantada em todos eles, e concluída com um eficiente

estudo de viabilidade econômica devidamente publicada no 'Apêndice I -
Modelagem Econômico Finonceiro' deste edital. Assim, concluiu-se que o

RDC seria a alternativa mais apropriada a atender a demanda do

Consorcio e respectivos municípios, justamente por ser a única legislação

que prevê a contratação de locação de ativos, conforme se extrai

art.47-A.

e seu

Questionou a impugnante Selt Engenharia Ltda. a opção pelo RDC, em

especial em virtude de ausência de comparação com uma Concorrência e

do histórico de contratações de serviços de iluminação pública pela

AMESP.
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Sendo assim, o art. 1e da Lei ne 12.462/2077 prevê expressamente a

Locação de Ativos como hipótese de incidência do Regime Diferenciado de

Contratação. Assim, tratando-se de aplicação literal da lei, não há que se

questionar a opção por esta modalidade licitação.

3.2.6. Do Registro de Preços para contratação integrada.

Alegou a impugnante Selt Engenharia Ltda. que não seria possível utilizar

o registro de preços para contratação integrada, uma vez que o serviço

licitado não é considerado como essencial de caráter contínuo, nem

possuiria a incerteza de quantitativos ou contratações recorrentes.

Contudo, por se tratar de um Consórcio Público composto por 28 (vinte e

oito) municípios a AMESP adota como legislação aplicável ao Registro de

Preços o Decreto Federal ns 7.892 de 23 de janeiro de 2013.

Dispõe o inciso ll do art. 3e do citado Decreto:

Art. 3e O Sistemo de Registro de Preços poderá ser odotodo

nas seg ui ntes hi pótese s :

t...1

lll - quondo for conveniente o oquisição de bens ou o

Y'
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controtaçõo de serviços poro otendimento o mois

órgão ou entidade, ou o progromos de governo; ou.

um
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lmportante destacar que, a questão relacionada à adoção do Registro de

Preços pela AMESP já foi objeto de análise do Tribunal de Contas do

Estado de Minas gerais nos autos da Processo ns 1.102.258 cujo

posicionamento da equipe técnica colacionamos a abaixo:

C) Análise técnico

A priori, é relevonte destocor que é possível, em regro, o

odoção do SRP poro controtoção de serviços contínuos.

Sobre o ossunto, o Tribunol de Contas do UnÍão jo se

manifestou reafirmando tal possibilidade, desde que

configurodo umo dos hipóteses delineodos no normo

regulomentodoro, e com expresso justificotiva do

circunstâncio ensejadoro, conforme os Acórdãos

3092/2014, 1737/2012 e 1604/2017, todas do Plenório do

TCU. Na doutrino, há o entendimento do autor Morçol

Justen Filho acerco da utilizoçõo do sistema de registro de

preços poro serviços contínuos:

(...) A sistemático do registro de preço possibilito uma

atuoção rápida e imedioto do Administraçõo Público, com

observâncio oo princípio da isonomio e gorontindo o

persecuçõo objetiva da controtaçõo mais vontojoso. Sem o

registro de preços no áreo de obros e serviço

Administroção seró constrongido o optar por solução

FtS.
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vogoroso e menos sotisfotória. Essa não é o vontode da Lei

8.666/93. De todo modo, é indispensável que a controtoçõo

produzido sejo opto paro sotisÍozer o necessidode

específico da Administroçõo. Por isso, o gronde

impedimento à utilizoção do SRP em obros e serviços de

engenhario reside no especificidode do objeto o ser

executodo. Se o obro ou serviço de engenhorio envolver

questões específicos e determinados, nõo coberó promover

controtoçõo fundoda em registro de preços. - G.N.

(Comentários à Lei de Licitações e Controtos

Administrotivos. 76e ed. São Poulo: Revisto dos Tribunois,

pág 261.

Este Tribunal já se deporou com o presente temo em

algumas oportunidades. Em sessõo ocorrido em

09/02/2021, a Primeira Câmaro, oo deliberor sobre a

Denúncia 1066740, entendeu pela possibilidode do uso do

SRP poro o objeto "iluminoção público", conforme disposto

no emento do ocórdõo:

DENÚNCtA. CONSORCTO tNTERMUNtCtpAL. LtC|TAÇÃO.

coNcoRRÊNctA. REGTSTRO DE ?REÇOS. tLUMtNAçÃO

PÚBLICA. I. AUIÊN:IA DE PREVIIÃI ExPREssA DA

POSSIBILIDADE DE APRESENTAR CERTIDÃO NEGATIVA DE

DÉBIT1 TRABALHISTA coM EFEIT7 DE PISITIVA,

POSS\BtLtDADE DE SUBST|TUt60. pREV\SÃO LEGA

TMPROCEDÊNC\A. RECOMENDAçÃO. pRtNCíptO DA

coNsoRGro I



TRANSPARÊNC|A. il. DTFERENÇA ENTRE AS DATAS DE

ENTREGA DOS ENVELOPES E DE ABERTURA DA SESSÃO

PIJBLICA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE ABERTURA ANTERIOR

DOS ENVELOPES, IMPROCEDÊNCIA. III. EXIGÊNCIA DE

íuotcr ot sowÊNcte GERAL IGUAL ou supERtoR A 1,2s

(uM tNTEtRo E uINTE E ctNco ctnrÉsMos), supEtto+ Ao

usuAL E sEM tusnFtcATtvA. uonvnçÃo NA FASE

TNTERNA Do aERTAME. íNotcr ABAtxo Do LtMtrE

pREvtsro qELA JURtspRuoÊNcm. wpnocroÊNctA. tv.

INcoMPATtBtLtDADE DO STSTEMA DE REG//STRO DE PREÇOS

COM O OBJETO LICITADO. ECONOMIA DE ESCALA NA

ucraçÃo IzNJUNTA oos uuNtcíptos. cot'tsouÂr'.tan

coM A IART:LHA'ttuuwaçÃo púeua - orurureçÃo

rÉcNtce Do rcEMG". posstltLtDADt ot nooçÃo Do sRp.

SANADA A suposrA IRREGULARIDAot. unNçÃo Dos

AUTos coM RESaLUçÃo ot uÉnto. AReutvAMENTo. 1.

A legislação tributário equiporou o certidão positivo com

efeitos de negativo, quonto oos seus efeitos, à certidõo

negotivo, sendo estes dois instrumentos optos poro o

comprovoçõo do reguloridade fiscol.

2. A entrego dos envelopes ontes do doto de aberturo do

certame, nõo hovendo previsõo no editol de oberturo

desses envelopes em data onterior à dato da sessão

público, não violo o princípio da publicidode ou do

F'
E
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transporêncio; nem mesmo troz incertezos e inseguron
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oos licitontes, jó que os envelopes entregues nõo poderõo

ser olterodos. 3. As justificotivos técnicas quanto oo índice

de solvêncio geral iguol ou superior o 1,25 (um inteiro e

vinte e cinco centésimos), superior oo usuol no mercodo,

constontes da fose interno do certome, otendem à

exigêncio do §5e do art. i1 do Lei ne 8.666/93. 4.

Considerondo-se o configuroçõo de hipótese poro uso do

SRP previsto no Decreto Estoduol np 46311/2013, em seu

art. 4e, inciso ll; os prejuízos que o licitoção de forma

individuolizoda poderio ocorretor oos municípios de menor

porte do Consórcio; e o coerêncio do modolidode escolhido

pelo Administroçõo com os orientoções deste Tribunol na

Cortilho "lluminoçõo Público - Orientoção Técnico do

TCEMG", conclui-se pelo possibilidode do uso do Sistemo de

Registro de Preços pora o objeto "iluminoção público".

No cartilha citodo pelo referido acórdõo (em onexo o este

relatório), consto o seguinte orientaçõo deste Tribunol:

copítulo lV

DAS MODALIDADES E SISTEMAS LICITATORIOS APLICÁVEIS

À couraereçÃo Dos sERVtÇos DE MANUTENÇÃI

PREVENTIVA E CORRETIVA, OBSERVANDO-SE O

PARCELAMENTO DO OBJETO: Considerondo o necessidode

de porcelomento do objeto o ser licitodo, de ocordo com o

que oriento o art. 23, §le do Lei n. 8.666/9j e de o rdo

com entendimento assentodo por este Tribunol de Con 5,
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fixom-se os seguintes porcelaslotes e os respectivos

modolidodes e sistema licitotório passíveis de odoçõo:

I Registro de Preços: deverá ser reolizada concorrêncio ou

pregõo, conforme art. 15 do Lei 8.665/93, paro a

terceirização do serviço, com o possibilidade de que outros

Municípios serem participontes ou coronos, com a ressalva

do art. 22, §2e do Decreto Federol ne 7.892/2013;

ll Pregão, nos termos do Lei ne 10.520/2002, poro porcelo

referente à monutençõo dos otivos do iluminoção pública já

existentes;

lll Pregão, nos termos do Lei ne 10.520/2002, poro

controtoção do porcela referente oo coll center e software;

lV Concorrência poro exponsõo e "eficientizoçõo" da rede:

deve ser realizado concorrêncio porquonto esses serviços

demondom estudos, projetos e obras.

Alerto-se paro o foto de que poderá ser dispensóvel a

concorrêncio poro que os consórcios controtem serviços de

expansõo e eficientizoçõo dos sistemos, desde que, ontes do

deflogração do licitoção, os Municípios consorciodos

apresentem, por meio de empresos devidomente

codostrodas junto à concessionário locol, os seus projetos,

boseados nos suos respectivos demondos e oinda dispor de

dotoções orçamentários específicos poro tol. (Cartilho

lluminoção Público - Orientoçõo Tecnico do TCEMG, p.

24 - grifo nosso).

3e

623C
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Não menos importante, cumpre destacar o posicionamento do E. TJMG

exarado no Agravo de lnstrumento-Cv Ns 1.0000.20.579837-4/001 com

relação à adoção do Registro de Preços no Regime Diferenciado de

Contratação:

de ineficácio do provimento (periculum in moro). 4.

Regime Diferenciodo de Controtoçõo, o sistemo de regist

o

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO _ MANDADO DE

SÊGURANçA - pRELtMtNAR DE TNADEQUAÇÃO DA VtA

ELEITA - PRELIMINAR DE DECISÃO EXTRA PETITA - MEDIDA

LtM|NAR - L|C\TAÇÃO - REGTME DTFERENCTADO DE

1)NTRATAÇÃO TNTEGRADA (RDC\)- REGTSTRO DE zREÇOS

- \LUM\NAÇÃO PUBLTCA - CONSORCTO DE MUNTCíq\OS -
EXIGÊNCIA TÉCNICO-PROFISSIONAL - BENS TOMBADOS _

L\C\TAÇÃO-CARONA. 1. A fotto de prova pré-constituído do

direito líquido e certo do impetrante nõo torno a via eleito

do mondodo de seguronço inadequado, trotando-se de

questão ofeta oo mérito. 2. Nos termos do ort. 141 do CPC,

o juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelos portes,

sendo-lhe vedodo conhecer de questões nõo suscitodos o

cujo respeito a lei exige iniciotivo do porte. 3. É possível que

o Juiz conceda medida liminor em mondado de seguronço

que suspenda o ato supostomente cootor, quondo houver

fundamento relevonte (fumus boni jurís) e urgência ou risco
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de preços deve ser odotado paro controtoções futuros de

serviços, inclusive de engenhoria, de oquisiçõo de bens ou

execução de obros com corocterísticas podronizadas.(GN)

5. Em tese, é possível o desenvolvimento de projetos

luminotécnicos de engenharia padronizodos, adoptáveis às

diferentes realidodes estruturois e finonceiros, bem como

às demandas de codo um dos municípios consorciodos

participontes da oto de preços.6. Poro a adoçõo do regime

de controtoção integrodo, é necessário, além do

justificoçõo do viobilidode técnico e econômico, que o seu

objeto envolvo inovoçõo tecnológica, possibilidade de

execução com diferentes metodologios ou de execução com

tecnologios de domínio restrito no mercodo. 7. Nos termos

do ort. 73, §2o, do Deqeto no 7.581/11, o critério de

julgamento no controtoçõo integrodo deve ser o de técnica

e preço. 8. Só se odmite o exigêncio editolício de

quolificoçõo tecnico-profissional na fose de habilitação que

guorde estrito observôncio com o objeto do controto e se

revele rozoável, sob peno de se restringir a concorrêncio e

oÍostor do odministroçõo o proposto mais vantojoso. 9. A

licitoção-corono, a despeito dos críticos doutrinárias,

encontra previsõo legol e choncelo na jurisprudêncio."

t...1
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Além disso, importante salientar que a ata de registro de preço dentre

outras razões, está sendo adotada em função do caráter futuro de

imprevisibilidade da execução total do objetivo licitado.

Como se sabe, a construção de usinas de micro e mini geração solar

dependem da conexão com a distribuidora de energia local e, somente

com a elaboração dos projetos básicos e executivos efetuados após a

definição e aprovação de seu local de instalação., será possível a

formulação de consultas, obtenção de pareceres de acesso e ligação das

usinas à rede elétrica, gerando os efeitos de compensação de energia

almejados pelos municípios consorciados. Sendo assim, existe o caráter

futuro e eventual das usinas poderem ser construídas ou não, junto aos

ativos telhados e/ou áreas municipais.

Também para a iluminação de prédios públicos, não se pode definir

previamente dentre os 1.244 prédios públicos localizados nos 28

municípios em potencial o que já estará eficientizado ou não, com

iluminação LED. Caberá aos municípios individualmente optar pelas

quantidades de luminárias que pretendem trocar quando da elaboração

do projeto básico. Poderão os mesmos apresentar suas demandas, a

serem contratadas, à época perante esta futura ata.

O mesmo se aplica a iluminação pública, onde dentre os 47.368 pontos

potenciais a serem eficientizados pretendem os municípios avalia a

GONSÓRGIO .)62
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ou tecnologias, pontuando-se as vantagens e qualidades oferecidas p

produto ou solução:

\
)

459 u'-r/

quantidade exata que devem submeter a ata de registro de preço para

locação destes ativos.

3.2.7 Da adoção de critério Técnica l7o%l e Preço (30%) para iulgamento

das propostas.

Conforme se observa do art. 73, § 2e do Decreto Federal n.s 7.58!/77,

quando da contratação integrada o critério de julgamento deve ser,

necessariamente, o da técnica e preço.:

Art. 73. Nas licitoções de obros e serviços de engenhorio,

poderá ser utilizoda o controtoção integrodo, desde que

técnico e economicomente justificodo.

§ le O objeto do controtoção integrodo compreende o

elaboraçõo e o desenvolvimento dos projetos básico e

executivo, o execuçõo de obros e serviços de engenhorio, o

montogem, o reolizoção de testes, o pré-operação e todos

os demois operoções necessários e suficientes pora entrego

finol do objeto.

§ 2e Será odotodo o critério de julgamento técnico e preço.

Ainda de acordo com o art. 28 do r. Decreto, a técnica e preço destina-se a

contratações de natureza predominantemente intelectual e de inovação

técnica e tecnológica ou que possa ser executado com diferentes métodos

o

FL5.:
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Art. 28. O critério de julgomento pela melhor combinoção

de técnico e preço será utilizodo exclusivomente nos

licitoções destinodos o contrator objeto:

l- de noturezo predominontemente intelectuol e de

inovoçõo tecnológica ou técnica; ou

ll - que possa ser executodo com diferentes metodologios

ou tecnologias de domínio restrito no mercodo, pontuondo-

se os vontogens e quolidodes oferecidos poro codo produto

ou solução.

No caso em tela, tendo em vista que se busca a eficiência energética e

melhorias da iluminação dos municípios, matérias diretamente

relacionadas a tecnologia e que, a depender do método e produtos

fornecidos, pode ser mais ou menos eficiente e rentável, é evidente a

utilização do critério técnica e preço. Não obstante, a elaboração de

projetos básico e executivo, atividades eminentemente intelectuais, é

essencial o uso do critério de técnica e preço.

3.2.8. Dos atestados de capacidade técnica exigidos.

Apontou a impugnante Selt Engenharia Ltda., que o edital não teria

definido a parcela de maior relevância a ser comprovada mediante os

Asti alúÍa //

Fts. 6 235
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atestados descritos.
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Ocorre que o atestados solicitados são, exatamente, aqueles referentes às

parcelas de maior relevância do objeto licitado. E mais, não havendo

quantitativo mínimo exigido pelo edital, prima-se pela ampla

competitividade, sendo possível que o licitante comprove a execução em

qualquer quantidade.

As exigências de atestação de capacidade técnica se referem às parcelas

mais relevantes do processo, o que pode ser verificado conforme o

próprio impugnante cita o 'Apêndice C - Dos Propostos Técnicos e

Comercial e exigências de hobilitoção', ltem 5.4.1. Da qualificação técnico-

profissional, páginas 72 a75.

Em especial, o 'item b.10' de qualificação técnico profissional visa exigir

que a empresa ou consorcio de empresas interessadas tenha capacitação

de elaboração de estudos de viabilidade e modelagem econômica para

etapa de projeto básico abrangida por esta contratação integrada, avaliar

as condições econômicas pertinentes para se proceder a locação de ativos

de energia em um potencial de até 28 municípios abrangidos pela AMESP.

Em verdade, essa modelagem econômica é uma das etapas descritas no

objeto a ser contratado.

O 'item c'de qualificação técnico profissional, por sua vez, se refere à

necessidade de extrema importância da construção e formataçã

sistemas de tecnologia da informação, imprescindíveis à gestão dos ati

e
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de energia em especial aos sistemas fotovoltaicos que, exigem para seu

pleno funcionamento uma gestão adequada relativa à produção de

energia gerada e injetada, bem como completo plano de manutenção e

operação a serem executados pelo ente público relativo aos ativos

locados, vide 'Apêndice D - Metodologio e Especificoções Técnicos', 'item

7 Do sistema (software) para gestão, operação e manutenção futura das

usinas'. Referido item e claro ao demonstrar a necessidade de

conhecimento em segurança da informação e outros conhecimentos de

software para cumprimento do objeto licitado.

3.2.9. Da exigência de documentação técnica das luminárias e

componentes na Proposta Técnica.

lmpugna a Selt Engenharia Ltda. a exigência de documentação técnica dos

produtos a serem instalados, sob a justificativa de que referida

documentação configura amostra do produto. Contudo, já há fase

específica para apresentação de amostras, a serem apresentadas somente

pelo licitante classificado em primeiro em até 15 dias úteis contados da

data da sessão de julgamento.

A solicitação de documentação técnica, contudo, objetiva o princípio da

economia processual, mediante o qual evita-se que empresas que não

possuam capacidade de entrega dos produtos adequados ao objeto

contratado, apresentem proposta que não poderão cumprir. Nesse ca ,o
próprio TCU, em análise de riscos , aponta a necessidade de adoção e
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Assim, o 'Apêndice C - Das Propostos Técnica e Comerciol e exigêncios de

hobilitoção' traz todas as informações necessárias que permitam ao

licitante ofertar os produtos que pretende instalar e contextualiza a

necessidade da apresentação somente de documentação técnica

adjacente (ensaios, certificados e registros). Assim, possibilita-se que a

comissão de licitação da AMESP confira a documentação mitigando o risco

de se receberem propostas de produtos que não atendam as

características mínimas desejadas e os critérios de pontuação elencados.

Trata-se apenas da apresentação das referências técnicas do produto que

será ofertado pelo Licitante, não se tratando de uma exigência que trará

qualquer ônus a ele.

4. CONCTUSÃO

Por todo o exposto, tendo em vista a extensa realização de estudos por

meio de MIP e PMI; considerando a elaboração de diagnósticos de

engenharia, modelagem econômico-fina nceira e modelagem jurídica que

precederam e justificaram todos os critérios utilizados neste certame; em

atenção aos inúmeros benefícios que este certame trará em term

economia energética, redução de custos, segurança pública,

de

o

procedimentos que serão utilizados para avaliação das propostas técnicas.

No referido documento, inclusive, sugere-se a adoção de ferramentas de

aferição de desempenho que serão utilizadas para medir o desempenho

de produtos.
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ambientalmente sustentável de recursos, dentre outros; e a inexistência

de fundamentos suficientes para suspender, paralisar ou republicar o

edital do presente certame, esta Comissão Permanente de Licitação

recebe as impugnações interpostas, paÍa, no mérito, negar-lhes

provimento e determinar o prosseguimento do Certame nos exatos

termos do Editaljá publicado.

Pelo que DECIDO.

Dê-se ciência às empresas impu nante e reg istre-se

Pouso Alegre, 04 de abril de 2023

M ranco

Pres da CPL

6
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- Contrato Social das Empresas;
- ldentidade dos Sócios;
- Procuração do Representante Legal;
- ldentidade do Representante Iegal;
- Procurações Consorciadas à Maia Melo;
- Compromisso de Constituição de

Consórcio;
- Declaçaração de Compromisso de

Constituição de SPE.
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INS'I'RUMEN'TO PARTICULAR DE QUADRA t§t
SEGUNDA AL'TERÁÇÃO E CONSOLTDAÇÃ ()
CONTRA'Í'O SOCIAT, D.4 SOCIEDADE LIMTT
DENOMINADA "Tí4TA I'IELO ENGENIIARIA LTDÁ."
NA FOR.NIA ABAIXO:

ROGÉRIO GIGLIO, brasileiro, câsado sob o regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro civjl, inscrito no CPF,ÀIF sob o n" 342.669.094-20, portadorâ da Cédula de
Identidade n" 2.922.51I SSP,?E, residente e domiciliado na Av. Boa Viagem no 5274, apto.
33O 1, Boa Viagem, Recife./PE, CEP 5lO3O-00O;

ARTUR PAULO MACIIADO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bens, engenheiro civil, inscrito no CPF/ÀIF sob o n" 0ó6.987.004-87, portador da Cedula de
Identidade n" 763.555 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Catulo da Parxão Cearens€, n"
3Tl , apto. 2O2, lardim Atlântico, Ohnda,rPE, CEP 53 l4G 130;

JOEL \rENTURA RIBEIRO FILIIO, brasileiro, divorciado, engenheiro clvil, inscnto no
CPF/I/ÍF sob o n" 166.aO2.354-72, portador da Cédula de ldentidade RG n" 1.O44.60ó
SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Marqucs do Amorim, n" ó2O, Ilha do Leite, Recife-
PE, CEP 50070-330;

MIRTES MÁRIA IrE MACÊDO RORIZ, brasileira" casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, engenheira civil, inscnta no CPF,{VÍF sob o no 658.916.414-72, ponadora da
Cedula de ldcntidade n" I 7O8 571 SSP/PE, residente e domiciliada na Rua Francisco da
Cunha, n" 129, apto- 1702, Boa viagem, Rccife-PE, CEP 5IO2O-O5O;

JOÃO BATI§TA DE QUEIROZ SAIJZ^, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo
universal de bens, engenheiro civil, portador da Caícira dc ldentidadc n" 7'75.939 SSP/PB,
inscrito no CPF/MF sob o n" 425.677.85+34, residente e domiciliado à Ruâ Estelita Cruz, n"
459, Apto. I00l, bairro de Alto Branco, Campina Grandc/PB, CEP 5t4O l -470:

ARIO\/ALDO LUSTOSA RORIZ JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de com unhão
parcial de bens, engenheiro civil, portador da cedula de idcntrdade n' 2.O48.391 SSP/PE,
inscrito no CPF,MF sob o n" 48O.253.1O4-7I, residente e domiciliado à Rua Francisco da
Cunha, n" 129, apto. l?O2, Boa Viagem, PE. CEP 5 IO2O-O50: e

q
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tLs.:

Pelo presente lnstrumento paílcular, as panes abaixo nomeadas
e qualificadas, a saber:

ANA LÚCIA DE MELO GIGLIO, brasilerra, casada sob o regíme de comunhão parcra.l de
bens, designer gráfica, portadora da Cédula de ldentidade n" L224.654 - SSP/PE, inscrita no
CPF/MF sob o n" )62.017 744-91, Íesidente e domiciliada na Av Boa Vragem, n" 5274, apto.
33O1, Boa Viagem, na cidade do Reciie/PE, CEP 51.030-OOO.
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LUIZ CARLOS BELCHIOR DE MELO FILHO, brasileiro, casado sob o regim
comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade n" 5.248.959 SSP/P
inscrito no CPF/MF sob o no 022.571 .614-32, residente e domiciliado à Rua Manoel Menelau,
no 75, apto. Ol, Candeias, Jaboâtão dos GuararapeVPE, CEP 5444O-32Oi

únicos sócios da sociedade limitada denominada MAIA MELO ENGENIIARIA LTDA.,
sociedade ernpresária limitada, organizzda e regularm€nte existente de acordo com as leis do
Brasil e com sede localizada no Municipio do ReciÊ, Estado de Pemambuco, na Rua General
Joaquim Inácio, no 13ó, Ilha do Leite, CEP 5OO70-27O, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
O8.l 5ó.424IOOO l -51 (doravante a "MAIA MELO" ou "Sociedade"), com contrato social
registrado sob o NIRE 262OOf33269, têm justo e acordado proceder entre si, para atender
interesse comum, à Quadragésima Segunda Alteração do Contrato Social da SOCIEDADE, o
que vêm formalizar neste instrumento, de conformidade com as cláusulas e condições
seguintes, que mutuâmente, outorgam, pactuam e aceitam, obrigando-sc a cumpri-las por si e
por seus herdeiros e sucessor6 a qualquer titulo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA cEssÃo DE QUoTAS E RTTTRADA DE SÓCIO

O sócio JOÃO BATISTA DE QUErRoz souz,A, acima já qualificado, titular de
1.418.360 (um milhão, quatrocentas e dezoito mil, trezentas e sessenta) guotas, no valor
nominal dc R$ I,0O (um real) cada uma, totalmcnte subscritas e integrâlizadas, perfazendo a

sua participaçâo no capital social o valor de R§ l.418.360,00 (um milhão, quatrocentos e

dczoito mil, trezcntos c sessenta reais), resolve, como resolvido tem, cedcr e transferir, a
totalidadç de suas 1.418.360 (um milhão, qualrocentas e dezoito mil, trezentas e sessenta)
quotas para os sócios ROGERIO GIGLIO, ANA LÚCIA DE MELO GIGLIO, ARTUR
PAULO MACHADO, JOEL VENTURA RIBEIRO FILHO, MIRTES MARIA DE
MACÊDO RORIZ, ARIOVALDO LUSTC)SA RORIZ' JLINIOR E LUIZ CARLOS
BELCHIOR DE MELO FILHO, todos acima já qualificados, pelo valor de R$ 2.O27.983,12
(dois milhões, vinte e sete mil, novecentos e oitentâ e três reaís e doze centavos), conforme
disposto no "Instrumento Particular de Conrraio de Cessão de Quotas", celebrado entre as

paÍtes, nesta data, sendo as quotas cedidas da seguinte maneira:

a) 565.441(quinhentas e sessenta cinco mil, quatrocentas e quarenh e uma) quotas,
perfazendo o valor total de R$ 8o4.932,ó«oítocentos e quâtro mil, novecentos e trinta e
dois reais c sesscnta e seis centavos) são cedidas e transfcrida§, neste ato, para ROGÉRIO
GIGLIO;

b) 247.093(duzentas e quaÍenta e sele mil e noventa e três) quotâs, perfazendo o valor
total de RS 353.276,Oo(trezêntos e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e scis reais)
são cedidas e transfeÉdas, neste ato, para ANA LUCIA DE MELO GIGLIOi

cl 144-970 (cento e quarenta e quatÍo mil, noveccntas e setenta) quotas, P€rfbzendo o
valor total de RS 2O7.94O,94
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it, 144.970 (cento e quaÍentâ e quâtÍo mil, novecentâs e setenta) quotzr:i,
valor total de R$ 207.94O,94 (duzentos e sete mil, novecentos e quaÍenta reais e no
quâtro centavos) são cedidas e transfsrid as, neste âto, pâra JOEL VENTURA RIBEIR
FILHOI

e\ 144.970 (cento e quaÍenta e quatÍo mil, novecentas e setenta) quotas, peÍfazendo o
valoÍ total de R$ 2O7.940,94 (duzentos e sete mil, noveceÍltos e quarentâ reais e noveÍltâ e
quatro centavos) são cedidas e transfffidas, neste ato, para MIRTES MARIA DE
MACEDO RORIZI

O 85.458 (oitenta e cinco mil, quatrocentas e cinquenta e oito) quotâs, perfazendo o valor
total de R$ 122-97 5,82 (cento e vinte e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e
oitenta e dois centavos) são cedidas e transferidas, neste ato, para ARIOVALDO
LUSTOSA RORIZ JUNIOR; e

g) 85.458 (oitenta e cinco mil, quatrocentas e cinquenta e oito) quotas, perfazendo o valor
total de R$ 122.9'75,82 (cento e vinte e dois mil, noveceÍrtos e setenta c cinco reais e
oitenta e dois centavos) são cedidas e transfe!'idas, neste ato, para LUIZ CARLOS
BELCHIOR DE MELO FILHO.

Parágrafo Primeiro - Os sócios renunciam, neste ato, ao seu direito de preferência para
aquisiçâo proporcional das quotas sociais cedidas, conforme formalizado no caput desla
Cláusula Primeira.

Parágrefo Segundo - o sócio cedente JOÃO BATISTA DE QUEIROZ SoUzA, neste ato,
retira-se da Sociedade, em face da cessão da totalidade das suas quotas, formalizadas no capul
da presente Cláusula Primeira" outorgando e recebendo da Sociedade e dos demais sócios
reÍnanescentes a mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação por seus haveres e
obrigaÉes sociais.

Parágrefo Terceiro - Desta forma, altera-sc a Cláusula Quarta do Contrato Social, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

.CLÁUSULA QUARTA _ DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da SOCIEDADE é de R$ 15.246-668,00 (quinze milhões, duzentos e
quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais) dividido eÍn 15.246.6ó8 (quinzc milhõcs
duzentas e quarenta e seis mil seiscentas e sessenta e oito) quotas no valor nominal de RS l,OO
(um real) cada uma, totalmente subscritas e integElizâdas, das quais são titulares os sócios
quotistas adiante nominados nas quantidades d€ quotas, valores e pucentuais indicados:

Rogério Giglio 39,690/o

'Ana Lúcia de Mclo Giglio t7,420/0

Anur Paulo Machado 1O,25"/o

Jocl Veotura fubciro Filho to,250/o

irtes Mana dc Macêdo Roriz to,250/"

ovaldo Lustosa Roriz Junior

uiz CaÍlos Belchior de Melo Filho 924.550 924.550,OO 6.060/o
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1.561.330 1.563.330,OO

6,060/0924.550,00
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Parágrafo Único - O Capital Social poderá ser aumentado com contribuições
corrente nacional, com bens susceptíveis de avaliação nessa mesma moeda ou
apropriação de reservas de seu balanço patrimonial, desde que previarnente apro
Assembleia Geral Extraordinária dos sócios quotistas da Sociedade, por maioria simples."

cLÁusuLA SEGUNDA - DA 
^a1sR..,{çÃo 

DA ADMINTSTRÂ.ÇÃo
REPRESENTAçÃO

Ato contínuo, destitui-se da Diretoria da Sociedade, o sócio retirante JOÃO BATISTA DE
QUEIROZ SOUZA, já qualificado, e nomeia-se para o respectivo cargo o sócio
ARIOVALDO LUSTOSA RORIZ JUNIOR, já qualificado, que passa a ser Diretor Técnico e
de Produção da Sociedade.

Parágrafo único - Desta forma, altera-se a Cláusula Sáima do Contrato Social, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

,.cL.,iUsaLÁ SÉTIMÁ _ DÁ ÁDMINTST.RÁÇÃD E REPRESENTAÇÃo

Á Sociedade é administrdda por uma Diretorid composrd de 03 (três) membros, eÍrrqidos do
quadro de sócios dq Sociedade, eleitos por prazo indeterminado e destítuí\,,eis a qualquer
tempo pelos sócios, por resolução tom.ada na fortna deste Contrato Social. com os scgui,tÍes
cargos. Direror Presidentc. ROGEBIO GIGLIO. Diretor Técnico e dc Produção.
ARiOVALDo LaSTOSÁ RORIZ JÚNIOR e Diretora de Negócios e Gestão, MIRTE9
MARIÁ DE MÁCÊDO RORIZ, dispensando-se a prestação deZaução para a as*rnção de
quaisquer desses cargos de Diretoria.

Pardgrafo Pimeiro - Na ausência ou impedimento temporario do Diretor Presidente, este
será substituido por qualquer dos outros Diretores.

Pardgralo Segundo - O Diretor Técnico e de Produção e a Direrora de Negocios e Gestão,
serão substituídos em suas ausências e impedimentos temporários, por qualquer dos outros
Diretores.

Parógrafo Terceiro - Em caso de vacância de um dos cargos da Direrorid será contocada
Assernbleia Geral Extraordin.iria dos quotistas para escolha do seu substitub.

Perágralo Quano - A Diretoria farri jus a uúra remurTeração mensal a tirulo de honorários,
timitada ao permitido na legíslação vigente. cujos valores especílicos serão fitados por ela
própria e de conformidade com a capacidade da Sociedade, licando, porém, a crirério da
Assembleia Ceral Extraordinária dos Quotistas proceder a sua redução ou aumento, se
julgar necessário. a qualquer tempo.

Parógralo Quinto - E expressamente vetado à Diretoria, ou a qualquer Diretor, empenhar
responsabilidade em obrigação esrrunha aos interesses da Sociedade. "

CLÁUSULA TERCEIRA - DA coNsoLII,AçÃo

Em decorrência das alterações consubstanciadas nas cláusulas anteriores, resolvem os sócios
consolidar âs disposições do Contrato Social, que passíun a vigorar, ern sua totalidade, com a
redação abaixo, revogadas todas âs disposições aÍrterioÍes.

NSOLIDA ÇÂo Do coNTRATo SoCIAL DA SoCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA
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A Sociedade tem a denominação de MAIA lvÍELO ENGENEA TDA, com sede
social à Rua General Joaquim Inácio, n" 136, Itha do Leite, Recife,/PE, tendo por foro
específico o da cidade e comarca do Recife, Capital do Estâdo de Pernambuco, CEP 50070-
270

Parágrefo Único - Poderá a Socredade, em qualquer época, e a critéÍio de sua Diretoria, abnr
e fechar filiais, escritórios ou outras dependências, em qualquer pane do território nacional e
do exlerior.

CLÁT'SULA SEGUNDA - PRAZO DE DUTá\ÇÃO

A duÍâção ou vigênciâ da Sociedade é por prazo indeterminado, não acarretando em sua
dissolução ou liquidaçào a morte, falência ou retirada de qualquer quotista.

CLÁTISLTLA TERCEIRA _ DO OBJETO

A Sociedade tem por objeto a prestação dos seguintes serviços em todo territóÍio nacional e
no extenor: a) Estudos de Viabrlidade, Planejamento, Projetos de Engenharia e Arquitetura,
abrangendo sistemas viários, rodoviários, ferroviários, metroviáíos, aeÍopoÍtuános,
portuários, saneamento, energia, edjficações, concessões públicas; b) Gerenciamento,
Fiscalizaçâo, Acompanhamento e Supervisâo Tecnica de Projetos e Obras de Infraestrutura e
de Construção Civil; c) Execução de Obras Viárias, Rodoviárias, Ferroviárias, Meroviáriâs,
Aeroportuárias, Portuáriâs, Saneamento e Energia, bem como Obras Civis; d) Execuçâo de
obrâs de ediÍicações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços); e) Serviços de
Operação e Exploração de Serviços de Parcerias Público Privadas - PPPs na área de
infrâesmrtura; f) Assessoria, OÍg^niz,Lção e Administrâção de Empresas, abrangendo estudos,
pesquisas e planejâmento econômico e de desenvolvimento, desenvolvimento e apl icação de
sistemas informÂtizâdos, g) Implântâção, Operação e Manutenção de Sistema de
Monitoramento de Tráfego.

CLÁUSULA, QUARTA _ DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da SOCIEDADE é de R§ 15.246.664,00 (quinze milhões, duzentos e
quaÍenta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais) dividido em 15,246.ó68 (quinze milhões
duzentas e quaÍenta e seis mil seiscentas e sessenta e oito) quotas no valor nominal de R§ l,O0
(um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, das quais são titulares os sócios
quotistas adiante nominados nas quantidades de quotas, valores e FÉrcentuâis indicados:

o/o

o Giglio 6.05 1.599 ó.051.599,00 39,690/o

Lúcia de Melo Giglio 2.655.979 2.655.979,00 | tl 32olo

Artur Paulo Mac 1.563.330 1.563.3 30,O0
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Joel Verora Ritreko Filho

irtes Maria de Macêdo Roriz

Lustosa Roriz Junior

Luiz CaÍlos Belchior dc Mcto Filho

I.s63.330

I.563.330 1.563

924.550

924.550

924.550,OO

to,250/0

lO,25o/o

6,O60/o

6,Mo/o
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Parágrafo Único - O Capital Social poderá ser aumentado com contribuiçõcs em moeda
coÍTente nacionâI, com b€ns susceptiveis de avaliaçâo nessa mesma moeda ou mediante
apropriação de reservas de seu balanço patÍimonial, desde que previamente aprovados em
Assembleia Ceral Extraordinária dos sócios quotistas da Sociedade, por maioria simples

CLAt]ST'LA QTiINTA _ DA R.ESPONSABILIDADE DOS SOCIOS

A rcsponsabilidade dos sócios e absolutamente restrita ao valor da-s suas quotas do Capital
Social da Sociedade, mas que todos respondem solidariamente pelâ integralização desse
mesmo capitâI.

CLÁTISTILA sExTA _ DA CEsSÁo E TRÂNSFERÊNCIÂ DE QUOTAS

A cessão de quotas se operará exclusivamente em 02 (duas) hiÉreses. sendo a primerra por
ato de vontade do quotista, e a segunda pelo evento morte de qualquer um dos sócios.

PrrágEfo Primeiro - Por ato de vontade, a cessão de quotâs deverá obedecer aos segulntes
formalismos: Em primeiro lugar, as quotas deverão ser ofcrtâdas aos demais sócios quotistas
na proporcioftrlidade das quotas por eles possuídas, e em segundo lugar à Sociedade,
ob€decendo-se os seguintes critérios:

â) O pÍeço da cessão será apurado denúo de 45 (quarenta e cinco) dias, da dâta da
comunicação, em Balanço Patrimonial Especial, apurados conforme criÉrios contábeis
então vigentes e adotados pela Sociedadc, que regrstre os Íreg&ios sociais até o último
dia do mês que anteceder a proposta do sócio pa.ra Íetirar-se dâ Sociedade;

b) Em caso de renúncia de quotistas ao direito de aquisição das quotas ofenadas à venda,
o ato aproveitará os demais quotistâs pa.ra aquisição das quotâs remanescentes,

respeitando-se, ainda, o criÉrio da proporcionalidade, Êente aos não renunclantes;

c) Em sendo a Sociedade a cessionária, e em não havendo a rcdução do Capital Social, a

colocação, por ela, das quotas junto aos quotistas, obedecerá ao cnterio da
proporcionalidade das quotas por eles possuídas,

d) O preço de cessão será pago em, no mínimo, 24 (vinte e quâro), c, no máximo 48
(quarenta e oito) prcstações mensais, iguais e sucessivas, coÍtigidas pclo IGP-M ou, na sua

ausêocia, por indicc i-lo, vencendc-se a primeira prestação, 30 (tnnta)

.{fr
,fr

dias após a data e doBalanço Esp€cial, no cas,o de 
. fqmalizar-se j ./ vâtr/'^ \ U
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cessão, Íestâtrdo astabclccido que o descnvolviírêoto d.as úi DADE c sua
scgurança 6nancçúa s€Íão considÇÍados oa deEnição da q nlqÍsars, e

teÍão prioridadc sobrc o fluxo de pagasrcnto das parcclÀs acima dc modo qucr sc o
dcs€rnbolso das parcclas, co ÍIuxo cstôbclccido üiçi6lmcntc, for prcjud.icial às atividadçs da
SOCIEDADE, cabcÍÀ à Rcunilto dc Sócios, cstabclcccr novo fluxo de pagarneotos, quc, cm
qualquer hiÉtcse, Íesp€itaÍá o limitc máximo cstabelccido dc 48 (quarcnta e oito) pÍotaçôes
mcnsais-

Pârágrâfo Segundo - Nos 30 (trinta) diÀs subsequentes à notificação da retirada, de qualquer
sócio quotista, os demais sócios podem optar pela dissolução da Sociedade

Psrágrafo Terceiro - No caso de morte de qualquer quotista, os herdeiros terão duas
oPções:

a) alienar Íls quotas do quotista falecido, e neste câlio proceder-se-á como previsto no
Parágrafo Primeiro;

b) continuar na Sociedade e neste câso os herdeiros designarão um Representante dos
sucessores, a quem cab€rá o exercício dos direitos do quotista falecido, obs€rvando-se
que, na falta do Representante os atos praticados p€la Sociedade em relação a qualquer
dos quotistas, produzirão efeitos contrâ todos os herdeiros.

CLÁUSL LA SÉTL\IA DA ADMINISTR,{ÇÃo E REPRESENTAÇÃO

A Sociedade é adrninistrada por utna Diretona composla de 03 (u'ês) membros, extraidos do
quadro de sócios da Sociedade, eleitos por prazo indeterminado e destituiveis a qualquer
tempo pelos sócios, por resolução tomada na íorma deste Contrato Social, com os seguintes
caÍgos: Di retor Presidente, ROGÉRIO GIGLIO; Diretor Tecnico e de Produção,
ARIOVALDO LUSTOSA RORtz JÚNIOR e Diretora de Negócios e Gesülo, MIRTES
MARIA DE MACÊDO RORI.Z, dispensando-se a prestagão de caução parÍi a assunção d§
quâisquer desses cargos de Diretoria

Perógrafo Primeiro - Na ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, este

s€rá substituído por qualquer dos outros Diretores.

Parágrafo Terceiro - Em caso de vacância de um dos cargos da Diretoria scrá convocada
Assembleia Geral Extraordinária dos quotislas para escolha do seu substitrÍo.

Pa rágrafo Quarto - A Diretoria fani jus a uma remuneraçâo mensal a titulo de honorários,
limitadâ ao permrtido na legislação vigente, cujos valores espccificos scrã.o fixados por ela

da Sociedade, ficando, po
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Psrógrrfo §egutrdo - O Dirctor Tecnico e de Produção e a Diretora de Negócios e Gestão,
serão substituidos em suas ausências e impedimentos temporários, por qualquer dos outros
Diretores.
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Assembleia Geral Extraordinária dos Quotistas proceder a sua
necessário, a qualquer ternpo.

nto, se julgar

Psrágrafo Quinto - É expressamente vetado à Diretoriâ, ou a qualquer Diretor, empenhar
responsabil idade em obrigação estranha aos interesses da Sociedade

CLÁUSTILA OTTAVA - DIRETORIÁ

Compete ao Diretor Presidente ou qualquer um dos Diretores, em conj unto de 02 (dois) ou
isoladamente apenas com relação ao Diretor Presidentel

El:*-Y";
'*r.tà'J:
#tss
t*2P.8

I

I

=

I
ll

III

VIII

Presidir as Assembleras de Quotistâs:
ConvocaÍ e presidir as reuuões da Drretoria e do Conselho Consultrvo;
Elaborar o relatório anual da Sociedade a ser submetido à Assembleia de

Quotista;
Reprcsentar a Sociedade em juízo ou fora dcle:
Represenlar a Sociedade Junto às repaÍtições públicas, Banco do Brasil,
quaisquer outros estâbelecimentos de crédito ou quaisquer entidades de direito
püblico ou privado, assinando, junto aos mesmos, todos os contratos ou
documentos que se relacionem com o objeto da sociedade, desde que nâo sejam
exigidos poderes especiais;
MovimentaÍ contas bancárias, assinar cheques e notas promissórias, aceitar e

endossar duplicaÉs, letras de cambio ou qualquer outro título de crédito:
Alienar sob qualquer forma, e adquirir bens móveis e imóveis, dar em hipoteca,
indenizar benfeitorias, asslnâr escrituras pârticulaÍes ou públrcas, contratos de
promessÍr de compra e venda, contratos de locação, fazer ÍEcebimentos de
qualquer especie, daÍ e recekr quitação, respeilando o que estabelece a alínea
II da Cláusula tr deste Instrumento;
Exercer outras atividades correlatâs e conexas do intercsse social.

Parágrafo Primeiro - É licito ao Diretor Presidente nomear procuradoÍes pâra representar a

sociedade nas atividades descritas nos incisos IV, V e Vl da Cláusula Oitava deste

Instrumento.

Parágrofo Segundo - É licito âos DrretorEs, isoladamente, representar â Sociedade perante

repartições públicas ou quaisquer entidades de direito público ou privado, bem como
constituir procuradores, em nome da sociedade, para fins de reprcsentâção em lrcitaçõ€s
junto às mesmzrs, podendo acompanhar os trabalhos licitâtórios e tomar todas e quâisquer

deliberações atinentes ao certame, espccificando sempÍe, no instrumento dc mandato' os

poderes e o prazo, exceto procurações a advogados com cláusula "ad1udrcn", cujos prazos

s€rão indeterminados.

Parágrrfo Terceiro - A venda de qualquer bem lmôvel deverá seÍ precedida de aúonzação
por aprovaçâo da lera a

Aff
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CLÁT]SULA NONA - DTRf,ToRIA TÉCNICA E DE PRoD

CLÁUSUI-A DÉCTMÂ
R-EGULARI'ZADA

Cêrtfico o Regrstro em 21110/20
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Compete ao Dlretor Técnico e de Produção

VII

Assessoía de Planejamento e conúole da produção;
Assessoria de produção;
Supewisão de obras;
Gerência de desenvolvimento de prqietos;
Coordenaçâo de celulas de produção;
Supervisionar, coordenar e controlar a elaboração dos estudos e projetos da

atividade-fim da empresa, visando à otimizaçeo de s€us resultâdos;
Exercer outras atividades correlatas e conexâ-s do interessc social.

CLÁUSUI,A D ÉCT.NÍA - DTRETORTA DE NEGÓCIoS E GEsTÃo

Comp€tê â Diretora de Negócios e Gestâo

I
II

III
IV

Gerência de propostas;
Gerência financeira e de contÍatos:
Gerência da contabil idade;
Gerência de TIC;
Coordenâção do sistema de gestão, especificamente quÍrnto à infraestrutura,
comunicação e equipamentos,
Coordenação de âcervo técnico - Biblioteca:
Coordenação de planejamento de gestÂo de pessoas;
Coordenação de administração dc pessoas;
CooÍdenação dc infraesmrtura e compras:
Operacionalidade do Markcting Institucional,
Exerccr ouras atividâdês correlatâs e conexas do intercssê social.

Na composição da Diretona, 02 (dois) dos seus membros deverão ser sempre, engenheiros
registÍados no Conselho Regional de Engenharia. ArquitetuÍa e Agronomiâ- CREA.

CLÁU SULA DÉCIVTA SEG UÀIDA . R.ESPONSABILI DADE TÉCN TCA

Para cada uma das atividades da Sociedade, relativamente ao s€u objeto social, seÉ em
designado um Responsável Técnico para as atividâdes de engenharia civil, um Responúvel
Técnico, por ocasião da celcbração de prestação de serviços com terceiros

/
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CLÁUSULA DÉCTittA TERCEIRA - DAS DELIBE,
QUOTISTAS POR ASSEMBLELAS GERAIS

SóCTOS

Depende da deliberação dos Sócios Quôtistas

L a aprovação das contâ-s da adminisrração;
II. a designação dos administradorcs, quando feitâ em ato separado;
Ill- a destituição dos adminisúadores;
IV. o modo de sua remunerâçâo, quando não estabelecido no consato;
V. a modificâçâo do contrato social;
V[. a incorporação, a fusâo e a dissolução da sociedade, ou a cessão do estado de
liquidação;
VlI. a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento dárs suas contas;
VIIL o pedido de Recuperaçào Judicial

Parágrafo Primeiro - Cada quota corresponde o direito a 0l (um) voto

Parlgrafo Segundo - As deliberaçôes serão tomadâs em Assembleias Gerais dos sócios,
p€los votos de 3/4 (três quanos) do Câpital Social, no caso dos incisos IÍ1, V e VI, e mais de
metâde do Caprtal Social nos demais casos, aplicando-se âls reuniões dos sócios âs mesmas
normas sobre a assembleia, conforme estabelecido no art. 1.072, § 6" do Código Civil

CLÁUSIrLA DÉCIMA QUARTA - PR.ESTAÇÃO DE CONTAS

No transcwso dos 04 (quatro) primeiros mcses do ano calendário, que se segue ao término do
exercicio social, haverá Assembleia Geral Ordinária com o objetivo de tomar as contas dos
Diretores e deliberar sob o Balanço Patrimonial, o Resultâdo Econômico e a Disúibuição dos
Lucros.

Parágrafo Primeiro - A aprovaçâo, sem reservas, do Balanço Patrimonial e do Resultado
Econômico, salvo erro, dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os Diretores.

Prrágrrfo Segundo - Extingue-se em 02 (dois) anos, o drreito de anular a aprovação a que
se refere o pa.rágrafo anteríor.

As Assembleias Gerais Erctraordinárias, porcm, serão convocadas em qualquer tempo, por
escrito pelo Diretor Presidente, com antecêdência de 03 (três) dias, dispensadas as
formalidades de convocação, com o compaÍecimento de todos os sócios.

Parágrafo Primeiro - As Assembleias Ccrais Extraordinárias serão convocadas, para trato
de todos os assuntos que fogem as arribuiçôes da Assembleia Geral Ordinária determinados
na cláusula [ó' reúo, e conseq presididas pelo Diretor PÍesidente,

=
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Pârágrrfo Segundo - Dos trabalhos e deliberações tomadas s

arquivadas em pasta própria, em ordem cronológica.
atas, que serão

Parágrafo Terceiro - As atas que registrem decisões que impliquem em alterações
contrâtuais ou que tratem de matéria que tenha eêitos contra teroêrros, serâo encamrnhâdas
ao órgão de Registro das Empresas, para aÍqurvamento e averbação.

Parágrafo Quârto - Quando houver decisão que implique em modificação do Contrato
Social, fusão da Sociedade, incorporação de outra ou dela por outr4 o sócio que dissentir,
tem o direito de retirar-se da Sociedade nos 30 (trinta) dias subsequentes à reunião. Neste
caso, utilizar-sc-á a mesma sistemática prevrsta na Cláusula Sexta.

CLÁUSULA DÉCTN/!-^ SEXTA - DO CoNSELEo CONSULTIVO

A Sociedade disporá de um CONSELHO CONSLILTIVO, com o intuito especifico de apoiar
e aconselhar a Diretoria da Sociedade em assuntos FErtinentes a sua adrninistração em geral.

Parágrafo Primeiro - Os assuntos a s€rem tratados pelo Conselho Consultivo serão
previamente apresentados pela Dirctoria, nada impedindo! porem, a inserção de assuntos pelo
Consclho Consultivo, cabendo, porem, a decisão Íinal de todos os assuntos que ali forem
tratados, na competência exclusiva da Diretoria

Perágrafo Segundo - O Conselho Consultivo reunir-se-á urna vez por mês em data
previamente convocada pela Diretoria, onde deveÉ constar os assuntos da ordem do dia,
com a lnclusão, se for o caso, de assuntos inseridos pelo próprio Conselho Consultivo

Perágrafo TercÍiro - Os membros do Conselho Consultivo farão jus a uÍÍra remuneraçâo
mensal a titulo de honorários, permitida na lcgislação vigente, cujos valores especificos serão

fixados pela Diretoria, de conformidade com a capacidâde da Sociedade, cabendo ainda a sua
redução ou ate mesmo aumento quando a mesma julgar neccsúrio e a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTtrTA - CONSTITT-:TÇÃO DO CONSELEO

O Conselho será constituido de O4 (quatro) membros, sendo obrigatoriaÍnente 02 (dois)
egressos da Diretoria da Sociedade e os 02 (dois) restantes requisitados dentro daqueles
constantcs do seu quadro social, ou ate mesmo fora dele, sendo que, os Conselheiros
advindos da DiÍetoria nâo poderão acumulaÍ os seus hooorários de Diretores com os de
Conselheiros Consultivos, devendo, portanto, optar por um deles

#ffi
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Parágrefo Único O mandalo dos membros do Conselho Consullivo e por prazo

indeterminado, podendo, entretanto, ser deslituivel a qualquer temPo pelos sócios atraves de
resolução tomada em Assembleia tas.

$

1t1

Certrfico o Regrstro em 21l10/20
Arqurvamento 20218145608 de 2 Protocolo 218145608 de 21 11012021 NIRE 26200333269

VNome da empíesa MAIA MELO ENGENHARIA LTDA
Este documeíto pode ser veíificado em http //redesim lucepe pe gov br/autenticâcaodocumentos/autenticacâo aspx
Chancela 153076986444726

sí

Es|'

JtLçSF

t
C\

Frs 6251



E .tts

FIS 6:52 Página l2 de lJ

ffi

I

=

:

AT,

{k

cr-Áusura oÉcrtvra
CONCORRENTES

OITA!'A DA PROTBI TI !'ID^{ DES

Salvo a autorização expressa dada por Assembleia Geral dos Sócios, nenhum dos Diretores
poderá exercer atividades concorrentes com as do objeto social.

Perágrafo Úoico - A não observância deste preceito, será considerada grave violação das
obrigações do diretor e, a criterio dos quotistas, podeú o infrator ser exonerado do seu cargo.

CI,AT:SIiI,A DEClMA
LUCROS SOCLA.IS

NONA - D() EXERCÍCr() S()CIAL. DOS BAT.ANÇOS n

O Exercício Social coincidirá com o exercicio civil, iniciando-se no dia l" (primeiro) de
janeiro e encerrando-se em 3l(trintâ e um) de dezembro de cada ano. Ao termino de cada
exercicio social, os administradorcs prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo, dentÍo dos 03 (três) mescs seguintes ao enceÍTarnento do exercício, à elaboração
do inventário, do balanço pa.trimonial e do balanço de resultado econômico da Sociedade.

ParágraÍo Primeiro - O saldo do Resultado do Exercicio terá a desti nação que a maiona dos
sócios quotistas deliberarem, considerada a situação econômica e financeira da Sociedade. Se

aprovada a distribuição de dividendos aos sócios, essa seÍá apurada de forma
desproporcional à paíicipação dos sócios no capital social da Sociedade, em conformidade
com a contribuiÇâo dos sócios para a consecução dos resultados da Sociedade no respectivo
Exercicio.

Parágrafo Sêgundo - Sem prejuizo do inventário e dos balanços mencionados no caput
desta Cláusula, e facultado à Sociedade elaborar, mensalmente, balancetes para apuração dos
resultados parciais do exercício. Os resultados parciais positivos terão a destinação que lhe

derem os sócios que representem mais da metade do capital social, observada a autorização
de distribuição desproporcional indicada no Parágrafo Primerro anterior.

ParágraÍo Terceiro - Nenhum dos sócios terá diÍeito a qualquer parcela dos lucros ate que

seja adotada deliberação expressa sobre a sua aplicação pelo sócio ou sócios representando a

maioria do capital social.

CI,ÁL'SULA t'TGÉST}TA - DA DISSOLUÇÃO

A Sociedade poderá sdr dissolvida por deliberação, unánime dos Sócios Quotistas, sendo

eleito no ato, o Liquidante e estab€lecida a forma de liquidação.

Parágrafo Único - Ao Liquidante, estranho aos quadros da Sociedade, será estipulado uma
comissão ou honorários me
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRI]TTf,,IRA - DISPIosIÇÔEs GE

Os casos omissos deste Contrato Social serão dirimidos em Assembleias Gerais dos
quotistas, e pelâs normas da sociedade simples, conforme determina o art. 1.053 do Código
Civil e supletivamente pelas normas da sociedade anôruma.

CLÁUSI.II,A \/IGÉSIMA SE,GTINDA . Do FoRo

E, por se acharem assim, justos e contratâdos, firmam o pÍesente instrumento em 0t (uma)
via, de igual teor e foÍma, na pÍeseÍrça de 02 (drras) testemunhas abaixo identificadas e
âssinadâs, o qual depois de lido e em tudo achado conforme, vai assinado por todos os
sócios, para surtir seus devidos efeitos legais.

Recife/PE, 0l de agosto de 2O2
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PRITIEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENÍO E OBITOS E PRIVAÍIVO DE CASAIíETITOS, INTERDIçÔES E TUÍELAS OA COMARCA OE JOÁO

REPÚALICA FEDERATIVA DO BRÂSIL
ÉSTADO DÂ PÂRÂ|BA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASÍOS
FUi{DADO Et'' 1 888

Av- Epitáoo Pessoa, 1145 Baino dos Estâdos 5803G00. Joáo Pessoa PB
Í€1.: (83) 324+5404 / Fax: @3132445484

htlp ://wwwâzev6dobeslos. nol, br
Eínaír carloílo@azovedobaslos.nol br

DECLARAçÁO OE SERVIçO DÊ AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Âzevedo de Mirands Cavalcant, Ofqal do PímêiÍo Rêgislro Civll de Nascimenlos e Ôbilos ê Privativo de Casamentos. lnlerdiçôês e Tulêlâs com au|buiçlo de

âutentcârê r€conhêcerfrmas da Comarca de João Pessoâ Câpiteldo Eslado da Paraíba, êm viítud6 de L6i, etc,..

Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatóna de um Sêlo Digrtâl de Fiscalização Extrâjudicial em todos os atos de notâs e regislío. composio d€ um

codigo único (poí exemplo: Sêlo Digúl: ABC1234'X1X2) ê dêssa fo.ma, câda autenticaÉo processâda pêlâ nossa Serventiâ pode s€í veíiícâda e confrmada tanlas vêzês
quanto Íor necessãno at-àvés do sile do Tnbunal de JustiÇ3 do Estado da Parâíba, endorêço https://corÍ€gedona.üpb.tus.bíselo{igmu

Â autsnticaçáo digital do documênto íâz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada. a emprêsa lúAlÂ MELO ENGENHÂR|A LTDA tinha posse de um documento

com as meamas cêractêraslicas que Íoram reproduzidas ne cópia autentcâda, sendo dá 6mprcsá MAIÀ MELO ENGÉNHARIA LTDA a responsabilided€, Únlca e exclusva,
pêla idonêrdadê dodocumenlo apresentâdo â êst6 Caíóío.

. -,lesse senrdo. dedaro quê e MÂlA MELO ENGENHARIA LÍDA as$rmru. nos teÍrnos do enigo 8' §1'. do DacÍeio n' 10.278/2020. que regulamenlou o aítqo 3'. lnciso X da

-Le, Feoe"al n' 13.874/2ó19 e o aÍrgo 2"-A dâ Lei Fêóeral 12.682/2012. a responsâbilidade pelo pioc€sso de digildazaçáo dos documenlos íísrcos, garantrndo p€rente esle

Carlóno ô torcoiíos, a sua áutone ê inlêgndade,

Oe acordo com o disposto no aÍtrgo 2o-4. §7'. da Lei Federal n' 12.682/2012. o documenlo em anexo idêntmcâdo indivdualmente em cada Código de Autenlicãçáo Oig(af
ou ôã rêfêíide sêquéncia, podêrá s€r rêpíoduzdo em papGl ou êm quelquêí otrlÍo melo tislco-

Esta DECLARAÇÁO foismrtrda êm 0ílO/U2021 10:05:59 (hoÍ.local) atrávês do sistêma de autenticáÉo digataldo Carróno Azevêdo Bêstos, de acordo com o Art. 1o 10" ê
s€us ss 1" € 2; da MP 22OOI2OO1. como também. o documênto ôletrônico auienricado contendo o C€rtllcado Digrlel do titular do Caíóno Azevêdo Bastos. podêrá sôí
solicitãão diretámênte â ompresa MAIA MELO ENGENHARIA LTDA ou eo Cartóno pêlo endereço d6 ê-mail aul6ntica@azêv6dobastos.not.br Pare rnÍormaçôos ínâis

detâlhadâs desle ato. acesse o site httpsJ/autdiglal.azevêdobes0os.nol.br e rnÍoÍme o Código de AutentcâÉo Digiiâl

Esta DeclarêÉo é vãlidâ por tampo indatainlnado e eslá disponível pára consulta em nosso site.

'Código d. Autênücaçâo Olgitll: 119020104219023156482-l
,L!gi;áçóc. Vtg.nteái La F-êderâl n" 8.93í94, Lei Fedôral n' 10.406/2002, Medidâ Proúsóna no 22OOl2001, Lei F6d6ral n" 13.105/2015, Lei Estadual n' 8.72112008, Ler

Êstadualn§ 10.1322013. Provimento cGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020-

o ÍeÍêndo ó v€ídadê. dou fà.

CHAVE OIGITAL
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Autenticâçào Digilâl Código: I 1 9021 80E21 29561 32029-1
Oàta: 18/08/2021 l6:14:50
valor Total do Ator R6 i1,66

Selo OigitâlTipo NoÍmâl C: ALX04873-3MBU:
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REPUBLICA FEOERATIVA OO BRÂSIL
ESTAOO DA PÂRA|BA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNOADO EM IEEE

pRTMETRO REGTSTRO CrVtL OE NASCTÍúENTO E ÓB|TOS E PR|VATTVO OE CASA ENÍOS, rNÍERD|çÓES E ÍUÍELÂS OÂ COÍrlARCA DE
PESSOA

Av Epitácio Pêssoa. 1'145 Bairro dos Estados 5E030-00. João Pessoa PB
Tê1. (83) 3244-5404 / Fa\: 183) 324+YU

http / r/ww. ázevedobastos. not. br
E-mailr cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO OE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Vàlber Azevêdo de ÀIiranda Cavalcânti. OÍclaldo Pímeiro Regrstro Crvrldê Nâsdmentos e Ôbtos e Pnvâtivo de Casamentos. lnteÍdrçÕes e Íutelas
com atribuiÇão de autentrcar e reconhecer íirmas da Comarca de Joáo Pêssoe Ceptal do Estado da Paraiba. em virtude de Lei. etc

DECLARO atnda que. pare garantir transparênoa e segurânça Juridi€ de todos os atos onundos da atividade Notanal e Regrstrâl no Estado da Paraiba. for

tnstituido pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 20'13. a apficaçáo obngatóriâ de um Selo Digtal de Fiscalização Extraludioal em todos os atos de

notas e registro. composto de um código único (por exemplo Selo Digrtâl: A8C12345-X1X2) e dessa forma. cada autêntrcaÉo processada pela nossâ
Servêntia podê ser verificade e conÍirmada tântas vezes quanto íor nêcessáío através do s,te do Tnbunal de Justiça do Estado da Paraiba endereço
rtFs //corÍegêdoriâ tjpb Jus. br/selo-digrtal/

A autenticâção digtal do documento íâz prova de que. na data e hora êm que ela foi realizâda, a empresa MAIA MELO ENGENHARIA LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas carecterísticâs que foram reproduzidas na ópia autentrcâda. sendo da empresa MAIA MELO ENGENHARIA LTOÀ a
responsãbilidade. únrcá e exclusva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cârtóno-

Nesse sentido. declaro que â MAIA l\,lÊLO ÊNGENHARIA LTDA assumru, nos termos do artigo 8'. §1'. do Decreto n' 10 27812020 que regulamentou o

artqo 3. inoso X. da Ler Fedeíal n' 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Ler FedeÍel 12-6A212012. a responsâbrlidade pelo procêsso de digitalização dos

documentos físrcos. garantlndo perante este Câítóno e teícelíos, a sua autona e rntegridadê

De acordo com o disposto no ârtigo 2o-4, §7' da Lei Federal n" 12.68212012. o documento em anexo. rdentríiczldo rndivlduelmeôtê em cada Código de

Autentrcáção Digital' ou na Íeferida sequência. podeíá seí rêproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO for emrüda em t&08/2021 t6:50:í5 (horâ local) através do sistema dê autenticáção digÍtâl do Cartóno Azêvêdo Bastos de acordo

com o Art. 10 10" e seus ss 1o e 2o da MP 22OO|2OO1 coíno também o dôcumento eletrônico eutênticado contendo o CeniÍcado Digital do titular do

Cartório Azevêdo Eastos. pàdera ser solicitado diretamente a empresa MAIA MELO ENGÉNHARIA LTDA ou eo Caítório pelo enderêço de +'merl

aulenticâ@âzevedobastos not.br Para rníormaçôes ma,s dêtalhadas deste ato. acesse o srte httss://autdigital azevedobastos.not.br e lníorme o Códlgo de

Autêntrcaçáo Dqtal

Este Declaração é valide por tempo indet Íminado e está disponivêl para consulta em nosso site.

'Código de Aut nticação Digital: 11902180821295613202S 1

'Lega3-laçó6 Vigontês: Ler F'ederal no 8.935/94. Lei Federal n'10.40612002. Mêdida Píôvrsórie no 2200/2001. Lei Federel no13105/2015 Ler Estadual no

8.7r112008. Lei Éstadual n' 10.1322013. Provrmento CGJ N" 003/2014 ê Provrmento CNJ N' 10012020

O Íefêído é verdade dou fé

CHAVE DIGITAL
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Autêntlcâçáo Digi!âl Códi9o: 1190211052131
O at.t 1 1 I 0512021 1 4t 34:34
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PRtMEtRO REGTSÍRO CtVtL DE NASCT ENTO E OA|TOS E PR|VATIVO DE CASA EitTOS, |NTERO|ÇOÊS E TUTELAS DA COMARCA
PESSOA

RÉPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL
ÉSTAOO OA PARÂ|BA

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDADO EiI 168E

Av Eprtáoo Pessoa. 1145 Baúro dos Estâdos 58030-00 João Pessoa PB
Íê1. (83) 32,14-5404 / Fax (83) 3244-5484

http://w!vw. azevedobastos-not.br
É-mail cartono@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O 8el. Válbeí Azevêdo dê Múanda Cevelcânti. Oíclal do Primêrro Regrstro Civil de Nasomentos e Obltos e Pnvairvo de Casamentos lnterdiÇões e Tutelas
com atnbuiÉo de autentrcãr e reconhecer íirmas da Comârcá dê João Pessoa Captâl do Estado dá Paraíbe. em vrrtude de Ler. etc.

DECLARO ainda que parâ gârantir transparência e sêgurançá lúrídica de todos os atos oriundos da atividade NotaÍiâl e Registral no Estado da PaÍaiba. foi
rnstituido pela da Lel No 10 132. de 06 de novembÍo de 2013 a apliceção obíigatórE de um Selo Dig[al de Fiscálizâçáo Extreludicial em lodos os atos de
notas e regl§tro. composto de um código único (por exemplo Selo Drgital: 48C12345-X1X2) e dessa íoíma, cada âutenticeÇão processada pela nossa
Serventaa pode ser venÍicada e confirmeda tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
rttps://coírêgedoria.tjpb lus. br/selo-digital/

A eúlenticação digital do documento fâ2 prove de que, na data ê hora em que êla for realizade. a empresa MAIA MELO ENGENHARIA LTDA tjnhâ posse dê
um documento com as mesmas clrracterístices que íoram reproduzidâs na cóprâ autentjcáda. sêndo de empresa MAIA MELO ÊNGENHARIA LTOA a
rêsponsebilidade. única e exclusiva. pela idonedade do documento apresentado a este Cartóno.

Nesse sentrdo. cleclaro que a I\IAIA MELO ENGENHARIA LÍDA assumru. nos lêrmos do âítigo 8' §1'. do Decreto ^' 1027812020. que regulamentou o
artrgo 3" inoso X. da Ler Federel n" 13.E74l2019 e o artEo 2'-A da Lei Federal 12.682t2O12. a íesponsabilidade pelo píocêsso de digiiatização dos
documentos fisicos. garantindo perante este Certório e terceiros a sua autoria e tnteghdadê

De ecordo com o disposto no aÍt€o 2o-4, §7' da Ler Fedêral n' 12 68i,2012. o documento êm ânexo ident icado rndNdualmente em cadâ Cód€o de
Autenticação Digrtâr ou na refêflda sequência. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro mero íisrco.

Este DECLARAÇÃO for emiüda em 18,/0&202í o9:21:lo (hora local) etÍevés do sÉtema de eutenticâção digatat do Cartório Azêvêdo Bastos. de acordo
com o Art. 10 10' e seus §§ 10 e 2' da MP 22OO|20O1 como tamtÉm. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do túuler do
Cârtóno Azevêdo Bastos, poderá ser solicitâdo dirotamente a empíesa MAIA MELO ENGENHARIA LÍDA olr ao Cartório peto end;reço de ê-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste âto. acesse o srte https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
A!,tentrcâção D€ital

Esta Declaraçào é valida poí tompo indotôírinedo e está disponivel para consulta em nosso site.

rcódigo de Autortic.ção Digitrl: 119021105213158004084-1
'Legi.leçõ€! Vigênto.: Lei Federal no 8.935/94. Ler Federal no 10 406t2002, Medida Provrsona no 22OOl2001. Ler Fêderat n. 13.105/2015 Ler Estadual no
8.72112OOA. Ler Estâdual no 10.132/2013. Provrmento CGJ N" 003/2014 e provimento CNJ N. 1OO/2020.

O rêferido é vêrdade. dou íé.

CHAVE DIGIÍAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd09b4613949602219d3405878c9233d6435aE20dbafse298b8tu36b160cb6í2c3e44e537440dOlda4eeOd2Í5649c11106
3í35343d6$68 1 cád059E452a1 7f0df
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Aut nticãção Digltal Código; íí902í
Dãtar l6/08/2021 09:55:06
Valor Totâl do Aro: R!4,66

Cartório Azêvêdo Bastos
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENÍO E ÓAITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçôES E ÍUTELAS DA COMARCA
PESSOA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTóRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNOADO EM 1888

Av Êpltáqo PessÉa. 1145 Bairro dos Estâdos 5803G00, João Pessoa PB
Tel.: 183) 324+54U t Fax (83) 3244-r4U

http J/www. azêvedobastos. not. br
E-mail: cartorio@azêvedobastos. not.br

DECLARAçÁO OE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azêvêdo de Miranda Cavalcâni Oiicral do Pflmerro Registro Civrl de Nascrmenlos e Óbrtos e PrlvatNo de Casamentos tnterdiÇóes e Íutelas
com atnbulção de autentrcer e rêconhecer Íímas de Comarce de Joáo Pessoa Captal do Estado da Paraíbâ. em vtrtude de Let etc

DECLÂRO ainda que. para garântií transpârência e seguranÇa lurídica de todos os atos onundos da ativdade Notanal e Regjstral no Estado da Paraiba, foi
rnstituido pela da Ls No 10.132. de 06 de novembro de 2013 a aplicâçáo obngatória de um Selo Digital de FiscalizâÉo Extíajudicial em todos os atos de
notas ê regtstro composto de um côdigo único (por exemplo Selo D€rtal 48C12345-X1X2) e desse íorma. cadâ autentica€o processada pela nossa
Serventla pode ser verÍficada e confrmada tântas vezes qlranto íor necessàrio através do site do Tnbunal de Justtça do Estado da Paraiba. enderêço
ittps://conegedoria.!pb lus brls€lo-digrtal/

A autenticação dig[âldo documênto íaz prova dê que, na data e hora em que ela foi rêalizada, á empresa MAIA MELO ENGENHARIA LIDA tinha posse de
um documento com es mesmas caíacterísticirs que forem reproduzidas na cópia autentrcadâ. sendo da êmpresa MAIA l\,lELO ENGENHARIA LÍDA â
responsebÍidade únicá e exclusiva. pela rdoneiclade do documento apresentado e este Cartório.

Nêsse sentido, declaro que a MAIA MELO ENGENHARIA LTOA assumru nos tê,rnos do artigo 8" §1" do Decíeto n' 10 278nO2O que regulamentou o
artigo 3' rnciso X, da Lêi Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.6E212012, a responsabilrdâde peto píocêsso de digiiatização dos
documentos físicos garantindo perante este Certóno e terceúos a sua autoria e integridade.

De acordo com o dÉposto no anigo 2o-A. §7' da Lei Federal n" 12.68212012 o documento em anexo. rdenüfcâdo rndivtdualmente em câde Código de
Autênticação Drgitalr ou na refenda sequêncÉ. poderá ser reproduado em papel ou em qualquer outro mero físico

Esta DECLARAÇÃO for ematida em 1ElOEl2O21 lOtO?t1S (hor. local) atravês do sistema de autentice€o digital do Caítório Azêvêdo Bastos. de acordo
com o An. 10 10o e seus §§ 1'e 20 da MP 220012001. como também. o documento eletônico aútênticado contendo o Certiíicâdo Digital do tttular clo
Cartóno Azêvêdo Bastos. poderá ser solicitedo dirêtamentê â empresa MAIA MELO ENGENHARIA LÍDA ou ao Cartório pelo end;reço de e!.mail
eutentica@azevedobastos.not.bí PaÉ inÍormações mars detalhedas dêste ato. acesse o íte htB s://autdagrtal.âzevedobastos. not.bí ê rnforme o Código de
Autenticâçáo Djgital

Esta Dêcleraçào é valide por têmpo indotêrminado e está disponivel para consuhe em nosso site.

'Código dê Aulênticação Oigitâl: 119021808213492347979-1
'Legisl.çó.3 Vigentos: Ler Federel no 8.935/94. Lei Federal no 10.40612002. Medida Provrsóna n.22OOl2001. Lei Federal nô13.105/2015 Lê| Estadualno
8.72112008 Lei Estaduâlno 10.'13212013. Provimento CGJ N'003/2014 ê Provrmento CNJ N. 1OO/2020

O referido é veídáde dou fé.

CHAVE DIGIÍAL
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PRIMEIRO REG|SÍRO CrVtL OE NASCT ENÍO Ê ôBTTOS E PR|VAÍ|VO OE CASA ENTOS. rNrEROrÇÔES E TUTELAS DA COTTARCA OE JOÀO PESSOÂ

av. EÍÍáoo Pessoa. 1145 AáEo do6 Estados 5€030-OO. Joáo Psssoa PB
Têr.: (83) 3244-í04 / Fd: Í83) 3244-í44

htlpT^n /w,azsvadobasios.not.bí
E{áil: canono@az€vêdobastos-noi.br

O Bel. válber Azevêdo d6 Mrandá Cáválcanti, Olioal do Pnmero Reglstro Civl de Nasomentos e Ôb[os e Ptuãlvo de Casameíros. lnteídiçoes e Turêlâs @m áhbuiçáo d6
aurenircaÍ e €conhecsr ímâs dã cmarcâ de Joáo Passoa caonal do Esi,ado da Paraibâ em vrnudêdê Lêi, êtc...

DECLARO ainda q!e, pá6 ga.anir lEnspa.ência 6 sêgu€nçâ tuídicâ de todos os at6 onufldos da ativdad€ Noraíal s RegisrÉl no Estádo da Pârãrba, ror nsuuido pera da
Lsl N'10.132 dê 06 dê novêmbrô d6 2013, a áplcação obíigâlóna dê !m Sslo Oq Êl d6 Fis.alização Extqudioal 6m toóos os atos dê notãs ê íêg.sÍo composto do um
ddigo ún'6 (Por 6t.mplo: Selo Digitâl: Â8C12345-X1X2) 6 d.ss íomá. ede eolsnlicáçâo prccessâdâ pelâ no*â Sedentia pode seÍ vonficada e coíímada !ãnlas vêzes
quânlo Íor nê@ssáno at6vês do súe do Iibunal de Jusüça do Eslado dã Pã€ibà. éndeEço https.i/coregedonã.tjpb.tus.brsêro-di9tar.

A auleílicaçáo digiâl do d@mênlo fa prcva de que. na dala e hora em que elâ ,ó rêalúada. á mp.esa MAIA MELO ÊNGENHARIA LTOA rnha pos§€ de úm docúmento
dm a§ mêses caracle.isl,cas que forâm rcprcduadãs nâ cóp'e âulenl,Édã. sndo da êmpresâ MAI,A MELO ENGENHARB LmA a ÍesDonsabridade. únr€ e exdusNa.
pêla doneldâde do documenlo aores€ntâdo a esrê canóno.

Nes§ê sêntdo. dêdâío quê a MAIA MELO ENGENHARIA LTDÂ âssmE. nos lelms do áÍtigo 8". §1 '. do Ds€.6to n' 1 0.27812020. que Ggúrarenroú o amgo 3' ,nclso X. da
Lai F€de.al n' 1 3.8741201 9 ê o ârtqo 21Â da Ld Fada'al 12.6E?,2012, a reslonsãbil|dadê pêlo processo dâ digúalizaçáo dos doclmê.tos í'srcos gârânrndo peranto êsto
Canóno e ls6nos. a sua auloía ê inlêgddadê.

De acodo com o drsposto no âíl€o 2qA. §7' dâ Ler F6dôêl n' 12.682/2012. o doârmênro sm anexo, dêntilicãdo rndivrduarmentê em cada Cod,qo dê AursntrcâÇáo oigiratt
ou nâ rêÍenda sêq!ênoâ. pod€.á sêl rcprodundo êm papêlou êm quâlquêrôlko mêlo íí§ico.

Ésta OECLARAÇÁO íÔl €rnrlldâ €m 19021202í 16:06;29 lhor. loc.l) ãuavés do srstêmâ dê áui€nticáçao digllal do Cadóno Azevêdo Basros dê acordo com o art 1ô 10. e
sêus §§ 10 e 2 da MP 220{V2001. coíno tâmbém. o doarmênto êlêt6nró aul€oiicado conlândo o Cênifc5dô DrgBr.,o úllar do Cãaórc A?êvêdo Bâstos. pod€fá sêr
sollolâdo direlâmêítê á ornpresa MAIÂ MELO ÊNGENIIAR|Á LTDA ou âo Cânóno p€lo ôndoreço de ônai âutênücâ@âzêvedobâslc.nol.br Pár. níomaço€s ma,s
dalálhadas doste alo, acess€ o §tê ht$s://âutdig á1.âzôvedobaslos.not.b. e iníoms o Códgo de Aureírcâção Diglrat

Eslâ DedaEção 6 valda poÍ ôãrpo In.ls!.írün.do s êstá drsponiEl pâ,a @nsúlta sm nosso s s-

tcódlgo d. Âut ndc.çao olgit,It 11902190221a212317452-1rl.eitLgõ.. VlgÉnt .: Lei F6deEl a' 4.935/94, Lei Fcdeíal n" 1 0.40d2002. Mêdidã Provrsôia no 2200/2001 , Lsl Fâdslal no 13.10í201 5. Lêl Estâduál f,o 8.721 /2008 L6r
Estâdualn" 10.1322013 Prcvrmsnro CGJ N' 003/2014 0 Prôvirnonto CNJ N" 100/2020.

DECLARAÇÃO 0E SERVIÇO OE AUTEi{T|CAçÃO OrcnAL

CHÂVE OIGIIAL

O rêíêrido é vêrdâdê dou lé

ld73lld94í0572d69í€6bd5bô473d9ôbcôcô16Ed7cc43rl24|3181093bâ4dc6db3€076/tüô49bc7Í47ó20c55€6644c4âa311c/t94ca6{xa92a3ca6o63B5343d6E6a,
a«)598a52a 1 7redí
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMET{TO E ÓSITOS E PRIVAÍIVO OE CASAMENTOS. IIITEROIÇÔES E TUÍELAS OA COMARCÁ OE JOÀO

REPÚBUCA FEOERÂTIVA DO BRASIL
ESTADO DÂ PARAIBA

CARÍÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUi{OADO Eit 1888

Av. Epitácio Pêssoa. 1145 Baino dos Estados 5803G00, Joáo Pessoa PB
Íel.i (83) 32,14-5404 / Fax (83)324+54U

htlp ://www.azevedobastos.not.br
E{Íaú: canoíio@azôvêdobâstos.not,bí

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcânli, Ofrcialdo Píimeiro Regslro Civil de Nascimenlos e Ôbrlos ê Pnvalivo de Casamenlos, lnterdiÇóês e Íulelâs com alnbuiÇão de
âutêntrcar e reconhecer l5rmas da Comarca de João Pessoa Caprtal do Estado da Paraíba. em vrrtude de Lsi, elc...

OECLARO emde que pare gerântrr trâôsperêncra e sêguÍâfç€ juridicâ dê todos ôs alos oÍruídos dâ âtNrdâdê NotâÍiale Registrâl nô Estado da Páraiba, Íor rnsütÍdo p€lâ da
Lei No 10.132. de 06 de novembío de 2013. a aplicaÇão obngabna de um Selo Digitâldê Fiscalizâção ÊxlÍajudiciál êín todos os âtos de notâs e rêgistro. composto de úm
codigo unico (por exemplo: Selo Digtd: AAC123tX1X2) e dessa Ío.ma, cada autentjcaÉo processada pela nossa Servenlia pode ser veífcada e confímada tantas vezes
quanlo lor necessáno ao-àvés do siie do Tíibunalde Justjçâ do Estado de Pâreibe. endêreço htlpsJ/co.Í69êdorie.lpb.tus.bíselo-dig[all

OECLARAÇÂO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÂO OIGITAL

CHÂVE OIGITAL

A aut6ítceçáo digrtâl do docufiênlo íâz prova de quê. na data e hora em que ela for realizada. a empÍesâ MAIA M€LO ENGENHARIA LÍDA linha posse de um documênlo
com as me$nas câraclerislicas que Íoíam íoproduzjdas na cópla aut6nticâda. ssndo da empÍese MAIÂ MELO ÊNGENHARIA LTDA â responsabalidade únlca e exclusiva,
pêla idonêidad6 d,o docum€nto ap.€sênlâdo a êsta Cartório.

- -lêss6s€nlrdo,dedaroq{reaMAIAMELOENGENHARIALÍDAassumru,noslêmlosdoâíigo8'.§1'.doDêcí6ton'10.27812020.quêÍêgulâmêntouoaÍigo3'incisoX,davLer Fed€râln' 13.874/2óí9 e o artrso 2'-A da Ler Federal 12.682/2012. a responsabilidade;eb p;ocasso de digrtalização dos documenios físlcos, gaíanlíndo peíante ôstê
Cârlódo 6 torcêiros, a sua auloria 6 rnlggÍidade,

Oe acordo mm o disposto no aÍlgo 2ô-A. §7' da Ler Federal n' 12-682/2012, o documento em anexo, identificado rndivdualmentê em cada Código dê Autenlicação Oigtâl'
ou na reíoÍlda sequência, po<!6á s€r ropÍoóuzido em papêl ou em qualquêÍ oulro mêio fÍsico.

Esta DECLARAÇÀO foiemdda êm 01/Oa/2021 10:05:34 (hor.local) atráves do sist€ma de autenlicáÉo d€italdo Cartório Âzevêdo Bastos. de acordo com o Àn. 10. 10'e
sous §§ 10 ê 2 da MP 22co|2OO1. coího também, o doomênto êl€lÍônlco aulentcado conlendo o C€dfcâdo Oigltal do trtulaí do Caíóno Azevtuo Baslos, podêrá s€í
solicilado dir6tamente a êmprêsa MÂlA MELO ENGENHARIA LÍOA ou âo Cártóno pelo enderêço de *{hail âutenlica@aevedobásros.nol.br Para LnfoÍma@s mais
detalhedâs dêste ato. acesse o sÍe hltpsr//autdErlal.azevedobasios.nor.br e rníoÍme o Código de AutenlrcâÉo OIJltaI

Esta O€dareÉo ó valida por t lÍpo indataÍirlnãdo e está disponível para consulta em nosso site.

'Código d. Aut nticaçio Digitsl: 11902010421812518968+1

'Leglrl.çóca Vlgent.3: Lei Fêd6rel no 8.93í!)4, L6i Fêderal no 10.406/2002. Mêdida Provisófla no 2200/2001. Lei Federàl no 13.105/2015, Ler Estedual nô 8.72112008, Ler
Ê§tâduel n" 10.1322013. Provimento CGJ N' 0032014 e Pmvimenro CNJ N' 100/2020.

O íeíêído é verdãdê dol Íd
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REPUBLICA FEDERATIVA OO BRASIL
ÉSTADO DA PARÂ|BA

CARÍÓRIO AZÊVÊDO BASTOS
FUNDAOO EÍT' í888

PRlmElRo REGTSTRo crvrL DE NAsctmENTo E ÓBlTos E PRtVATtvo oE cAsamENÍos, TNTERDTÇÔES E ÍUTELAS DA coMAR
PESSOA

Av Eprtácro Pessoa 1145 8ârrro dos Estâdos 58030-00 João Pessoe PB
Tel. (83) 3244-5404 / Fax 183) 3244-54U

hft p.//www azevedobastos. not.br
E-mail cartono@azevedobastos not.br

OECLARAÇÁO DE SERVIÇO OE ÂUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válbêr Azêvêdo de Miranda Cavalcanti. OÍicral do Primerro Rêgrstro Civrl de Nascrmentos e Ob os e PrMahvo de Casamentos. lnterdrçôes e Tutelas
com atrrburÇáo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Captal do Estâdo da Paraiba. em vrrtude de Lêr. etc.

DECLARO arnda que paíâ gaíântrí transparência e segurança luridica de todos os atos onundos da etrvrdade Notanâl e Regrstral no Estado da Pâraiba for
rnst(uido pela da Ler No 10 132 de 06 de novembro de 2013. a aplicação obngatóae de um Sêlo Digital de Frsca|zaÇáo Ertrâludicial em todos os atos de
notas e regrstro. composlo de um código unrco (por exemplo Selo Digital 48C12345-X1X2) e dessa Íorma. câda autentrcaçáo processada pelâ noss:r
Servenha pode seí verificada e conírmada lantas vêzes quanto for necessáno através do ste c,o Tnbunal de JustrÇâ do Estado da Paraaba endereço
https //conêgedoía.ljpb jus br/sêlo-digtal/

\rA autentrcâção drgrtal do documento íaz píova dê que. nâ dâta e hora em que ela íor Íealzada. a emprêsa l\rAlA MELO ENGENHARIA LTDA trnha posse de
um documento com es mesmas caraclerislrcas que íoÍam reproduzrdas na cópra autenücada sendo da empresa MAIA MELO ENGENHARIA LÍDA a
responsabrlidade únrca e exclusrve. pela rdonerdade do docúmento apresêntado â este Cartóno.

Nesse sentrdo declaro que a MAIA l\,lELO ENGENHARIA LTDA assumru nos termos do adrgo 8" §1' do Decreto n' 10 27A12020. que regulamentou o
artrgo 3' rnoso X, da Lei Federal n' 13 874/2019 e o ertigo 2'-A da Ler Fedeíal 12 68212012. a responsabrlidade pelo processo de digitalzação dos
documentos fisrcos gaíantndo perantê este Cartório e tercêiros, a sua autoíia e rntegÍdadê

De acordo com o disposto no art€o 2o-A §7' da Lêr Federal n' 12.6A212012. o documenlo êm anexo rdentiíicâdo rírdivrdualmente em cade Côdigo de
Autentcâção O€ital' ou na reÍeíidâ sequênoâ. poderá ser rêproduzrdo em papêl ou em qualquer outro mero físrco

Esta DECLARAÇÃO for emtida êm 1E/0E/202í 09:30:í2 (horâ local) atraves do srstêma de autentrcâção dig[al do Certóao Azevêdo Bastos de acordo
com o Art. 10 10'e seus §§ 10 e 20 de MP ?20012001. cofio lambêm. o documênto eletrônrco autenticâdo contendo o Certifrcâdo Drgtal do trtular do
Canóno Azevêdo Bastos. podeÍá ser solic ado diretamentê e empresâ MAIA MELO ENGENHARIA LÍOA ou ao Cartóno pelo endereço de e-marl
eulentca@azevedobaslos.not bÍ Para rnÍo.mações mars detalhadas dêste elo. acesaÉ o site https //autdigrtal azêvedobastos.not.br e rnforme o Código de
Autentrcâção Oigltal

Esta Declaração é valida por tempo indotarrninado e está disponivel pâre consulta eín nosso site.

rCódigo do Autonticãção Digitel: 1190211052'15577901031-1

"Logi3laçôo3 Vigêntês: Ler Federal no 8.935/94 Lei Federal no 10 40612002. Àredida Provisória no 2200/2001 Ler Federâl nó 13.105/2015. Ler Estadual no

I72112008. Lei Estadual n' 10 132/2013. Provimento CGJ N" 003/2014 e Provrmento CNJ N" 100/2020

O rêfendo é vêrdade dou fé
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MinistéÍio da Economia
SecÍetaria de Governo Digital
Deoartamênto Nacional de Registío Empíesarial e lnlegÍaÉo
sê;íêtana de Eslado de Fazendâ de Mrnas Geíars

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comeroal)

5Srn

I.IRE {dá s€de ou íliel, quando a No de MaÍicula oo ASenle
Auxaliar do CorÉícios€de Íoí em oulta UF)

31208317681 2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

(da Empresa ou do Agênte Auxiliar do Comércio) N" FCN/REÀ,,!P

requer ê V.St o defedmento do seguintê âtô
ill tilll I I lillllill Illil lllll ll lll

N" DE CÔDIGO CÔDIGO DO
VIAS DO ATO EVENÍO OTOE DESCRIÇÃO DO AÍO i EVENTO

MGN2023415799

1
ALTERACAOEEu
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIALwEn n

ARÂXA
Locâl

Rêprêsentante Legâlda Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:
Assinatura:

22 JultÉ 2O2O

Dala

Telêfone de Contato

2-U ERCI

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Datâ

Processo em Oídem
À decisão

SIM

DâTâDala ResponsávelResponsável
NÃOII

SIM

trtrtr

f] Processo indelerido Publique-se

VogalogalData

T

DECISÂO COLEGTADA

Vogal

Píocesso em exigência. (Vioe despacho em folha anexâ)

Procêsso deferido. Publique-se e arquive-se

OBSERVAÇÔES

@II @EIIIIII

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n'7931154 em 23/07 a METODO PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA. Nir. 120831768 | e
protocolo 2O4206081 - 16107 l2O2O. Auienticação 3a2CD3AADCE4DFE56A9Ê52C7E393C45. Meínely cle Paula BomÍm - Sêcrê!á-á-
GeÍel. Pãrâ validar esle documento, acesse http://w\it/\^, ,u mg gov.br e informe no do protocolo 201420.608-1 ê o código dê soguíânça ô(i.-,li
Esta cópiâ íoiaulenticadâ digitâlmenle e âssin eda em 24lO7l2O2O 9or Mannely de Peule goínfim - Secretárie-Gêrãi. ,,\H;ffi oás 1§
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Nomê(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

ENÃo

DECIsÂo SINGULAR
*l 

Processo em exigência. (Vide dêspacho em folha enêxâ)

\l Processo derorido Pubhque-se ê arquive-s6

f] Processo indeferido Publiquêsê.

n

Datâ

n
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7'. ALTERAÇÃO: "METODO PROJETOS E CONSTRUÇOES ELÊTRICAS LTDA"

INSTRUMENTO PARTICULAR ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA:

..METODO PROJETOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA"

CNPJ : 1 0.495.235/0001-55
NIHE:312083í768-l

SIDNEI DE OLIVEIRA SOUSA MORGADO, brasileira, dentista, casada sob o regime de

comunháo universal de bens. com domicílio e residência em Araxá-MG na Avenida Prefeito

Aracely de Paula,'1550, apto.8o1, Centro, CEP:38.184-022, RG: MG-3.570.584 PC/MG' CPF:
596.308.846-1 5. e

TERRAÇO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - ElRELl, empresa individual de

responsabilidade limitada com sede em Araxá-MG na Avenida Prefeito AÍacely de Paula, 1550,

Apto. 801, Centro, CEP: 38.184-022, CNPJ: 28.951 .47410001-38, neste ato representada por

sua titular Sidnei de Oliveira Sousa Morgado, brasileira, dentista, casada sob o regime de

comunhão universal de bens, com domicílio e Íesidência em Araxá-MG na Avenida PreÍeito
Aracely de Paula, 1550, apto.8o1 , Centro, CEP: 38 iA4-O22, BG: MG-3 570.584 PCIMG, CPF:

596.308.846-15,

únicos sócios da empÍesa MÉTOoo PRoJETos E coNSTRUçoES ELÉTB|CAS LTDA,
sociedade empresária limitada com sede em Araxá-MG na Avenida Ministro Olavo
Drumond, 495, Bairro Amazonas, CEP: 38.180-510, CNPJ: 1 0.495.235/0001 -55' NIRE:
3120831768-1 , resolvem de comum acordo e na melhor Íorma de direito alterar e consolidar o
Conlrato Social e posteÍiores alteraçÕes, nos têrmos e condiçoes seguinles:

| - Do Aumento do Capital Social

O capital da empresa no valor de R$ R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) dividido em
180.000 (cento e oitenta mil) quotas no valor unitário de RS 1 ,00 (um real), já inteiramente
subscrito e integralizado em moeda corrente do p aís, é aumentado para R$ 4.000.000,00
(quatro milhões de reais), dividido em 4.000.000 (quatro milhÕes) de quotas no valoÍ unitário de
R$ 1,00 (um real), sendo o aunlento de R$ 3.820.000,00 (três milhÕes e oitocentos e vinte mil)
proveniente de parte do saldo da conla de lucros acumulados em 31/0212020.

Face a alteraçào retrodescrita, o capital social da empresa no valor B$ 4.000.000,00 (quatro
milhões de reais) dividido em 4.000.000 (quatro milhóês) de quotas no valor unilário de R$
1,00 (um real), já inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, Íica
distribuído entre os sócios conforme abaixo demonstrado:

sÓcto
TERRÂÇO EMPREENOIMENTOS E
PARTICIPAçÔES . EIRELI
SIDNEI DE OLIVEIRA SOUSA MORGADO

90,00% 3.ôOO.O0Oquotas
1O,OO"/" 40O.0OO quotas

vat_oR

R$ 3.600.000.00
R$ 400.000,00

TOTA- 10o,ü)o/o 4.0(X).(X)O quotas R$ 4.0(x).0m,m

ll - Face a modiÍicação ora ajustada, consolida-se o contrato l, com a sêg inte redaÇão

Junta Comercial do Estaclo de Minas Geíais
Certifico Íegistro sob o nô 7931154 em 23107/2020 da DO PROJETOS E OES ÊLÊ'I, ICAS LTDA Nirg 12083176a1 e
protocolo 204206081 - 16107l2O2O- Autenticação: 7991C343 3AADCE4DFE56ASE52C7E393C85 Maíinêly de Paula Bomím - Secretáriâ.
Geral. Parâ validar êste documênto, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníorme n'do protocolo 20l42O.608-1 ê o código de segurança nQQB
Esta cópia foiautenticada digitalmente e assinàda eííi 24lO7l2O2O Oor Marinely de Paula Bomím Secretáriâ-Gerâl

pág 3/9
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7ê. ALTERAÇÃO: "MÉTODO PROJETOS E CONSTBUÇÕES ELÉTRICAS LTDA''

CONTBATO SOCIAL CONSOLIDADO

..MÉTODO PROJETOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA,,

CNPJ : 1 0.495.235/OOOÍ -55

NIRE:312083í768-1

PRIMEIRA: Da Natureza Jurídica, Prazo de Duração' Nome Fantasia, Sede e Foro

A sociedade é empresária sob a Íorma de Sociedade limitada, regida pelo novo Código Civil

(Lei 10.406 de 01.01.2002), conforme artigos 1.052 e seguintes, tendo iniciado suas atividades

em 2511 
.1/2008, e existirá por tempo indeterminado sob a denominaçào social de "MÉTODO

PROJETOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA", com nome Íantasia de MÉTODO

coNSTRUÇÕES ELETRICAS, com sede na Avênida lúinistro olavo Drumond, 495.

Bairro Amazonas, CEP: 38.180-510, na cidade de Aíaxá/MG' a cujo

submetidas as suas alividades sobre qualquer ação Íundada neste

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

o/o OUOTAS

Íoro seÍão
documento,

ParáqraÍ o Único: A sociedade náo terá Íiliais, podendo entretanlo abri-las em

quaalquer tempo e onde lhe convier

os objetivos sociais são: a) prestação dê serviços de construção de redes elétricas de alta e

baixa tensão, em áreas urbanas e rurais; b) serviços de topogÍafia; c) projetos elétricos' e e)

limpeza de faixa e iluminaçáo pública.

TERCEIRA: Do Capital Social

o capital social da empresa no valor R$ 4.OOO.OOO,00 (quatro milhões de reais) dividido em

4.OOO.OOO (quatro milhÕes) de quotas no valor unitário dê Rs 1,00 (um real), já inteiramente

subscrito e integralizado em moêda corrente do país, está distribuído enlre os sócios conÍorme

abaixo demonstrado:

Paráqr lJnico:

protocolo 204206081 - 16/07/2020. Autenticação

3.600.000 quotas
400.000 quotas

r00,ooo/" 4.000.000 RS 4.000.000,00

A responsabilidade de cada sócio é restrita lor de su quotas, mas

90,00%
10,00%

R$ 3.600.000,00
R$ 400.000,00

todos respondem solidariamente pela integralizaÇão do capital so ial

Juntâ Comercaal do Estêdo de Minas Gerais
CeÍtifico registro sob o n" 7931154 eÍn 23lO7l2O Y,"".

C7E3S3CB5. MâÍinely de Paula BomÍim - SecretáÍia-
rotocolo 2Ol420 608-1 e o código de segurança nOQB

COÊS ELETRICAS LTOA, Niresa METODO PROJETOS E
D3AADCE4DFE56A9E52

mg.gov.br e informe no do p

2

o/

Geral. Pãía validar este documento, âcesse http://www iu

17681 e

Estâ cópie íoi autênticadâ digitâlmente e assinada em 24lO7l2O2O gor Marinely de Pâula BomÍim - Secretáía-GeÍâl
pág- 419

SEGUNDA: Do Objetivo Social

SÓCIO
TERRAçO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPÁçÕES . EIRELI
SIDNEI OE OLIVEIRA SOUSA MOHGADO

TOTAL

VALO R
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7ê. ALTERAÇÃO: "MÉTODO PBOJETOS E CONSTBUÇÔES ELÊTRICAS LTDA''

QUARTA: Da Administração Social

A administraçáo da sociedade bem como o uso do nome empresarial será exercida

isoladamente pelo administrador/não sócio sr. CRISTIANO CONSTANTE, brasileiro, maior,

nascido em 26/01/1980, assistente administÍativo, Solteiro' residente e domiciliado em Araxá.

MG na RUa Laide Alves da Costa,65, Bairro Jardim das oliveiras ll, CEP: 38.18,1.822, RG:

MG.12.172.gg4PC/MG,CPF:046'683.666-09,oqualrepresentaráaSociedade,judiciale
extrajudicialmente, bem como peÍanle as instituições Íinanceiras e bancáÍias, cartóíios de

títulos e documentos e de registro de imóveis, Íornecedores e clientes, autarquias e demais

repaÍtições públicas fêderais. estaduais e municipais, enfim, em todas as relaçÕes iunto a

terceiros,podendooneraroUalienarbensimóVeisdaSociedade,assinandoseparadamentê
todos os documenlos necessários à consecuÇão dos obietivos societários, sobre o caÍimbo da

denominação social.

ParáqraÍo Unico: Os administradores responderão perante a sociedade ê terceiros pelo

excesso de mandato que praticarem com violação da Lei e o contrato social

QUINTA: oo Conselho Fiscâl

FicaêstabelecidoqueaempresanãoteráconselhoÍiscal.Todavia,paÍasuasdelibeÍações'os
administradores adotarão preÍerencialmente a Íorma estabelecida no parágrafo 3e. do artigo

1c,72 do Código civil, tornando-se portanto, a reunião ou assembléia dispensáveis quando

todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria obieto delas'

SEXTA: Das Retiradas

Os administradores poderão Íazer, mensalmente, uma retirada a título de "pro labore", cujo

valor será determinado entre os sÓcios, respeitando-se a legislação pertinente'

SÉTIMA: Da Transferência de Quotas

As quotas não poderão ser transferidas a terceiros, total ou parcialmente, sem o prevlo

consentimênto do outro quotista, o qual terá preÍerência para a aquisiçáo, em igualdade de

condiçóes com terceiros.

OITAVA: Do Uso da Denominação Social

É expresSamente proibido aos Sócios e administradores, êm nome da Sociedade, Íazêr avais,

fianças, endossos, saques de Íavor e oÍerecer qualquer tipo dê garantia que Íor necessária,

exceto paÍa as empresas nas quais a sociedade ou qualquer um dos sócios ou administradores

participem, mesmo isoladamenle

P
Junta Comêrciâl do Eslado de Minas Gerais
Cênifco registro sob o n'7931'154 em 23107

3

0Ã'

EmpÍesa METODO PROJETOS NSTRUCOES ELETRICAS LÍDA, Nare 3'1208317681 e

protocolo 204206081 - 16/07/2O2O. Autenticâção 383A2CD3AADCE4DFE56AgE52C7É393CEls. Marinely de Paula Eomfim - Secrctária-

Geral. PaÍa validar esle documenlo, acesse htlpJ/www iu mg.gov.br ê inÍormê n'do protocolo 2Ol42O.608-1 e o código de sêgurânça nOOB

Esta cópiâ toi autenticâdâ digitalmentê e assin âda em 24tO7l2O2O gair Marinely de Paulá Bomfim - Sêcretária_Geral
lkú.sà*á pá9.5/9

rellli Das Proibiçoes



74. ALTERAÇÃO: "MÉTOOO PROJETOS E CONSTRUÇÕES ELÊTRICAS LTDA"

os sócios declaram que não estão impedidos de exercer as atividadês mercanlis e

administração de sociedade, em virtude de condenação criminal.

DÉCIMA: Da Sucessão

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de qualquer um dos sÓcios. os

herdeiros ou sucessores mediante concordância expressa dos sócios remanescentes, podeÍão

permanecer na sociedade ou ler seus haveres apurados mediante Balanço Patrimonial

Especial, a ser levantado na data do evento, cuios valores deverão ser devidamente corrigidos,

e neste caso o pagamênto dos créditos serão eÍetuados de comum acordo enlre os

interessados.

DÉcIMA PRIMEIRA: Do Exercício Social e dos Lucros e Perdas

os lucros ou preiuízos apurados em balaços que se darão a 31 de dezembro de cada ano,

serão repartidos, capitalizados ou suportados pelos sócios na proporçáo das quotas de capital

de cada um.

DECIMA SEGUNDA: DisposiçÕes Gerais

os casos omissos deste contráto serçáo resolvidos pelo novo código civil - Lei 10.406 de

10.01.2002, artigo 1.052 e seguintês, cuia regência supletiva se dará pelas normas da

sociedade simples.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam eletronicamente com uso do certilicado

Digital de cada um, o presente instrumento em 01 via.

Araxá, 25 de Junho de 2020

TERBAÇO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - EIRELI
Representada por: Sidnei de Oliveira Sousa Morgado

SIDNEI OE OLIVEIRA SOUSA MOFGADO
SÓcia

CHISTIANO CONSTANTE
Adminislrador/Náo Sócio

4

d
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registÍo sob o n'7931154 em a METODO PROJETOS UCOES ELETRICAS LTDA
protocolo 204206081 - 16107l2O2O. Autenticaçãoi 7991C38 CD3AADCE4DFE56A9E5 2C7E393C85. Merinely de Paula

protocolo 20/420.608-1 e o côdigoGeral. Para validâr este documento, acessê httpr//www.iucemg mg gov.br ê informe n'do

l»
N[e 31208317681 e

Botnfim - Secretária'
de segurança nQQB

Esta cópae loi autenticada digitalmente e assinadê en 24lO7l2O2O poí Maranely de Paula Bomfim - Secretária-Gerâl
páS 6/9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ÍVINAS GE
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

'16t07 t2020MGN202341579920t420.604-1

CPF Nome

CRISTIANO CONSTANTE046.683.666-09

SIDNEI DE OLIVEIRA SOUSA MORGADO596.308.846-15

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

Junta Comêrcialdo Estado de Minas Gerais
CertiÍic. registro sob o n'733'1154 em 23lO7

c Página 1 de 1

METODO PROJETOS

W
,:,r*'r,*:".::.::::.:protocolo 204206081 - 16107l2O2O.

ELETRICAS

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg mg.gov.br ê informe no do protocolo 20/420.608-1 e o código dê scguíânçá nOOB
Esta cópia foi aulenticada digitalmente e assinadà em24lO7l2O2O por Marinely de Paulã Bomfm - Sêcretária-Geral.
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Sistema Nacional de Rê9istÍo de Empresas Mercantil
Governo do Estado de Minas Gerars
Secretaria de Estãdo da tazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

SIN REM

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
certiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa i/ETODO PROJETOS E CONSTRUCOES

ELETRTCAS LTDA, dê N|RE 3120831768-1 e protocolado sob o número 2O142O.608-'l em 1610712020.

encontra-se registrado na Junta comercial sob o nÚmero 7931154, em 23lO7l2O2O. O ato foi defêrido

eletrônicamente pelo examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarini.

certifica o registro, a secretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim. Para sua validaçáo, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de serviÇos / Validar oocumentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaunica.isf) e informar o númeío de

protocolo e chave de segurança

Capa de Processo
Assinanle(s)

CPF

046.683.666-09 CRISTIANO CONSTANTE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome
596 30A a46-15 SIDNEI DE OLIVEIRA SOUSA MORGADO

046.683.666 09 CRISTIANO CONSTANTE

Belo Horizonte. quinta-feiÍa, 23 de julho de 2020

Oocumento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a)
Público(a), em 23lO7l2O2O, às 16:1í conforme horário oÍicial de Brasilia.

tura

A âutencidade desse documento pode ser conferida no
informando o número do protocolo 20/420.608-1.

Página 1 de 1

Juntâ Comercial do Estado de Minas Gerais
CeÍtifico registÍo sob o nô 7931154 em 23107/

r
d

presa METODO PROJETOS E UCOES ELETRICAS LTDA. Nire 31208317681 s
protocolo 204206081 - 16107l2O2O- Autenticaçáo: 79 3A3A2CD3AADCE4DFE56AgE52C7E393CB5. Marinel y de Paula Bomfim - Secrêtârls-
Geral. Para validar estê documento. acesse httpr//www.jU mg gov.bí e informe no do protocolo 20/420.608-1 e o códlgo de segurança nQOB
Esla cópia Íói autenticada digitalmente e assinãda em 24lO7l2O2O pr Marinely dê Paula Bomfim - Sêcrêtáíia-Gêrâ1. -qM pág a/9

Nome



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

O ato Íoi deferido e assinado digitalmente por:

Belo Horizonte quinta-feira, 23 de julho de 2020

Junla Comercial do
Côíiíco íegistío sob o n' 793111 em 23/07/2020 da Emprese METODO PROJETOS E

0\' r
ELÉTRICAS LTDA Niíe 31208317641 ê

prorocolo 204206081 - 16'107l2O2O. AutenticáÉo: 7991C3A3A2CD3AADCE4DFE56ASE52C7E393CS5. Maílnely de Paula BomÍim - Secíetária-
Geral. Para validâr êste documento, acesse http://w\ /w iucemg.mg.gov.br e iníoímê no do píotocolo 20/420.608-1 e o código de s€gurançâ nOQB
Esta cópia foi autonticáda digitalmentê ê essinada êm24loll2O2O por Marinoly de Paula Bomfim - Sêcíetáriâ-Gêrel.

It"{rqS+F- pás s/e

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00
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RÉPÚBLICA FEDERÁNVA DO BRASIL .
ESÍADO OA PARAIBA

CÂRTóRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDAOO EÍÚ 18EE

pRtÍliEtRo REGtsÍRo ctvtL DE NAsctrrENTo e ôa[os e pnúmvo DE casaitENTos, lNÍÊRDlÇoEs E TUTELAS DA coÍÚARc
PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Baino dos Éstados 5803G00, João Pe§soa PB
Íel.: (83) 32,14-5404 / Faxi (83) 324'r-5484

htlp:/,vww.azevedoba§tos.not.br
E-maili caÍtorio@a2evedobastos.not.bÍ

\ü7..{i,

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENÍICAçÃO DIGITAL

o Bel. válbêr Azevédo de túiranda cãvatcanti, oficialdo Primeiro Registro Civilde Nascimentos e Ôbitos e Pivativo dê casamentos, lnterdiçÕês e Tutelas

coÃ àtrioriçao oe autenticaí e reconhêceríirmas da comaíca de João'Pessoa capitaldo Estado da Paíalba. em virtude de Lei etc

DEoLARO ainda quê, para gaÍantar transparência e sêguranÉ iuridica dê todos os atos oíiundos da atividade Notarial e RegislÍel no Estado da ParaÍba íoi

instituido peta da Lei N" 10.132, de 06 de;ovimoro oá zotâ, â aplicaçáo obrigalória de um Sêlo Digital de Fiscalizaçâo Extrajudicial êm todos os atos de

""t"" "|.ág,.trã, 
À.posto de um 

"oaigá 
fii" 0ãr *ãmpior séto Digitalr Aác12345-x1x2) e deasa forma, câda autênticaÉo processada pelâ nossâ

serventia pode ser veriÍicada 
" "onn|.rrlrOã 

untii uezes quanto for nãcessário através do site do Íribunat de Jusliça do Estado da Paraíba endereÇo

s //corregedoria.tlpb.lus.bri selcdigilaU

A autenticâcáo diqital do documento faz p.ova de que. nâ data ê hora em que ela foi realizada. a empresa METooO PRoJEÍoS Ê CoNSTRUÇÔES

e,?iã,'ü§rini#;.;;;;;;;;rii, 
"om 

às-mesmas caracteristicas que foram reproduziclas na cópia autenticada. sendo da empÍesa MEÍoDo

;RõjÊióãÊ ôõüõiáiróôÉs aaÉiRôÀsã ráspon"àúitioaae, onica e exctusiva, pela idoneidade do documento apresentado a esle cartório

Nesse sentido, decla.o que a METoDo pRoJETos E coNSÍRuÇÔES ELETRICAS assumiu, nos termos do artigo 8'. §1'' do Decreto n' 10.27812020

qu"ãsúà;";tà, o artiôo 3., inciso x, da Lei Federal n" 13.8741í019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.6a212012, a responsabilidade pelo processo de

iigit"li.""Éo àos oo"ure-ntos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros. a suâ autoíia e integíidade

De âcordo com o disposto no ârtigo i,o-A, s7', da Lei Federal n' 12.68212012, o documento em anexo, identiícado individualmente em cada Código de

Ãut"nti"ãÉà Oign"f àu na reÍeridisequência, podeÍá ser reproduzido em papel ou em qualquer outÍo meio íisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em O,uo8r2o2í í5:22:06 (hora local) atíavés do sistema de autenticaÉo digital do Caítório Azevêdo Bastos. de acordo

üÀ o ú. f.. 1'0" e seus ss 1o e 2o da Mp 2200/2001, àomo também, o docúmento eletrônico autenticado conlendo o Certificado Digital do titular do

cartório Azevêdo Bastos, poderâ ser soiicitaào diÍetamente a empresa METoDo PROJEToS E CoNSTRUÇÔES ELÉTR|oAS ou ao cartôno pelo

inOàreço ae e-mail autenticâ@azevedobastos.not.bí Para iníormaçoes mais detâlhadas desle ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos nol'br e

informe o Código de Autenticação Digital

Esta DeclaraÉo é vâlida por tompo lndotomlnado ê está disponivel para con§ulta em nos§o site

'Código ds autonticaçâo Dlgltal: 182250.t0821368970716ç1
.t-ági;úçóss Vigentei: Lei f-eoerat n" C.ggs/g4, Lei Federal n' '10.406/2002, Medida PÍovisória n' 22ool2001, Lei FedeÍal no 13.105/2015 Lei Estadual n"

8.711120Ô8, Lei Éstadual n' 10.1322013. PÍovimento CGJ N' 003/2014 e PÍovimento CNJ N' 100/2020.

O referidô é vêrdade. dou íé
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Autêúicaçào Digltâl Códlgo: 1

Datar 0t/08/2021 l4:13:aí
valoÍ Íotal do atô: Ri4,68
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REPÚBLICÂ FEOERATIVA DO BRASIL
ESTAOO OA PARAISA

CARTÓRIO AZEVÊDO BÂ§TOS
FUNOAOO EM 1888

pRtMEtRO REGTSTRO CtVtL DE t{ASctMEi{TO E ÔBITOS E PRIVATIVO OE oASAMENTOS, lNTERolÇÕES E TUTELAS DA cOirÂRcA
PESSOA

6?82
|' Es

tur a
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Av. Epitácio Pessoa, 1145 BaiÍo dos Estados 5803G00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-í04 / Fax: (83) 324'1-5484

htlp:/ nww.azevedobastos not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

',-
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DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Prirneiro Registío Civil de Nascimentos e Óbito§ e Privativo de Casamenlos

co; atribuiçáo de aúenticar e reconhecer fiímas da Comarca de Joã;Pessoa Capitâl do Estado da Paraíba, em viílude de Lei. etc '

DECLARO ainda que, para garantií transpaÍência e segurança iuÍÍdica de todos os atos oriundos da atividade Notariale Registrâl no Estado da Paraiba íoi

ústitúoo pera aa iei ú. ro.isz, oe 06 oá-;ãr";0," àÉ zorã, â aplicaçáo obriga,tóÍia dê um Selo Digital de Fiscalizaçáo Extrâiudicial em todos os atos de

notai e rügistro, composto de um cootgá onià (pór exempto: sáto Digitat: Aác12345-x1x2) e dessâ forma, cada autenticação processada pela nossa

sàúnti" õoo" s"r ràrmcaoa e connrmãã tantâ! ,ez"i ,iu"nto for rõcessário akavés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereÇo

s J/coíÍegedoíia.tjpb.jus.br/selo-digitaU.

A autênticâçáo digital do documento faz píova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa METODO PROJETOS E CONSÍRUÇÓES

ELÉTR|CAS tinha oosse de um documenio com as mesmas características iue foram reproduzidâs na cópia autenticada sendo da empresa |\4EÍODO

FãõlÊió§ E ôõrisiáuõôÉ§ ÉieiniCnS â .esponsabilidade. única e excbliva, pela idoneidade do documento âpresentâdo e este Carlório'

Nesse §entido, dectaÍo que a MEIODO PROJEÍOS E CONSÍRUÇÔES ELETRICAS assumiu, nos termos do aÍ1igo 8'. §1". do Decreto n'1027812020

que regulamentou o adiôo 3.. inciso X, da Lei Federal n' 13.874/i019 e o artigo 2"-A da Lei Fedeíal 12.682t2012, a responsabilidade pelo processo de

dqitaliiaçáo dos documãntos íisicos. garantindo peÍante este Cartório e teíceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2ô-A. s7', da Lei Federal n' 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmenle em cada Côdigo de

AgtenticaÉo Digital, ou na reíendisequência, poderá seí íêproduzido em papel ou em qualqueí outro meio ílsico.

Esta DECLARAÇÃO Íoi emitida em O4OE12O21 15r4i42 (hora local) através do sistema de autenticaÉo digital do Cartório Azevêdo Bastos de acordo

com o Art. .!o, 1'0" e seus ss 
.1. e 2" da MP 22OOl2001, ;omo também, o documento elêtrônico âutenticado contendo o Certifcado Digital do titular do

Cartório Azevêdo Bastos, podêrá ser iolicitado dketamente a êmpresa MEÍODO PROJETOS E CONSÍRUÇÔES ELÉÍRICAS ou ao Cartório pelo

enOereço Oi e-mail âutentica@azevedobaslos.nol.br Para iníormaçóes mais detalhadas desle ato. acesse o site httpsj/autdigital.azevedobastos.not.br e

infoíme o Código de AulenticaÉo Oigital

Esta Dêclâração é valida por tompo indetoÍminado e está di§ponlvel para consulta em nosso site.

rCódigo de Autentlcação Dlgital: 182250408216378919936-1

't-egts"liçõos Vtgente;: Lei F-ederal n" 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Píovisória n" 2200/2001. Lei Federal no 13.105/2015 Lei Éstadúaln'
A 7a1t2OOA Lei Éslâdualno 10.1322013. Píovimento CGJ N'003/2014 e Proümento CNJ N' 1002020.

O referido ê verdade, dou fé.

lnterdições e Tutelas

CHAVE OIGITAL
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Códlgo da Natu.eza

2062

N" de Marí@lâ do Agênte
Auxrlraí do Comeroo

Minrsténo da lndúskra. Comércio Exterioí e Sêrviços
Secrelana Especral da Micro e Pequena Empresa
Oêpartamento de RegrstÍo Empresarial e lntegraÉo

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercral)

628
FLS.: 

-
Assin,JIRE (da Éde ou ítral quendo a

€.,e io. em ourra uF)

5320í 1 531 18

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e SeÍviÇos do Distrito Federâl
,,lome: EGL ENGENHARIA LTDA

(da Empresa ou do Agsnlo Auxiliâr do Comêrcio)

-equer a V S'o clerêrimento do seguinte atol

ill lt I I I lillffi ]lllt ilililil ilt til

N" FCN/REMP

DF P2200320280\ô DE CÔDIGO CÓDIGO DO
./IAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

oo2

051 1

2001 1

2211 1

2003 1

II ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO OO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DÊ SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

BRÂSILIA

Locâl

22 Junho 2022
DâtA

Representante Legal da Empresa / Agentê Auxaliar do Comércio

Nome:
Assanatura

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

f oecrsÃo srNcuu,rn DECISÂO COLEGIAOA

,,lome(s) Empresarial(ers) gual(ars) ou semelhante(s)

!su.a SIM Procosso om Ordgm
À dêcisâo

Data

Dâtâ

)ECISÃO SINGULAR

Processo rndefeído Publque-se

ENÃo
Dala

Rêsponsável
Responsávei Responsável

oc€sso êm êxigêncre (Vrclê clêspacho em folha anexa)

rocesso dêíerido Publque-se ê arquive-se tr

Data Responsàvel

)ECISÃO COLEGIADA

Píocêsso êm êxigêncra (Vidê despacho om folha anexâ)

Processo dêferido Publique-se ê arquive-se.

Processo indefêrido Publique-se.

Dala Vogal

Presidênlê da

ogâl Vogal

Tu

fBSERVAÇÔES

Junta Comerclal. lnduslíial e Seíviços do OistÍit
Cerlifico reqislro sob o n" 1452474 em 2210612 0 EGL ENGENHARIA LÍOA. CNPJ 0527506100O185 e protocol DFP2200320240 -

17 tO612O22 Autentrcação D2a2541 19DCA5365CBD34355E0E58OBD2B7088BB lúaxm iliam Patriotâ Cârneiro - Secretáno-Gêral Paía vâlidar êsle
documento acesse http //iucis df gov br e inío rme no do protocolo 221072 O31-2 e o código de seguíânçâ FR3O Esta cópra for autentrcâde
drgitalmente e assrnad a ern 2210€.12022 poí Maxmiliam Palriota Carnerío Secíetárro-Geral 

^

ENTRADA DE SOCIOiADMINISTRADOR

Telerone de Contato: _

ENÁo

tr tr

tr
tr
tr

trtr

m'

tr



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t072 .O31 -2 DFP22003202AO 15t06t2022

ldentifi caçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

314 913.080-87 FLAVIO AMARAL FERRARI 22t06t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 
'?r.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

736 360 533-53 GEORGE LAVOR TEIXEIRA 22t06t2022

22t06t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I ub Í.rJ,,..-

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via lntemet Banking

Junla Comêrcial, lndustrialê Serviços do
Certifico regrstro sob o ôo 1852874 em 2210612022 da a EGL ENGENHARIA LTDA CNPJ 05275061OOO185 e protoco
-t 7 tO6l2O22 Autentrcação D282541 1 9DCA5365CBD34355E 80BD2B7088BB Maxmrliarn Patírota Carnêrro - Secíetáíio-Geral Para validaÍ esle

,f,",,oo",o,uo

FLS.: 

-

E§
?D B

@"
documênto acêssê http://jucrs.df.gov.br e informe nô do pÍolocolo 221072 O31 2 e o código de segurança FR3O Esta cópia foi eutênticacla
digitalmênte e assineda em 2210612022 pot Maxmrliam Patnota Carnêrro Secretário-Geral 

^

I
I

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb 1I,,.

Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

647.642.281-OO LUIS CLAUDIO RODRIGUES DE FRANCA

c



,outr_
Assi tura

Esh.

EGL ENGENHARIA LTDA.
CNPJ/ME: 05.275.061/0001 -85

NIRE:532.01153íí-8

FLÁV|O AMARAL FERRARI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro civil, nascido aos 06.03.í 961, portador da Carteira de ldentidade n' 30í4876555,
expedida pela SSP/RS e do CPFIME n' 314.913.080-87, residente de domiciliado à Rua 36 Sul,
Lote 13, Ed. Pavanelli 2, Apto. 1402, Aguas Claras, em Brasília, DF, CEP 71.931-360;

GEORGE LAVOR TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, engenheiro
civil, nascido aos í0.05.1977, portador da Carteira de ldentidade no 3073317, expedida pela SSP-
DF e do CPF/ME no 736.360.533-53, residente e domiciliado à SGCV, Lotes 27130, Bloco A, Apto.
213. Condomínio Prime Park Sul, em Brasilia, DF, CEP 71.215-770; e

LUIS cLÁUDlo RoDRIGUES OE FRANÇA, brasileiro, natural de Brasília-DF, casado sob o regime
de comunhão parcial de bens, nascido aos 09.02.'1974, administrador de empresas, portador da
Carteira de ldentidade n" l|276864, expedida pela SSP/DF e do CPF/ME n' 647.682.281.00,

*- residente e domiciliado à SHIS Ql 09, con.iunto 02, Casa 10, Lago Sul. em Brasília, DF, CEP 71.625-
o20.

Unicos sócios da Sociedade Empresária Limitada EGL ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/ME
sob no 05.275.061/0001-85 e perante a Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE
532.0115311-8, com sede na Q SMAS Trecho 3, Con.iunto 3, Bloco A, Sala 215 e 216, Setores
Complementares, em Brasília, DF, CEP 70.610-635, resolvem, por este instrumento, promover a
presente alteraÇão ao Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA - Por meio deste lnstrumento e na melhor forma de direito, os sócios
decidem promover a alteraçáo do endereço da sede da Sociedade que passa a ser localizada no
SMAS Trecho 3, Conjunto 3, Bloco A, Sala 215, Setores Complementares, em Brasília, DF, CEP
70.610-635.

sáo e tra rência de quotas

(i) O sócio retirante FLAVIO AMARAL FERRARI, titular de 1.0 0. 02 (um ão e duas) quotas.
no valor nominal de R$1.00 (um real ) cada uma. totalmen S setntegralizadas, livres
e desembaraçadas de quaisqu ônus ou gravames, nes a cede e transfere a totalidade
de suas quotas à BRAINTER - PRESA BRASILEIRA DE NTELIGÊNCIA TERRTTORIAL

Junta Comerciâl lndustÍiâl e Servços do Drslíto
Certrfico regrstro sob o no 1852874 em 2 resa EGL ENGENHARIA LTDA CNPJ 05275061ooo185 e protoco
17 tO6t2O22 Autentrcâçáo D282541 1 oE5aoBD2BToaaBB Mexmiliam Patrrota Ca.n€río - Secrelá.io_GeÊ
documento. âcess6 http://jucrs df gov br e inÍorme no do protocolo 221072 o31-2 ê o código de segurença FR3O Esta c
drgtalmente e assinada em 2210612022 poí Mâxmiliem Patriota Carnerro Secrêtário-Geral

F
rolorezzooozozeo -
rál PâÍâ veÍdaÍ esle
ópia foi autênlrcadâ

DÉcIMA QUINTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDACÃO

PARÁGRAFo Útttco: Face a alteração acima promovida, a Cláusula Segunda do Contrato Social,
que dispõe acerca da sede da Sociedade, passa a vigorar em seu inteiro teor com a seguinte

v redação:

"CLÁUSULA SEGUNDA - A sede da sociedade é na SMAS Trecho 3, Conjunto 3, Bloco A,
Sala 215, SeÍores Complementares, em Brasília. DF, CEP 70.610-635.

PARÁGRAFo Útttco: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada pela sócia."

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS. ENTRADA E TNGRESSO DE SOCIOS

CLÁUSULA SEGUNDA - Os sócios decidem realizar a seguinte

,^l



LTDA., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ/ME sob o no 46.540.87310
perante a JUCISDF sob o NIRE 532.0266882-t, com sede na Quadra SMAS
Conjunto 3, Bloco A, Sala 2í4, Edif. The Union, bairro Setores Complementares, em
DF, CEP 70.610-635, neste ato representada por seu sócio administrador Flávio A

(ii) O sócio retirante GEORGE LAVOR TEIXEIRA, titular de 999.999 (novecentas e noventa e
nove mil, novecentas e noventa e nove) quotas, no valor nominal de R$1 ,00 (um real) cada
uma, totalmente subscritas e integralizadas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou
gravames, neste ato cede e transfere a totalidade de suas quotas à BRAINTER - EMPRESA
BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA TERRITORIAL LTDA., sociedade empresária limitada
inscrita no CNPJ sob o no 46.540.873/0001-98 e perante a JUCISDF sob o NIRE
532.0266882-1, com sede na Quadra SMAS Trecho 3, Con.junto 3, Bloco A, Sala 214, Edtt.
The Union, bairro Setores Complementares, em Brasília, DF, CEP 70.6í 0-635, neste ato
representada por seu sócio administrador Flávio Amaral Ferrari, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, nascido aos 06.03.196'1 , portador da
Carteira de ldentidade no 3014876555, expedida pela SSP/RS e do CPF/ME no 314.913.080-
87, residente de domiciliado à Rua 36 Sul, Lote 13, Ed. Pavanelli 2, Apto. 1402, Águas Claras,
em Brasília, DF, CEP 71.931-360, ora admitida na Sociedade na qualidade de sócia, face à
antegralizaçáo pelo cedente das referidas quotas ao capital social da cessionária, visando a
integralizaçáo de participação societária subscrita, dando-se as partes, entre si, a mais ampla,
geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais pleitearem uma da outra, em relação
à presente cessão, a qualquer título, em.iuízo ou fora dele; e

(iii) O sócio retirante LUIS CLÂUDIO ROORIGUES DE FRANÇ4, titular de 999.999 (novecentas
e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) quotas, no valor nominal de R$'t,00 (um
real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, livres e desembaraçadas de quaisquer
ônus ou gravames, neste ato cede e transfere a totalidade de suas quotas à BRAINTER -
EMPRESA BRASTLETRA DE INTELIGÊNCIA TERRITORIAL LTDA., sociedade empresária
limitada inscrita no CNPJ sob o no 46.540.873/000í -98 e perante a JUCISDF sob o NIRE
532.0266882-1, com sede na Quadra SMAS Trecho 3, Conjunto 3, Bloco A, Sala 214, Edtf .

The Union, bairro Setores Complementares, em Brasília, DF, CEP 70.610-635, neste ato
representada por seu sócio administrador Flávio Amaral Ferrari, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, nascido aos 06.03.1961, portador da
Carteira de ldentidade n" 3014876555, expedida pela SSP/RS e do CPF/ME no 314.913.080-
87, residente de domiciliado à Rua 36 Sul, Lote 13, Ed. Pavanelli 2, Apto. 1402, Aguas Claras,
em Brasília, DF, CEP 7l.931-360, ora admitida na Sociedade na qualidade de sócia, face à
integralização pelo cedente das referidas quotas ao capital social da cessionária, visando a
integralização de participação societária subscrita, dando-se as partes, entre si, a mais ampla,
geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais plei
à presente cessáo, a qualquer título, em juízo ou fora dele.

rem uma da outra, em relação

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Face à cessão e transferência e quotas a ima procedida. é
TEIXEIRA e LUISformalizada a retirada do Srs. FLÁV|O AMARAL FERRARI ,GE ELA

CLAUDIO RODRIGUES DE FRANÇA d quadro de sócios da Soci da sendo outorgado à sócia
ora admitida e à Sociedade, a mais ampl . rasa. geral. irrevogável rretratável quitação. para nada
mais pleitear, no presente ou no futur em iuizo ou fora dele to contínuo, fica formalizado o

Junta ComeÍcral. lndustrial e Servrços do Drstrúo Fe P
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Ferrari, brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial de bens, engenheiro civil,
nascido aos 06.03.1961, portador da Carteira de ldentidade n" 3014876555, expedida pela
SSP/RS e do CPF/ME no 314.913.080-87, residente de domiciliado à Rua 36 Sul, Lote í3, Ed.
Pavanelli 2, Apto. 1402, Aguas Claras, em Brasília, DF, CEP 71.93í-360, ora admitida na
Sociedade na qualidade de sócia, face à integralização pelo cedente das referidas quotas ao
capital social da cessionária, visando a integralizaçáo de participação societária subscrita,
dando-se as partes, entre si, a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada
mais pleitearem uma da outra, em relaçáo à presente cessão, a qualquer título, em juizo ou
fora dele;

CI/
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ingresso da BRAINTER - EMPRESA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA TERRITORIAL
quadro de sócios da Sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Considerando a cessão e transferência das quotas acima procedi

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA TERCEIRA _ A administra çáo da Sociedade continuará a ser exercida pelos Srs
FLAVIO AMARAL FERRARI e LUIS CLAUDIO RODRIGUES DE FRANÇA que ora passam a
qualidade de administradores não-sócios, com mandato por prazo indeterminado. Os
administradores não-sócios declaram, neste ato, sob as penas da lei, que que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

- ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

PARÁGRAFO ÚtttCO: Face a deliberaçáo acima procedida, a Cláusula do Contrato Social, que
dispõe acerca da Administração da Sociedade, que é renumerada neste ato e passa a vigorar na
sua integralidade com a seguinte redaçáo:

"CLÁUSULA SEXTA- A adminis tração da sociedade cabe aos administradores não-sócios
VIO AMARAL FERRARI, brasileiro. casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

engenheiro civil, nascido aos 06.03.1961 , poftador da Cafteíra de ldentidade n" 3O14876555,
expedida pela SSP/RS e do CPF/ME n" 314.913.080-87, residente de domiciliado à Rua 36
Sut, Lote 1 3, Ed. Pavanelli 2. Apto. 1402. Águas Claras, em BrasÍlia, DF, CEP 71 .931 -36O e
LUIS CLÁUD|O RODRIGIJES DE FRANÇA, brasileiro, natural de Brasítia-DF, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 9.02.1974, administrador de empresas,
poftador da Carteira de ldentidade no 1276864, expedida pela SSP/DF e do CPF/ME n"
647.682.281 .OO, residente e domiciliado â SH/S Q/ 09, conjunto 02, Casa 1O, Lago Sul, em
Brasília, DF, CEP 71.625-020, com os poderes e atribuições de administrar e gerenciar, que
assinarão isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao rnÍeresse social ou assumir, obrigações seja em favor da socia ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da
sócia.

PRIMEIRO PARÁGRAFO: Os Administradores nomeados declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em viftude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sisÍema financeiro nacional. contra normas de defesa da con rrencla. contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

SEGUTVDO PARÁGRAFO.' Nos /r'mltes de suas atribu e e pode
administradores constituírem ndatários da Socie e e
procurações com sua assinatura, desde que lavradas com res especÍficos e prazo

ry

s, e lícito aos
a outorga de
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Cláusula do Contrato Social, que dispÕe acerca do capital social da Sociedade, que neste ato é
renumerada e passa a vigorar em seu inteiro teor, com a seguinte redaçáo:

"CLÁUSULA AUNTA - O capital social e R$3.OOO.OOO,OO (três milhões de reais), dividido
em 3.0O0.0O0 (três milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,0O (um real) cada,
totalmente subscrilas e integralizadas em moeda corrente nacional pela socia única
BRAINTER. EMPRESA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA TERRITORIAL LTDA.
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determinado, não superior a 1 (um) ano, exceto nas procurações judiciais, quando
poderá ser pela duração do processo.

SSrn

TERCEIRO PARÁGRAFO: É vedado aos administradores obrigarem a Sociedade m
negocio estranho aos seus objetivos soc,ais, sem a express a autorização da sócia única.

QUARTO PARÁGRAFO: É expressamente vedado o uso da denominaçáo social em
fianças, avais ou quaisquer outros documentos de favor.

QUINTO PARÁGRAFO: Os administradores, enquanto efetivamente prestarem servços â
Sociedade como administradores, poderão fazer jus ao recebimento de pro-labore. cujo valor
será determinado por decisão da sócia única."

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - Face à cessão e transferência de quotas acima procedida e visando
adaptar as cláusulas contratuais à condiçáo da Sociedade como limitada unipessoal, a sócia acima
qualificada decide deliberar e aprovar a reforma e consolidação Contrato Social da Sociedade,
conforme redaçáo abaixo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA
EGL ENGENHARIA LTDA.

R$3.000.000,00 (três mt óes reais), dividido em
alor nominal de R$ 1,0 real) cada. totalmente

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade adota o nome em presarial de EGL ENGENHARIA LÍDA.

PARAGRAFO UNICO: A Sociedade gira sob o nome fantasia EGL ENGENHARIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sede da sociedade é na Q SMAS Trecho 3, Con junto 3, Bloco A, Sala
215, Setores Complementares, em Brasília, DF, CEP 70.610-635.

PARÁGRAFo ÚNtco: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteraçáo contratual assinada pela sócia.

CLÁUSULA TERCEIRA. O Objeto social da Sociedade é a prestação de serviços de consultoria
em engenharia e gestão administrativa de entidades públicas e privadas e desenvolvimento de
estudos, elaboração, execuçáo, supervisão, análise e auditoria de obras, projetos de engenharias,
transportes, construção civil, habitaçáo, saneamento ambiental, resíduos sólidos, hidráulica e
hidrologia, arquatetura, urbanismo, geoprocessamento e sensoriamento remoto, cadastro técnico

\- multifinalitário, gestáo territorial, turismo, meio ambiente, economia, administração,
desenvolvimento institucional, planejamento e desenvolvimento urbano, modernrzaçáo e
planejamento estratégico e operacional, implantação e manutenção de controle de processos,
capacitaçáo e treinamento de pessoal, desenvolvimento e comercialização de softwares, serviços
de tecnologia da informaçáo, incluindo suporte técnico, manutenção e tratamento de dados.

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá participar em consórcios, convênios e acordos
operacionais com outras empresas e instituiçÕes, objetivando sempre a consecução de seus
objetivos.

CLÁUSULA CTUARTA - A socredade iniciou suas atividades em 0 d maio de 002 e seu prazo
de duraçáo é indeterminado.

cLÁusuLA aulNTA - o capital social
3.000.000 (três milhões) de quotas, no

o\'
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subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional pela sócia única BRAINTER - E
BRASILEIRA DE TNTELIGÊNCIA TERRITORIAL LTDA.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade cabe aos administradores náo-sócios
FLf\/lO AMARAL FERRARI, brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial de bens,
engenheiro civil, nascido aos 06.03.'196í , portador da Carteira de ldentidade no 3014876555,
expedida pela SSP/RS e do CPF/ME no 314.913.080-87, residente de domiciliado à Rua 36 Sul,
Lote í3, Ed. Pavanelli 2, Aplo.'1402, Aguas Claras, em BrasÍlia, DF, CEP 71.931-360 e LUIS
GLÁUDIO RODRIGUES DE FRANÇA, biasileiro, natural de Brasília-DF, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 9.02.1974, administrador de empresas, portador da
Carteira de ldentidade no 1276864, expedida pela SSP/DF e do CPF/ME n" 647.682.281 .OO,
residente e domiciliado à SHIS Ql 09, conjunto 02, Casa 10, Lago Sul, em Brasília, DF, CEP 71.625-
020, com os poderes e atribuiçóes de administrar e gerenciar, que assinarão isoladamente,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir, obrigaçÕes seja em favor da sócia ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização da sócia.

PRIMEIRO PARAGRAFO: Os Administradores nomeados declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

-suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

SEGUNDO PARÁGRAFO: Nos limites de suas atribuições e poderes, é licito aos administradores
constituírem mandatários da Sociedade, mediante a outorga de procuraçÕes com sua assinatura,
desde que lavradas com poderes específicos e prazo determinado, náo superior a 1 (um) ano,
exceto nas procuraçôes judiciais, quando este prazo poderá ser pela duração do processo.

TERCEIRO PARÁGRAFO: É vedado aos administradores obrigarem a Sociedade em negócio
estranho aos seus objetivos sociais, sem a expressa autorizaçáo da sócia única.

QUARTO PARÁGRAFO: E expressamente vedado o uso da denominação social em fianças, avais
ou quaisquer outros documentos de favor.

GIUINTO PARÁGRAFO: Os administradores, enquanto efetivamente prestarem serviços à
Sociedade como administradores, poderão fazer jus ao recebimento de pró-labore, cujo valor será
determinado por decisão da sócia única.

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício social terminará no dta 31 de dezembro de cada ano , ocastao
em que serão elaborados balanço patrimonial, balanço de resultado econômico e demonstrações
financeiras da Sociedade, atendidas as prescriçóes legais. O lucro lÍquido apurado em cada
exercício social terá a destinação que lhe for determinada pela decisáo da sócia única ao final do
respectivo exercício, cabendo-lhe a integralidade das perdas. A Sociedade poderá elaborar
balanços e balancetes patrimoniais intermediários, bem como determinar, por decisáo da sócia
única, antecipaçáo dos dividendos à conta do lucro apurado nessas demonstraçóes financeiras, de
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes, observadas as limitações previstas em lei.

CLÁUSULA OITAVA - A Sociedade se dissolverá nos casos previst
sócia única, competindo a ela determinar o modo de liquadação e nom

CIv

OS lei ou p r decisão da
liquidant

CLÁUSULA NONA - As decisóes da sócia única serão refletidas em d mento crito, por meio
de instrumento particular ou público, subscrito pela própria sócia única seu p rocu rador com
poderes especÍficos. A sócia única proferirá ectsao. ao menos uma or ano, nos quatro meses
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CLAUSULA DECIMA - Na presente sociedade atuarão como responsáveis técnicos pelos serviços
prestados conjuntamente ou isoladamente, os engenheiros Ftávio Amaral Ferrari, acima
qualificado, engenheiro civil, registrado no CREA-RS sob n. 542251D e Luis Cláudio RodÍigues
de França, acima qualificado, administrador de empresas, registrado no CRA-DF sob n. 0',l2042-
DF.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Sociedade poderá realizar a locaçáo de mão de obra
especializada, por meio de contratos, convênios e associações com Organizaçáo da Sociedade
Civil de lnteresse Público (OSClPs), cooperativas de trabalho de profissionais, associaçÕes de
integração profissional, entre outras instituiçÕes, com o objetivo de realocação e integração de
profissionais no mercado de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Brasília/DF para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E assim, por estarem .iustas e contratadas as partes assinam digitalmente a presente alteraçáo
contratual da Sociedade, para fins de registro na Junta Comercial do Distrito Federal.

-Brasília, DF, 25 de maio de 2022

ffi GEORGE LAVOR TEIXEIRA

LUIS CLÁUDIO ROORIGUES DE FRANÇA

Junla Comercial lndustriale Serviços clo Oistíito Federel
CertrÍco rêgistío sob o i" 1A52A74 eín 2210612022 da E

BRAINTER - EMPRESA BRAS]LEIRA DE
INTELIGÊNCIA TERRITORIAL LTDA

Flávio Amaral Ferran
Representante Legal

ENGENHARIA LTDA. CNPJ 05275061000185 e protocolo D ?2200320240 -&" 171c612022 Autenticação D2a2541 19OCA5365CBD34355EOE58OBO2B70A8BB Maxmiliam Pat.iota Caíneiío - Secretário-Geral. Para validaí êstê
documento ecêsse http //iucis.clí gov br e informe n. do protocolo 221072 03l-2 e o côdigo d€ segurança FR3O Esta cópiã foi aulenticacle
d€[âlmênt€ e assinad a em 2210612022 pot Maxmiliam Pakiota Carnerío Secretáno-Gerel. 

^

seguintes ao término do exercicio social, para apreciar as contas dos administradores
sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico da Sociedade.
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Documento Principal

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t072.031-2 oFP2200320280 15t06t2022

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

22tO6t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb T,...

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

736.360.533-53 GEORGE LAVOR TEIXEIRA 22t06t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb El.,-

Selo Prata - Banco do B[asil - lnternêt Banking, Selo Prata - Cadastro via lnteÍnet Banking

647.682.281-O0 LUIS CLAUDIO RODRIGUES DE FRANCA 22t0612022

Assinado utihzando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb rÍ!

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastío via lnternet Banking

FLS.:-
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( Pll Nomc l)ata Assinatura

-l I l.9l .j.0lr0-87 FLAVIO AMARAI, I]tIRRARI tl 06:01:

^ssinado 
utilizando o(s) seguintc(s) sclo(s) do I ró q.-

Sclo ()uro - Biometria TSE. Sclo ()uro - Ccniticado Digiral

647.682.2It | -00 LI]IS CI,AI]I)Io Rot)RI(JIJES DE FRANCA 22t06i2022

Âssinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9^ô g!--.-

Sclo Ouro - Cenificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, Sel(,
Prata - Cadastro via Intgmet Banking

716.360.5jj-5i GF]ORGt, t_^V()R t t-_tXF_lRA ll 06 l0ll
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I rrb .E--.-

Selo Prata - Banco do Brasil - lntemet Banking, Selo Prata - Cadastro via Intemet Banking

CPIT Nomc Data Assinatura

I l.l.9l i.080-87 FLAVIO AMARAI- I:tIRRARI ll 06 l0ll
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do I vb s!..

Selo ()uro - Biomctria TSE. Selo Ouro - C.crtificado Digital

647.682.28 l-00 LT IIS C[-AI II)Io RoI)RICUES DE FRANCA 2),06,'2012

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9ià g--

Selo Ouro - Cenificado Digital. Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata - Biometria Facial. Selo
Prata - Cadastro via lntemet Bankin8,

736.360.533-s3 GEORGE l.^V( )R I lllXtllRA lt 06 l0:l
Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do 9iô g--

Sclo Prata - Banco do Brasil - Intemet Banking. Selo Prata - Cadastro via lntsrnet Banking

@"
documento acesse http //,ucis.df.gov.br e iníoíme nÔdo protocolo 221072 O31-2 ê o código dê segurença FR3O Esta cópia íoi eutentrcadâ
digitalmente e assfnada em 2210612022 pot Maxmiliam Patúote Ceíneiro Secretário-Geral 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Oistrito Fedeíal
Secretaria de Estado dâ Fazendã do Distrito Federal
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito FedeÍal

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Documento assinado clctronicamente por MARIA APARtjcIDA CYPRIANO BARBOSA.
Servidor(a) Público(a). em 22l06/2O22. às 17:18.

A autencidadc dcsse docurncnto pode ser conÍêrida no
número do protocolo 22l072.03 l-2.
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Junta ComercÉ1. lndustíiâle Serviços do Distrito Federal
Cerlifico regrstro sob o no 1852874 em 2210612022 da Efi L ENGENHARIA LTDA. CNPJ 05275061OOO185 ê protocolo DFP22OO32O2AO -
17 10612022 Autentrcâção: D282541 19DCA5365CBD34355E0Es BB Maxmrliam Pátíotâ Cernêiro - Secrelário-Gerâl Perâ vâldar êstê{t
documênto acêssê http //jucis df.gov br e informe no do pÍolocolo 221072 O31-2 e o côdigo de sêgurança FR3O Esta cópra íor eutêntrcada
drgrtalmenle e assrnada efi 2210612022 po( Mexmrlrâm Patnota Carneiro Sêcrêtário-Geral 
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS.
DISTRITO FEDERAL

Registro Oigital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

702 261 .21 ',l -OO MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

Brasília. qua Íena, 22 de junáo de 2022

OY

P
Junta Comêrcral lndustriale Servrços do Dislíto Federâl
Cerlifico Íegistro sob o no 1852874 em 2210612022 da Em L ENGENHARIA LTDA. CNPJ 05275061000185 e protocolo DFP22OO32O2AO -

a

E

o 1g26tLs.

{-9 1710612022 Autênhcação D282541 19DCA5365CB034355EOE580BD2B7OAaBB Maxmiliâm Patraota Carneiro - Secrelário-Gerâl PaÍa validaí esle
c,ocumento ecêsse http /4 ucls df gov bÍ e rnfoíme n" do protocolo 221072 O31-2 e o códrgo de seg u rença F R3O Esta cópra foi autentrcada
d€italmenle e assrnada em 2210612022 pot Maxmrlram Patíota Carnerro Secreláno-Geíal 
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Código da Naturêzâ

2062

No de Matricula do Agenie
Auxrliâr do Comércio

lúrnrstério da Economia
Sêcrêteria de Governo Dagital
Depârtâmento Nacional de RegistÍo Emprêsâriat ê tntegração
SecretaÍia de Estado de Fazenda de Àrrnas Gêrais

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
6

Fts

Asrin tura ?{rRÊ (dá sede ou íilial. quando a
Éde Íor em oulE UF)

31211881801

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CPC CONSULTORIA E PARTICIPACOES ÊM CONCESSOES LTDA,
(dâ Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

\O DE CÓDIGO CÓDIGO DO

"/rAS DO ATO EVENTO OIDE DESCRTçÃO DOArO/EVENTO

ilr rililIll ]ilililtr il iltilrilr il il

NO FCN/REMP

oo2

2247 1

2003 1

2001 í

2005 1

I ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPIIAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADIVlINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

Representanle Legal da Empresa / Agente Auxiliar do ComéÍcio
Nome:

Assinatura

14 JUNHO 2022
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

] oecrsÃo srruculnn DECISAO COLEGIADA

s \,1 Processo em Ordêm
Â dêcisão

Deta

NÃO _/_/_
Data

)ÊcrsÃo STNGULÂR

NÃo _/_/_
Dala Responsável

3' Exgênaâ

Responsável
Responsávêl

r
DiÉ

.ocesso em exigência. (Vade despâcho em folha anexa)

rocesso defêrido Publique-se e arquive,se

E Processo indeíerido Publique sê

Data

]EcISÃo coLEGIADA
2â Exigêncrã 3' Exigênciâ 5" Exlgéncla

Processo em exigêncie (Vidê despacho em folha anexa)

PÍocesso defêrido Publlque-se e arquive se

Processo indeferido Publique-se

Data Vogal galVogel

Presidênte dê _ Turma

SBSERVAÇÕES

a\

Junlâ Comercraldo Estado de lúrnas GeÍârs
Certrfico o regrstro sob o no 9483803 em 2 Em2/071202 pTesa CPC CONSULÍORIA E PARTICIPACOES EM CO CESSOES LTDA. Niíe
31211841801 e protocolo 223166740 - 3010612022. Autentrcação: 5C6542CBE07288C6a4CDA26D79C9C4A960E 16ED5 MâÍnely de Paula Bomfim
- SecÍetária-Geral Para validaÍestê documento âcesse hllp //www lucemg mg gov br e rnío.me no do protocolo 221316 674-O e o código de
seguíança sRym Esta cópia foi aulenlicâda digitalmente e âssnâda em 2210712022 por lúarinely de Paula Bomíim Secreláriâ;Çerâl 2_

I

€quer a V S'o deíêíimento do seguinte ato:

À/GN2236643177

BELÔ HORIZONTE

Local

Telefone de Contato:

\lome(s) Empresariâl(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

!srrur

tr

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

MGN2236643177 23tO6t202222t316.674-O

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

054. 129 256-00 BRUNO SILVEIRA AZEVEDO

401 464 136-A7 CAMILO DE LE LLIS NOGUEIRA

314.913.080-87

GERALDO MAURICIO MENEZES AZEVEDO

514 073 616-00 MARCUS VINICIUS DE MAGALHAES MATOS

072.302.906-78 RENAÍO NOGUEIRA SILVA

342.669.094-20 ROGERIO GIGLIO

102 440.956-72

Página 1 de 10(

Junta Comercraldo Estado de Mrnas Gerars
Certrfrco o regrstro sob o no 9483803 ern 2210 712022 dà Émptese CPC CONSU ARTICIPACOES EM ESSOES LTDA Nrre
31211881801 e pÍotocolo 223166740 - 30/0612022. AutêntrcaÉo 5C6542CBEO7288C684CDA26O79C9C4A96OE16ED Marinely de Paulá Bomfim
, Secretária,Geral Para valrdaÍ esle documento ecesse http //www jucemg mg gov br e informe no do prolocolo 2 16 674-0 e o códrgo de

@
sê9urança sRym Esla cópra for autenticada d€itâlmente e assinede em 2210712022 por Marinely de Paula Bomfim SecreláriATGeral, ?
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2A ALTERAçÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
cPc coNsuLToRIA E PARTTCTPAçõES EM CONCESSóES LTDA.

CNPI: 39.290.330/0001-02 NIRE:31211881801

Pelo presente instrumento particular,

GCT PARTICIPACOES S.4., sociedade anônima de capital fechado. com sede
na Q SNH, QUADRA 02, Bloco F, S/N, Sala 1503, bairro Asa Norte, no munícÍpio
de Brasília/DF, CEP 70702-060, regularmente inscrita no CNPJ sob no
35.032.019/0001-02 (a *GTC"), neste ato representada por Geraldo Maurício
Menezes Azevedo, brasileiro, engenheiro civil, divorciado, portador do
Documento de Identidade lll42/D, expedido pela CREA/MG, com endereço
comercial na Rua Bernardo Pires, no 65, bairro Santana, no município de Porto
Alegre/Rs. CEP 90620-010;

ENGEPART CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA., sociedade empresaria
limitada, com sede na Rua Hermilo Alves, no 145, sala 04, bairro Santa Tereza,
no municÍpio de Belo Horizonte/MG, CEP 31010-070, regularmente inscrita no
CNPI sob no 02.743.543/OOOL-24 (a "ENGEPART"), neste ato representada por.
Marcus Vinícius de Magathães Matos, brasileiro, engenheiro civil, casado,
portador do Documento de ldentidade 47459/D, expedido pelo CREA/MG, com
endereço comercial na Rua Hermilo Alves, no 145, sala 04, bairro Santa Tereza,
no município de Belo Horizonte/l\4G, CEP 31010-070;

MAIA MELO PARTICIPACOES LTDA., sociedade empresária limitada com sede
na Rua Apace. no 460. bairro lardim Oriental. município de São Paulo/SP, CEP
04347-71O, regularmente inscrita no CNPI sob no 36.408 .629/000I-12 (a "MAIA
MELO"), neste ato representada por Rogério GiglSo, brasileiro, engenheiro civil,
casado, portador do Documento de Identidade 2.922,511, expedido pela SSP/PE,
inscrito no CPF sob no 342.669.O94-2O, com endereço comercial na Rua Apace,
no 460, bairro Jardim Oriental, município de São Paulo/SP, CEP O4347-llO;

Únicas sócias da sociedade empresária cPc coNsULToRIA E PARTICIPAçóES
EM CONCESSõES LTDA., regularmente inscrita no CNPJ
39.290.330/0001-02 e na iunta Comercial do Estado de Minas Gera
31211881801, com sede na Avenida Francisco Sales, no 1420, s O1, Santa

bono

F

b o NIRE

,ry

a
Efigênia, no município de Belo Horizonte/Mc, CEP 30150-224 (
resolvem modificar o contrato social mediante as seguint s Iterações:

rffi L :*l :: : ::::lÍ: : :r'.""1"TL""::tF gr zr r ear go rt prorocoro 223'r66740 -
efi 22tO7 t2022-na Empíese CÊC CONSU
3OtO6t2O22 AurênrààÇão 5C6542CBEO72a

LÍORIA E PARÍICIPACOES EM C NCESSOES LTDA NIÍe
8C684CDA26D79C9C4A96OE16ED5. lúarinely de Paula Bomím
gov br ê informe no do pÍolocolo 221316.674-O e o código de

por lúaflnely de Paula Bomfim Sêcreláíia-peral , ,-
Secreláfla-GeÍal Para validar esle documento. âcêsse http //www lucêmg.mg

segurança sRym Esla cópra foi autenticada drgrtalmente e âsstnada em 2210712022

.,
J

ALTA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA,, sociedade empresária
limitada com sede na Rua Samaritana, no 61, bairro Jardim Balneário, no
município de Contagem/Mc, CEP 32L1O-24O, regularmente inscrita no CNPI
sobno 01.415.130/0001-58 (a "ALTA ENGENHARIA"), neste ato representada por
Camilo de Lellis Nogueira, brasileiro, engenheiro civil, solteiro, portador do
Documento de Identidade MG-1.640.303. expedido pela SSP/MG, inscrito no
CPF sob no 401.464.136-87, com endereço comercial na Rua Samaritana, no 61,
bairro Jardim Balneário, no município de Contagem/Mc, CEP 32LLO-24;

FL5.:

N



.9E

Fts.

b.,'

a
VA

Assir

1A A|teração - DA SAiDA E ENTRÂDA DE SóCIOS DA SOCIEDADE

1.1 A Sócia GCT PARTICIPACOES S.A decide vender e transferir a integralidade
de suas quotas. que perfazem 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas, pelo valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais), para ALTIUS PARTICIPACOES S.4., sociedade anônima
fechada com sede na Rua Ceara, no 211. Sala 802, bairro Santa Efigênia, no
município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.150-310, regularmente inscrita no
CNP.1 sob no 31.631.309/0001-03 (a "ALTIUS PARTICIPACOES"), neste ato
representada por Geraldo Maurício Menezes Azevedo, brasileiro, engenheiro
civil, divorciado. portador do Documento de Identidade 71,L42/D, expedido pela
CREA/MG, com endereço comercial na Rua Ceara, no 211, Sala 802. bairro
Santa Efigênia, no município de Belo Horizonte/Mc. CEP 30.150-310.

1.2 A Sócia ALTA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA. decide vender e
transferir a integralidade de suas quotas, que perfazem 7.500 (sete mil e
quinhentas) quotas. pelo valor nominal de R$ 1,o0 (um real) cada, totalizando R$
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), para CLN PARTICIPACOES LTDA.,
sociedade empresária limitada com sede na Avenida Raja Gabaglia, no 2000, sala
911 bloco 2, bairro Alpes, no município de Belo Horizonte/Mc, CEP 30 .494-17O,
regularmente inscrita no CNPI sob no 43.A49.722/OOOL-2A (a "CLN
PARTICIPACOES"). neste ato representada por Camilo de Lellis Nogueira.
brasileiro, engenheiro civil, solteiro, portador do Documento de Identidade MG-
1.640.303, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob no 401.464.136-87, com
endereço comercial na Avenida Raja Gabaglia, no 2000, sala 911 bloco 2, bairro
Alpes, no município de Belo Horizonte/Mc, CEP 30.494-L7O.

1.3 As sócias vem por meio desta alteração contratual admitir a nova sócia
BRAINTER - EMPRESA BRASILEIRA DE INTELIGENCIA TERRITORIAL
LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Rua Q Smas Trecho 3,
Conjunto 3, no S/N, Setores Complementares, no município de Brasília/DF, CEP
70.610-635, regularmente inscrita no CNPJ sob no 46.540.a73/OO01-98 (a
"BRAINTER"), neste ato representada por Flávio Amaral Ferrari. brasileiro,
engenheiro civil. casado, portador do documento de identidade 3014876555,
expedido pela SSP/RS, inscrito no CPF sob no 401.314.913.080-87, com
endereço comercial na Rua Q Smas Trecho 3. conjunto 3, no S/N, Setores
Complementares. Complemento: Bloco A. Sala 2L4, EDÍF The, no município de
Brasília/DF, CEP 70.610-635.

Diante das compras e vendas mencionadas, a GCT e ALTA se retiraram da
Sociedade, declara haver recebido, neste ato e em moeda corrente, a quantia de
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) cada uma, tendo sido sanado todos
os seus direitos e haveres perante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar, em
juízo ou fora dele, seja a que título for dando-lhe plena. rasa, geral e irrevogável
quitação.

2a Alteração - AUMENTO DE CAPITAL

As Sócias decidem aumentar o capital social da Sociedade,
R$30.000,00 (trinta mil rea s), para R$2.0O0.000,00 (dois mil o
mediante a emissão de L.97 .000 (um milhão novecentos e setên a
quotas, com valor nominal de $ 1,00 (um real) cada.

ssando
de re

mil) no
s

CIY

Junla Comercraldo Estado de Mrnas Gerars
Certúico o regrslro sob o n" 9483803 en 2210712022 da mpresa CPC CONSULTORIA E PARTICIPACOES EM CON ESSOES LÍDA Nrre
31211481801 ê protocolo 22316674O - 3010612022 Autenlicação 5C6542C4E07288C684CDA26D79C9C4A96OE16ED5 lúarinely de Paula Boínfim
- Secreláíâ-Geíêl Pâíâ vâlider estê documênto. âcesse htlp //www jucemg mg gov br e informe no do píotocolo 221316.674-O e o código de
segurançe sRym Esta cópie íoi eutentrcada drgrtalmênle e asstr|,ada em 2210712022 por Mannely de Peule BomÍ]m SecreláÍia-FeÍal , J

@

6301



uÍa

E

0263
FLS.

.SF

As sócias decidem
proporção:

pela integralizaçáo do aumento de capital, na segu

a) ALTIUS PARTICIPACOES subscreve 392.500 (trezentas e noventa e duas mil e
quinhentas) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalizando o
valor de R$392.500,00 (trezentos e noventa e dois mil e quinhentos reais).
Este aumento será integralizado aproveitando os valores de adiantamentos
para futuro aumento de capital realizados por este sócio até esta data. Caso o
valor dos adiantamentos seja menor que o aumento acima, o restante do
capital será integralizado em moeda corrente em até 02 anos;

b) CLN PARTICIPACOES subscreve 392.500 (trezentas e noventa e duas mil e
quinhentas) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalizando o
valor de R$392.500,00 (trezentos e noventa e dois mil e quinhentos reais).
Este aumento será integralizado aproveitando os valores de adiantamentos
para futuro aumento de capital realizados por este sócio até esta data. Caso o
valor dos adiantamentos seja menor que o aumento acima, o restante do
capital será integralizado em moeda corrente em até 02 anos;

c) ENGEPART subscreve 392.500 (trezentas e noventa e duas mil e quinhentas)
quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalizando o valor de
R$392.5O0.00 (trezentos e noventa e dois mil e quinhentos reais). Este
aumento será integralizado aproveitando os valores de adiantamentos para
futuro aumento de capital realizados por este sócio até esta data. Caso o
valor dos adiantamentos seja menor que o aumento acima, o restante do
capital será integralizado em moeda corrente em até 02 anos;

d) MAIA MELO subscreve 392.500 (trezentas e noventa e duas mil e quinhentas)
quotas no valor nominal de R$1,0o (um real) cada, totalizando o valor de
R$392.500,O0 (trezentos e noventa e dois mil e guinhentos reais). Este
aumento será integralizado aproveitando os valores de adiantamentos para
futuro aumento de capital realizados por este sócio até esta data. Caso o
valor dos adiantamentos seja menor que o aumento acima, o restante do
capital será integralizado em moeda corrente em até o2 anos;

e) BRAINTER subscreve 400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor nominal de
R$1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$400.000,00 (quatrocentos
mil reais). Este aumento será integralizado aproveitando os valores de
adiantamentos para futuro aumento de capital realizados por este sócio até
esta data. Caso o valor dos adiantamentos seja menor que o aumento acima,
o restante do capital será integralizado em moeda corrente em até 02 anos.

Ante as alteraçõês no quadro societário acima, a redação do caput d á u sula
Quarta deste Cont ato passará a vigorar com a seguinte reda o

d
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CLÁUSULA QIIARTÀ: DO CAPIÍAL SOCIAL
O capital social subscrito integralizado e parte a integralizar é de R$2.OOO.OOO,OO (dots

milhões de reais), divido em 2.00O.O0O (dois milhões) de quotas, no valor nominal de R$
1,OO (um real) cada, assim distribuído entre as sócias:

3ã Atteração - DA CoNSOLIDAçAO
Em virtude das alterações promovidas acima, as sócias resolvem reformular e
consolidar o contrato social da sociedade, que passa a ter a seguinte redação
consolidada.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
cPc coNsuLToRrA E PARTTCTPAçóeS eU CONCESSóES LTDA.

CNPr:39.29O.33O/OOO1-O2 NIRE:31211441aO1

ALTIUS PARTICIPACOES S.A., sociedade anônima fechada com sede na Rua
Ceara, no 211, Sala 802, bairro Santa Efigênia, no município de Belo Horizonte/MG,
CEP 30.150-310, regularmente inscrita no CNPJ sob no 31.631.309/00o1-03 (a
"ALTIUS PARTICIPACOES"), neste ato representada por Geraldo MaurÍcio Menezes
Azevedo, brasileiro, engenheiro civil, divorciado, portador do Documento de
Identidade lfl4zlD, expedido pela CREA/MG, com endereço comercial na Rua
Ceara, no 27f, Sala aO2, bairro Santa Efigênia, no município de Belo
Horizonte/MG, CEP 30.150-31O;

CLN PARTICIPACOES LTDA., sociedade empresária limitada com sede na
Avenida Raja Gabaglia, no 2000, sala 911 bloco 2, bairro Alpes, no município de
Belo Horizonte/Mc, CEP 30.494- 170, reqularmente inscrita no CNPJ sob 60
43.A49.722/ooo1-28 (a'CLN PARTICIPACOES"), neste ato representada por Camilo
de Lellis Nogueira, brasileiro, engenheiro civil, solteiro, portador do Documento de
Identidade MG-1.640.303, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob no
4O7.464.736-87, com endereço comercial na Avenida Raja Gabaglia, no 2000, sala
911 bloco 2, bairro Alpes, no município de Belo Horizonte/MG, CEP 3O.494- 17 O;

ENGEPART CoNSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA., sociedade empresária
limitada, com sede na Rua Hermilo Alves, no 145, sala 04, bairro Sa
no município de Belo Horizonte/MG, CEP 31O10-070, regularment scrita no
CNPJ sob no 02.743.543/OOO7-24 (a "ENGEPART"), neste ato repr se tada por.
Marcus Vinícius de Magalhães Matos, brasileiro, engenheiro , casado,
portador do Documento de Identidade 41459/D, expedido pelo 14G, comE

endereço comercial na Rua
no município de Belo Horiz telMG, CEP 31010-070;

Juntâ Comercteldo Estâdo dê Minas G
Certrfrco o íegistÍo sob o n" 9483803

ermilo Alves, no 145, sala 04, bairro S ta Tereza,
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ALTIUS PARTICIPACOES S.A. 400.000 R$ 400.000,00
CLN PARTICIPACOES LTDA 400.000 R$ 4O0.000,00
ENGEPART CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

R$ 400.000,00

MAIA MELO PARTICIPAÇOES LTDA. 400.000 R$ 400.000,00

BRAINTER - EMPRESA BRASILEIRA DE
INTELIGENCIA TERRITORIAL LTDA

400.000 R$ 400.000,00

Total 2. OOO. O OO R$2.OOO.OO,OO
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MAIA MELO PARTICIPACOES LTDA-, sociedade empresária limítada com sede na

BRAINTER - EMPRESA BRASILEIRA DE INTELIGENCIA TERRITORIAL LTDA.,
sociedade empresária limitada com sede na Rua Q Smas Trecho 3, conjunto 3, no
S/N, Setores Complementares, no municÍpio de Brasília/DF, CEP 7 0.6 10 - 6 3 5,
regularmente inscrita no CNPJ sob r?46.540.873/OOOL-9A (a "BRAINTER"), neste
ato representada por Flávio Amaral Ferrari, brasilelro. engenheiro civil, Casado,
portador do Documento de Identidade 3014876555, expedido pela SSP/RS,
inscrito no CPF sob no 401. 314,913.080-87, com endereço comercial Rua Q Smas
Trecho 3. conjunto 3, no S/N, Setores Complementares, Complemento: Bloco A,
Sala 214, EDIF The, no município de Brasília/DF, CEP 70.610-635.

Únicas sócias da sociedade empresária CPC CONSULTORIA E PARTICIPAçõES
EM CoNCESSÕES LTDA., regularmente inscrita no CNPJ sob o no
39.290.330/0001-02 e na lunta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE
31211881801, resolvem que a sociedade reger-se-á pelas cláusulas do presente
CONTRATO SOCIAL, conforme abalxo:

clÁUsuLA PRIMEIRA: DENOMINAçÃO E SCOE
A sociedade denomina-se CPc coNSULToRIA E PARTICIPAçOES EM
CONCESSõES LTDA. e com sede na Avenida Francisco Sales, no L42O, sala 4O7,
Santa Efigênia, no município de Belo Horizonte/MG, CEP 3Ol5O-224.

Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, escritórios e representações em
qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação dos sócios que
representem a maioria do capital social.

cLÁusuLA SEGUNDA: DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem como objeto social a participação em concessões de serviços
públicos, por meio da prestação de serviços técnicos de engenharia, como: (I)
elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica; (II) supervisão
de obras, controle de materiais e serviços similares; (III) supervlsão de contratos
de execução de obras; (IV) supervisão e gerenciamento de projetos, vistoria,
perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de
engenharia;(V) concepção de maquinaria; (VI) processo e instalações industriais;
(VU) participação societária em outras sociedades; (VIII) serviços de coleta,
remoção e transporte de lixo urbano; (IX) tratamento e disposição de resíduos não
perigosos; (X) serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia;
(XI) atividade de testes e análises técnicas e atividades de pesquisa e
desenvolvimento experimental relacionada a engenharia.

cLÁUsULA TERCEIRA: INÍCIO E DURAçÃO DAS ATIVIDAD
A sociedade iniciou suas atividades em 2a/O9/2O20 e o seu
indeterminado.

zo de duraç e

CLÁusuLA QUARTA: DO CA AL SOCIAL
O capital social subscrito inte lizado e parte a integralizar é de $ 2.000.000,00
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Rua Apace, no 460. bairro Jardim Oriental, município de São Paulo/SP, CEP 04347-
110, regularmente inscrita no CNPJ sob no 36.408 .629/0007-12 (a "MAIA MELO"),
neste ato representada por Rogério Giglio, brasileiro, engenheiro civil, casado,
portador do Documento de Identidade 2,922,5L1, expedido pela SSP/PE, inscrito no
CPF sob no 342.669.094-20, residente e domiciliado na Rua Apace, no 460, bairro
lardim Oriental, município de São Paulo/SP, CEP 04347-110 e

(
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(dois milhões de reais), divido em 2.000.000,00 (dois milhões) de quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído entre os sócios:

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente, pela integralização do capital
social, nos termos do art.1.052 do Código Civil/2OO2.

cLÁUsuLA QUINTA - ADMINIsTRAçÃo DA soclEDADE
A administração da sociedade caberá aos administradores não sócios: BRUNO
SILVEIRA AZEVEDO, brasileiro, engenheiro civil, divorciado. portador do
Documento de Identidade 9O29O/D, expedido pelo CREA/MG, residente e
domiciliado na Ruâ Francisco Deslandes, no 811, apartamento 1602, bairro
Anchieta, no município de Belo Horizonte/MG; MARCUS VINICIUS DE
MAGALHAES MATOS, brasileiro, engenheiro civil, casado, portador do
Documento de Identidade 4L459/D, expedido pelo CREA/MG, residente e
domiciliado na Rua Rodrigo Otávio Coutinho, no 230. apartamento 1602, bairro
Belvedere. no município de Belo Horizonte/14G, CEP 30320-200; e RENATO
NOGUEIRA SILVA, brasileiro, engenheiro, casado em regime de comunhão
universal de bens, inscrito no CPF sob o no 072,3O2,906-78, portador do
Documento de Identidade no 10.130, expedido pelo CREA/MG, residente e
domiciliado na Rua Congonhas, no 234, apartamento 201, bairro Santo Antônio,
no município de Belo Horizonte/Mc, CEP 3033O- 10O que no interesse da
sociedade. poderão praticar todos os atos inerentes à administração, que, em
conjunto de pelo menos 02 (dois) administradores, assinam todos e quaisquer
documentos, para todas e quaisquer finalidades, e representam a sociedade,
ativa ou passivamente. judicial e extrajudicialmente. sendo, entretanto, vedada a
utilização da denominação social em negócios estranhos ao objeto social ou a
título gratuito, em benefício de terceiros ou dos próprios sócios.

Parágrafo Primeiro - A sociedade admite administradores não-sócios.

rn

Parágrafo Terceiro- Os sócios que representem mais da metade do
poderão destituir qualquer administrador, a qualquer tempo, elegen o

ital social
utro pa ra

o cargo, no mesmo ato da destituição, nos termos dos artigos l, III cl
1.076, II, do Código Civil.
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ALTIUS PARÍICIPACOES S. A 400.000 R$ 400.000,00
CLN PARTICIPACOES LTDA 400.000 R$ 400.000,00
ENGEPARÍ CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

400.000 R$ 400.000,00

MAIA MELO PARTICIPAÇOESLTDA. 400.000 RS 400.000,00

BRAINTER - EMPRESA BRASILEIRA DE
INTELIGENCIA TERRITORIAL LTDA

400.000 R$ 400.000,00

2.OOO.OOO R$ 2.OOO. OO, OO

@
segurança sRym Esta cópia foi autenticada digitalmente e âsstr.ada en 2210712022 por Marinely de Paulâ Bomfim Secrelária;Geral, 2

Sócio Quotas valor

Total

Parágrafo Segundo - As deliberações sociais atenderão os quóruns previstos no
artigo 1.076 do Código Civil de 2002, quando quórum maior não for exigido
neste contrato, e serão tomadas, preferencialmente, na forma estabelecida no §
30 do art. 1.O72 do Código Civil.
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Parágrafo Quarto - Poderá também a sociedade ser representada por um ou mais
procuradores, nos termos do artigo 1.018 do CC/O2. A exceção dos mandados
judiciais, todas as demais procurações terão validade por prazo determinado. As
procurações omissas a esse respeito presumir-se-ão válidas por um ano.

Parágrafo Quinto - Os adminístradores não são obrigados a prestar caução.

Parágrafo Sexto - Os administradores, já qualificados, declaram, sob as penas da
lei. que não estão impedidas de exercer a administração da sociedade, nem por
decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses
relacionadas no artigo 1.011, §1o do Código Civil.

Parágrafo Sétimo - Os administradores poderão ter retirada mensal de pró-labore,
fixada em reunião de quotistas e passível de revisão a qualquer tempo, que será
levada a débito da conta "despesãs gerais".

Parágrafo Oitavo - A sociedade poderá instituir o Conselho Fiscal quando melhor
lhe convier. A finalidade deste Conselho, Formado pelos sócios não
administradores, será a de aprovar a gestão dos administradores, bem como sua
fiscalização, legislar e decidir sobre casos omissos deste instrumento.

cLÁUsuLA sExTA: Do ExERcÍcIo socIAL
O exercício social coincidirá com o ano civil. quando serão levantadas todas as
demonstrações contábeis previstas em lei, e será efetuada a apuração dos
resultados. Os lucros ou prejuízos apurados poderão ser distribuídos ou suportados
pelos sócios desproporcion alm ente à sua participação no capital social, conforme
deliberação da Reunião de Sócios à época própria. A sociedade poderá efetuar
pagamentos mensais aos sócios dos lucros apurados em balanços intermediários,
de acordo com sua situação financeira.

cLÁUsuLA SÉTIMA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUoTAs
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento dos demais sócios. a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição.

Parágrafo Primeiro: Não havendo interesse do sócio remanescente ou não sendo
o direito de preferência afinal exercido, poderá o sócio ofertante alienar a terceiros
as quotas ofertadas, por preço não inferior e em condições mais vantajosas que as
da primeira oferta.

Parágrafo Segundo: A alienação de quotas a estranhos, na hipótese do parágrafo
anterior, deverá ser feita dentro de 60 (sessenta) dias corridos, seguintes ao fim do
prazo para exercício do direito de preferência. Expirado tal prazo, a alienação de
quotas a terceiros dependerá de nova oferta ao sócio remanescente.

cLÁusuLA oITAvA: DO FALEGIMENTO OU DA INTERDIçÃO O s cro
rnuara su SFalecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não s
o lor de seus haveres será apurad

al sociedade, à data da resoluç
nos termos da cláusula acima.
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CLÁUSULA NONA: DOS CASOS OMISSOS
Nas omissões deste contrato social aplicar-se-á supletivamente a
pertinente às sociedades anônimas.

legislação

CLAUSULA DECIMA: DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte/Mc para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato social.

Belo Horizonte/MG, L4 de junho de 2022.

Assinam digitalmente:

ALTA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA.
representada por Camilo de Lellis Nogueira.

GCT PARTICIPACOES S.A.
representada por Geraldo Maurício Menezes Azevedo.

ALTIUS PARTICIPACOES S.A
representada por Geraldo Maurício Menezes Azevedo.

CLN PARTICIPACOES LTDA.
representada por Camilo de Lellis Nogueira.

ENGEPART CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA.
representada por Marcus Vinícius de Magalhães Matos.

MAIA MELO PARTICIPACOES LTDA.
representada por Rogério Giglio.

BRUNO SILVEIRA AZEVEDO

MARCUS VINÍCtUS DE MAGAL AES MATOS

RENATO NOGUEIRA SILVA
tt
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BRAINTER - EMPRESA BRASILEIRA DE INTELIGENCIA TERRITORIAL LTDA.
representada por Flávio Amaral Ferrari.

Junta Comercrêldo Estado de Minas Gerars
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TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DlGlrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CPC CONSULTORIA E PARTICIPACOES EM
CONCESSOES LTDA., de NIRE 3121188180-1 e pÍotocolado sob o número 221316.674-0 em 3010612022.

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9483803, em 2210712022. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Marcia Thaise Lima Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomflm. Para sua validaÇáo, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Sêrviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg. mg.gov. br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.isf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança

Capa de Processo

Documento PÍincipal

Belo Horizonte. sexta-Íeira, 22 de julho de 2022
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Documento assinado eletrônicamente por Marcia Thaise Lima Cruz. Servidor(a) Público(a)'
em 2210712022, às '12:53 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no
inÍormando o número do protocolo 221316.674-0.

1de1

Effiffi
)

O.
(

k.,"^ ,,,.Junta Comercraldo Estado de lúrnas Gerârs
Ceírfico o Íegistro sob o no 9483803 em 2 dâ EmpTesa CPC CONSULTORIA E ACOES EM CONCES

çáo: 5C6542CBE072a8C684CDA26D79C9C4A96oE16ED5 Merrnely de Paula Bomfim312í1a81801 e protocolo 223166740 -
- Secrêlária-Geral Pârâ vehder esle documênto. acesse http://www Júcemg mg gov br ê informe no do ptolocolo 221316 674_O e o côdrgo de

CPF Nome

BRUNO SILVEIRA AZEVEDO054 129 256-00

401 .464 136-87 CAMILO DE LELLIS NOGUEIRA

072.302.906-74 RENATO NOGUEIRA SILVA

ROGERIO GIGLIO342.669 094-20
MARCUS VINICIUS DE MAGALHAES MAÍOS514.073.6't6-00

102.A40 956-72 GERALDO MAURICIO MENEZES AZEVEDO

314.913.080-87

NomeCPF
054.129.256-00 BRUNO SILVEIRA AZEVEDO

401 464 136-97 CAMILO DE LELLIS NOGUEIRA

o72 302 906-74 RENATO NOGUEIRA SILVA

ROGERIO GIGLIO342.669.094-20
MARCUS VINICIUS DE MAGALHAES MATOS514.073 616-00
GERALDO MAURICIO MENEZES AZEVEDO102.840.956-72

314.913 080-87 FLAVIO AMARAL FERRARI

@
segurança sRym Esta cópia íor autenlrcâda d€rtalmente e essrr|adae,rt 2210712022 poí Marinely de Pâula 8omfim Secrelána_Geral,,

Assinante(s)

FLAVIO AMARAL FERRARI



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638 956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte sexta-feira 22 de julho de 2022

Ã

""t ." LrDA, Nire
Junta Comêroaldo Estâd nes GeÍais
Certúico o regislro sob o no

31211a818O1 e pÍolocolo 223166740 - 30/06/2022 Auten ticação 5C6542CBEO72a
3803 em 221O7t2O22 da Emprêsa CPC CONSULTORIA E PARÍ|C|P SEMCO

8C684COA26D79C9C4A960E16EDs Marinely de Paula Bomfim
gov bí e informê no do protocolo 221316 674-0 e o códrgo dê

por lúarinely de Paula Bomfim Sêcreláía-Geral, -,-

@
- Secreláíra-Geral Para validâí este documênto. acêsse http //www lucemg mg
seguíançâ sRym Esla cópra íor âutentrcada dErtelmente e as§rneóa em 2210712022
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PRIMEIRo REGISTRo crvrL DE NASCtMENTo E óBtTos E PRtvAÍtvo DE CASAMENÍoS. TNTERO|ÇóEs E TUTELAS oa coMÂRcA oE JoÂo p

REPÚBLICA FEOERÂÍIVA DO ARASIL
ESTADO DA PÂRAIAA

CARTÓRIO AZEVÊOO BÂSÍOS
FUNDAOO EIí 1E88

Av Epilácto Pessoa. 11,15 Barro dos Esrados 58030-00, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 324+5404, Fax: lA3)3244548Á

httpJ/w!r,v\'.azevedobastos.not.br
Efl ail: cártôno@azevêdobâstos.not.br

autenlicâr e reconhecer Írmas da Comarc€ de João Pessoa Capital do Estado dâ Pâíaíba. 6m vrrtudê de Lei. etc...

Ler No 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicáçao obÍigatóía de um Selo Digrrâl d€ Fiscalizagáo Exlrajudicial em todos os atos dê notas e registÍo, composro de uín
codigo Único (po. exemplo: Selo oig[âl: ABC12345FX1X2) e dessa Íorma, câda aulenticâçào procêssâda pelâ nossa Serventia pode ser veriíicada ê conimâdâ taôtas vezes
quanto for neces§áno através do sile do Ínbunalde Jüstiçâ do Esrado da Paíaiba. endeíeçp híps://coí6gedoíta.tjpb.jus.brlselo-digitau

A aulentjcaç3o digrlal do documenb íâz prova de qúe. na dala e hora em que elâ tor rêalzâda. a empresa MAIA MELO ENGENHARIA LTOA tinhâ posse de um documento
com as me§mas caracleÍasticâs que Íoram reproduzidas na cópia aulenii:ada. sendo da empresa MAIA MELO ENGENHARIÂ LTDÂ â responsâbrldâde únrca e exclusrva.
pêla adonêrdado do documênlo apres€ntado a este Canóíio.

\,^essê s€nlido. dêdâro que a MAIA MELO ENGÉNHARIA LTDA ãssumru. nos termos do aÍtigo 8' §1'. do Decreto n" 10-278/2020. que íegulamenlou o âítigo 3' rnoso X. da
Le, Federâl n- 13.874/2019 e o aígo 2'-A da Lei Federal 12-6822012. a rcsponsabilidade pelo pÍocesso de digrtâliza€o dos documentos íÍslcos. garantrndo perante êsle
Carlóno e tercero§ ã sua aulonâ e intogndede.

Oe acoído com o disposio no ârl€o 2Ô-4. §7". da Let íedeíàl n' 12.6A212012. o documenlo em anexo dentifrcâdo rndivldualmenre em cada Côdigo de Autenticaqáo D€ al'
ou nâ rêíênde sequênoa podêni sôr reproduzido em papd ou em qualqoer outro mâo íisrco.

Esta DECLARAÇÁO Íoiemrtrdá em 01/0ia/202í í0:05:59 (horâ locâl) alravés do srslema dê àutenücaçáo digitaldo Caôório Azevedo Bastos. de acordo mín o Aí. lo 1Oo e
seus §§ lo ê ? da MP 220012001. como tamDém. o documento êielrônico auteniicado conlendo o Cêrliíicãdo Digilal do titulaÍ do CartóÍo Azevôdo Bastos poderá s€r
solicitado diretarnenlô â empresâ MAIA MELO ENGENHARIÂ LTDA ou eo Cenóno pelo endêreço dê e-mâil autenticá@âzêvedobâstos.not.br Pâra rnfolmaçõ€s mais
detalhadas dasle ato, acesse o sile httpsTautdigital.azevedobastos.not.br e nformê o Código de AutenticaÇào Digtat

Esta OôclârâÉo e valida por tempo lÍdateÍmlnâdo e está disponivelpara consultâ em nosso sitê.

rCódigo d. Aut.nliceÉo Dlgltâl: 1190201042't3023156482-1

'L.gl.l.çõ.s Vlgcnt.!: Ler Fed€íalno 8.93í94, Lêr Fêdêrel no 10.406/2002. Medida Provisóna no 22002001. Lei Fedeíalnô 13.105/2015, Ler Estadual no 8.72112008 Ler
Estâdual no 10.13212013. Provrmênlo CGJ N' 003/2014 ê Provimênlo CNJ N" 100/2020.

CHÂVE OIGITAL

O 6Íerido é vêídadê. dou Íé

00005b 1d73Íd94m572d69í€6m5b2d7íâ9324add5b7b0SO41 aa 1 2ebogb 144eb73298008f58d 1 2â63€7c45ae5aêddc04cea539e3f/2b56d6bbc-b 1 96a2c2763Í353a3d6Í9ffi 1 c
âd0598452a , 7Í0df
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"l]1?- Minislério da Economia
.#&IIL secretaria de Governo Dioital

"W.3#JLff lrAi*ffi :l'.i"..;:";"';g:ru::e'|n'tesraçáo

NIRE (dã sedê ou filial, quando a
sede íor em oltra UF)

3í 600854791 2062

No de Matrícúla do Agente

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junla Comercaal)

] - REQUERIMENTO

MB COMERCIO DE MATFRIAIS F FOUIPAMENTÔS ELETROFLETRONICOS LTDA

(dá EmpÍesâ ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N" FCN/REMP

iltililtiltil1illlfl1ililillillil
MGN2394074264

requeÍ a V Sa o deferimento do seguinte âlo

N" DE cóDrco cóDrco Do
VIAS Do ATo EVENÍo QTDE DESCRIÇÃo oo AIo/ EVENTo

1 002 ALÍERACAO
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL1

Têlefone dê Contato

Assinatura

POUSO ALEGRE
Local

15 FEVEREIRO 2023
DêIâ

Represontante Legal da EmpíEsa / Agent€ Âuxiliar do Comêrcio

Nome:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃo COLEGIADA

INroNÃO
Dala Responsável

Nome(s) Empresâíiâl(ais) igual(ais) ou sêíÍrêlhânte(s)

f] srr,r

Dâtâ
Responsávêl

Dâra

Píocesso em Ordem
À decisão

Responsável

tr
DECISÃO SINGULAR

-rocesso em exigênciâ. (Vide despacho em Íotha anexê)

Píocesso indefeíido. Publique-se

deÍerido. Publique-se e arquive-se

Data

Processo em êxigência, (Vad€ despacho €m folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquivê-se.

Processo indefeído. Publique-se.
tr tr tr

Da!a Vogal Vogal

DEcISÃo CoLEGIADA

Vogal

Presid€nte da

OBSERVAÇÕEs

Junta Comercial do Estado
CertiÍico o registro sob o no

Gerais
o17 em 16/03/2023 dâ Empresa MB COMERCTO DE MATERI E EOUIPAMENTOS ELETROEL RONiCOS

LTDA, Nire 3'1600a54791 e protocoto 2311278i2 -.15/O3/2O23. Autentica ção: 3DBC1 3979389945A3E6CD7421 A5D8F9362265887 ârinely de
lâ Bomfim - Secretáraa-Geral. Para vêtidâr este documento. acesse httpJ/www.iucem g.mg.gov.br ê informe no do protocolo 23l'! 12 781-2 e c
igo de segurânçâ QyH0 Estâ cópia íoiêutenticada digitâtmente e assanada em 24lO3/20 23 por Marinêly de Paula Bo

pá9- 1ft

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENÍE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

!srr'r

2' Erigênciâ

u
trntr
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE TVINAS GE
Registro Digital

Capa de Processo

N
Página '1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o regislro sob o no 10172279 em 16/03/2023 da Empresa MB COMERCIO DE MAÍER|A|S E EQUIPAMENTOS
LTDA, Nire 31600854791 e protocolo 231127812 - 151O312023. Autenticaçáo: 3D8C1397S3899A5A3EGCD742145D8F9362265887 Marinety de
Paulâ BomÍim - Secretária-ceral. Para validar estê documento, acesse http://www.jucemg.mg_gov.br e informê no do protocolo 23t1-12.7A1-2 e o

ldentificação do Processo
DataNúmero do Procêsso Môdulo lntegradorNúmero do PÍotocolo

o1t03t202323t112.7A1-2 MGN2394074264

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

i,IARIANA FONSECA BRANCO077.688.866-82

código de seguÍança QyH0 Esta côpiâ foi aulenticada digitalmentê ê âssinada eÍn 2410312023 poí Mârinety de pautâ
pàg.2lA
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S

632



ALTERAçÃO CONTRATUAL

NIB CONIERCIO DE I\IATERIAIS E I.]QIIIPAI\I ENToS EI,T]'I'ROnI,ETRONICOS I,TDÂ

MARIANA FONSECÀ BRANCO, nacionalidade brasileira, empresaria. solteira, data dc

nascimento l7l05l1986, ponadora do CPF n. 077.688.866-82 e RG n. MG I0.928.395, SSP /
MG, com domicílio e residência a Rua Professor Lecyr Ferreira da Silva, número 70, bairro
Fátima I, município Pouso Alegre - Minas Ge rais, CEP 37.554-235.

Única sócia da Sociedade Empresária Limitada MB COMERCIO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS LTDA, com sede na Rua Coronel Brito Filho
n. 580. Bairro Vila Verde em Pouso Alegre MG, CEP 37.554-260, registrada na JUCEMG sob o

NIRE 3160OE54791 e inscrita no CNPJ n. 22.026.E06/Ofill-91, rcsolve alterar o capital social

responsabilidade técnica mediante as seguintes clausulas:

Clausula primeira - O capital social que era RS 100.0O0.0O (cem mil reais) passa a ser nestâ
data R$ 285.0O0-00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) aumento este de R$ 185.OO0.0O (cento

e oitenta e cinco mil reais) referente distribuição de lucro acusado em balanço, ficando o capital
da seguinte forma:

SOCIOS QU()TAS \ At-()R RS
MARIANA FONSECA BRANCO 285.000 RS 285.ff)O.00

TOTAL 285.(XX) R$ 285.000.00

Cláusula Segunda - A responsabilidade Técnica dos negócios societários será exercida pelo Sr
CARLOS ALBERTO BRANCO ponador do CREA/MG 35O37/D.

('()N't'R.\'l () S()('1.\1. ('()r\-S()I - I I)AIX)

MB COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELETROEI-ETRONICOS LTDA

NIRE 316fi)854791 CNPJ n. 22.026.806/(x» I -91

Cláusula Primeira - O nome empresarial é MB COMERCIO DE MA'I'IiRIÀIS E
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS L'I'DA.

Parágrafo Único: A emprcsa tem como n()mc fantasia MB ITNER(;IA
INTELIGENTES.

- s()l.t rC()us

6'
1

.f*,"""Junta Comêrciâl do Estâdo de Minas Gerais
Certilico o registro sob o no 10172279 eín 16/03/2023 da Emprêsa Ma COMERCIO DE MATERIAIS E EQUTPAMENTOS ELETROÊL
LTDA. Nire 3't6OOa54791 e protocolo 231127812 - 1510312023. Autenticação: 3DBC 139793899ASA3E6CO742145D8F9362265887 Marhêty de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar 6st6 documênto, âcesse http://www. jucemg.mg gov.br e iníorme no do protocolo 231112.781-2 . o
código de segurànÇã QyHO Esta cópia Íoi aulenticada digilalmênt€ s âssinâda êm 24103/2023 poí Marinely dê Paula BoÍÍtfm Êêcretárb-Gêratç\d,.*#p. pás 3i8
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Cláusula Segundâ - O objeto é: Comércio varejista de materiais elétricos para redes dc

distribuição de energia elélrica de média e t aixa tensão, Comércio de materiais e equipamentos
de construção, manutenção e opcração de redes de distribuição de energia elétrica de médiâ e

baixa tensão c sistcmas elétricos de produção e distribuição de energia elétrica (Subestação

blindada. compacta c móvel; transformadores de corrente e Placas de geração de energia elétrica).
EPI'S e EPC's e serviços de engcnharia. (4742-3lU).4754-7 /O3 e 7l|2-O/OO.

Cláusula Terceira - A sede da cmpresa é na Rua Coronel Brilo Filho n.580, Bairro Vila Verde
em Pouso Alcgre MG, CEP 37 -554-260.

Cláusula Quarta - A emprcsa iniciou suas âtividades em l3lOU2Ols e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 2ES.fi)O,ü) (duzentos e oitenta e cinco mil reais). dividido em
285.OOO (duzentas c oitcnta e cinco mil) quotas no valor de R$ l,OO (um real) cada uma.
totalmente integralizado em moeda corrente nacional.

s()cI()s QUOTAS VALOR R$
MARIANA FONSECA BRANCO 285.000 RS 28s.000.00

t'()'t'AI- 285.OOO R$ 285.000,00

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá a sócia administradora MARIANA
FONSECA BRANCO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial c
cxtrajudicial, podcndo praticar todos os atos compreendidos no objeto, podendo em nome da
sociedade constituir mandatiírios, assinar cheques, duplicatas. notas promissóÍias, letras dc
câmbio, el'etuar dcp(rsitos nccessários ar administração social e que importe em rcsponsabilidade
paÍa com teÍceiros.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social. em 3l de dezembro. o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Oitava - As quotas são indivisíveis e não poderâo ser cedidas ou transferidas a tercciros
sem o consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço,
o diÍeito de preferência para sua aquisição se postas à venda. formalizando, se realizada a cessáo
delas. a altcração contratual pertinente.

Cláusula Nonâ - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em peíodos
inferiores a um ano. e o lucÍo apurado nessas demonstrações intermediarias, poderão ser
distribuídos mensalmente aos sócios cotistas, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às cotas de capital de cada um.

Cláusula Nona - A cmpresa poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mcdiante ato de alteraçào do ato constitutivo.

Cláusula Décima - A responsabilidade Técnica dos ncgócios socictários será exercida pclo Sr
CARL()S ALITUR't'() B NCO portadoÍ do CREA/MG 35037/D.

o\
2

da Empíêsa MB COMERCIO DE MATERIA IPAMENTOS ELETROEL
5/03/2023 Aulenticação: 3DBC1 3979389945A3E6CD7421A5DeF9362265487

W
erfourcos

Junta Comercial do Estado dê Mines Gêreis
Certifico o íegistro sob o n' 10172279 em 16/03/2023
LTDA, Nare 31600a54791 e protocolo 231127812 - 1

Paula Bomfim - Secretáriâ-Geral. Paía vâlidar estê d
código de sêguránçá QyHo Este cópia foi autenlicada

ocumento, acessê http://www-iucemg.mg.gov.br e informe n'do protocolo 23/112.781-2 e o
digitâlmente ê assinâdâefi 2410312023 pot Marinely de Paula Boqfrm FecíelâlF-Gerall;-U.úr*Í&J" pás 4/a
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Cláusula Décima Primeira - (Os) AdministÍador (es) declara(m), sob as penas da Lei. de que

não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condcnação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o accsso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão. peculato, ou contra a economia popular. contra o sistcma financeiro nacional,
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública. ou a

propriedade. (art. 1.011, § I", CCl2002).

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de POUSO ALEGRE - MG para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Pouso Alegre, l4 de Fevereiro de 2O23.

MARIANA FONSECA BRANCO

m(

Juntâ Comercial do Estado de Gerais
Certifico o registÍo sob a nd 1017227 16/03/2023 da Empresa MB COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENToS ELE

b
I

TROELETRONICOS
LTDA, Nire 3'1600854791 e pÍotocolo 231 127812 - 1510312023. Autenlicação: 3DBC1 3S7S3899A5A3E6CD 7421A5D8F9362265887. MaÍinely dE
Paula Bomíim - Sêcrêtária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.bí e informe no do protocolo 23l112.781-2 ê .J

código de segurança QyHO Esta cópia foi autenticada digitalmêntê e assinada em 24103/2023 por Marinely de Pâulâ Bo
pág 5/8
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JUNTA COÍVIERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntêgrador Data

23t112.78't-2 MGN2394074264 01t03t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

077.688.866-82 MARIANA FONSECA BRANCO

6.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado.le lúinás Gerais
CertiÍico o regislro sob o.' 10172279 em 16103/2023 dê Empresa MB COMERCTO DE MATERtAtS E EOUTPAMENTOS COS
LTDA, Nire 31600854791 e protocolo 231127412 - 15/03/2023. Aulenticâçào: 3D8C13979389945A3Ê6CD7421A5D8F9362265887. Mârlnetv de
Paula Bomfim - Secretáriâ-ceral Para validâr esiê documento, acesse hhp:rwww.jucemg.mg.gov.br e informe no do píotocoto 231112.1A1 Z e Õ

código de segurenÇa OyHo Esta cópiâ toi autenlicada digitalmente e assinada em 2410312023 poÍ Marinely de Paute
pá9. ti/8
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil
GoveÍno do Estado de Minas GeÍais
secretaria de tstado da Fazendâ de Minas Gerais
lunta Comercial do Estado de Minas 6eíais

SINRÉM

TERMo DE AUTENTtcnçÃo - REGlsrRo DlGlrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empÍesa MB COMERCIO DE MATERIAIS E

EOUTPAMENTOS ELETROELETRONICOS LTDA. de NIRE 3160085479-1 e protocolado sob o número

231112.781-2 em 15tO312O23, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o nÚmeÍo 10172279, em

16t\3t2023. O ato foi deferido êletrônicamente pelo examinador Glaucia Azevêdo Ottoni

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documêntos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pagês/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número dê
protocolo e chave de segurança

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

077.688.866-82 MARIANA FONSECA BRANCO

Oocumento Principal

Assinante(s)
CPF Nome

077.688.866-82 MARIANA FONSECA BRANCO

Belo Horizonte. quinta-feira, 16 de março de 2023

A autencidade
informando o

esse documento pode ser conferida no
mero do protocolo 231112.7A1-2.

Página 1 do 1

0t

Junta Comerciel do Estado de Minas ceÉis
Certiíco o registro sob o no 10172279 em 1 6/03/2023 da Emprêsâ MB COMERCIO DÊ MATERIAIS E EOUIPAMENTOS ELÊTROELk,.."
LTDA, Nire 31600854791 e prolocolo 231127812 - 1510312023 Aulenticação: 3DBC139793a99ASA3E6C0742 t A5DaF9362265887 Marinety dê
Pâufe BômÍlm - Secretáriâ-Gerâ|. PaÍa validar este documento, âcêsse htlp.//www jucemg.mg.gov.br e iníorme n. do protocoto 23t112 te1-2 e o
código dê segurança OyHo Esta côpia Íoi autenticâda digitalmentê ê assinada em 24103,2023 por Mãrinely de Pâula BomÍI!1 Secíetár|3-Gerat'. 

"J.it;.-'.+d" pâs 7/8

Documento assinado eletrônicamenle por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a).
em 1610312023, às 1 1:48 conforme horário oficial de Brãsília.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ÍVINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

É/\

Horizonte. quinta-feira, 16 de março de 2023

Juntâ Comerciat do Estado de Minas
Certifico o registro sob o no 10172279 em da Empresa MB COMERCTO DE MATERtAtS E EeUt PAMENTOS ELETROELETRON ICOSLTDA, Nire 3'160085479.t e protocolo 2311 1 5/03/2023. Autênticação: 3DBC1 39793899A5A3E6CD7421A5DaF9362265887

V
2-

Bomfim - Secretária-cêrat. para vatidar este documento, acesse httpJ/www jucems mg.gov.br e informe no do píotocoto 23l.t 1 2.781-2 e a

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 À,IARINELY DE PAULA BOMFIM

código de seguÍança eyHO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24tO3t2023 por Mârinêly de Paulâ
pás.8/8
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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CONSORCIO MAIA MELO METODO EGL CPC MB

/w ãEGL r 'e ,;lü Q-ometodo ENGENHARIA

PRocURAÇÃo

PRocESSo LtctrATóRto N.o zi t2o23

EDTTAL RDC REGTSTRO DE PREÇOS N" 01/2023

REGIME DIFERENCIADo DE coNTRATAÇÂo (RDC) REGISTRo DE PREÇoS No o1/2023

o coNsÓRclo MAIA MELO MÉTODO EGL CPC MB, a sêr constituído, através da sua empresa líder MAIA

MELO ENGENHARIA LTDA, CNPJ 08.156.42410001 -5'1 e seu representante legat Rogério Gigtio, RG

n'2.922.511 SSP/ PE e do CPF n' 342.669.094-20, de acordo com Compromisso de Constituição de

Consórcio firmado em anexo e atendendo a cláusula 8.2 do Edital, detentor dê amplos poderes para

nomeaÇão de representantê paÍa Íins licitatórios, confere ao SÍ. EÍiko Fernando Ribeiro dos Santos,

Engênheiro Eletricista, portador da Cédula de ldentidade MG-17.242.390 e CPF 083.776.096-81, brasileiro,

solteiro, rêsidente na rua Barcelona no187, bairro Europa - Contagem/MG, com o fim especíÍico de representaÍ

a outorgantê, perante quaisquer entidades, órgáos ou departamentos governamentais, sociedades abertas

ou fechadas e quaisqueÍ agências governamentais, incluindo a Associaçáo dos Municípios da MicroÍegiáo

do Medio Sapucaí - AMESP (Consórcio AMESP), para estabelecer e manter entendimentos com referidas

entidades, agências, órgãos ou departamentos, para rêcêber citação, notiÍicaçáo e intimação de qualquer

natureza, para requerer e/ou promover consultas, para requerer certiÍicados e outros documentos e para

praticar os atos necessários durante a realização do certame licitatóÍio descrito no Processo Licitatório

2'112023, Edllal Regime Diferenciado de Contratação (RDC) Registro de Preços no 01/2023, podendo

assim retirar editais, propor sêu credenciamento, e ainda assinar alas, contratos de foÍnecimento de maleriais

ou prestação de serviços, firmaÍ compromissos, assinar documentos de habilitação, declarações e propostas

comercial e técnica, dentre outros documentos necessários à participação neste certame.

Pode inclusive em nome do Outorgante negociar a reduçáo de preço, afirmar ou desistir expressamente da

intenção de interpor recurso administratavo ao final da sessáo, interpor recurso assinar a ata dã sessão,

prestar todos os esclaÍecimentos solicitados pelo Presidente da Comissão de Licitaçóes, enÍim, praticar todos

os demais atos pêrtinêntes ao certame, que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente

mandato, em nome da Outorgante.

Pode, ainda, Assumir compromissos e/ou obrigaçôes em nome da Outorgante e de qualq íorma

fazer acordos, renunciar a direitos, daÍ recebeÍ quitação em nome da Outorgan e represe

Outorgante na deÍesa dê seus interes em Juizo, em qualquer instância e peran alquer Juízo

Tribunal, inclusive mediante a cont de advogados, com podeÍes especiais para

a

desistir, fazer acordos, dar e receber qu

0t

n srgrr,

b



CONSORCIO MAIA MELO MÉTODO EGt CPC M8

Belo Horizonte, 05 de abril de 2023.

ROGERTO *Pilffi,***-^.,,"
G I G Ll o: 34266e0e+20 fi1ffi 

í# i]: :1H#

Rogério Giglio - Rêpresentânte legat
CPF: 342.669.094-20

MAIA MELO ENGENHÂRIA LTDA
cNPJ 08.í56.42410001 -51
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métoclo
PRocuRAÇÂo

PRoCESSo LICITATÓRIo N.o 2112023

EDTTAL RDC REGTSTRO DE PREÇOS N. O1t2O23

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO (RDC) REGISTRO DE PREÇOS NO O1/2023

A empresa tuÉrooo pRoJETos e corsrRuçÕes elÉrrucas LTDA, com sede na
cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, na Avenida Ministro oravo Drummond, no 4g5,
Bairro Amazonas, cEP 38.180-s10, inscrita no cNpJ no 10.495.235/ooo1-s5, neste ato
representada por seu Diretor Executivo sr. cristiano constante portador da cédula de
identidade n.3.038.363 e CpF 04ô.683.666-09, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na
cidade de Araxá/MG, na condição de futuÍa participante do coNsóRcto MA|A MELo uÉrooo
EGL cPc MB, a ser consrituido, concede à empresa ríder MA|A MELo ENGENHARTA LTDA, cNpJ
08.156.42410001 -5í e a seu representante legat Rogério Giglio, RG n"z.g2z.si1ssp/ pE e do cpF
n" 342.669.094-20, de acordo com Compromisso de Constituição de Consórcio farmado, plenos direitos
de exercer a funçáo de "empresa líder' peranle ao Edital de Licitação pública No 21t2023, da
Associação dos MunicÍpios da MicroÍrêgião do Médio sapucaí com poder, para representar o
compromitente consórcio em todo o processo da concorrência. nomear representantes ou
procuradores, podendo assinar e rubricar lodos os documentos integrantes da habilitaçáo e propostas,

ressalvadas as exceçôes previstas no editar, podendo incrusive assinar requerimentos, petiçÕes,

impugnaçÕes e recursos, inclusive com poderes para promover recebimentos, dar recibo e quitação,
fazêr e levantar cauções, concordar, discordar, impugnar, recorÍer e renunciar, em especiar quanlo a
participaçáo nas etapas da concorrência desse edital, interposiçáo de questionamentos e recursos.

Podê inclusive em nome do Outorgante nêgociar a reduçáo de preço, aÍirmar ou desistir expressamente
da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessáo, interpor recurso assinar a ata da
sessão, prestar todos os escla

praticar lodos os demais atos

entos solicitados pelo Presidente da Comissão de Licitaçô

0(

m,

rtinentês ao certame, que se fizerêm necessários para o fiel
cumprimento do presente man , em nome da Outorgante

Página 1de 2

r.ôr.rôr r.orrriu(ô.r rr, r.r<r t

Avenida Ministro Olavo Drr, mond, 495 . BairÍo Amazonas . Araxá(Mg). Cfpge fag-Sf'O 
' - 

,Telelon0(34)36614147.EMAlL:metodoaraxa@metodop§etos,neLbi
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Pode, ainda, Assumir compromissos ê/ou obrigações em nome da Outorgante e de qualquer forma

contratar, fazer acordos, renuncaar a direitos, dar e receber quitaçáo em nome da Outorgante; e

reprêsentar a Outorgante na defesa de seus interesses em Juízo, em qualquêr instància e peranle

qualquer Juizo ou Tribunal, inclusive mediante a contrataçáo de advogados, com poderes especiais

para conÍessar, transigir, desistir, fazeÍ acordos, dar e receber quitaçáo.

Belo Horizonte, 06 de abril de 2023

CRISTIANO Assinado de foÍma digitat por

CON 5TA NTE:O 466836 lã'il#*?r.*u,,uu.o,
6609 Dados:2023.04.06 I l:13:30-03'00'

MÉTooo pRoJEÍos E coNSTRUçÕEs elÉrnrcas lroÀ
CNPJ: í0.495.235/000í{5

Cristieno Constente - Rêpresentanto logal
CPF: 046.683.666-09

CN

Avenida Ministro Olâvo ürumrnond, 495 . BairÍo Amazonas . Araxá(MG). CEP 38.t8S510
Tôl€Íone (3/01 306í.4íi17. EMAIL: Ínotodoaaa@mêlodoprojeto§.neth
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PRocURAÇÃo

PROCESSO LICITATÓRIo N: 2112023

EDTTAL RDC REGTSTRO DE PREÇOS N" 01/2023

REGIME DIFERENCIADo DE coNTRATAÇÃo (RDC) REGISTRo DE PREÇoS No o,I/2023

A empresa EGL ENGENHARIA LTDA sociedade êmpresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o no

05.275.061/0001-85, com sede na SMAS, Trecho 3, Conjunto 3, Bloco A, sala 215, Comptexo The

Union, Setor Complemêntar, Asa Sul, Distrito Fêderal, CEP: 70.610€35, com Contrato Social

registrado na JUCEDF sob o NIRE 532.0'115311-8 ê última alteraçáo contratual consolidada e

registrada na JUCEDF sob no DFP2200320280, em sessáo de 1510612022, neste ato, representada por

seu Diretorê sócio, Sr. Luís Claudio RodÍigues dê França, brasileiro, casado, administrador, portador

da Cédula de ldentidadê RG no 1.276.864-SSP/DF ê inscÍito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazênda

(CPF/MF) sob o no 647.682.281-00, residênte e domiciliado na SHIS Ql 09 Conjunto 2 Casa 1 0, Lago

Sul, Brasíliâ DF, CEP: 71.625-020, na condiçâo de futura participante do CONSÓRCIO MA|A MELO

MÉTODO EGL CPC MB, a ser constituído, concedê à empresa líder MAIA MELO ENGENHARIA

LTDA, CNPJ 08.156.42410001-51 e a seu representante legal Rogério Giglio, RG n"2.922.511 SSP/

PE e do CPF n' 342.669.094-20, de acordo com Compromisso de Constituiçáo de Consórcio Íirmado,

plenos direitos de exercer a função de "empresa líder" perante ao Edital de Licitação Pública N"

2112023, da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucai com podeÍ, para

representar o compromitentê Consórcio em todo o processo da concorrência, nomear representantes

ou procuradores, podendo assinar e rubricar todos os documentos integrantes da habilitaÇáo e

propostas, ressalvadas as exceçóes previstas no edital, podendo inclusive assinar requerimentos,

petiçôes, impugnaçóes e recursos, inclusive com poderes para promover recebimentos, dar recibo e

quitaçáo, fazer e levantar cauçõês, concordar, discordar, impugnar, recorrer e rênunciar, em êspecial

quanto a paÍticipação nas etapas da concorrência desse edital, interposição de questionamentos e

recursos.

Pode inclusive em nome do Oulorgante negociar a reduçáo de preço, afirmaÍ ou desistir ressamente

da intençáo de interpor re rso administrativo ao final da sessão. interpor recurso raatada
sêssáo, preslaÍ todos os e

praticar todos os demais

recimentos solicitados pelo Presidente da Comissáo de tct

pertinentes ao certame, que se ízerem necessáraos (a e fiel

ndato, êm nome da Outorgante

dy (6. 18'11 | eol@eql eno br

Complexo The Union

SMAS Trecho 3 Conj. 3 Bloco A, sala 215 - Brasiha - DF

Cep: 70.3'10635

032-6303 (

cumprimento do presente

FLS.: 6331

Y



"EGLENGENHARIA
Pode, ainda, Assumir compromissos e/ou obrigaçõês em nome da Outorgante e de qualquer forma

contrataÍ, Íazer acordos, renunciar a direitos, dar e receber quitação em nome da Outorgantei e

representar a Outorgante na defesa de seus interesses em Juízo, em qualquer instância e perante

qualquer Juízo ou Tribunal, inclusive mêdiantê a contrataçáo dê advogados, com podêres especiais

para confêssar, transigir, desistir, fazer acordos, dar e receber quitaçáo.

Belo Horizonte, 06 de abril de 2023

I
€'*-..

EGL ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 05.275.061/000í-85

Luís Claudio Rodrigues de França - Representante legâl
CPF: 647.682.281-00

FLS,6335

E

Ass a

P
3 (61) 3248-1811 I eql@eql enq.bI

Complexo The Union

SMAS Trecho 3 Conj. 3 Bloco A, sala 2'15 - Brasília - DF

Cep:70.310635
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PRocuRAÇÃo

PRoCESSo LICITATÓRIo N: 2112023

EDTTAL RDC REGTSTRO DE PREÇOS No 01/2023

REGIME DIFERENCIADo DE coNTRATAÇÂo (RDC) REGISTRo DE PREÇoS N. o1/2023

A empresa CPC CONSULTORTA E pART|CtpAÇÔES EM coNcEssôEs LTDA, com sede na cidade

de Belo Horizonte, Estado Minas Gerais. na Av. Francisco Sales no 1420, 4o andar, Bairro Santa

Efigênia, CEP 30150-224, inscrila no CNPJ nô 39.290.330/0001-02, nêstê ato representadâ por seu

Diretor Renato Nogueira Silva, brasilejro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de ldentidade

n" 10.130/D cREÂ,/MG e inscrito no cPF no 072 302 906.-78, na condação de futura partacipantê do

CONSÓRCIO MAIA MELO MÉTODO EGL CpC MB, a ser constituído, concede à empresa tíder MA|A

MELO ENGENHARIA LTDA, CNPJ 08.156.4241000í -51 e a seu representante legat Rogério ciglio,
RG n"2.922.511SSP/ PE e do CPF n' 342.669.094-20, de acordo com Compromisso de Constituiçáo

de Consórcio firmado, plenos direitos de exercer a funçáo de "empresâ líder" perante ao Edital de
Licitaçâo Pública No 21l2023, da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucai

com poder, para representar o compromitente Consórcio em todo o processo da concorrência, nomear

representantês ou procuradores, podendo assinar e rubricar todos os documentos integrantes da

habilitaçáo e propostas, ressalvadas as exceções prêvislas no edital, podendo inclusive assinar

requerimentos, petições, impugnações ê recursos, inclusivê com poderes para promover recebamentos,

dar Íecibo ê quitação, fazer e levantar cauções, concordar, discordaÍ, impugnar. recorrer e renunciar,

em especial quanto a participaçáo nas etapas da concorrência dêsse edatal, interposiçáo de

questionamenlos e recursos.

Pode inclusive em nome do Outorgante negociar â rêdução de preço, afirmar ou desistir expressamênte

da intençáo de interpor rêcurso administrativo ao final da sêssão, interpor recurso assinar a ata da

sessáo, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Presidente da Comissão de Licataçóes, enfim,

praticar todos os demais atos perlinentes ao certame, que se fizerem necessárros par bom e fiel

cumprimento do presente mandato, êm nome da Outo rgante

t
httDs://cpcnoncessoes.com

Av. trancisco Sales 1420 - 4o andar

Eelo Horizonte ME

ctP: 30.t5[-224

W



tts.

A55inàtura

E

, ) C?C
Pode, ainda, Assumir compromissos e/ou obrigaçÕes em nome da outorgante e de qualquer forma
contratar, fazer acordos, renunciar a direitos, dar e rêceber quitação em nome da outorgante; e
representar a outorgante na defesa de seus interesses em Juízo, êm qualquer instância e perante

qualquer Juízo ou Tribunal, inclusive mediante a contrataÇâo de advogados, com podeÍes especiais

para confessar, tÍansigar, desistir, fazer acordos, dar e receber quitação.

Belo Horizonte, 06 de abril de 2023

RENATO Assinadode íorma drgiràrpo, RENATo
NOGUETRA STLVA:07230290678

NOGUETRA flffilT-J::_'J"":1j5ffi::[:l
Sl LVA:0723 02906 ;:;::11'f,1X?S l,láJ=cert 

ricado

SILVA:07210290ó78
I ó Dado5:202J.04 06 12:02:02 'ol OO

cPc coNSULTORIA E PARÍICIPAçÕES EM CONCESSÕES LTDA
CNPJ: 39.290.330/000í-02

Renato NogueiÍa Silva - Representante logal
CPF: 072 302 906.-78

https://cocconcessoes.com

Av. francisco Sales 1420 - 4'andar
Belo [lorizonte ME

ctP:30.t50.224

CN' F
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PROCURÂÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N,6 2'I12023

EDTTAL RDC REGTSTRO DE PREÇOS N" 0.1/2023

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÁO (RDC) REGISTRO DE PREÇOS N" O112023

Pode inclusive em nome do outorgante negociar a reduçáo dê preço, aÍirmaí ou desistir expíessamente da
intençáo de interpor rêcurso administrativo ao final da sessáo, interpor recurso assinar a ata da sessáo, prestar
todos os esclarecimêntos solicitados pelo Presidente da Comissáo de Licitaçôes, enfim, praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente

fr
?

(35) 3425-7000 | www.energiamb.com brl contato(Oene roramb. com
Rua Coronel Brito Fitho,s8o - Vita Verde - pouso Ategre _ MG - Cep: 37.554-260

A empresa MB Comércio dê Materiais e Equipamentos ElêtÍoêletÍônicos Eireli ME, inscrita no cNpJ/MF
sob o no 22.026.806/000í -9i. sediada na R. coroner Brito Firho, 5Bo - BairÍo vira Verde - pouso Aregre _ MG,
cep: 37 554-260, por intermédio de sêu representante regar a sra. MaÍiana Fonsêca Branco, portador(a) da
carteira de rdentidade n" MG-10.92g.395 ssp/Mc e do cpF n. 077.688.866-82, na condição de futura
participante do coNsoRcro MA|A MELo METooo EGL cpc MB, a sêr constituido, concede à empresa
lider MAIA MELo ENGENHARTA LTDA, cNpJ oB.'r s6.424l0001-s1 e a seu rêpresentante regar Rogério
Giglio, RG n"2.922.s11 ssp/ pE e do cpF n" 342.669.094-20, de acordo com compromisso de constituição
de consÓrcio firmado, plenos dirêitos de exerceí a função de "empresa lÍder" perante ao Edital de Licitação
Pública No 2112023, da Associaçáo dos Municípios da Microrregião do Médio sapucaí com poder, para
representar o compromitente consórcio em todo o processo da concorrência, nomear Íepresentantes ou
procuradores, podêndo assinar e rubricar todos os documentos integrantes da habilitaçáo e propostas,
ressalvadas as exceçÕes prêvistas no editar, podendo incrusive assinar requerimentos, petições,
impugnações e recursos, inclusive com poderes para promover recebimenros, dar rêcibo e quitação, fazer e
levantar cauções, concordar, discordar, impugnar, recorrer e renunciar, em especiar quanto a participação
nas etapas da concorrêncaa desse edital, inteÍposição de questionamentos e recursos.

mandato, em nome da Outorgante.
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Pode, ainda, Assumir compromissos e/ou obrigações em nome da Outorgante e de qualquer forma contratar,

fazer acordos, renunciar a direitos, dar e receber quitação em nome da Outorgante; e representaÍ a

Outorgante na defesa de seus interesses em Juízo, em qualquer instância e perante qualquer Juízo ou

Tribunal, inclusive mediante a contratação de advogados, com poderes espêciais para conÍessar, transigir,

desistir, fazer acordos, dar e receber quitaçáo.

Belo Horizonte, 06 de abril de 2023

MB COMERCIO DE
IJATERIAIS E

EOUIPAMENTOS
E LETROE LE : 2202680 H-L-'ü-."*.,-'YH.

6000191 úâ;b- ,.*,.,,

I

MB COMERCIO DE MATERIAIS E EOUIPAMÊNTOS ELETROELETRONICOS EIRELI ME

CNPJ:22.06.806/000í -9'l
Mariana Fonseca Branco - Reprêsêntante legal

CPF:077.698.866-92

t
(35) 3a25-7000 lwww.energiamb com brl contâto@e tamb com.br

Rua Coronel Brito Filho,s8o - Vala Verde - Pouso Alegre - MG Cepr 37.554-260

or
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MAÂ MÊtO €IIGTI{HARIÀ
\. lvl -EGL ) c"c C-ometodo ENGENHARIA

TERMo DE coMpRoMtsso DE coNsflTUtÇÂo DE coNSóRcto

Pelo presente instrumento, as empresas

a) MAIA MELO ENGENHABIA LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no cNpJiMF
sob o ne 08.156.42410001 -s1 , com sede na Rua Generar Joaquim rnácio, na 136, Iha do
Leite, no Município de Recife, Estado de pernambuco, cEp: s0070-270, com contrato
social registrado na JUCEpE sob o NIRE 26200333269 e última alteração contratual
consofidada e registrada na JUCEpE sob ne 20Íg7914s80, em sessão de 17/01/2018,
neste ato' representada por seu Direror presidente e sócio, sr. Rogério Giglio, brasileiro,
casado. engenheiro civil, portador da cédula de ldentidade RG na 2.922.51 1-ssp/pE e
inscrito no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (cpF/MF) sob o ne

342.669.094-20, residente e domiciliado na Avenida Boa Viagem, ne s274,apto 330.1 , Boa
Viagem, no Município de ReciÍe, Estado de pernambuco, cEp: 51030-000 daqui por
diante simplesmente denominada Maia Melo,

b) METODO PROJETOS E CONSTRUçÔES ELETRICAS LTDA, COM SEdE NA CidAdC dE
Araxá, Estado de Minas Gerais, na Avenida Ministro olavo Drummond, ne 495, Bairro
Amazonas, CEP 38.180-51 0, inscrita no CNpJ na 10.495.235t0001 -55, nesle ato
representada por seu Diretor Executivo sr. cristiano constante portador da cédula de
identidade n" 3.038.363 e cPF 046.683.666-09, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado
na cidade de AraxíMG daqui por diante simplesmente denominada Método proietos,

c) EGL ENGENHARIA LTDA sociedade empresária limitada, inscrita no cNpJ/MF sob o nq

05.275.061/0001 -85, com sede na SMAS, Trecho 3, Conjunto 3, Bloco A, sala 215,

Complexo The Union, Setor Complementar, Asa Sul, Distrito Federal, CEp:70.610_635,
com contrato social registrado na JUCEDF sob o NIRE 532.0i 1531 1-g e última alteração

FTS

ta55inâ

E§

contratual consolidada e registrada na JUCEDF sob ne DFp2200320280, em ses de

1510612022, neste ato, representada por seu Diretor e sócio, Sr. LuÍs dio Rodri ES

de França. brasileíro, casa , administrador, portador da Cédula ld ntidade R ns

I .276.864-SSP/DF e inscrit no Cadastro de Pessoas Físicas do Mi enda

(CPF/h/F) sob o na 647.68 .281-00. residente e domiciliado na SHIS I 09 Conjunto 2

Casa 10, Lago Sul, Br

denominada EGL,

nte simplesmenteia DF, CEP: 71.625-020 daqui por di
CI(

CONSÓRCIO MAIA METO MÉTODO EGt CPC MB



CONSORCIO MAIA MELO MÉTODO EGT CPC MB

tuI ãEGL )c"c C-ometodo ENGENHARIA

d) cPc .oNSULTORTA E pARTrCrpAÇOes eu corucessÕes LTDA, com sede na
cidade de Bero Horizonte, Estado Minas Gerais, na Av. Francisco sares nq 1420,4a andar,
Bairro santa Efigênia, cEp 30150-224, inscrita no cNpJ na 39.290.330/0001-02, neste
ato representada por seu Dirêtor Renato Nogueira sirva, brasireiro, casado, engenheiro
civil, portador da carteira de rdentidade nq 10.130/D CREA/MG e inscrito no cpF na 072
302 906.-78 daqui por diante simplesmente denominada CpC,

E) MB COMÉRCrc DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELETROEIETRÔUICO CINCU
ME, com sede na cidade de pouso Aregre, Estado de hrlinas Gerais, na Rua coroneÍ Brito
Filho, na 580, Bairro Vira Verde, cEp 37.554-260, inscrita no cNpJ nq 22.026.806/0001_
91, neste ato representada por sua Diretora Executiva Mariana Fonseca Branco, brasileira,
solteira, administradora, portadora da carteira de rdentidade/RG ne .r09.2g3_95, ssp/Mc
e inscrita no CPF na 077.6g8.g66-g2 daqui por diante simplesmente denominada MB.

Todas regularmente representadas na Íorma de seus respectivos Atos constitutivos, em conjunto
denominadas PARTES ou Consorciadas.

Considerando que

a) As partes acima qualificadas decidiram participar consorciadas na LicitaÇão ÍeÍerente ao Edital
de Licitação Pública No 21r2o23, da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio
sapucaí para o Regime Diferenciado de contrataÇáo (RDc), Begistro de preços or/2o2g.

b) o Edital RDC REGlsrRo DE pREÇos Ne 01i2023, exige, nos rermos do item 8.2 a necessidadê
de apresentarem Íormalmente o compromísso de constituiÇáo do consórcio;

Desta Íorma, nos termos e para os objetivos do Edital, firmam o presente Termo de compromisso
de constituição de consórcio, cujas cláusulas e condições abaixo, expressamente se
comprometem a cumprir:

,,r 6341

E§h'

ÍttAlA M:IO €Í{6ttíÂ$À
\,

1.1. Constitui objeto deste lnstrumenl

visando à participaçâo conjunta das si

e Compromisso de Consórcio, a conjugaÇ

atárias na Concorrêncja, objeto do Edital

e, sendo sua proposta vencedora, à constituiÇâo Íormal do

de esÍorços,

citaÇão RDCLi

FEGISTRO DE PREÇOS Na 01/202

6

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO



MÀA MErc CÍ{6TI{HÂRIÂ
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CONSORCIO MAIA MEtO MÉTOOO EGI. CPC MB

/m -EGLmetodo ENGENHARIA C-o
consorcio e posterior assinatura e execuÇão do contrato decorrente, conÍorme especificaçôes
técnicas e condições constantes no citado Edital.

CI-ÁUSUU SEGUNDA - DENOMINAÇÃO, LIDERANÇA, DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

2.1

EG

' Fica deÍinido que o consórcio terá a denominação cíe: coNSóRcro MAIA MELO METODO
L CPC MB;

2 2. A liderança do consórcio caberá à Maia Mero, doravante denominada "EMPRESA L|DEB",
podendo praticar todos os alos necessários ao fier desempenho dessa representação, na Íorma do
seu estatuto social, obrigando-se a agir no exercício dessa representaçáo em esÍita conformidade
com as deriberaÇões internas do consórcio, incrusive se reracionar com a Associação dos
Municípios da Microrregião do Médio sapucaí, em nome do consórcio, e também cuidar da
contabilização das operações realizadas, prestando contas na forma que vier a ser acordada entre
as empresas comprometidas;

2 3' o presente Termo de compromisso vigorará a contar da data de sua assinatura, com duração
prevista para o tempo necessário até a extinção das obrigações assumidas perante a Associaçâo
dos Municípios da Microrregião do Médio sapucaí, devendo ser constituído deÍinitivamente o
consórcio antes da assinatura do contrato, caso seja vencedor do certame, nos termos do Editar.

2.4. será representanle regar das empresas comprometidas, na condiÇão de empresa rÍder, o sr.
Rogerio Giglio, brasireiro, casado, engenheiro civir, portador da cédura de rdentidade BG n,
2922511-ssP/PE e cpF/MF sob o ne 342.669.094-20, com poder, para representaÍ o
compromitenre consórcio em todo o processo da concorrência, nomear representantes ou
procuradores, podendo assinar e rubricar todos os documentos integrantes da habiritaÇão e
propostas, ressalvadas as exceções previstas no edital, podendo inclusive assinar requerimentos,
petições, impugnações e recursos, incrusive com poderes para promover recebimentos, dar recibo
e quitaÇão, fazer e levantâr cauçôes, concordar, discordar, impugnar, recorre
especial quanto a participação nas etapas da concorrência desse edital.
questionamentos e recursos.

r e renunciar, m

tn erposrção

2.5. As normas sobre administração

consorcradas. Íormas de deliberação

Consórcio, contabilização, repÍesentação as sociedades
bre assuntos de interesse comum, como número de votos

ição de cada consorciado para as despes
que cabe a cada consorciado. contri uns, be

)c"c
FLS.:
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CONsÔRCIO MAIA MÉLO MÉÍOgO EGr CPC MB

/t AEGL )c"c c mb
metodo

como todo e qualquer outro requisito necessário para atender as disposiÇões dos Artigos 278 e 279
da Lei nq 6.404179, do Artigo 33 da Lei ne 8.666/93 e alterações e no Artigo 5.1 do Decreto no 7.581
de 1'1 de outubro de 201 1, serão inseridas na ocasião de sua constituição.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO

3.1. O prazo de duração do Consórcio a ser deÍinitivamente celebrado coincidirá com o prazo de
conclusão do objeto licitado até sua aceitação deÍinitiva dos serviços contratados, caso o Consórcio
seja o vencedor do certame.

CLÁUSULA QUARTA - ENDEREçO E FOBO

4.1. O Consórcio a ser constituído terá sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.
na Av. Francisco Sales, nq 1420, Bairro Santa EÍigênia, CEp 30.150.224.

CLAUSULA QUTNTA - PART|C|PAÇÃO

5-1. O consórcio será composto das seguintes pessoas jurídicas, que participarão das receitas,

custos, despesas e resultados do consórcio com base nos seguintes percentuais:

MAIA MELO ENGENHARIA LTDA 47%

MÉToDo PRoJEToS E coNSTRUçõES ELÉTRIcAS LTDA 28%

EGL ENGEN HARIA LTDA 1,8%

cPC CONSULTORTA E pARTtCtpAçÃO EM CONCESSÕES 5%

MB COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔN ICOS EIRELI 2%

5.2. A proporção de Participação ora estabelecida se aplica às rece;tas,

inerentes à execução do Contrato, assim como aos direitos e obrigaçõês, U

tos e despesas

ros e prel zos.

responsabilidades, garantias, conÍibuiÇões em aportes, enÍtm, em todas as s e repe rcu ESç

decorrentes da associação das partes consorcro.

5.3. As empresas consorciadas execu o os serviços e obras necessárias omp leta consecução

do objeto do contrato decorrente do P

MÂIÂ Mf I.O E E€NflÂÂ'Â ENGENHARIA

colrsoRcrADos PÂBTICI

TOTAL lCof/o

Licitatório no21/2023, no tocante ao objeto de reÍerida
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licitação e participarão nos lucros ou perdas e prejuízos, recebimentos, aportes de recursos, custos
diretos e indiretos, nas despesas comuns, seguros, garantias e o que mais necessário Íor, na
proporcionalidade de sua participaÇão no empreendimento.

CLÁUSUU SEXTA - REPRESENTAÇÃO LEGAL, RESPONSABILIDADES, COMPROMISSOS,
oBRrcAÇÕEs E soLtDABtEDADE

6.1 A representação legar do consórcio, em JUízo ou Íora dere, será exercida pera EMpRESA
LIDER, e a responsabilidade técnica caberá a cada
proÍissionais, que iráo exercê-la;

uma das Compromissárias que indicarão os

6 2' A participaÇão de cada empresa nos resultados será definida de acordo com sua participação
no consórcio e/ou disposições a serem deÍinidas na ocasião de sua formarização;

6'3 Todas as despesas necessárias ao cumprimento do objeto do consórcio seráo absorvidas pelos
membros, na proporção prevista na cláusula sexta;

6.4 As consorciadas assumem a obrigação de constituir garanrias, em conjunto, em favor da
AssociaÇão dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí para assegurar o cumprimento
das obrigações do consórcro referenres à devida execução do contrato, abrangendo todas as
obrigações e indenizações que vierem a ser exigidas;

6.5. As signatárias declaram e comprometem-se a atuar exclusivamenle em consórcio, náo devendo
constituir pessoa.iurídica distinta, manlendo, o consórcio, a denominação referida na Cláusula 2.1
e a referência exclusiva das empresas que o compõem;

6.6. Cada empresa consorciada responderá, isolada e solidariamente, por atos praticados por
qualquer das Consorciadas perante a Associação dos Município Microrregi o
Sapucaí, tanto na íase de Concorrência quanto na de execução d
decorrente, até a conclusáo dos serviços e sua aceitação definitiva.

CLÁUSULA SETIMA - BATEIO DE DESPESAS

ntrato dela

do Médio

ntualmente

r-\ 
V

eráo ralêadas pelas7.1 . As despesas incorridas pelas pARTES, relativ

Consorciadas de conformidade com a participaÇão de
discriminada na cláusula sexta deste instrumento

ente ao Consórcio, s

a

ad a, participação e

) c"c

se encontra
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CLÁUSULA oITAvA - REscISÃo

8'1 O presente instrumento Íicará automaticamente rescindido na hipótese de ser adjudicado o
ob.ieto da Licitação a outro Ljcitante que não o Consórcio.

cLÁusuLA NONA _ DtspostÇÕEs FINA|S

9 1 ' As PARTES reconhecem e declaram-se impedidas de participar da licitação prevista neste
instrumento, de Íorma individuar ou integrando outro consórcio, assim como seus profissionais.

9'2' As PABTES comprometem-se a apresentar, antes da assinatura do êventual futuro contrato de
execução de obras decorrente da licilação ora rratada, o instrumento de constituição de consórcio,
aprovado por quem tenha. em cada uma das empresas, competência para aurorizar a arienação de
bens do ativo Íixo, o quar deverá ser registrado no Registro de comércio rocar de sua sede.

9 3' o instrumento de Consórcio observará, além dos dispositivos legais pertinentes e da cláusula
de responsabilidade solidária, as cláusulas do edifal pertinentes.

9 4 As PARTES assumem inteira responsabilidade pela inexistência de Íatos que possam impedir
a sua habilitaÇão na presente Licitação, bem como pela autenticidade de todos os documenlos
apresentados.

clÁusuLA DECTMA - FORO DE ELE|ÇÃO

10'l Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte/Mc, para dirimir dúvidas eventualmente
existêntes no presente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

C-o
FLS.:

aA5s

E .9

? I.t 5

^'

MÀA MTIO €T{GÊI{HÂNIÂ
§EGI,
ENGENHARIA

Y



\§.

CONSORCIO MAIA MEI.O MÉTOOO EGI- CPC MB

lvl -EGL ) Ç"c G-orneto0o ENGENHARIA

E por estarem justas e acertadas, as pABTES, Íirmam o presente Termo de compromisso de
constituiÇão de consórcio em 04 (quatro) vias de iguar teor e Íorma, na presença das testemunhas
abaixo relacionadas, que também o assinam.

Belo Horizonte, 04 de abril de 2OZ3

GIGLIO:34266909420 l**1l§llâÊ;Hmir ''**"

MAIA MELO ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 08.í56.4241000i-89

Rogério Glglio - Representantê legal

CPF: 342.669.09+20

METOOO PROJETOS E CONSTRUÇOES ELETRICAS LTDA

CNPJ: 10.495.235/000í-Ss

Crisliano Constantê - RepÍesentanle legal

CPF: 046.@3.666-09

rurs cLÂuoro iooRrêu€s D€ FRÀr.cÀ I
osDE 6

EGL ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 05.275.061 /000.t-85

Luis Claudio Rodrigues de França - Represênta

CPF: 647.682.28i-00

p

MÂIÂ MELO TT{GIÍ{HÂRIÀ

CRISTIANO Assinado de roímà diqitat por

CO N STANTE:040OSloO [['i]ffi"r,:0466836660s
609 Dados:2023.04.0s ts:41:02 -O3,oo
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RENATO

NOGUEIRA

SILVA:0723029
0678
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Assinôdo de forma diqital por
RENATO NOGUEIRA
SILVA:07230290678
DN: c=BR, o=lCP-8rasil, ou=AC
SOLUTI Multipla v5, ou=Renovacao
Eletronica, ou=Cenificado Digital,
ou=CeniÍicado PF A3, cn=RENATO
NOGUEIRA SILVA:07230290678
Dados: 2023.04.05 14:53:43 -03'OO'

cpc coNSuLToRra e elRlcrcaçôEs EM coNcESsôEs LTDA

CNPJ: 39.290.330/000í-02

Renato Nogueira Silva - Representante legal

CPF: 072 302 906.-78

MBcoMERcto ffi*ffiffii.x"
DE MATERIAIS EI&r§§:;?;.};*,i.:}Í
EOU I PAMENTO ::,Hffii3"'iiii:|"l::,^l^e''

s Eo!'percs

E L ET RO E LE :220 F.:i,aitrütr§ar^
26806000í9í ffi..*,,",,",*

MB COMEBCIO DE MATEBIAIS E EQUIPAMENTOS ELEÍROELETRONICOS EIRELI ME

CNPJ :22.06.806/000í -91

Mariana Fonseca Branco - Rêpresentânte legal

CpF: 077.698.866-92

6317
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DE LARA Ãoo COMP OM MENT
coN RCtO

PBOCESSO L|C|TATORtO N.p 2112023

EDTTAL RDC REGTSTRO DE PREÇOS Ne o1/2023

DE T Ão oE

REGIME DIFERENCIADO DE

PREÇOS Ns 01/2023

corurnereçÃo (RDc) REGtsrRo DE

Ao pRESIDENTe oe coulssÃo DE LtctrAÇÃo DA AMESe

o ..NSORCTO MA'A MELO UÉrooo EGL CpC MB, a ser constiluído, através da sua
empresa líder MAIA MELO ENGENHARTA LTDA, CN'J 08.156.42410001_51 e seu
represenlante legal Rogério Giglio, RG n"2.g2z.511ssp/ pE e do cpF n.342.669.094_
20,, inleressado em participar do referido processo ricitatório, decraro sob as penas da
lei, o compromisso de registro da constituição de consórcio ou sociedade de propósito
EspecÍfico - SPE, antes da assinalura do contrato.

Belo Horizonte, 04 de abril de 2023.

Rogério Giglio - Representante leoal
CPF: 342.669.094-20

UAIA MELO ENGENHARIA LTOA
CNPJ 08.1 "51
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